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REPÚBLICA FED'ERATIVA DO BRASIL 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

Seção 11 

ANO XXXIII - N• 162 SEXTA-FEIRA, t• DE DEZEMBRO DE 1978 BRAS[LIA- DF 

SENADO FEDERAL 
SUMÁRIO 

1- ATA DA 189<SESSÃO, EM lO DE NOVEMBRO DE 
1!1711 

1.1- ABERTURA 

1.2 - EXPEDIENTE 

U.l-Par ... ,... 

Refl!rtntts. às .squ.lnt~s maztrlas: 
- Projeto de Lei do Senado n• 278/76, que acrcaccnta 

dispositivos~ Lei n• 5.988, de 14 de dezembro de 1973, que rcsu· 
la os direitos autorais. (Rcdaçio final.) 

- Projeto de Lei do Senado n' 7 j78, que altera a Lei dos 
Registros Públicos a fim de determinar o reaístro do tasamentc. 
de estrangeiros realizado no exterior quando os esposos ftX.arem 
residencia definitiva no Brasil. (Redaçlo final.) 

· - Projeto de Lei do Senado n• 202/78, que dispõe sobre a 
criação de função especial, de natureza contábil, denominado 
Fundo de Desenvolvimento de Recursos Humaitos do Distrito 
Federal- FUNDO -IDR. 

- Projeto de Lei do Senado n' 2l8f78, que assegura ao 
motorina profissional autônomo o direito A. ç.obrança de um 
adicional sobre a tarifa durante o mas de dezembro. 

- Projeto de Lei do Senado n• 25&/7~-DF, que dispõe 
sobre criação c extinção de cargo1 no Quadro de Peaaoal dos Ser­
viços Auxiliares do Tribunal de Contudo Diatrito Federa), c dA 
outras providências. 

- Projeto de Resoluçil) n• 90f78, que regulamenta a 
aplicação, na admini•traçio do Senado Federal, do• sistemas de 
Asccntào c Propca&io Funcionai• c do Aumento por Merito. 

l.U-Re,.m .. otoo 

- N• 377/78, de dispenaa de inttrsticio e prtvia 
distribuiÇão de avulsos para o Projeto de Lei do Senado 
nf 201/78, que dispõe tobre detligamento e filiação partidllria de 
candidato a cargo eletivo, a fim de que flJure na Ordem do Di:~ 

. da sessão seguinte. Aproutlo. . 
- N• 378/78, de urgência, para o Substitutivo da Câmara 

ao Projeto de Lei do Senado n' 157/77. qu:e o brisa as emissoras 
de televisão a incluir, nu suas programações semanais de filmes 
estrangeiros. um filme pelo menos, com legenda em ~rtuguês, 

- N• 379/7&, de uratncia; para o Projeto de lei da Cimara 
n• 120/7&-Complementar, que diapile sobre a Lei Oralnica da 
Ma.ais.tratura Nacional. 

l.3- ORDEM DO DIA 

- Projeto de Re~oluçlo n• 15(18, que autoriz.a a Prefeitura 
Municipal do Vinhedo (SP) a elevar em. CrS lS.~9.212,12, o 
montante de sua divida consolidada interna. Apro~ado. À 
Comissão de Redação. • 

- Projeto d~ ResoJuçi.o n• &8/78, que autoriza a Prefeitura 
Municipal de Sio Scbaatiio do Paraiso (MG). a elevar em 
CrS 3.500.000,00! o montao~ de aua divida consolidada interna. 
Afro•do. Á Comiuio d• Redaçlo. 

1.4- MA TERIAS APRECIADAS APOS A ORDEM DO 
DIA 

- Substitutivo da Cimara l.o Projeto de Lei ,do Senado 
"' IS7 ;n, em re;imc de uraancia. DOI termo& do Requerimento 
n• 378/78, lido no Expediente. Ai!<•••••· apóo parc<erco daa 
cominõcs compctentea. Á Comiuio de Rcdaçio. 

- Rcdaçio final do Projeto de lei do Senado nt 157/77, 
em regime de urgência. Alll'on~ À Jançlo. 

- Requerimento n• 379/78, de ura~a para o Projeto de 
Lei da camara n• t20/78-Çomplemcntar, lido no Expediente, 
Dodl!l1l•• prejudicado por falta de """"""· tendo ot Sra. Scna· 
dora Paulo Brouard e Leite Cbavet uaado da palavra no 
cncam.inh.ame.n.to de sua votaçlo. 

1.5- LEITURA DE PARECERES 

Refenntel à8 seplnles MDlirltu: 
- Projeto de Rcsoluçio n• 75/78, que autoriza a Prefeitura 

Municipal de Vinhedo (SP) a elevar em Cr$15.549.272,12, o 
montante de sua dJvida COftJOlidada interna. (Redaçio final,) 

-Projeto de Re10luçio n' 88/78, que autoriza a Prefeitura 
Municipal de Sio Scbutilo do Para!so (MO) a elevar em 
CrS 3.500.000,00, o montante de sua dí'iid& conaolidada. {Reda~ 
çio final.) 

1.6 - DESIGNAÇA.O DA ORDEM DO DIA DA 
PROXIMA SESSA.O. ENCERRAM E~. 
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Z- ATA DA i!JOOSESSAO,EMJo DE NOVEMBRO DE 
1978 

2.1-ABERTURA. 

2.2- EXPEDIENTE 

Z.l.l - Coaoolcaçio da Prtsldioda 

- Referente ao Expediente da presente sessão, dedicado a 
homenagear a Previdancia SociaJ Bruileira. 

Orador 
SENADOR RUY SANTOS 

u.z-p.,_,.. 
Referentes às :St!guintes matirlas: 
- Projeto de Lei do Senado n• 333 f78, que altera 

disposiçõos da Lei n• 6.091, de 15 de agosto de 1974. 
- Projeto de Lei do Senado n• 133}77, que autoriza a 

Uniio, as Autarquias e u Sociedades de Economia Mista a alie~ 
nar imóveis a funcionários aposentados. 

-Projeto de Lei do Senado n' 5/77. que estendeU entida­
des de fins educacionais e culturais a isenção prevista na Lei 
n• 3.S77,de4dcjulhodcl959. 

- Projeto de Lei do Senado n• 253/76, que dispõe sobre o 
exercício da profissão de Artista. e dê. outru providências. 

-Projeto de Lei do Senado n' 98}78, que altera o artigo 2t 
da Lei nt 5.113, de 27 de outubro de 1966, que dispõe sobre o 
Plano de VaJorizaçio Econômica da Amazônia. · 

2.1.3 - Leitora do ,.ojoto 

- Projeto de Lei do Senado nt 34.5/78, de autoria do Sr. 
Senador Orestes Qu~rcia. que acrescenta par'srafos ao art. 450, 
da Consolídação daa Leis do Trabalho. 

:Z.M-Re,oerl .. otoa 

- N• 381/78, de urgência, para o Projeto de Lei do Senado 
n' 342/78, que prottoga o prazo a que se refere o § 4' do artigo 
l•daLein• 4.937,de 18demarçode 1966. 

- Nt 382/78, de urgbcia, para o Proj"to de lei da Câmara 
n• 130/78~Complementar, que dispõe sobre a Lei Orgânica da 
Mqistratura Nacional. 

- N• 383/78, de dispensa de interstício e prévia distribui~ 
çio de avulsos para'o Projeto de Lei da Câmara n• 121/78, que 
dispõe sobre o património da Universidade Federal do Rio 
Grande do Sul, a fim de que figure na Ordem do l'ia da sessão 
seguinte. Aprondo. 

- N• 384/78, de dispensa de interstício e p~via di!tribui .. 
çlo de avulsos para o Projeto de Lei da Câmara n• 124/78, que 
autoriz.a a alienação de imóveia da Unii.o, situados no Estado do 
Rio de Janeiro, a- fim de que fiaurc na Ordem do Dia da ses&ão 
uguintc. AJWo•ado. 

- N• 385 j78, de diapcnaa de intcntício c pr~via distribui~ 
çio de avulsos para o Projeto de Lei da C&mara n' 129/78, que 
autoriza a alienação do imóvel que menciona, situado na Cidade 
c Estado do Rio de Janeiro, e dA outras providancias, a fim de 
que figure na Ordem do Dia da scssio seguinte. Apro•ado. 

- N• 386/78, de dispensa de intentlcio c pr6via distribui~ 
ção de avulsos para a rcdaçio final do Projeto de Lei do Senado 
n• 329/78-DF, que eleva em até CrS 1.280.000.000,00, o limite 
concedido ao Governo do Distrito Federa~ para promover 
abertura de ~itos sUplementares ao Orçamento viacntc, a fim 
de que figure na Ordem do Dia da sessão seguinte. AproTado. 

- N• 387 f78, de dispensa de intentlcio c pr~via distribui~ 
ção de avulsos para o Projeto de Lei do Senado n9 2S8f78~DF, 

que dispõe sobre a criação c extinção de cargos no Quadro de 
Pessoal dos Serviço~t~liarcs do Tribunal de Contas do Oistri~ 

to Federal, e dá outras ·providências, a fim de que figure na 
Ordem do Dia da sessão seguinte. Aprofado. 

l.:Z.5- Comuolcaçio da Prtsldioda 

- Rcf(:rcntc ao tempo destinado aos oradores do Expedien­
te .da sessão de amanhã, dedicado a reverenciar a memória do 
Profc,sor Nehemias Gueiros. ' 

2.3-•)RDEM DO DIA 

- Projeto de Lei da Câmara n• 139/77 (n• 1.048-B/75. na 
Casa de origem), que considera atividade penosa c perigosa a de 
motorista J)rofissionaJ, c dá outras providências. Rejeitado. Ao 
Arquivo. 

-Projeto de Lei da Câmara n• 126/78 (n• 5.454-B/78, na 
Casa de oligcm), de iniciativa do Senhor Presidente da Repúbli­
ca, que altera dispositivos do Decreto--lei n' 972, de 17 de outu~ 
bro de t9f.9, que dispõe sobre a profissão de jornalista. Aprova~ 
do. Á saÕção. 

- Projeto de Decreto Legislativo n' 21/78 (n' 137~8/78, 
na Câmara dos Deputados), que aprova o texto das Emendas à 
Convençãc. da Organização Marftima Consultiva 
Intergovcmamental (OMCI), no seu X período de sessões ordiná­
rias, em Londres, aprovadas em 17 de novembro de 1977. 
AproYado. À Comissão de Redação. 

- Projeto de Lei do Senado n9 238/76--Complementar, de 
autoria do Sr. Senador Vasconcelos Torres, que inclui os 
contribuintes individuais da Previdência no Plano de Integração 
Social, c dâ outras providências. (Apreciação preliminar da 
constitucionalidade.) Rejeitado. Ao Arquivo. 

- Requerimento n' 351/78, de autoria do Sr. Senador 
Adalbcrto Sena,: solicitando a retirada ~o Projeto de Lei do Sena~ 
do n• 164. de 1974, de sua autoria, qúe dispõe sobre a participa~ 
çiio dos eleitores do Distrito Federal na eleição de Senadores c 
Deputados Federais, c dll outras providências. A•roYado. 

- Substitutivo do Senado ao Projeto de Lei da Câmara 
n'~' 76/7.5 (n' 1.339~Cf68, na Casa de origem), que dispõe sobre o 
exercício da profissão de Geógrafo, cria os Conselhos Federal c 
Regionais de Geografia, e dã outras providências. OtKUuio 
ldiada .. para a aess.à.O do dia 22-3-79~ nos termos do ReqUerimen­
to n• 388/78, após usar da palavra o Sr. Senador Milton Cabral .• 

- Redação .final do Projeto de Lei do Senado n• 248/78~ 
DF, que estima a Receita c fixa a Despesa do Distrito Federal 
para o Exercício Financeiro de 1979. AproYada. À sanção. 

- Redação final do Projeto de Resolução n' 70f78, que 
autoriza a Prefeitura Municipal de Fortaleza (CEJ a elevar em 
CrS 6.300.000,00 (seis milhões e trezentos mil cruzeiros) o 
montante de sua divida consolidada. AproYada. A promulaação. 

- Projeto de Lei do. Senado n' 201/78, de autoria do Sr. 
Senador Mendes Canale, que dispõe sobre desligamento e filia­
ção partidária de candidato a cargo eletivo. Aprovado, em 29 

turno. Á Comissão de Redação. 
- Projeto de Lei do Senado n' 229/76, de autoria do Sr. 

Senador Vasconcelos Torres, que restabelece a vigência do artigo 
176 da Lei n" 5.787, de 1972. (Apreciação preliminar da 
constitucionalidade.) RtJdtado. Ao arquivo. 

2.4- MATilRIAS APRECIADAS APÓS A ORDEM DO 
DIA 

Projeto de lei do Senado n' 342/78, em regime de 
urgência, nos termos do Requerimento n' 381/78, lido no 
Expediente. A.proY•d~ em primeiro turno, com emenda, após 
pareceres das comissões competentes. Á Comissão de Redação. 

-Projeto de Lei do Senado n' 342j78, em regime de urgên­
cia. Apro1'ado, em segundo turno. A' Câmara dos Deputados. 

o ü10q :Uh .- ,_ 
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- Projeto de Lei da C4mara n' 120/78.Complementar, em 
regime de urgência, nos termos do Requerimento nt 382{78, lido 
no Expediente. Apron•o, com emendas c subemcndas, após usa­
rem da palavra na sua discussão os Srs. Senadores Paulo Bros­
sard e Helvidio Nunes. Á Comissão de Redação. 

• - Redação final das Emendas do Senado ao Projeto de Lei 
da Câmara nt> 120/78-CompJernentar. em regime de uraência. 
AprondJI. Á Câmara dos Deputados. 

- Redação final do Projeto de Decreto Legislativo 
nt 21/78, constante da Ordem do Dia da presente sessão. 
Apronda, nos termos do Requerimento nt 394{78. Á promulga­
ção. 

-Redação final do Projeto de Ui do Senado nt 201/78,. 
constante da Ordem do Dia da presente sessi\0. AJWondJI, nos 
termos do Requerimento nt 395{78. Á Câmara dos Deputados. 

2.5- COMUNICAÇÃO DA PRESIDENCIA 

- Convocação de sessão extraordinkria a realizar-se hoje, 
às 18 horas e 30 minutos, com Ordem do Dia que designa. 

2.6- DISCURSOS APóS A ORDEM DO DIA 

SENADOR LÁZARO BARBOZA, como Llder 
Aduzindo novas considerações ao discuno proferido em recente 
sessão, sobre o seqUestro que teria ocorrido na cidade de Porto 
Alegre- RS, de cidadãos uruguaios pela policia daquele Pais. 

SENADOR HEITOR DIAS- Apresentando suas despedi­
das ao Senado Federal, no momento em que ele se afasta em 
virtude do término de seu mandato. 

SENADOR LOURIVAL BAPTISTA- Palestra proferida 
pelo Ministro João Paulo dos Reis Velloso, perante a Escola 
Superior de Guerra. sobre a abertura polftico-instituc:ional e o 
desenvolvimento econômico do País. 

SENADOR JOÃO CALMON - Relatório apresentado 
pela Presidente da Sociedade Amigos da Cultura, por ocasião do 
transcurso do Jubileu de Prata de fundação daquela instituição. 

SENADOR MARCOS FREIRE- Centenário da morte de 
Dom Frei Vital Maria, Bispo de Olinda. 

SENADOR OITO LEHMANN - Apelo ao Senhor 
Presidente da República, no sentido de que seja prorrogado o 
prazo de vigência do beneficio ftscal que isenta do imposto de 
renda, resultados financeiros decorrentes da alienação de imóveis 
do ativO imobilizado das empresas. 

2. 7- COMUNICAÇÃO DA PRESIDENCIA 

-Transferência para às 19 horas e 5 minutos, da sessão 
extraordinária anteriormente convocada para às 18 horas e 30 
minutos. 

2.8 - DESIGNAÇÃO DA ORDEM DO DIA DA 
PRÓXIMA SESSÃO. ENCERRAMENTO. 

3- ATA DA 19t•SESSÃO,EM30 DE NOVEMBRO DE 
1978 

3.1-ABERTURA 

3.2- EXPEDIENTE 
. . 

3.1.1- ParKeres 

Referentes às seguintes matérias: 
- Projeto de Lei da Câmara nt 137/78 (n' 5.672-A/78, na 

Casa de origem), que autoriza o Ministério da Agricultura a doar 
bens móveis sob sua jurisdição. 

-Projeto de Lei da Câmara n• 136/78 (n' 5.210-A/78, na 
Casa de origem), que autoriza o Governo do Território Federal 

- :b mdm:J , · 

de Roraima- a alienar imóveis sob sua administração, localizai:IQ 
na cidade de Belém, Estado do Parâ, C di outras pCOvídênciaS--:- -

3.1.1- Req•rlllflttOI 

- Nt 396j78, de autoria do Sr. Senador Otto Lehmann, 
solicitando urgência para o Projeto de Lei da Câmara n• 128/78, 
que dispõe sobre a regulamentação da profissio de Radialista, e 
dá outras providências. 

- N 9 397{78, de autoria do Sr. Senador Otto Letvnann, 
solicitando urgência para o Projeto de Deçreto Legislativo 
n' 23j78, que fixa os subsídios do Presidente e do Vicc-Presiden· 
te da República para o período de 15 de março de 1978 a 15 de. 
marçO de 1985. 

- Nt 398{78, de autoria do \'· Senador Otto Lehmann, 
solicitando dispensa de interaUcio e prhia distribuição de 
avulsos para a redação final do Projeto de Lei do Senado 
nt 202{78-DF, que dispõe sobre a criaçlo de fundo especial, de 
natureza cont4bil, denominado Fundo de Desenvolvimento de 
Recursos Humanos do Distrito Federal - FUNDO-IDR, a 
fim de que fig~re na <;Jrd~~ ~o J?ia da ~ão seguinte. A,rotado. 

- Nt 399/78, de autoria do Sr. Senador Otto Lehmann, 
solicitando dispensa de interstício e prévia distribuição de avul· 
sos para o Projeto de Resolução nt 90/78, que regulamenta a apli­
cação, na administração do Senado Federal, dos Sistemas de As·· 
censào e Progressão Funcionais e do Aumento por M~rito, a fim 
de que figure na Ordem do Dia da sessão seguinte. Aprofado, 

.:.... ~· 400(78, de autoriil dO-sr:-SC:nador--Otto LehmBnõ, 
solicitando dispensa de intersUcio e pri:via distribuição de' 
avulsos para a redação final do Projeto de Resoluçio nt 93/78, . 
que autoriza a Prefeitura Municipal de Cravinhos (S.Pl. a elevar 
en CrS 15.162.430,87 (quinze milhões, cento e sessenta e dois 
m'il, quatrocentos e-trini8 crUzei(os e oitCnta c sete cinta-voS), o 
montante de sua divida consolidada, a fim de que figure na 
Ordem do Dia da sessão seguinte. A,rof .. o. 

- N• 401j18, de autoria do Sr. Senador Otto Lehmann, 
solicitando dispensa de interstício e pr~via distribuição de 
avulsos para a redação final do Projeto de Resolução n' 106/78, 
que autoriza a Prefeitura Municipal de Jaú (SP). a elevar em 
CrS .-i5.291.392,00 (quinze milhões, duzentos e noventa e.um mil 
'e trezentos e noventa e dois cruzeiros), o montante de sua divida 
consolidada, a fim de que figure na Ordem do Dia da sessão 
seguinte. ÁJH'O•ado. 

3.1.3- Com.,k:oçio da Presidêoda 

- Convocação de sessão extraordinâria a realizar-se ama· 
nhã, às 1 O horas e 30 minutos, com Ordem do Dia que designa. 

3.3-0RDEM DO DIA 

- Redação final do Projeto de Lei do Senado n• 329 f78-. 
DF, que eleva em at~ CrS 1.280.000.000,00 (um bilhão, duzentos 
e oitenta milhões de cruzeiros), o limite concedido ao Governo 
do Distrito Federal para promover abertura de créditos 
suplementares ao Orçamento vigente. Apronda. Ã Sançio_. 

- Projeto de Lei da Câmara n' J2lj78 (n' 4.958-B/18, na 
Casa de origem), de iniciativa do Senhor Presidente da Repúbli­
ca, que dispõe sobre o patrimônio da Universidade Federal ~o 
Rio Grande do Sul. Apro•ado. A sanção . 

- Projeto de Lei da Câmara n• 124/78 (n• 4.693·8/78, na 
Casa de origem), de iniciativa do Senhor Presidente da Repúbli· 
ca, que autoriza a alienação de imóveis da União, situados no 
Estado do Rio de Janeiro. Apro'rado. À sanção. 

- Projeto de Lei da Câmara n• 129/78 (n• 5.495-B/78, na 
Casa de origem), de iniciativa do Senhor-Presidente da Repúbli· 
ca, que autoriza a alienação do imóvel que menciona, situado na 

BBM ob.' 
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Cidade c Estado do Rio de Jantiro, e dá outras providências. 
Apro•ado. À sanção. 

-Projeto de Resolução n~' 98/78, que autoriza a Prefeitura 
Municipal de Toledo (PR) a elevar em CrS 17.887.022,08 
(dezessete milhõet oitocentos e oitenta c sete mil, vinte e dois 
cruzeiros e oito centavos), o montante de sua d[vida consolidada 
interna. Aprovado. Á Comissão de Redação. 

- Projeto de Resolução n.., 103/78, que autoriza a Prefeitu­
ra ~unicipal de Belo 1-Jorizonte (MG) a elevar em 
CrS .64.500.000,00 (sesscntá c quatro milhões e quinhentos mil 
cruzeiros), o montante de sua dívida consolidada. Apro .. do. A 

. Comissão de Redação. 
- Projeto de Lei· do Senado "' 258/18-DF, que dispõe 

sobre a criação c extinção de cargos no Quadro de Pessoal dos 
Serviços Auxiliares do Tribunal de Contas do Distrito Federal, e 
dá outras providências. Dlsc.ullio tar.eruda, tendo sua votação 
adiada para a sessão de arrianhã, nos termos do Requerimento 
n• 402(78. 

3.4- MATJ':RIAS APRECIADAS APOS A ORDEM DO 
DIA 

-Projeto de Lei da Câmara nv 128/78 (n"' 5.531-B/78, na 
Casa de origem), em regime de urgência, nos termos do Requeri­
mento nv 396/78, Jido no Expediente. Aprovado, nos.termos do 
substitutivo da Comissão de Constituição e Justiça. Ã Comissão 
de Redação. 

- Substitutivo do Senado ao Projeto de Lei da Câmara 
n'~ 128/78 (n'~ 5.531-B/78, na Casa de origem), em regime de 
urgência. Aprovado, em turno suplementar. Á Câmara dos 
Deputados. 

- Requerimento n• 397{78, de urgência para o Projeto de 
Decreto Legislativo n'~ 23/78. Declarado prejudicado por falta 
de quorum. 

3.5- LEITURA DE PARECERES 

Referentes às seguintes mntéria.s: 
- Projeto de Resolução n• 98/78, que autoriza a Prefeitura 

Municipal de Toledo (PR) a elevar em CrS 17.887.022,08 (dezes­
sete milhões, oitocentos e oitenta e sete mil, vinte e dois cruzeiro' 
e oito centavos), o montante de sua dívida consolidada. (Reda­
ção final.) 

- Projeto de Resolução n'~ 103/78, que autoriza a Prefeitu­
ra Municipal de Belo Horizonte (MO} a elevar em 
CrS 64.500.000,00 (sessenta e quatro milhões e quinhentos mil 
cruzeiros), o montante de sua dfvida consolidada. (Redaçãl) 
final.) 

3.6- DISCURSO AP0S A ORDEM DO DIA 

SENADOR LOURIVAL BAPTISTA- 45• aniversârio de 
fundação da Viação Aérea São Paulo - V ASP. 

3.7 - DESIGNAÇÃO DA ORDEM DO DIA DA 
PRÓXIMA SESSÃO. ENCERRAMENTO. 

4- DISCURSOS PRONUNCIADOS EM SESSÃO 
ANtERIOR 

- Do Sr. Lázaro Barboza, proferido na sessão de 29~11· 78. 
-Do Sr. Evandro Carreira, proferido na sessão do dia 

29-11-78. 

5- ATOS DO PRESIDENTE 

·- N's 27 e 28, del978. 

6- MESA DIRETORA 

7- LIDERES E VICE-LIDERES DE PARTIDOS 

8- COMPOSIÇÃO DAS COMISSOES PERMANEN­
TES 

ATA DA 189•SF.SSÃO, EM 30 DE NOVEMBRO DE 1978 
4• Sessão Legislativa Ordinária, da 8• Legislatura 

-EXTRAORDINÁRIA-

PRESIDENCIA DO SR. JOSE LINDOSO 

ÀS 10 HORAS E 30 MINUTOS. ACHAM-SE PRESENTES 
OS SRS. SENADORES: 

Adalberto Sena - Altevir Leal - J'os~ Guiomard - Evandro 
Carreira ...;... José Lindoso- Cattete Pinheiro -.Jarbas Passarinho -
Renato Franco - Alexandre Costa - Henrique de La Rocque -
José Sarney- Fausto Castelo-Branco;- Helvidio Nunes~ Petrõ.­
nio Portella - Mauro Benevides - Virgflio Távora - Ernando 
Uchôa- Agenor Maria- Dinarte Mariz- 1essé Freire- Milton 
Cabral- Marcos Freire - Arnon de MeUo - Luiz Cavalcante -
Teotônio Vilela - Augusto Franco - Gilvan Rocha - Lourival 
Baptista -- Heitor Dias - Luiz Viana - Ruy Santos - Dirceu 
Cardoso - Euriço Rez:ende- João Calmon.- Amaral Peixoto -
Roberto SaturniÓo - Benjamim Farah - Hugo Ramos - Nelson 
Carneiro - Gustavo Capanema - Itamar Franco - Magalhães. 
Pinto 7 Franco Montoro - Orestes Quércia - Otto Lehmann -
Benedito Ferreira - Lázaro Barboza - Osires Teixeira - Italívio 
Coelho·- Mendes Canale - Saldanha Derzi - Accioly Filho ...:... 
Leite Chaves - Vilela ,dc_>Magalhães - Evelãsio Vieira - Lcnoir 
Vargas- Otair Becker ~IDaniel Krieger- Paulo Brossard. 

O SR. PRESIDENTE (José Lindoso) - A lista de presença 
acusa o comparecimento de 59 Srs. Senadores. Havendo número 
regimental, declaro aberta a sessão. 

O Sr. l'~·Secretário procederá à leitura do Expediente. 
E lido o seguinte 

EXPEDIENTE 
PARECERES 

PARECER N• 786, DE 1!178 
Da Comlssio d~ Redaçio 

R.ed.açio final do Projeto de Lei do Senado n~' 278, de 
1!176. 

Relator: Senador Dlrceu Cardoso 
A Comíssào apresenta a redação final do Projeto de Lei do 

Senado n'~ 278, de 1976, que acrescenta dispositivos à Lei n'~ 5.988, 
de 14 de dezembro de ·1973, que regula os direitos autorais. 

Sala das Comissões, 30 de novembro de 1978. - Adalberto 
Sena, Presidente- Dirceu Cardoso, Relator -Otto·Lehmann. 

' 

• 

-
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ANEXO AO PARECER N9 786, DE 1978 

Redaçio final do Projeto de Lel do Se11ado n~' 278, de 
1976, que acrescenta dispO!itivos à Lei n~' 5.988, de 14 de 
dezembro de 1973, que regula os direitos autorais. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. l~' O art. 95 da Lei n~' 5.988, de 14 de dezembro de 1973, 

passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 95. Ao artista, herdeiro ou sucessor, a título 
oneroso ou gratuito, cabe o direito de impedir, a gravação, 
reprodução, transmissão, ou retransmissão, por empresa de 
radiodifusão, ou utilização por qualquer forma de comuni­
cação ao público, de suas interpretações ou e~ecuções, para 
as quais não tenha dado seu prévio e expresso consentimento. 

§ }9 Quando na interpretação ou execução participarem 
vãrios artistas, seus direitos s~rào exercidos pelo diretor do 
conjunto. 

§ 2~' Ao produtor de fonograma é: vedado, sob qualquer 
forma, inclusive cláusula contratual, obstaculizar a atividade 
artística de intérprete ou executante. 

§ 3~' O intérprete ou executante que se sentir preju­
dicado em seu direito, por comprovada ação ou omissão do 
produtor de fonograma, poderá, ouvido o Conselho 
Nacional de Direito Autoral (inciso V, do art. 117), con· 
siderar rescindido qualquer compromisso entre ambos. 

§ 49 O disposto nos parãgrafos anteriores pode ser in­
vocado ainda contra quaisquer pessoas ou empresas que 
mantenham intérpretes ou executantes sob contrato de 
trabalho." 

Art. 2'1 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 39 Revogam-se as disposições em contrário. 

PARECER N•787, DE 1978 
Da Comissio de Redaçio 

Redaçio final do Projeto de Lei do Senado n9 7, de 1978. 

Relator: Senador Dirceu Cardoso 
A Comissão apresenta a redação final do Projeto de Lei do 

Senado n9 7, de 1978, que altera a Lei dos Registros Públicos a fim 
de determinar o registro do casamento de estrangeiros realizado no 
exterior quando os esposos fixarem residência definitiva no Brasil. 

Sala das Comissões, em 30 de novembro de 1978.- Adalberto 
Sena, Presidente- Dirceu Cardoso, Relator- Otto Lehmann. 

ANEXO AO PARECER N• 787, DE 1978 

Redação final do Projeto de Lei do Senado n~' 7, de 
1978, que altera 1 Lei dos Registros Públh:os a fim de 
determinar o registro do casamento de estrangeiros reali­
zados no exterior quando os e1posos fixarem residência 
definltha no Brasil. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 19 O artigo 29, inciso 11, da Lei dos Registros Públicos 
(Lei nv 6.015, de 31 de dezembro de 1973, com as alterações 
determinadas pelas Leis nlls 6.140, de 28 de novembro de 1974, e 
6.216, de 30 de junho de 1975) passa a vigorar com a seguinte 
redação: 

"Art. 29. Serão registrados no registro civil de pessoas 
naturais: 

11- os casamentos, inclusive os realizados no exterior, 
quando os esposos fixarem residência permanente no Brasil.'' 

Art. 29 Esta Lei enhnran vigor na data de sua publicação. 
Art. 3~'l Revogam:osdlllsrdisposições em contrário. 

PARECERES N<>S 788, 789 E 790, DE 1978 

Sobre o Projeto de Lei do Senado n.0 202, 
de 1978, que "dispõe sobre a. criação de fundo 
especial, de natw-eza contábil, denominado 
Fundo de Desenvolvimento de Recurs-os Buma­
nos.do Distrito Federal- FUNDO- IDR". 

PARECER N.o 788, DE 1978 

Da Com~_ss&.o de Constituição e Justiça 

Relator: Senador Wilson Gonçalves 

O Projeto sob exaJm>, originário do Poder Exe­
cutlyo, Institui um ·fundo especial de natureza con­
tábil, sob a denominação de "Fundo de Desenvolvi­
mento de Recursos Humanos do Distrito Federal 
-!FUNDO - IDR)", a cujo crédito se levarão os re­
cursos vinculados às atividades do· Instituto de De­
senvolvimento de Recursos Humanos - IDR, órgão 
relativamente auronomo, criado p·elo Governo do Dis­
trito FederaL 

Na. Exposição de Motivos do Senhor Governador 
do mstrito Federal, apensa aos autos, é destacado 
que: 

"A exemplo da que ocorre na eSfera fe­
deral, em que os órgãos n.utônomos incumbidos 
da execução de .atividades. de pesq"u_isa ou en­
sino podem disPor. quando lhes é assegurada 
a necessária autonomia financeira, de fundos 
especiais, de natureza contábil, a cujo crédito 
se levam todos os recursos vinculados à res­
pectiva atividade, orçamentários e extra-orça­
mentários, inclusive os resultantes de receita 
própria, o Governo do Distrito Federal chegou 
à conclusão de que a instituição de um Fundo 
de Desenvolv.lmerito de Recursos Humanos, a 
ser administrado pelo próprio Instituto de De­
senvolvimeQto de IRecursos Humanos, se cons­
titui na forma ideal para o mais rápido e. 
eficiente desenvolvimento das atividades afe­
tas a esse Instituto." 

Trata-se, pelo. que se vê, de matéria do interesse 
administrativo do Governo do Distrito Federal, den­
tro da filosofi~ de descentralização preconizada pelo. 
Decreto-lei n.0 200, e ·absolutamente de acordo oom 
procedimentos adotados na área federal, sendo que 
p Projeto em questão é o resultadO" ·de meticulosos 
êstudos realizados pelas Secretarlasc~de Planejamet\t<f 
da Presidência da República e de Administração do 
GDF. 

Diante do exposto e ·como inexistem óbices quan­
to aos aspectos de jurldlcldade e constitucionalidade, 
nosso Parecer e pela aprovação do projeto. 

Sala das Comissões, 16 de agosto de 1978. -
Daniel Krieger, Presidente - Wilson Gonçalves, Re­
lator - Leite Chaves - Vilela de Maralhães - Ita­
lívio Coelho - Heitor Dias - Cunhá Uma - Otto 
Lehmann. 

,PARECER N.• 789, DE 1978 
Da. Comissão do Distrito Federal 

Relator: Senador Adalberto !Sena 

Vem ao exame desta Comissão o Projeto de Lei 
que Institui (art. 1.0 ) o Fundo de Desenvolvimento de 
Recm:sos Humanos do Distrito Federal. A conta do 
novo instrumento, que terá natureza coótábil e· a 
sigla FUNDO-IDR, serão creditados os recursós orçã:... 
mentárlos e extra-orçamentártoo, · Inclusive r.eceita 
própria, vinculados, às atividades do Instituto de De­

-senvQ1Vimento ·de Recursos Humanos, órgão relativa­
lmente auronomo, criado nos~s do arts. 12 e 35 
da Lei n.0 4.545, de 10 de desílmbro de 1964. 
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A Proposição indica .os recursos do FUNDO-IDR, 
cuja administração caberá ao Institut:) de Desenvol­
viment:J de Recm·sos Humnnos e cujos saldos serão, 
automaticamente, transferidos para o exercício fi­
nanceiro seguinte. 

O FUNDO-IDR terá seus recursos recolhidos, in­
t8gralmente, ao Banco Regional de Brasília S.A., em 
conta especial. Sua contabilidade será própria e suas 
pr-opostas orçamentárias ser:io submetidas à aprova­
ção do Secretário de Administração do Governo do 
Distrito Federal. 

Regulamento a ser baixado pelo GDF disporá so­
b-re a movimentação dos recursos e o,;, procedimentos 
de cDntrole, interno e externo. 

O Projeto foi submetido à deliberação do Senado 
Federal, pelo Presidente da República, nos termos 
do art. 51, combinado com o art. 42, item V, da Cons­
tituição. Está acompanhado de Exposição de Motivos, 
em que o Governador do Distrito Flederal informa ter 
o assunto merecido ampla apreciação da Secretaria 
do Planejamento da Presidência da República. 

-De acordo com o documento governamental, é da 
maiot importânCiaf"a1 .formação de recursos humanos, 
na Capital do País e na área geoeconômica· da-.-qual 
ela é ~entro. Diante de tal necessidade, o Governo 
do Distrito Federal criou o Instituto de Desenvolvi­
mento de Recursos Hum·anos, ao qual, basicamente, 
compete a elaboração do plano e da estratégica rela­
tiva ao problema, com a seleção, treinamento, exe­
cução e .supervisão de processos seletivos. A compe­
tência do IDR abrange a promoção e absorção, com 
aproveitamento racional, da força de trabalho dos 
órgãos do GDF. 

O Instituto em apreço desfruta, no grau neces­
sário, de autonomia administrativa e financeira. Isto. 
segundo a exposição de motivos, "para que o mesmo 
pudesse gerir os seus próprios negócios e atingir a 
um melhor desempenho de suas importantes finall­
dadés". 

A Comissão de Constituição e Justiça consMerou 
a proposiçã<O jurídica e con.stitucional. 

E, tendo em vista os argumentos alinhados, opi­
namos pela aprovação do presente Projeto de Lei. 

Sala das Comissões, 21 r! o agosto de 1978. - Wil­
son Gonçalves, Presidente - Adalberto Sena, Re­
lator - Altévir Leal - Itamar Franco, com restri­
ções - Cattete Pinheiro - Alexandre Costa. 

PARECER N.0 790, DE l97S 

Da Comissão de Finanças 

Relator: Senador Alexandre Costa 
De iniciativa do Senhor Presidente da República, 

vem ao exame desta Comissão de Finanças o Projeto 
de Lei do Senado que dispõe sobre a criação de fundo 
~special, de natureza contábil, denominado Fundo de 
Desenvolvimento de Recursos Humanos do Distrito 
Federal - FUNDO - IDR. 

A matéria é submetida à deliberação do Senado 
Federal, nos tennos do art. 51, combinado com o ar­
tigo 42 item v, da Constituição, estando acompa­
nha.da 'de Exposição de Motivos do Senhor Governa­
dor do Distrito Federal, que depois de referir-se aos 
estudos a respeito da criação do Fundo de Desenvol­
vimento de Recursos Humanos do Distrito Federal -
FUNDO - IDR e ao problema da formação dos recur­
sos humanos em Brasílla, destaca: 

"Através do Decreto n.• 3. 121, de 31 de 
dezembro de 1975, o Governo do Distrito Federal 
concedeu ao.~Jtuto de Desenvolvimento de 
Recursos H~os, no grau necessárJ.o, compe-

tente a~tonomia administrativa e financeira, 
para que o mesmo pudesse gerir os seus pró­
prios negócios e atingir a um melhor desempe­
nho de súas importantes finalidades. 

A exemplo do que ocorre na esfera federal, 
em que os órgãos autônomos incumbidos da exe­
cução de atividades de pesquisa. ou ensino po­
dem dispor, quando llles é assegurada· a neces­
sária autonomia financeira, de fundos especiais, 
de natureza contábil, a cujo crédito se levam 
todos os recursos vinculados à respectiva ativi­
dade, orçamen-tários e extra-orçamentários, in­
clusive os resultantes de receita própria, o Go-­
verno do Distrito Federal chegou à conclusão 
de que a instituição de um Fundo de Desenvol­
vimento de Recursos Humanos, a ser adminis­
trado pelo próprio Instituto de Desenvolvimento 
de Recursos Humanos, se constitui na forma 
ideal para o mais rápido e eficiente desenvol­
vimento das atividades afetas a esse Instituto." 

A douta Comissão de ConstJtuição e Justiça opi­
nou pela constitucionalidade e juridicidade, sendo que 
a Comissão do Distrito Federal manifestou-se pela 
aprovação do projeto. 

Trata-se de providência legal indispensável à au­
tonomia financeira conferida ao referido Instituto, que 
resultará dinamização de suas atividades com a cap­
tação de incentivos previstos na Lei n.o 6.297, de 15 
de dezembro de 1975. 

Prevê o art. 2.0 do projeto que os recursos do 
FUNDO - IDR serão recolhidos ao Banco Regional 
de Brasília S. A. em· conta especial. 

O Fundo terá contabilidade própria e seus orça­
mentos serão submétidos à aprovação do Secretário 
de Mininistração do Governo do Distrito Federal. 

Estabelece ainda o projeto que o Regulamento do 
FUNDO - IDR será expedido pelo Governo do Dis­
trito Federal. 

No âmbito da competência regimental da Comis­
são de Finanças, nada temos a opor ao projeto sob 
exame. 

A vista do exposto, opinamos pela aprovação do 
Projeto de Lei do Senado n.0 202, de 1978. 

Sala das Comissões, 28 de noyembro de 1978. -
:Franco Monto:ro, Presidente - Alexandre Costa, Re­
lator - Helvídio Nunes - Lenoir Vargas- Ruy San­
tos - Magalhães Pinto - Saldanha Derzi - Heitor 
Dias - Otair Becl<er. 

PARECER N•791, DE 1978 

Da Comlssio de Constituição e Justiça, sobre o Projeto 
de Lei do Senado n'~l18, de 1978, que" Assegura ao motoris­
ta profissional autônomo o direito à cobrança de um adicio-­
nal sobre a tarifa dur11nte o mês de dezembro". 

Relator do 1'encido: Senador Helvidio Nunes. 

A maioria da Comissão de Constituição e Justiça entendeu de 
não aceitar as conclusões do parecer, emitido peJo nobre Senador 
Leitê Chaves, ao Projeto de Lei do Senado n'~218, de 1978, que 
"assegura ao motorista profissional autônomo o direito à cobrança 
de um adicional sobre a tarifa durante o mês de dezembro". 

E a maioria assim decidiu baseada nas seguintes razões: 
a) a medida, se efetivada, importaria em insuportável discri­

minação, certo que se ao motorista profissional autônomo fosse 
concedido o direito à cobrança de apicffi!J.%1,_. igual pmvidência teria 
que ser também outorgada a outras categ~rjas. ~ ~~ 

• 
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b) a proposição é inusitada, vez que a nenhuma categoria 
profissional é permitido cobrar, direta e ob(igatoriamente do públi­
co, complementação salarial; 

c) o projeto de. lei, de outra parte, ensejaria a cobrança do 
adicional por parte dos motoristas ligados a empresas, pois que no 
momento de pagar o valor da corrida do táxi, o usuârio nem sempre 
teria condições de saber se o profissional do volante é autonômo ou 
empregado. 

O parecer é pela inconstitucionalidade. 

Sala das Comissões, 29 de novembro de 1978. - Daniel 
Krleger, Presidente- Hehidio Nunes, Relator- Otto Lehmann­
Heitor Dias - Lenolr Vargas, pela constitucionalidade - Leite 
Chaves, vencido - Nelson Carneiro, pela constitucionalidade -
Vilela Magalhies- Dirceu cardoso- Gustavo Capanema. 

VOTO VENCIDO, EM SEPARADO, DO SR SENADOR LEI­
TE CHAVES: 

O Projeto sob exame, de autoria do ilustre Senador Vasconcelos 
Torres, faculta ao motorista de tâxi autônomo, durante o mês de 
dezembro, cobrar um adicional de 20% (vinte por cento), sobre a 
tarifa normal. 

A medida visa, como salienta o Autor da Justificação, a 
recompensar essa categoria profissional pelo não recebimento da 
"gratificação de natal", instituída pela lei n~>4.090, de 13 de julho de 
1962, a qual, na forma da legislação complementar, beneficia hoje 
"até mesmo os trabalhadores avulsos, cuja atividade não permite a 
identificação da pessoa do empregador" (Lei n~> 5.480, de 10 de 
agosto de 1968, art. 3~>). 

Realmente, seria uma injustiça manter os motoristas de tãxi~ 
que trabalham por conta própria, afastados da participação no 

* abono natalino, muito embora o beneficio, na forma da proposição, 
venha a lhes ser concedido de modo aleatório, ou seja, através de um 
acréscimo no valor da tarifa a ser paga pelos eventuais passageiros 
que venham a transportar no mês de dezembro. 

O Projeto estabelece, ainda, qQe os interessados devem requerer 
a retificação do taxímetro durante aquele período, a fim de que a 
importância· a ser paga pelo usuário já inclua o adicional. Essa 
providência, além do seu lado prático, funciona para~distinguir o 
serviço prestado pelos autônomos, daqueles prestados por profissio­
nais que integram, como empregados (e por isso jâ beneficiados com 
o 139 salário), os quadros das empresas comerciais que exploram o 
dito serviço. 

Todavia, temos que reconhecer a inteira impossibilidade prâti­
ca, de serem reajustados todos os taxímetros em apenas poucos dias, 
sabido como a majoração vigoraria apenas durante o mês de 
dezembro, por isso que essa retificação, nas Capitais e grandes 
cidades, haveria de demandar talvez mais que o próprio período 
estabelecido para aquele beneficio. 

Diante do exposto nosso Parecer é favorável à aprovação do 
Projeto, modificando-se o texto do seu art. 2~>, que passaria a ter a 
seguinte redação: 

EMENDA N' 1-CCJ 

Altera a redaçio do artigo 29 do Pl.S n9 218, de 1978. 

O artigo 29 do Projeto de Lei do Senado n9 218, de 1978, passa a 
ter a seguinte redação: 

"Art. 29 Para, o cumprimento do disposto no artigo 
anterior, os DETRANs expedirão tabelas especiais, que 
serão distribuídas, através dos Sindicatos próprios, aos 
autônomos que as solicitem.:• 

.L .J ' . 

Sala das C-dmissões, 2Héi~ npvembro de 1978.- Leite Chaves. 

PARECERFS N's 791, 793 e 794, del978 

Sobre o Projeto de Lei do Senado n. u ~ d.e 
1978 (Mensageni. n.o 180, de 1978), que "dispõe 
sobre criação e extinção de cargos no Quadro 
de Pessoal dos Serviços 4uxili&res do Tribunal 
de Contas do 'Distrito Federal, e dá outras pro­
vidências". 

PJffi.EOER N.0 792, DE 1978 

Da Comissão de Constituição e Justi~a 
Relator: ,senador Otto Lehmann 
O Senhor Presidente dp. República, na forma das 

normas constitucionais, encaminhou à esta Casa do 
Congresso Nacional, ,acompanhado de Exposição de 
Motivos do Senhor Conselheiro Presidente do Tribu­
nal de Coritw; do Djstrito Federal, o presel)te Projeto 
de Lei, dispondo sobre alterações de cargos no Qua­
dro Funcional daquele órgão. 

Em resumo, é propqsta a criação de novos cargos 
de Técnico de Controlê tExterno e de Auxiliares de 
Controle 'Externo, extinguindo-se os atuais cargos va­
gos nw; categorias de Agente Admlnl.strativo, Dati­
lógrafo, Motorista Oficial, Agente de Portaria e Te­
lefonista; dispondo ,ainda o Projeto quanto à distri­
buição dos cargos criados, formas de admissão, pro­
gressão funcional de de-mais· pormenores quanto à 
aplicabilidade da medida. 

Na' Exposição de Mottvos, é ressaltado que a pro­
vidência decorre· do notório cresci-mento das ativida­
d·es 'administrativas do Distrito Federal, por isso que 
atualmente é insuficiente o corpo de aUxiliares téc­
nicos daquela Corte, ainda mais após a recente cria­
ção da 3,• Inspetoria Seccional de Controle Externo: 

Ê ressaltado que a ampliação no quadro de fun­
cionários especializados é mínima, bastando verificar 
que, para o provimento de 15 (quinze) vagas da classe 
inicial de Auxiliar de Controle Externo, encontram­
se vagos 21 (vinte e um) cargos cuja extinção está 
prevista. Outrossim, para reduzir a despesa, serão 
ainda extintos outros 33 (trinta e três) cargos rema­
nescentes do antigo sistema de classificação, rião uti­
lizados na implantação do novo Plano de Classifica­
ção. do Tribunal. 

De outra forma, destaca ainda a Exposiç~o de 
Motivos, que o Projeto resulta de entendimentos com 
o DASP quanto à parte técnica, e com a Secretaria 
do Governo do Distrito Federal, no que .tange aos re­
cursos orç-amentários indispensáveis ao custeio da 
despesa dele decorrente. 

Atendldo o dlsposto nos arts. 51 e t>'l, Item 1 v, 
combinados com o art. 42, Item V, da Constituição Fe­
deral, nosso Parecer é pela aprovação do Projeto. 

Sala das Comissões, 23 de novembro de 1978. 
Dauiel Krieger, Presidente ~ Otto Lehmann, Re­

lator - Nelson Carneiro - Leite Chaves - Lenoir 
Vargas - Gustavo Capanema - Vilela Magalhães -
Cunha Lima - Accioly Filho - Helvídio Nunes. 

PARECER N.0 793, de 1978 

Da Comissão do Distrito Federal 
Relator: Senador Adalbelio Sena 
O presente Projeto de Lei do Senado objetiva criar 

(art. 1.0 ), no Grupo-Atividades de Controle Externo, 
Código TCDF-CE-010, do Quadro de Pessoal dos Ser­
viços Auxiliares do Tribunal--<le Contas do Distrito 
Federal, vinte e seis cargos na categoria de Técnico 
de Controle Externo e trinta e quatro na Categoria de 
Auxiliar de Controle Externo. 

Três anexos acompanham a Proposição, dispondo 
sobre a distribuição dos novos ÇI!Jl!Qt!> (Parágrafo úni­
co do art. 1.0). 
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Quinze vagas, na classe inicial de Aux!llar de 
Controle Externo, só poderão ser providas após a 
extinção e automática supressão (que se dará na data 
das respectivas vacâncias) dos atuais cargos de Agen­
te Administrativo, Datilógrafo e Telefonista confor-
me pr€coniza o Anexo li (art. 2.0 ). ' 

O art. 3.0 extingue e automaticamente suprime os 
cargos efetivos criados pelo Decreto-lei n.o 378, de 
23 de dezembro de 1968 (Anexo I!Il e OS· atuais cargos 
vagos nas Categorias de Agente Administrativo Dati­
lógrafo, Motorista Oficial, Agente de Portaria ~ Tek­
fonista. 

Tratam das atividades inerentes aos novos cargos, 
os arts. 4.õ e 5.0 , enquanto o art. 6.0 manda aplicar 
aos serviàores do nibunal de Contas do DF as dis­
posiçées contidas na Lei n.0 6 .185, de 11 de dezembro 
de 1974. Para tanto, o :>ludido TC organizará a sua 
Tabela de Empregos Permanentes (art. 7.0 ). 

Os Técnicos de Controle Externo atuarão (art. 
8.0 ) na Inspetoria-Geral e os cargos da classe inielal 
da Categoria poderão ser providos, até um terço, me­
c!iante progressão funcional de ocupantes de cargos 
da classe final da Categoria de Auxiliar de Controle 
Externo, possuidores de um dos cursos superiores exi­
gidos p:1ra o Técnico (art. 9. 0 ). 

Dispõe o art. 10 que os cargos criados só poderão 
ser providos a partir de 1.0 de janeiro de 1979, cor­
rendo_ as despesas (art. 11) à conta dos recursos or­
çamentários do DF. 

IA Cmni,..ão de Constituição e Justiça opinou pela 
constitucionalidade e juridicidade do Prqjeto, que veio 
no Senado, nos termos do art. 51, combina{}o c.om o 
art. 42, VI, da Constituição, com Mensagem do Se­
nhor Presidente da República e Exposição de Mo­
ti~·os do Presidente do Tribunal de Contas do Dis­
trito Federal. 

lnforma o trabalho que fundamenta a Mensagem 
presidencial que "o aumento da função fiscalizadora 
do TCDF, como decorrência do notório crescimento 
das atividades administrativas do Distrito Federal, 
tornou insuficiente o corpo de auxiliares técnicos com 
que conta a Corte para o exercício da sua missão 
constitucional e legal". E frisa: 

Essa insuficiência de servidores apresen­
tou-se ainda mais evidente após recente medi­
da de ordem interna adotada pelo Tribunal, 
instituindo, nos seus Serviços Auxiliares, a a.a 
Inspetoria Seccional de Controle Elterno, vol­
tada para a realização, em caráter permanente. 
de inspeções de· rotina nos órg5os de ·Adminis­
tração Centralizada e Descentralizada do Dis­
trito Federal. 

Depois de ampla justificativa, a Exposição de Mo­
tivos afirma que o Projeto resUlta de entendimentos 
mantidos com o DASP, no que se refere à parte téc­
nica, e com a Secretaria de Governo do Distrito Fe­
deral, no que diz respeito aos recursos financeiros 
imprescindíveis ao custeio das despesas. 

Isto posto, opinamos pela .aprovação do presente 
Pl·ojeto de Lei do Senado. 

Sala das Comissões, 28 de novembro de 1978. 
_ Itamar Franco, Presidente em exercício - Adal­
berto Sena, Relator - Saldanha Derzi - Alexandre 
Costa - Altevir Leal - Evandro Carreira. 

PARECER N.0 794, DE 1978 
Da Comissão de Finanças 

Relator: Senador Helvídio Nunes 
O Senhor Presidente da República, com a Mensa­

gem n.O 180, de 1978 (n.O 306, de 197&, na origell!l 
submete à deliberação do Senado Federal o presentt: 
projeto de lei, que "dispõe sobre a criação e extinção 
de cargos no Quadro de Pessoal dos Serviços Auxiliares 
do Tribunal de Contaa do Dt.strtto Federal, e dá outras 
nrnvitiPneias". 

2. A Mensagem presidencial vem acompanhada de 
Exposição de Motivos do Senhor C<Jnselhelro Pre­
sidente do Tribunal de Contas do Distrito Federal. que 
justifica o aumento do número de cargos das catego­
rias de Técnico e Auxiliar de Controle Externo, cons­
tante da matéria aqui examinada, como coDBeqüência 
do crescimento da funçã'O fiscalizadora daquele Tri­
bunal de Contas, mercê da própria expansão das ati­
vidades administrativas do Distrito Federá!. A insufi­
ciência d.e servidores evidenciou-se após a instituição, 
naquele Tribunal, da 3.a Inspetoria Seccional de Con­
trole Externo. A carência de pessoal, assim constatada, 
foi objeto de deliberação pelo Plenário do Tribunal; 
,que aprovou a elevação do número de cargos acima 
menci'Dnados. 

Dessa forma, o ·art. 1.0 do projeto em exame cria, 
no Grupo-Atividades de Controle Externo, Código 
TCDF-CE-010. do Quadro de Pessoal dos Serviços 
Auxiliares do Tribunal de Contas do Distrito Federal, 
26 (vinte e seis) cargos de Técnico de Controle Ex­
terno e 34 (trinta e quatro) de Auxiliar de Controle 
Externo, distruído.s em duas classes, A e B, conforme 
o An~xo I do projeto. 

Objetivando reduzir o aumento da despesa, de­
corrente da elevação de cargos, o art. 3.0 determina 
a extinção e a automática supressão dos cargos efe­
tivos criados pelo Decreto-lei n.0 3'78, de 23-12-68, in­
tegrantes do Anexo III, e igualmente os atuais cargos 
vagos nas Categorias de Agente Administrativo, Da­
tilógrafo, Motorista Oficial, Agente de Portarla e 
Telefonista, todos estes também constantes do refe­
rido Anexo. 

3. Consta, ainda, da Exposição de Motivos o es­
clarecimento de que, "tendo em vista a conveniência 
de evitar-se a abertura de crédito suplementar a 
esta altura do exercicio; o Tribunal entende que o 
projeto poderia ser enviado ao Senado e transforma­
do em lei a,inda neste ano, ficando a sua execução 
porém, para o próximo exercício, conforme o art. ui 
do projeto. Enquanto isso, seria providenciada a sele­
ção <lo pessoal mediante concurso público de provas". 

O entendimento do Tribunal, sem dúvida, está 
correto. Desse modo, a norma. do art. 10, que detenni­
na o provimento dos cargos criados somente a partir 
de 1.0 de j!meiro de 1979, é perfeitamente compatível 
com a do art. 11, que prevê o atendimento das des­
pesas decorrentes pelos recursos orçamentários do 
Distrito Federal. 

4. Ante o exposto, considerando a inexistência 
de óbices de natureza financeira, somos pela apro­
vação do presente projeto de lei, no ãmbito de com­
petência desta COmiSSão. 

Sala das COmissões, 28 de novembro de 1978. 
- Franco Montoro~ Presidente - Helvidio Nunes, 
Relator - Ru;y Santos - Magalhães Pinto - Helto.­
DU!s - Otair Becker - Saldanha Derzi ~ Leno;r 
Vargas . - Alexandre Costa, 

PARECERES NIS 795,796 E 797, DE 1978 

~obre o rroJe"tO de H.esoluçao n.0 90, de 1971S, 
que regulamenta a aplicação, na administra­
ção do Senado Federal, dos sistemas-de Ascen­
ção e Progressão Funcionais e do Aumento Por 
MéritO. 

PARECER N.0 795, DE 1978, 

da ComiSsão de Constituição e Justiça. 

Relator: Senador Leite Chaves 

o projeto de resolução oca submetido à nossa 
apreciação é de autoria da d-outa Comissão Diretora 

• 

• 
• 
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e tem por objetivo regulamentar a ~llcação no Se~ 
nado dos sistemas de aseenção e progressão fun~lo­
nals .e do aumento por mérito. 

Pela simples leitura da ementa, constata-se que a 
providência ora proposta visa a complementar nesta 
casa o complexo de normas editado com vistas à: Im­
plantação da reforma administrativa lnstltulda pelo 
Decreto-lei n.• 200, de 1967, e pela Lei Complementar 
n.O 10, de 6 de maio de 1971, em atendimento aos dis­
positivos constitucionais que determinaram a pàrlda­
de de tratamento entre os servidores dos três poderes 
da República. <Arts. 98 e 108, § 1.0 da Constituição). 

O projeto reproduziu em suas linhas gerais a Ins­
trução Normativa n.• 75, de 10 de novembro de 1977, 
do Diretor-Geral do DASP, que regulamenta a apli­
cação daqueles benefícios na área do POder Executi­
vo. Assim, a providência se enquadra perfeitamente 
na sistemática adotada pelo Executivo para coin os 
seus servidores e atende às determinações dos precei­
tos constitucionais· anteriormente mencionados. 

· A proposição foram apresentadas diversas emen­
das a serem Incluídas como disposições transitórias, 
Entre estas destacamos a dos Técnicos Leglslatlvos que 
objetiva tratamento Idêntico ao que foi dispensado a 
seus colegas pela Egrégia Corte de Contas da União e 
consagra, a nosso juizo, principio da mais elemen­
tar justiça. 

A fim de melhor justificar nosso ponto de vista, 
transcrevemos ato do Sr. Ministro-Presidente do Tri­
bunal de Col\tas da União: 

EXPEDIENTE DO MINISTRo-PRESIDENTE 
ATO N.O 135, DE 7-8-78 

- RESOLVENDO conceder Progressão Funcio­
nal, nos termos das Resoluções Administrativas 
n.os 13/77 e 16/78, eom efeitos a partir de Sl de 
março do ano em curso, da classe "B", referên­
cia 53, para a classe especial, referência 57, da 
Categoria Funcional de Técnico de Controle 
Externo, Código TCU-CE-011, mediante des­
locamento dos respectivos cargos para compor a 
lotação da nova classe, a "segue a relaçao de 
nomes." 

Nessas condições, sumos favorãvels ao Projeto de 
Resolução n.o 90, de 1978, com as emendas antes men­
clol\adas, oferecidas no prazo regimental, de n.os 1 
a 6, por serem constitucionais e juridlcas, bem como 
a de n.O 7-CCJ, que apresentamos em anexo. 

Sala das Comissões, 29 de novembro de 1978. -
Daniel Krleger, Presidente - Leite Chaves, Relator 
·- Lenolr Vargas - Helvídio Nunes - Otto Lehmann 
- Vilela Magalhães - Heitor Dias - Dirceu Cardoso 
- Gustavo Capanema. 

EMENDA N.O 7-CCJ 

Ao Projeto de Resoluçã<> n.O 90, de 1978. 

Inclua-se onde couber, no Capítulo VI, "Das Dis­
poslçõ~s Especiais e Transitórias", 0 seguinte artigo: 

Art. O acesso à Classe Especial dos integran­
tes da Categoria de Taquígrafo Legislativo, Classe "C" 
far~se-.á automaticamente, independente dos pereen~ 
tuals estabelecidos no Art. 36, quando o Taquigrafo 
passar a el<ercer as funções de Revisor de Taquigrafia. 

Com a Implantação do plano de Classificação de 
Cargos no Senado, a categoria de Taquígrafo Legis­
lativo absorveu, por transposição, os cargos de Ta­
qulgrafo-Revlsor e Taquígrafo de Debates. 

Nas atuais circunstâncias, o Taquigrafo Legisla­
tivo n&.o se sente motivado a exercer as funções de 
Revisor pois, com menos desgaste mental e menos 
preparo técnico, prefere exercer _as funções de Ta­
quígrafo de Debates, sem que haja alteração nos ven­
cimentos. 

O objetivo da presente emenda é distinguir aque­
les funcionários que, acumulando uma el<periêncla 
de longos anos de serviÇo a uma sempre atualizada 
cultura, se dedicam a revisão- dos discursos contri­
buindo para uma perfeita apresentação. 

Necesário lembrar que a Câmara dos Deputados 
criou, atentando para esse detalhe, funções gratifica­
das 11ara o Taquigiafo ·Revisor. 

A emenda é de Inteira justiça e estimulará os no­
vos a se aperfeiçoarem. 

Brasilla, 28 de novembro de 1978. - Leite Cbavea, 
Relator. 

PARECER N.O 796, DE 1978 

Da Comissão de Finanças 

Relator: Senador Virgílio Tá.,ora 

o projeto de resolução sobre o qual somos cha­
mados a opinar é de autoria da douta Comissão Dire­
tora e tem por objetivo estender aos servidores do 
Senado as normas que regulamentaram no Poder 
El<ecutlvo a aplicação dos sistemas de e.scenção e 
progressão funcionais e do aumento por mérito. 

A proposição faz parte do complexo leglslatlvo 
editado com vistas a Implantar entre os servidores 
públicos a reforma administrativa instituída pelo 
Decreto-lei n.o 200, de 1967, e estendida E>Os funcio­
nários do Judiciário e do Legislativo ex vi dos arts. 
98 e 108, § 1.0, da Constltu~ão Federal. 

A resolução atendeu, em seus parâmetros gerais, 
aos mesmos princípios que nortearam a Instrução 
NormB.tiva n.o 75, de 1977, do Diretor-Geral do Depar­
tamento Administrativo do Pessoal Civil. 

Foram apresentadas ao Projeto em questão, 
Emendas de n.Os 1 a 6, todas tendo em vista situação 
de classes Isoladas, dignas de apoio, procurando os­
colmar anormalidades existentes no Quadro de !Pes­
soal do Senado. 

Não constituem matéria própl'i~ do Projeto em­
bora por justas devam ser acolhidas - favoravelmen­
te ..:.... para constituírem projeto à parte, nos termos 
do art. 154 - alínea d, com a seguinte subemenda 
à de n.o 3: "0 ac-esso dos atuais Técnicos Legislativos 
- Classe "C" - referências 51, 52 e 53 dar-se-á res­
pectivamente para as referências 55, 56 e 57 e o _dos 
atuais Técnicos ~m Legislação e Orçamento Classe 
"B", referência 53, p·ara aquela última (ref. 5'7). 

Assim: 

Parecer favorâ.vel ao Projeto ae Resolução n.0 

90/78 e pelo destaque para proposição em separado, 
nos termos da alínea ''d" do artigo citado, das em·:m­
das n.os 1, 2, 4, 5 e 6 e s~bemendas à de n.0 3, da 
Emenda n.O 7-CCJ e da de n.0 8-CF, que apresenta­
ffi·'JS em anexo. 

Sala das Coml.sões, 29 de novembro d·o 1978. -
Franco Montoro, Presidente - Virgílio Távora, Rela­
tor - Saldanha Derzi - Otair Becker - Roberto Sa­
turnino ..:.._ Lenoir- Vargas - Alexandre Costa - Vile­
la de Magalhães - Ruy Santos. 

EMENDA N.0 8-CF 
Ao Projeto de Resolução n,0 90, de 1978. 

Acrescente-se C·::m1o ''Disposição Tran~itória". 
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Art. Os ocupantes da Classe "B", referência 50, 
da Categoria Funcional de "Bibliotecário", do Grupo 
OJ.tras Atividades de Nível Superior, passarão a ocupar 
a Classe Especial, na referência 53, da referida· Ca­
tegoria Funcional. 

Justificação 

A emenda justifica-se plenamente, eis que tem a 
finalidade de estabelecer um tratamento eqüânime aos 
do.s Técnicos Legislativ·os Classe "C", uma vez que os 
BibJiotecáfi."J.s, -como Técnicos de Nível Superior, que 
prestam inestimá vei.s s·~rviços aos Parlamentares- des­
ta Casa, se sentiriam injustiçados. permanecendo na 
referência que ocupam. 

sa:a das Reuniões, 29 de novembro de 1978. -

PARECER 
N.0 797, DE 1978 

Da Comissão Diretora sobre as :emendas 
apresentadas ao Projeto de Resolução n.0 90, 
de 1978, que "regulamenta a aplicação no Se­
nado Federal, dos Sistemas de Ascensão e Pro­
gressão Funcionais e do· Aumento por Mérito." 

Relator: Senador Renato Franco 

O presente projeto, de iniciativa deste órgão Di­
retor, volta à nossa apreciação, à vista de emendas 
oferecidas em Plenário. 

Cabo-nos, portanto, nos termos regimentais, tão 
somen~ e o exame das emendas, no que concerne ao 
seu mérito, tendo em conta a conveniência e oportu­
nidade das proposições. 

Todas as emendas visam a alcançar um único de­
sid·;;rato, ou seja, a elevação de certas classes de ·ser­
vidoreJ a posições salariais superiores, independente­
me!lte de quaisquer exigências relativas a<J mérito dos 
beneíiciârios da medida. Assim, pretend-a-se a promo­
çüo. ;uedjante exclusiva determinação legal, dos inte­
grantes da3 Categor:as Funcionais de Têcnic-o Legis­
lativ-o. para as Referência.s 55_. 56 e 57; de Assistente 
Legi::lativo, para as Referências 41, 42 e 43; de Ta­
quígr8.fos Legislativos, para as Referências 51 e 52; 
de Bibliotecário, para a Referência 50; de Técnico de 
Comunicação Sacia:, para as Referências 51, 52 e 53; 
e de Agente Administrativo, para as Referências 37, 
38 e 39. 

C-omJ se vê, trata-se. a rigor, de um processo de 
aumento de vencimentos, incompatível com as reais 
finalidad·os do projeto. que .se fundamenta exclusiva­
mente no estabe-lecimento de uma sis+emática de pro­
gressã.o e ascens_ãa funcionais pelo si'3tema competi­
tivo de mér'ito. As emendas não se ajustam às linhas 
especírca.s tr8çadas na proposiçá·'J deste órgão Dire­
t<Jr, a qual segue as prescrições determinadas pela le­
gü:lação yne lhe serve de para;::igma na forma r'!as 
Leis n.os 5.645, de 1970; e 6.323, de 1976 e nas dis­
posiçCes da muidad<~ retributiva e da classificação de 
cargos ditadas pelos arts. 98 e 108, § 1.0 da Constitui-
ção. \ 

As e~r..endas são, além do mais, impertinentes e. 
desaconselháveis, no mérito, uma vez que, a p'3.r da 
excepcional despe.sa que acarr·ztariam, também ense­
jariam uma evidente discriminação em benefício de 
certas Categorias, deixand-J à margem as demais Clas­
ses integrant·:::s do Quadro de Pessoal Permanente do 
Sena.C.o. 

Desta sorte, enquanto o proje"'o pretende a fixa­
ção de um sistema ele promoções subordinado exclu­
sivamente aos mérito.s do servidor-, as em·~ndas re­
comendam exatamente o oposto, ou seja, a promoção 

arbitrária, se:m qua~quer aferição competitiva e ca­
rente dmi.. aspectos de conveniência e oportunidade. 

Diante do exposto. acolhemos a suges+ão contida 
no Parecer da Douta Comissão de Finanças. - Pe­
trônio Portella, Presidente - Renato Franco, Relator 
- José Lindoso - Amaral Peixoto - Mendes Ca~ 
nale - Mauro Benevides - Henrique de La Rocque. 

O SR. PRFSIDENTE (José Lindoso)- O Expediente lido vai à 
publicação. 

Sobre a mesa, requerimento que será lido pelo Sr. 19-Secretário. 

E lido e aprovado o seguinte 

REQUERIMENTO N• 377, DE 1978 

Nos termos do artigo 313 do Regimento Interno, requeiro 
dispensa de intersticio e prévia distribuição de avulsos para o Projeto 
de Lei do Senado n~"20l, de 1978, que dispõe sobre desligamento e fi. 
liação partidária de candidato a cargo eletivo, a fim de que figure na 
Ordem do Dia da sessão seguinte. 

Sala das Sessões, 30 de novembro de 1978.- Mendes Canall. 

O SR. PRFSIDENTE (José Lindoso) - Aprovado o reque­
rimento, a matéria a que se .refere figurará na Ordem do Dia da ses­
são seguinte. 

Sobre a mesa, outros requerimentos que serão lidos pelo Sr. J9. 
Secretário. 

sao lidos os seguintes 

REQUERIMENTO N• 378, DE 1978 

Requeremos urgência, nos termos do art. 371, alínea "b", do 
Regimento, para o Substitutivo da Câmara ao Projeto de Lei do 
Senado n9 I 57, de 1977, que obriga as emissoras de televisão a in­
cluir, nas suas programações semanais de filmes estrangeiros, um fil. 
me pelo menos, com legenda em português. 

Sala das Sessões, 30 de novl:mbro de 1978.- Hehídio Nunes. 

REQUERIMENTO N• 379, DE 1978 

Requeremos urgência, nos termos do art. 371, alínea "b" •. do 
Regimento, para o Projeto de Lei da Câmara n9 120, de 1978- Com· 
plementar, que dispõe sobre a Lei Orgânica da Magistratura Nacio­
nal. 

Sala das Sessões, 30 de novembro de 1978.- Helvídio Nunes. 

O SR. PRESIDENTE (José Lindoso)- Os requerimentos lidos 
serão, nos termos regimentais, apreciados após a Ordem do Dia. 

sa.) 

O SR. PRESIDENTE (José Lindoso)- Passa-se à 

ORDEM DO DIA 
Item 1: 

DiscusSão, em turno único_, do Projeto de Resolução n9 
75, de 1978 (apresentado pela Comissão de Economia como 
conclusão de seu Parecer n9 623, de 1978), que autoriza a 
Prefeitura Municipal de Vinhedo (SP) a elevar em 
Cr$ 15.549.272,12 (quinze milhões, quinhentos e quarenta e 
nove mil, duzentos e setenta e dois cruzeiros_ e doze centavos) 
o montante de sua dívida consolidada interna, tendo 

PARECER, sob n9 624, de 1978, da Comissão: 
- de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e 

juridicidade. 

Em discussão o projeto. (Pausa.) 
Não havendo quem queira discuti-lo, declaro-a encerrada. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam permaneçam sentados. (Pau· 

Aprovado. 
A matéria vai à Comissão de Redação. 

• 
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sa.) 

O SR. PRESIDENTE (José Lindoso)- Item 2: 
Discussão, em turno único, do Projeto de Resolução 

n"' 88, de 1978 (apresentado pela Comissão de Economia 
como conclusão de seu Parecer n"' 649, de 1978) C}ueautoriza 
a Prefeitura Municipal de São Sebastião do Parafso,(MG) a 
elevar em CrS 3.500.000,00 (três milhões e quinhentos mil 
cruzeiros) o montante de sua dívida consolidada interna, ten­
do 

PARECER, sob n~' 650, de 1978, da Comissão: 
- de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e 

juridicidade. 

Em discussão o Projeto. (Pausa.) 
Não havendo quem queira discuti*lo, declaro-a encerrada. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam permaneçam sentados. (Pau-

Aprovado. 
A matéria vai à Comissão de Redação. 

O SR. PRESIDENTE (José Lindoso) - Esgotadà a matéria 
constante da Ordem do Dia da presente sessão, vai-se passar à apre­
ciação do Requerimento n~' 378, lido no Expediente, de urgência 
para o Substitutivo da Câmara ao Projeto de Lei do Senado n~' .157, 
de1977. 

sa.) 

Em votação o requerimento. 
Os Srs. Senadores que o aprovam permaneçam sentados. (Pau-

Aprovado . 
Aprovado o requerimento, passa-se à apreciação da matéria. 

Discussão, em turno único, do Substitutivo da Câmara 
ao Projeto de Lei do Senado n9 157, de 1977 (n"' 5.525j78, na 
Câmara dos Deputados), que obriga as emissoras de televi­
são a incluir, nas suas programações semanais de filmes 
estrangeiros, um filme, pelo menos, com legenda em por­
tuguês (dependendo de pareceres das Comissões d~ Constitui· 
ção e Justiça e de Educação e Cultura). 

Solicito ao nobre Senador Helvídio Nunes o parecer da Comis­
são de Constituição e Justiça, 

O SR. HELVIDIO NUNES (ARENA - PI. Para emitir pa­
recer.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Volta ao Senado Federal o Projeto de Lei do Senado nt 157, de 
1977, que "obriga as emissoras de televisão a incluir nas s"uas 
programações semanais de- filmes estrangeiros, um filme, pelo menos 
com legenda em português", depois de receber na Câmara dos Depu­
tados Emenda Supressiva, na expressão final "sem preju~o do 
disposto no Decreto n9 544, de 31 de janeiro de 1962". 

A matéria disciplinada pelo Decreto n9 544, de 31 de janeiro de 
1962, que regula a projeção de películas cinematográficas através das 
emissoras de televisão, e cujo artigo 8'i' institui a obrigatoriedade de 
que tais filmes sejam dublados para o portu~uês. n~n <~e~4 afetada 
pelo atual projeto, a não ser em um filme semanal com legenda em 
português, não havendo portanto interferência do atual projeto no 
si.Jpracitado Decreto n~' 544, de 31 de janeiro de 1962. Nota-se portao· 
to a preocupação da Câmara dos Deputados em aperfeiçoar o Proje­
to de Lei do Senado n9157, de 1977. Diante do exposto e não haven­
do óbices quanto os aspectos da juridicidade e constitucionalidade, 
nosso parecer é pela aprovação da emenda sugerida pela Câmara dos 
Deputados. 

1:: o parecer, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (José Lindoso)- Com a palavra o nobre 
Senador Adalberto Sena para proferir o parecer da Comissão de 
Educação e Cultura. 

O SR. ADALBERTO SENA (MDB - AC. Para emitir pa­
recer.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

O presente projeto, volta ao SenadO Federal, depois de aprova­
do na Câmara dos Deputados, com emenda supressiva em seu arti!Z;O 

1~', ~xcluindo a expressão final "sem prejuízo.do disposto no Decreto 
n9 544, de 31 de janeiro de 1962". 

A emenda aprovada na Câmara dos Oeputacjos vem aperfeiçoar 
o Projeto de autoria do ilustre Senador Jarbas Passlfínho, sem pre· 
judicar-lhe os objetivos reais. 

Isto posto, nosso parecer é pela aprovação da em.enda originária 
da Câmara dos Deputados. 

to parecer. 

O SR. PRESIDENTE (José Lindoso) - Os parecer:es são fa-
voráveis. 

rio. 

Completada a instrução da matéria, passa-se à sua apreciação. 
Em discussão o substitutivo, em turno único. (Pausa.) 
Não havendo quem queira discuti-lo, declaro-a encerrada. 
Sobre a mesa, requerimento que vai ser lido pelo Sr. }9~Secretá-

E lido e aprovado o seguinte 

REQUERIMENTO N• 380, DE 1978 

Nos termos do artigo 321, do Regimento Interno, requeiro vota­
ção em globo do Substitutivo dà Câmara ao Projeto de Lei do Sena-
don9157,del977. ' 

Sala das Sessões, 30 de novembro de 1978. -Jarbas Passarinho. 

O ~R. PRESIDENTE (José Lindoso) - Aprovado o reque­
rimento, passa-se à votação, em globo, do Substitutivo da Câmara 
dos Deputados ao Projeto de Lei do Senado n'i' 157, de 1977. 

Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam permaneçam sentados. (Pau-

sa.) 
Aprovado. 
A matéria vai à Comissão de Redação. 

O SR. PRESIDENTE (José Lindoso)- Sobre a mesa, redação 
final de matéria em regime de urgência que será lida pelo Sr. 1"'· 
Secretário. 

E lida a seguinte 

PARECER N• 798, DE 1978 
Da Comboio de Redaçio 

RedaçiO. final do Projeto de Lei do Senado n~' 157, de 
1977 (n• 5.515/78, na Câmara dos Deputados.) 

Relator: Senador Saldanha Derzi 
A Comissão apresenta a redação final do Projeto de Lei do Sena· 

do n~' 157, de 1977 (n9 5.525/78, na Câmara dos DepUtados), que 
obriga as emissoras de televisão a incluir, nas suas programações se­
manais de filmes estrangeiros, um filme pelo menos, com legenda em 
português. 

Sala das Comissões, 30 de novembro de 1978.- Adalberto Se­
na, Presidente- Salduha DerzJ, Relator -Otto Leblllllnn. 

• 
ANEXO AO PARECER N• 798. DE 1978 

Redaçio final do Projeto de Lei do Senado n9 J-57, de 
1977 (n9 5.515/78, aa Câmara dos Deputados.), que obrlea 
u emluoras de televlsio a l~~elulr, •as suas programações se­
mauls de fUmes estraqelros, um mme pelo menos, Com le­
eenda em portueuês. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 19 São as emissoras de televisão em todo o Pa1s obrigadas 

a in~?1uir, nas suas programações semanais de filmes estrangeiros, de 
preferência aos sábados, pelo menos um filme com legenda em por­
tuguês. 

Art. 29 O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de 
60 (sessenta) dias contados de sua publicação. 

Art. 39 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 49 Revogam~se as disposições em contrário. 
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O SR. PRESIDENTE (José Lindoso)- Tratando-se de maté­
ria, em regime de urgência, cuja redação final acaba de ser lida devé 
ser esta submetida imediatamente à deliberação do Plenário. 

Em .discussão a redação final. (Pausa.) 
Não haveildo quem queira discuti-la, declaro-a encerrada. 
Em votação a redação final. 
Os Sr5. Senadores que a aprovam permaneçam sentados. 

(Pausa.) 
Aprovada. 
A matéria vai à sanção. 

O SR. PRESIDENTE (José Lindoso)- Passa-se, agora, à apre­
ciação do Requerimento D' 379, lido no Expediente, de urgência pa­
rao Projeto de Lei da Câmara o~' 120, de 1978- Complementar. 

Em votação o requerimento. 

O Sr. Paulo Br.,..rd (MDB - RS) - Sr. Presidente, peço a 
palavra para encaminhar a votação. 

O SR. PRESIDENTE (José Lindoso)- Concedo a palavra ao 
nobre Senador Paulo Brossard para encaminhar a votação. 

O SR. PAUW BROSSARD (MDB- RS. Para encaminhar a 
votação. Sem revisão do orador.)- Sr. Presidente e Srs. Senadores: 

Para dizer duas palavras. O requerimento agora submetido à de­
liberação do Plenário, já o foi pa sessão de ontem, quando, como 
agora, pedi a palavra para oferecer algumas objeções ao ritmo de ur­
gência que era requerido. 

Não vou repetir-me, Sr. Presidente, mas vou acrescentar, ao 
que disse ontem, apenas um dado. E que só agora, neste exato mo­
mento, neste preciso momento, chegou às minhas mãos o Parecer da 
Comissão com o pronunciamehto do Relator e da Comissão, emen­
da por emenda. Sem falar nas subemendas, vejo, aqui, 144 emendas. 
Entendo que hã necessidade, Sr. Presidente, pelo menos da leitura 
desse Parecer. 

Eu mesmo não me sinto à vontade para opinar sobre as emendas, 
ainda que tenha participado dos trabalhos da Comissão. E por quê? 
Porque tendo surgido um problema em plenário tive de· retirar-me da 
Comissão de Constituição e Justiça. •E, durante uma hora ou mais, 
permaneci aqui. Foi o assunto relacionado com a denúncia vazia, 
que motivou a suspensão dos trabalhos em plenário, durante cerca 
de uffia hora. Nesse tempo, tive que manter dois contatos com a Pre­
sidência da Casa, em companhia do nobre Senador Saldanha Derzi. 
Quando retornei à Comissão, ela estava encerrando os trabalhos~ en­
trava em apreciação a llltima emenda, alíás, de autoria do nobre Se­
nador Jarbas Passarinho. E, como S. Ext não estava na Casa naque-­
le dia e a pedido do Presidente, o Senador Daniel Krieger, pedi a pa­
lavra, para "defender a emenda. De modo que, no certo, nem eu, 
Membro da Comissão, estaria em condições de votar esse assunto, 
_em regime de urgência. 

De maneira, Sr. Presidente, que, com respeito às opiniões con­
trárias, peço que a urgência não seja aprovada. 

O nobre Senador Henrique de La Rocque me procurou, há pou­
co, com toda a sua sedução ~ssoal, convidando-me a um entendi­
mento. Lastimei, Sr. Presidente, que só agora, na llltima hora, i 
Maioria se tenha lembrado que é possível haver entendimento e que, 
especialmente em assuntos dessa natureza, em que não há nenhuma 

. questão partidária, não se tenha procurado algum entendimento ou 
alguma possibilidade de entendimento. Ponderei a S. Ex• que: para 
haver entendimento é preciso de, pelo menos, um conhecimento de 
causa, uma leitura, um estudo, ainda que breve, ainda que superfi­
cial, ainda que lig.eiro. 

Sabe o nobre Senador Henrique de La Rocque dos créditos que 
tem junto a~ meu coração. ~difícil resistir a uma solicitação sua. No 
que diz respeito à urgência, entretanto, não posso transigir. Acho 
que qualquer entendimento há de supor um regime que não seja de 
urgência, porque este e~clui qualquer possibilidade de entendimento, 
qualquer possibilidade de estudo. ne· inodo que, sem excluir e, muito ao contrário, desejando que 
este projeto saia menos defeituoso do Senado, menos defeituoso por~ 

que os seus defeitos são imensos, rogo não seja dada a urgência a esse 
projeto. 

Neste sentido, pelo menos, se"râ o meu voto. (Muito bem!) 

O Sr. Leite Chaves (MDB- PR)- Peço a palavra, Sr. Presi­
dente, para encaminhar a vo,tação. 

O SR. PRESIDENTE (José Lindoso)- Concedo a palavra ao 
nobre Senador Leite Chaves, para encaminhar a votação. 

O SR. LEITE CHAVES (MDB- PR. Para encaminhar a vota­
ção.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Estamos diante de um projeto de importância e grande canse~ 
qUência para o setor juridicional brasileiro, que transcende os limi· 
tes, as líndes das conveniências partidàrias. Estão presentes no recin· 
to juizes e desembargadores, e ministros, homens que, ao longo dos 
anos, não fizeram outra coisa senão julgar, senão aplicar a lei, viver 
no mundo jurisdicional. Não somente eles têm grandes reservas a es· 
se projeto. E isso porque, Sr. Presidente, se ele for aplicado, tlll qual 
está, trarã conseqüências ruinosas para o País. 

Quero lembrar à Casa que essas pressas, mesmo em precedentes 
passados, têm sido nocivas. Lembram-se os ilustres Srs. Senadores 
que, há tempos, tivemos que votar, sob a égide da pressa, o Código 
Penal, que considerãvamos m!lu. A despeito de tod8.li as nossas resis­
tências, o Código foi aprovado mas, por imperfeito, não chegou a vi­
ger. E deu-se como desculpa, para as prorrogações sucessivas, que: 
ele haveria de aguardar a aprovação do Código de Processo Penal. 

Pois bem, chegou ao Congresso a Mensagem do Código de Pro· 
cesso Penal, mostrando·o, à evidência, ser pior do que o Código Pe­
nal. A Câmara dos Deputados fez um esforço inaudito para melhorá· 
lo, para torná-lo aplicável, e menos funesto ao setor jurisdicional pe­
nal brasileiro. Depois desse trabalho da Câmara, o projeto veio para 
o Senado, mas ainda com grandes imperfeições. Como nós, a Mino­
ria, não tlnhamos condições de recusá-lo, como procedemos? Fui in­
dicado Presidente da Comissão do Código de Processo Penal, e toma· 
mos a iniciativa de encaminhá· lo a todos os juristas do País, aos juí· 
zes qualificados na matéria, a professores, a advogados, à Ordem dos 
Advogados. Recebemos subsídios os mais valiosos. Então, quando 
marcamos a reunião para a sua votação, com a introdução daquelas 
melhorias, veio o Executivo, veio Sua Excelência o Senhor Presiden­
te da Repllblica, sempre tão apressado no começo, e revoga o Códi­
go Penal que jamais vigera - e que há anos seguidos estava sendo 
ministrado nas escolas, já como lei definitiva - e pede de volta, 
sem justificativa alguma, a mensagem do Código de Processo Penal. 

Agora, Sr. Presidente, estamos com este projeto que foi votado 
às pressas, com grandes defeitos, lacunas e deficiências, podendo ci­
tar entre das, a que estabelece férias coletivas para a Justiça do Tra· 
balho. Isto- é impossfvel, perigoso ao País. A Justiça do Trabalho é 
aquela que tem como mais relevante pressuposto processual a da ce­
leridade. Ela não pode parar porque, embora sejam pequenos os inte­
resses pecuniários dos operários, são muitas as reclamações. 

Se um Tribunal desses pâra, se ele se submete a férias coletivas, 
se a Justiça do Trabalho se submete a férias, o acúmulo será tão gran.­
de que ao depois, os juízes, as Juntas, os Ministros, os Tribunais não 
terão condições de manter a pauta. Admitimos que as férias coletivas 
preveleçam para o Tribunal Superior do Trabalho, mas não para os 
Tribunais Regionais, não para as Juntas. Ademais, Sr. Presidente, 
há ouiro incoveníente sério na lei: é aquele que impede que os tribu­
nais recorram a s!J,bstituições, a não ser a um juiz da mesma instân­
cia. Isto é inteiramente impossfveJ, isto causará percalços serifssimos. 

De outro lado, a Magistratura tem prerrogativas que são suas, 
mas não porque se queira dar ao juiz uma situação de privilégio e sim 
porque a Magistratura aqui, e em todas as partes do mundo, ê cerca­
da de prerrogativas que se dá ao juit, ou às cortes julgadoras, em 
razão da relevância da função de julgar ... 

O Jujz é homem comum, está certo, mas no instante em que ele 
se investe do múnus, do dever de julgar, ele tem que eJtercer o posto 
dentro de normas de respeitabilidade e seriedade. Porque o juiz, mes­
mo que não o queira, tem que estar numa pOsição de·intàngibilidade 

• 
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para manter a sua lnsuspeição. Embora a lei diga que o juíz de 
qualquer instância, de qualquer corte, mesmo o Ministro do Supre­
mo, não está em relação de superioridâde com o advogado. Entretan­
to isso não exclui as prerrogativas da função. 

Pois bem, Sr. Presidente, de acordo com esse processo, um juiz, 
ainda que do Supremo Tribunal Federal, para pedir aposentadoria 
por invalidez. ainda que evidente, tem que carecer da aprovação, ou 
do parecer do Ministério Público. Mas jamais houve isso no País, Sr. 
Presidente! Tem-se que dar respeito ao juiz, credibilidade às suas 
decisões, ao seu comportamento, para que a Justiça funcione, e mere­
ça o respeito nacional. Então, Sr. Presidente, submeter, decisões de 
juízes, decisões de alta relevância que dizem respeito ao encerra­
mento da sua atividade depois de anos efetivos de exercício, muitas: 
vezes, depois que adquire doença no exercício da função, a situação i 
de vexame. de humilhação, de dependência do Poder E);.ecutivo. 

Sr, Presidente, o nosso Partido tem interesse em cooperar com a 
Casa, com o Pais e inclusive, com Sua Excelência o Presidente: 
Geisel, mas que não aprovemos um projeto que venha criar conflito~ 
e dificuldades, ao invés de resolvê~los. A nossa posição não é de 
obstrução, nós nos dispomos, inclusive, ao diálogo, reex.aminaremos 
aqui aquelas lacunas, mas isso não pode ser feito dentro de um regi­
me de urSência. 

Sr. Presidente, -os regimes de exceção não conseguem criar leis 
duradouras. A prova foi esta. Nunca se preocupou tanto com a 
promulgação de Códigos como nestes tempos; mas nada perma­
neceu. Restou o Código de Processo Civil que tem causado, ao longo 
desses anos, sérios prejuízos, porque foi um Código mau, feito com 
pressa, e para quê? Para que o nome de um ex-Ministro preva1ecess~:=, 
ou ficasse jungido ao nome desse Códigcy, Todas as leis posteriores 
que foram feitas estabanadamente forain revogadas com sérios 
prejuízos, e agora, Sr. Presidente, a mais funesta de todas será esta, 
se ela não sofrer revisões em pontos que consideramos essenciais, 
Não queremos dizer que ela não tenha aspectos positivos, reconhece. 
mo-lo, mas as falhas, as lacunas, os erros, as omissões, são evidentes 
e têm que ser corrigidas. 

Di! forma, Sr. Presidente, que fazemos um apelo aos ilustres 
Senadores do nosso Partido e do Partido Oficial para que não votern 
esse urgência e que, em conseqüência, possa haver um acordo de 
Líderança entre esses pontos conseguindo-se unanimemente aprovar 
o projeto, mas que ele possa resultar numa lei que satisfaça aos recla~ 
mos do campo jurisdicional brasileiro, não vindo trazer os maleficios 
e os inconvenientes apontados. Muito obrigado a V. Ex• (Muito 
bem!) 

O SR. PRISIDENTE (José Líndoso) - A urgência dispensa, 
durante toda a tramitação da matéria, iÍtterstícios e formalidades 
regimentais. 

O nobre Uder da Minoria argumentou que só agora estaria 
sendo distribuído o avulso com os pareceres sobre essa matéria. As­
sinalou, no entanto, que não é uma matéria partidária; é uma maté­
ria de fundamental interesse para a Nação e que estavam se tecendo 
entendimentos com as Lideranças dos dois Partidos. 

Diante das considerações expostas pelas Lideranças, suspendo a 
votação da matéria por 40 minutos, na busca do entendimento a que 
se propõem as Lideranças. 

A sessão fica suspensa portanto, por 40 minutos. 

( S~pensa âs I 2 horas e 5 minulos. a sessão é reaberto às 
I J horas e 16 minutos,) 

O SR. PRESIDENTE (José Lindoso)- Está reaberta a sessão, 
Está Cm votação o Requerimento de urgência n~ 379, de 1978. 

(Pausa.) 
A Presidência constata que não hâ qu.on.un para votação e desse 

modo considera prejudicado o requerimC:nto. 

O SR. PRESIDENTE (José Lindoso)- Sobte a mesa, redações 
finais dos Projetos de Resolu~ão n"s 75,e,88, de l97s', aprovados na 
Ordem do Dia da presente sessão ~ que, nos, termos do parágrafo 
único do art. 355 do Regimento Interno, se não houver objeção do 
Plenário, serão lidas pelo Sr. ~~-Secretário. {Pausa.) 

São lidas as seguintes 

PARECER N• 799, DE 1978 
Da Comissão de Redaçio 

Redação final do Projeto de Resoluçio n~ 75, de 1978. 

Relator: Senador Hugo Ramos 

A Comissão apresenta a redação final do Projeto de Resolução 
n9 75, de 1978, que autori:ta a Prefeitura Municipal de Vinhedo (SP) 
a elevar em CrS 15.549.272,12 (quinze milhões, quinhentos e quaren­
ta e nove mil, duzentos e setenta e dois cruzeiros e doze centavos) o 
montante de sua dívida consolidada interna. 

Sala· das Comissões, 30 de novembro de 1978. - Hehidio 
Nunes, Presidente- Hua:o Ramos, Relator -Saldanha Derzi. 

ANEXO AO PARECER N• 799, DE 1978 

Redação final doPr~jeto de Resoluçio n" 75, de 1978. 

Faço saber que o Senado Federal aprovo11, nos termos do art. 
42, inciso VI, da Constituição, e eu , Presidente, 
promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO N• , DE 1978 

Autoriza a Prefeitura Mu'nlclpal de VInhedo, Estado de 
Sio Paulo, a ·elevar em Cr$ 1~.549.272,11 (quinze milhões, 
quinhentó8 e quarenta e nove mil, duzentos e setenta e dois 
cruzeiros e doze centavos) o montante de sua dividi 
consolidada. 

O Senado Federal resolve: 

Art. Jl'l B a Prefeitura Municipal de Vinhedo, Estado 
de São Paulo, nos termos do art. 2~ da Resolução nq. 93, de 
I! de outubro de 1976, do Senado Federal, autorizada a ele­
var em CrS l5.549.272,12 (quin:z.e milhões, quinhentos e 
quarenta e nove mil duzentos e setenta e dois cruzeiros e doze 
centavos), o montante de sua divida consolidada, a fim de 
que possa contratar um empréstimo de igual valor, junto ao 
Banco do Estado de São PauJo Sf A, este na qualidade de 
agente financeiro do Banco Nacional de Habitação (BNH), 
destinado ao financiamento dos serviços de infra-estrutura 
no Conjunto Habitacional João XXIII, naquele Município, 
obedecidas as condições admitidas pelo Banco Central do 
Brasil, no respectivo processo. 

Art. 29 Esta Resolução entra em vigor na data de sua 
publicação. 

PARECER N• 800, DE 1978 
Da Comissão de Redação 

Redaçio final do Projeto de Resoluçio n~ 88, de 1978. 

Relator: Senador Saldanha Derzi 

A Comissão apresenta a redação final do Projeto de Resolução 
n~ 88, de 1978 que autoriza a Prefeitura Municipal de São Sebastião 
do Paraíso (MG) a elevar em CrS 3.500.000,00 (três milhões e 
quinhentos mil cruzeiros) o montante de sua dívida consolidada. 

Sala da~ Comissões, 30 de novembro de 1978. - HétVidio 
Nunes, Presidente -Saldanha Derzi, Relator - Otto Lehrnann -
Dirceu Cardoso. 
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ANEXO AO PARECER No 800, DE 1978 

Redaeio Ooaldo projeto de R .. olueio n' 88, del978. 

Faço sa~r que o Senado FcdeJ'td aprovou, nos termos do art. 
42, inciso VI, da Constituição, e eu, , Presidente, promul# 

go a seguinte 

RESOLUÇÃO No , DE 1978 

Autorizo a Prefeitura Muolclpal de Sio Seb111tlio do Pa­
rafso, Elltado de MIIIU Gerais, a ele'far em Cri 3.500.000,00 · 
(trit. JPllhõet e ••Jnhentos mil cruzeiros) o montante de sua 
dl•lda eo....Udada. 

O Senado Federal resolve: 

Art. Jt E: a Prefeitura Municipal de São Sebastião do Paralso, 
Estado de Minas Gerais. nos termos do art. 2" da Resolução n" 93, de 
'li de outubro de 1976, do Senado Federal, autorizada a elevar em 
CrS 3.500.000,00 (três milhões c quinhentos mil cruzeiros) o montan­
te de sua divída consolidada, a fim de que possa contratar um 
empréstimo de igual valor junto ao Banco de Crédito ·Real de 
Minu Gerais S.A., este na qualidade de agente financeiro do Banco 
Nscional de Habitação (BNH), ·destinado ao financiamento dos 
serviços de cx~uçio de obras de infra-estrutura urbana de apoio à 
implantação de um Conjunto Habitacional na sede daquele Municí­
pio, obcdecidM as condições admitida,. pelo Banco Central do Bra~ 
sil, no respectivo processo. 

Art. 2• Esta Resolução entra em vigor oa data de sua publica­
ção. 

O SR. PRE'SIDENTE (José Lindoso)- Os pareceres lidos vão 
à publicação. 

O SR. PRE'SIDENTE (José Lindoso) - Nada ma<s havendo 
que tratar. vou encerrar a sessão designando para a próxima a seguin­

te 

ORDEM IX> DIA 

-I-

Votação, em turno ll.níco, do Projeto de Lei d8 Câmara n~' 139. 
de 1977 (n" 1.048-BJ7S, na Casa de origem), que considera atividade 
pertosa e perigosa a de motorista profissional, c dá outras providên­
ciM, tendo 

PARECERES, sob n•s 270 c 271, de 1978, das Com<ssõcs: 
- de f.tablacio Soclat, favorável; e 
- de Sa1ide, contrário. 

-2-

Votação, em turno único. do Projeto de Lei da Câmara n' 126, 
de t978 (n' 5.454-B/78, na Casa de origem). de iniciativa do Senhor 
Presidente da República, que aJtera dispositivos do Decreto·lei n' 
972, de 17 de outubro de l969, que dispõe sobre a profissão de 
jornalista, tendo 

PARECERES, sob n•s 737 c 738, de 1978, das Comissões: 
- tle CoPlltlliP.o e Justiça, pela constitucionalidade e,ju­

ridicidade; c 
- 4• Lecfslaçio Social, favorável. 

-3-

Votação, em turno único, do Projeto de Decreto Legisla_tivo n" 
21, de 1978 {n" 137-B/78, na Câmara dos Deputados), que aprova o 
texto das Emendas à Convenção da Organização Marítima Consulti­
va lntcrgovcrnamcntal (OMCl), no seu X pcriodo de scssõc!i ordinfl­
rias, em Londres, aprovsdascm 17 de novembro de 1977, tendo 

PARECERES FAVORÁVEIS, sob nos 735 e 736, de 1978, das 
Comissões: 

- de Relaçks Exteriores; e 
-de Traaaportes, Comanlcacões e Obras PdbHeas. 

-4-

Votação, em turno único {apreciação preliminar da constitu­
cionalidade, nos termos do art. 296 do Regimento Interno), do Proje­
to de Lei do Senado n• 238, de 1976- Complementar, do Senhor 
Senador Vasconcelos Torres, que inclui os contribuintes individuaís 
da Previdencia no Plano de Integração Social, e dá outras providên­
cias, tendo 

PARECER, sob n• 320, de 1978, da Comissão:' 
-de Constituiçl_o eJusd.ça, pela inconstitucionalidad~. 

-5-

Votação, em turno único, do Requerimento n" 351, de 1978, do 
Senhor Senador Adalberto Scna. solicitando a retirada do Projeto de 
Lei do Senado n"l64, de 1974, de sua autoria, que dispõe sobre a par­
ticipação dos eleitores do Distrito Federal na eleição de Senadores e 
Deputados Federais, c dá outras providências. 

-6-

Discussão, em turno suplementar, do Substitutivo do Senado ao 
Projeto de Lei da Câmara n~' 76, de 1975 (n~' 1.339-C/68, na Casa de 
origem~ gue dispõe sobre o exercício da profiSsão de Geógrafo, cria 
os Conselhos Federal e Regionais de Geografia, c dá outras pro~ 
videnctas, tendo 

PARECERES, sob n's 882, de 1976, e 258, de 1978, das Comis· 
sões: 

- dt Redaçio, oferecendo a redação do vencido; e 
-de Mius e Energia, (exame solicitado em Plenário), contrá-

rio, com voto vencido do Senhor Senador Itamar Franco. 

-7-
Discussão, em turno úniCQ, da Redação Final (oferecida pela 

C?missão do Distrito federal em seu Parecer n• 748, de 1978), do 
Projeto de Lei do Senado n' 248, de J978-DF, que estima a Receita e 
fixa a Despesa do Distrito Federal psra o Exercício Finartceiro de 
1979. 

-8-

Discussão, em turno único, da Redação final (oferecida pela 
Comissão de Redação em seu Parecer n• 750, de 1978), do Projeto de 
Resolução n' 70, de 1978, que autoriza a Prefeitura Municipal de 
Fortaleza (CE) a elevar em CrS 6.300.000,00 (seis milhões c trezen­
tos mil cruzeiros} o montante de sua divida CQnsolidada. 

Discussão, em segundo turno, do Projeto de Lei do Senado n' 
201, de 1978, do Senhor Senador Mendes Canale, que dispõe sobre 
desligamento c filíação partidária de candidato a cargo eletivo, tendo 

PARECER, sob no 743, de 1978, da Comissão: 
- de Constitu.lçlo e J ustlça, pela constitucionalídade ·e juri~ 

dicidade e, no mérito, favorãvel. 

-10-

Discussão, em primeiro turno (apreciação preliminar da cons­
titucionalidade, nos termos do art. 296 do Reglmcnto Interno), do 
Projeto de Lcí do Senado n' 229, de 1976, do Senhor Senador 
Vasconcelos T orrcs, que restabelece a vigência do artigo J 76 da Lei 
n• 5.787, de 1972, tendo 

PARECER, sob n' 346, de 1978, da Comissão: 
-de CoostltuJcio e Justiça, pela inconstitucionalidade. 

O SR. PRESIDENTE (José Líndoso)- Está encerrada a ses­
são. 

( l..evanta~se a sessão às 1 J horas e 23 minutos.) 
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ATA DA 190•SFSSÃO, EM30 DE NOVEMBRO DE 1978 
4• Sessão Legislativa Ordinária, da 8' Legislatura 

PRESIDENCIA DOS SRS. PETRONIO PORTELLA, JOSt LINDOSO E MAURO BENEVIDES 

ÀS 14 HORAS E 30 MINUTOS, ACHAM-SE PRESENTES 
OSSRS SENADORES: 

Ada\berto Sena - José Guiomard - Cattete Pinheiro - Rena. 
to Franc·o - Henrique de La Rocque - Helvídio Nunes - Mauro 
Benevides - Ernando Uchôa - Marcos Freire - Luiz Cavalcante 
- Gilvan Rocha- Ruy Santos- Dirceu Cardoso- Eurico Rezen. 
de - Amaral Peixoto - Roberto Saturnino - Gustavo Capanema 
- Itamar Franco - Magalhães Pinto - Franco Montoro - Ores· 
tes Quércia- Benedito Ferreira- Lázaro Barboza - ltaUvio Coe· 
lho - Mendes Canale - Saldanha Derzi - Evelásio Vieira - Le· 
no ir Vargas - Otair Becker - Daniel Krieger. 

O SR. PRESIDENTE (José Lindoso) - A lista de presença 
acusa o comparecimento de 30 Srs. Senadores. Havendo nómero 
regimental, declaro aberta a sessão. 

O Expediente da presente sessão serã dedicado a homenagear a 
Previdência Social brasileira, cuja data comemorativa se celebra no 
dia 24 de janeiro. 

Concedo a palavra ao nobre Senador Ruy Santos, orador 
designado para falar na homenagem. 

O SR. RUY SANTOS (ARENA - BA. Pronuncia o seguinte 
discurso.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores e Sr. Ministro Luiz Gon­
zaga do Nascimento e Silva. 
3 O Decre~o nl' 72.771, de 1973, dispõe, no seu art. 445, que "o dia 
da Previdência Social será comemorado em 24 de janeiro"; e como, 
nessa data, estaremos em recesso, resolveu o Senado Federal fazer, 
hoje, aquela comemoração. A Previdência Social nasceu, no Brasil, 
em 1923, pelo Decreto Legislativo n~> 4.682, de autoria de Eloy Cha­
ves. que criou a primeira caixa de pensões e aposentadoria: a Caixa 
dos Ferroviários. E diz a Lei: "Fica criada em cada uma das empre­
sas de estrada de ferro existentes no Pafs uma caixa de aposenta.doria 
e pensões para os respectivos empregados." E, no correr dos anos, 
outras caixas surgiram, dezenas, como institutos. A polftica parti­
dária, entretanto, foi, aos poucos, desvirtuando a previdência. A par­
tir de 46, os Institutos e Caixas eram instrumentos do Partido Traba­
lhista Brasileiro. Não havia limites nos quadros funcionais. As ver­
bas de contribuição de empregados e patrões sumira.m-se na mais 
irresponsável ação partidária. Sabe·se mesmo que, na construção de 
Brasília, havia, numa das quadras do plano piloto, um bloco pago e 
não existente. Sofr~ assim, a previdência, até hoje, embora menos, os 
males daquele período. A Revolução de 64, entretanto, pelo Decreto· 
lei n' 72, de 21 de novembro de 1966, unificou os Institutos, sob a 
denominação de Instituto Nacional de Previdência Social. Era o pri· 
meiro passo para o grande impulso que a previdência tomou. Foi no 
fim do Governo do grande Presidente Humberto Castello Branco. 
Adveio a economia nos gastos; afastou-se a polrtica dos Institutos. 

A Nação fica a dever a Vossa Excelência, senhor Ministro Nasci. 
menta e Silva, o grande trabalho, inteligente e consciente, para colo­
car a previdência na posição em que, hoje, se encontra. E por último, 
da sua elaboração e com a participação do Congresso Nacional, se 
"instituiu o Sistema Nacional da Previdência e Assistência Social, 
com a finalidade de integrar as funções de: 

l) concessão e manutenção dos beneficios e prestações de servi-
ços; 

2) custeio da atividade e programas; 
3) gestão administrativa financeira e patrimonial.'' 
A unificação já trouxera o beneficio de facilitar o atendimento 

aos trabalhadores. O hospital e os serviços médicos montados nas 
cidades at.enderiam a partir dali todos os associados do INPS, e não 
só ao grupo para _q_ue foi criado. E mais: passou a dar assistência, 

praticamente, a ·toda a população. Não basta porém, examinar e 
receitar. A receita no bolso não cura doença, já que o trabalhador 
modesto não tem condições de obter o remédio. E se marchou para a 
distribuição de medicamentos. Eu sei, senhor Ministro, e Vossa Exce­
lência sabe melhor que nós, que nem tudo está feito. Há ainda muito 
que razer. A fila não foi eHmin<tda, embora redúzida, à porta dos 
consultórios. Ainda há espera pelo dia da operação indicada. E, difi­
cultando tudo a ignorância de grande parte no seguir a recomenda­
ção médica. O Brasil ê um mundo. Um grande hospital. A ârea rural 
é quase um jungle. Há pontos em que a assistência não chegou, 
apesar da criação do FUNRURAL, no Governo Médici, ora integra­
do no Sistema Nacional de Previdências. ~ara os idosos - e hll de 
compreender Vossa Excelência a simpatia de um velho pela medida 
- foi criada a aposentadoria. A mulher grávida aos poucos está 
saindo das mãos das aparadeiras. O menor estâ merecendo cuidado. 

Tudo isso não está sendo feito como do desejo do Governo. E 
por culpa, em parte, de nós médicos. O profissional de medicina é· 
um na sua clínica particular e outro nos serviços oficiais. Como se 
dois médicos, ou duas medicinas distintas. Muitos não atendem, 
nestes, com a atenção e o cuidado da clínica paga. Cai~se numa 
rotina lamentável. Os diagnósticos são, por vezes, de oitiva. Se não 
há doença e sim doentes, cada doente é um campo individual, com 
característica própria. A verminose, ou o paludismo, ou a perturba­
ção circulatória variam, na sua reação, ou nas suas complicações, de 
doente a doente. E o profissional. em alguns casos, fica no laudo do 
laboratório, ou do radiologista, oU do eleito. E sem um bom 
diagnóstico, preciso, não pode haver uma terapêutica certa, indica­
da. Não estou lançando pedras, senhor Ministro, sobre os profissio­
nais de uma profissão que: é a minha. Ou que foi a minha, E que 
exerci com atenção, b uma constatação, entretanto, que tem de ser 
feita e que, na minha autencidade, não posso omitir. Para este mal, 
entretanto, sei que Vossa Excelência não tem remédio. Não é pos· 
sfvel mudar a maneira de ser dos·indivfduos. Mesmo os preparados 
profissionalmente. Vez por outra, Vossa Excelência está às voltas 
com casos de médicos que, à hora. certa, não o .foram. 

Por outro lado, com os desníveis sociais, com os milhões de 
brasileiros que vivem de salário mfnimo, a previdência se torna um 
mundo a desafiar providências. Sei que o trabalho de Vossa Excelên­
cia, e de seus auxiliares, é de todas as horas e de todos os instantes. 
Mas insisto em que há muito ainda o que fazer. A situação de um 
pobre município da Bahia, não é a mesma de São Paulo ou do Rio de 
Janeiro, nem mesmo da minha Salvador. b que o crescimento dos 
grandes centros, por vezes desordenado, cria prol5lemas que não são 
fáceis de resolver. ' 

Buscando uma solução para a deficiência de leitos nos seus 
hospitais, ou mesmo a de pessoal nos seus ambulatórios, mormente 
em serviços de atendimento especializado, marchou o INPS para o 
credenciamento de clínica.s particulares, criadas com esse fim. A saiu· 
ção foi, indiscutfvelmentc:, a mais indicada. A verdade, porêm, é que, 
em conseqüência disso, há t~ma pletora de pequenos serviços, 
mormente de urgência, que buscam suprir a deficiência dos órgãos 
oficiais do INPS. A realidade é que há credenciamentos que não 
deviam ter sido feitos pela má assistência que dão. O "negócio" che­
ga à medicina. E Vossa Excelência, senhor Ministro, vez por outra 
deve estar recebendo queixas neste sentido. 

Temos que proclamar, entretanto,- a Nação aliás reconhece­
que a assistência ao trabalhador melhorou, e muito. O InstitUto 
aparelhou bem os seus ambulatórios e os seus hospitais, e admitiu, 
por concurso, médicos competentes e jâ não os clássicos creden­
ciados, profissionais credenciados em mais de um Instituto e, mal 
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chegando a um tendo que sair para o plantão em outro, com precârio 
atendimento. 

Por sua vez, senhor Ministro, há alguns anos que já não sou 
procurado por assodados da previdência, para a liberac;;ão do paga­
mento de suas pensões. Este e feito em dia ou quase em dia. Se falha 
há, é mais por conta do associado que do próprio INPS. Clama~se 
porém, ijuanto à deficiência das pensões, em muitos casos. Isto, 
entretanto, corre por conta do salário recebido, à base do qual, 
houve o pagamento à previdência. E que somos milhões e milhões de 
trabalhadores que recebem um e dois salãrios m(nimos. O auxilio~ 
maternidade contudo já não é recebido quando Õ iiàscidO já se torna 
quase de I))~iqr jdjld~, I! recebido na hora certa. 

E dolorosa a dist~ibuic;;ão de re-ndas no Brasil. E tem que ser as· 
sim por mais algum tempo. Somos uns poucos afortunados, eu digo 
que somos, incluindo-me por acaso - e bem afortunado - humi· 
lhando uma multidão de miseráveis. Mas tem que ainda sc:r assim, 

·porque somos um País pobre em desenvolvimento, com desníveis re­
gionais, com uma unidade econômica diflcil. A verdade, entretanto, 
é que, com os passos que já demos, se despega, aos poucos, das elas· 
ses mais baixas uma classe média que cresce e já vive. Muitos com o 
seu carro; muitíssimos com a sua televisão a cores. O enriquecimento 
da maior parte contudo só virá com o desenvolvimento total que per· 
seguimos a duras penas. E, com isso, o peso maior que cai sobre a 
previd~ncia será reduzidÓ. 

O Sr. Henrique de Lll Rocque (ARENA - MA) - Permite 
V. Ex' um aparte? 

OSR. RUY SANTOS (ARENA- BA)- Poi• não. 

O Sr. JleariqU< de I.. RO<que (ARENA - MA) - Nobre 
Senador Ruy Santos, sempre entendemos que a Previdência Social é, 
indísCúl:ivelmente, uma grande f' orça anteposta ao desespero dos que 
nada possuem, nascem, vivem e morrem sob o seu amparo. Mas, em· 
bora elà não seja elítista, ela também ampara aqueles que pertencem 
à área, realmente, mais modesta. De tempos para cá, embora não 
desconhecendo o trabalho de figuras brilhantes, que pelo comando 
da Previdência passaram, faz muito bem V. Ex' em ehaitecer a 
gestão do Ministro Nascimento e Silva, que com dois passos gigan· 
tes, sacudiu-a, colocando-a em melhores condições para os seus 
atendimentos principais, essenciais e específicos. Foi quando uni· 
ficou os Institutos e, recentemente, resolveu estruturã-la. Fui relator 
da sua nova sistemãtica. A Casa, de infcío, se rebelou contra a pro­
posta do Ministro. muitos não entendiam porque o FUNRURAL, 
tão bem funcionando, pudesse desaparecer na mensagem de S. Ex•. 
enviada pelo Senhor Presidente da RepúbJica. Mas, tudo ficou es· 
clarecido. O FUNRURAL realmente desapareceu com a sua titula· 
gem especifica. integrando uma engrenagem bem maior, E nessas an-. 
danças política~ que todos nós, agora, tivemos •. lá pelas bandas do 
meu Maranhão, indagava por onde passava se a nova estrutura pre· 
videnciária estava testando afirmativamente. Fiz a indagação aos 
funcionários e aos beneficiãrios. E de todos encontrei a afirmação rle 
que ela ia bem, embora, é óbvio, não estivesse definitivamente estru~ 
turada, definitivamente institucionalizada nos seus novos moldes. O 
Ministro Nascimento e Silva estabelece na ãrea polftica um bom diâ­
logo, tem ·uma boa equipe, gente de categoria ao seu lado. E o meu 
aparte nesse dia em que se comemora a Previdência Social é louvá-la, 
a ela, Previdência, aos Ministros que a comandaram e de forma. espe-­
cífica àquele que, no momento, tem ~ responsabilidade de dirigi-la 
como seu comandante maior e que aqui se: apresenta, porque, sem 
favor, o Mínístro que louvamos, e V. Ex• o faz muito bem, tem-se 
destacado de uma forma marcante, com poder de imaginação reno­
vado sempre, em busca de soluções cada vez melhores, para aqueles 
que mantém, sustentam, louvam c acreditam na Previdência Social 
do Brasil. Muito grato a V. Ex• pela permissão que nos deu de 
formular este aparte. 

O SR. RUY SANTOS (ARENA- BA)- Eu é que agradeço a 
colaboração de V. Ex• 

Sr. Ministro N ascímento e Silva: o Senado comemora, e por 
antecipação, o Dia da Previdência Social. E com satisfação. E. que 
hoje hâ previdência, sem interferência da polftica partidâria no 
INPS, o Governo olhando para os velhos, cuidando da criança para 
que se torne, amanhã, um velho em outras condições. E marchamos 
para isso. O nfvel médio de vida, que não chegava aos cinqüenta 
anos, já está, atualmente, em sessenta.. Na estrada da vida já não fi~ 
cam perdidos tantos braços de que carecemos para o desenvolvimen· 
to do País. A tecnologia chega até nós. Já temos mào-de#obra qualifi~ 
çada que reduz.os beneficiârios do mínimo salário mfnimo. 

O Sr. Luiz Corlllunte (ARENA - AL) - Permite V. Ex• um 
aparte? 

O SR. RUY SANTOS (ARENA- BA)- Pois não. 

O Sr. Lldz Cualcante (ARENA- AL)- Sem interferência 'da 
pOlítica partidária. diz V. Ex', mas si de nós, da ARENA, se não 
fosse a previdência social. 

OSR. RUYSANTOS(ARENA-BA)-Obrigado a V. Ex• 

O Sr. SaldllDiuo Donl (ARENA- MT)- Permite V. Ex• um 
aparte? 

OSR. RUY SANTOS (ARENA- BA)- Pois não. 

O Sr. Soldnho Derzi (ARENA- MT)- Nobre Senador Ruy 
Santos, louvamos a V. Ex•, quando faz este brilhante discurso, ho· 
menageando o Dia da Previdência Social. Realmente, os grandes ser· 
viços que a Previdência Social ora presta a este Pais são imensos, 
incalculáveis, não são todos aqueles que o Governo desejava dar, 
nem todos aqueles que o Ministro Nascimento e Silva tem em mente 
em, realmente, assistir as classes menos privilegiadas pela sorte. A 
obra do eminente Ministro Nascimento e Silva é, realmente, uma 
obra de gigante, pOrque nas dificuldades que te;·e na unificação da 
Previdência Social, na reorganização de todo aquele emaranhado de 
repartições, em que todas. elas desejavam prestar assistência social, 
mas nenhuma delas tinha1 realmente, possibilidade de prestá-la 
como devia, o Ministro Nascimento e SiJva, na organização que deu, 
nesse trabalho, como disse, de gigante, realmente, prestou um grande 
serviço a esta Pátria. E fica a semente plantada para que dentro de 
poucos anos a Previdência Social no Brasil seja um exemplo da 
assistência àqueles que, realmente, necessitam do amparo, da ajuda, 
da assistência do Go't"crno brasileiro. Muito grato a V. Ex• 

O SR. RUY SANTOS (ARENA- BA)- Eu é que agradeço a 
V. Ex.• 

A educação prepara sempre mais e mais brasileiros para a vida, 
o que vale dizer para a Nação. E comemoramos o Dia da 
Previdência, Sr. Ministro, em hora em que à frente do Ministério da 
Previdência e da Assistência Social está um administrador dos seus 
méritos, da sua inteligência, da sua sensibilidade e do ~ú 
patriotismo. 

O Sr. Lenolr Vara:as (ARENA - PR) - Permite V. Ex' um 
aparte? 

O SR. RUY SANTOS (ARENA- BA)- Poi• não. 

O Sr. Leoolr Vare•• (ARENA - PR) - Não desejava que 
V. Ex• concluísse a sua oração sem transmitir, também, os meus 
cumprimentos pela idéia oportuna de se manifestar, através da 
palavra do Senado da República, congratulações no Dia da 
Previdência Social. S uma Jonga caminhada esta que realiza a 
assistência sócial em todas as nações c no Brasil tamb~m. São muitos 
os passos que foram dados no passado, mas foi sobretudo nesses 
últimos doze anos que se acentuou, de forma incisiva, o desenvolvi· 
mento e o aperfeiÇoamento do trabalho da PrevidênciQ. Social no Bra~ 
sil. E: evidente, como V. Ex' destacou nas palavras que vem 
proferindo, que estarnos em busca de um ideal, em busca de um 
sistema cada vez mais aperf'eiçoado, as dificuldades são tremerJdas 
pelos índices de desenvolvimento do Pais, mas têm Sido enfrentadas 
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com coragem, dinamismo e dcdicaçio que merecem ser ressaltados 
nesta hora. f: titular, nestes últimos anos, da Presid!ncia Social, o Sr. 
Ministro Nascimento e'Sifva, que nos honra com a sua presença, por 
certo é credor de grande parte desse trabalho ilnenso que veni sendo 
realizado, hoje, em favor de cerca de 40 milhões de brasileiros que se 
beneficiam diretamente, com suas famflias, do sistema previ~ 
denciârio brasileiro. 

O SR. RUY SANTOS (ARENA- BA)- V. Ex• foi modesto 
nos 40 milhões de brasileiros, são bem mais. 

HA muito ainda o que fazer- repito, Sr. Ministro- e Vossa 
Excelência sabe dísso; c se está fazendo e se continuará a fazer. E os 
doentes terão hora para o seu atendimentoj oa mbdicos - todos eles 
- serão responsáveis na sua função; a burocracia desaparecida não 
retornari; a "fisiologia" aspcada, que medrou no passado, 
entravando até hoje os quadros do INPS, foi uma patologia, sem 
aspas, para o que não podia haver remédio. Receba, Sr. Ministro 
Nascimento e Silva, as saudações do·- Senado, antecipadas, pela 
comemoração do Dia da Previdência. (Muito bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (José Lindoso) - A Presidência vai 
suspender a sessão por S minutos, para que os Srs. Senadores 
apresentem cumprimentos a S. Ex• o Sr. Ministro de Estado da 
Previdência e Assistência Social. 

Está suspensa a sessão. 

(A sessão é suspensa às 15-horas e 35 minutos e reaMrta às 
15 horase40minuros.) 

O SR. PRESIDENTE (José Lindoso) - O Sr. I•·Sccretãrio 
procederá à leitura do Expediente. 

E lido o seguüzte 

EXPEDIENTE 

PARECERES 

PARECER N• 801, DE 1978 

Da Comlllio de CoutUodçio eJoodça, ao Projeto de Lei 4o Se­
nado •• 333, de 1!171, qoe "altera ._,oolçae. 4a Lei "' 6.091, de 15 
de IIOitO lle 1974". 

Relator:, Sem11dor Osires Teixeira 
O Projeto de Lei do Senado nt 333/18, objeto de amplos deba· 

tes nesta Comissão, pleiteava, esscnciàlmente, que .. poderá o eleitor 
inscrito no Distrito Federal votar nos candidatos a Senador e Depu· 
tado Federal da unidade federada de sua naturalidade, desde que o 
requeira até sessenta diaa antes da eleiçio" (art. I• do Projeto). 

O Parecer do nobre Senador Cunha Lima, opinando pela consti~ 
tucionalidadc: c juridicidade da mat~ria, bem como oferecendo apoio 
ao seu rnérito, não foi aceito por ata Comilllo, em que pesasse o bri· 
lhantismo com que tal tese foi defendida pelo Relator. 

O art. 24 do Projeto foí i&ualmentC-rCjeitado, por via- de consc­
qU~ncia da não aceitação do Parecer. 

Na verdade, a esta Comissão pareceu inteiramente inconvc:nien~ 
te a proposição, partindo-se da premissa de que se pretendia conferir 
ao eleitor do Distrito Federal um privil~gio desprovido de qualquer 
justificativa polític~ j-~~i~i". 

A naturalidade do cidadão não implica em sua vinculação políti­
ca, social, econômica: ou mesmo emocional com a sua unidade fe­
derada. O fato de nascer em determinado lugar pode ser incidental e, 
mesmo que não o seja, pode ocorrer que, entre o período de vivência 
no torrão natal e o afastamento para outros rincões, rqistre-se uma 
ausência tão prolongada que toma o cidadão mais afeito à terra que 
adotou como sua que àquela em que nasceu. 

Especialmente em Brasília, tal fenômeno 6 de notória ostensivi­
dade. A massa dos seus eleitores nio é a dos nascidos no DF; e, em 
geral, é originária do Rio de Janeiro, Min&s Gerais, S§.o Paulo, 

Goiis e outros Estados, mas Constitufdâ do eidadiot nio qecessaria­
mente nascidos nesses Estados, mu que, jl .e tendo afutad.O dos 
seus torTões natais, adotaram Brilsflia como um terceiro eat4gio de vi­
da profissional. 

Não será urn exagero, portanto, dizer-se que. na grande maioria 
dos casos, nenhuma vincuJaçio existe mais entre o eleitor de Brasflia 
e o seu Estado dC- Origem, a nlo ser a ·do afeto que jamail se apaga 
nos corações que sofrem a boa inspiraçio da força das origens. 

Quanto ao mérito, pois, o Projeto seria incoveniente. 

Sob o ângulo constitucional, iaualmente, acreditamos que o Pro­
jeto fira a preceituaçio do artigo I SI, parágrafo llnico, letra e da 
Constituição Federal, que institui o domicllio eleitoral para o candi· 
dato e que, a nosso ver, logicamente A auto-aplicAvel ao eleitor no 
seu direito de voto. 

TamMm dam01 pela injuridicidade do Projeto, jà que propõe 
medida que estremece ~oda a cstruturaçio jurfdica suscitada pela 
aceitação do principio do domicflio eleitoral. 

Afinal, o eleitor inscrito no Distrito Federal - à exceçio dos ra­
ros e novos eleitores que aqui nasceram - , fez uma opção pessoal e 
voluntária, preferindo desvincular-se definitivamente do seu antiso 
domicili~J eleitoral para fincar rafzes polít~ em Brasília. Cerca de 
cem mil eleitores, como se sabe, mantiverarl)-seiiéis aos seus antigos 
titulas, insistindo assim em manter-se ligados aos seus domicflios de 
origem. t 

E a Lei não só respCitou tais opções como, inclusive, deslocou 
para Brasília as seções eleitorais de todos os btados da federação, a 
fim de permitir e facilitar o voto dos que deles não quiseram se dcs· 
vincular. 

Por tais motivos, esta Comissão decidiu pela inconstitucionali­
dade, injuridicidade c inconveniência do Projeto de Lei do Senado 
n• 333/78. 

Sala das Comissões, 23 de novembro de 1978. - Daniel Krle­
ger, Presidente -- Ollres Teixeira, Relator - Nelaoa Cu.elro -
Otto Leh ... •a -- Gllltavo ca,.HBia - Leite Cltnet - Lenolr 
VUJU- HeiYldlo N .. .,- VIlela de Mqa!Joiel. 

VOTO VENCIDO. EM SEPARADO. DO SR. SENADOR 
CUNHA LIMA: 

Pela proposição que vem ao exame desta Comissio, de autoria 
do eminente Senador ltallvio Coelho, pretende-se, com a aheração 
de dois dispositivos da Lei nt 6.091, de 15 de agosto de 1974, assegu­
rar-se o direito de voto, no plano federaÍ, ao eleitor inscrito no Distri­
to Federal- que poderia votar nos candidatos a Senador. e Depu­
tado Federal da unidade federada de sua naturalidade - , hem como 
determinar-se que as umas para tal firn utilizadas no Distrito Federal 
serão apuradas pelo Tribuna) Regional Eleitoral do próprio Distrito 
Federal. 

O Projeto cerca-se de todas as cautelas, no que se refere a prazos 
e outras medidas regulamentadoras, para o acu cumprimento dentro 
da melhor técnica legal. 

Num dos trechos da Justificação do Projeto, re,gistra o seu autor: 

" ... São evidentes os motivos que justificam a presente 
iniciativa, na busca do aprimoramento das no518.& institui· 
ções politicas, consoante o sistema democrático representati­
vo inscrito em nossa Constituiçio. De outra parte, seria de ex­
trema economia processual a apuração em BrasOia, além de 
evitar~se a possibilidade de extravios na remessa de urnas pa· 
ra os Estados de registro-do eleitor ou de sua naturalidade." 

Na verdade, só encontramos motivos para aplaudir o Projeto 
que, _1ém de constitucional e jurldico, merece apoio quanto ao seu 
mérito. ' 

Sala das Comissões, 23 de novembro de 197f.- Cunba Lima. 
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PARECERES N•S 802,803,804 E 80~, DE 1978 

Sabre o Projeto de Lej do SeMdo q9 133, de 19'77, que 
"autoriza a Uniio, as Autarquias e as Sociedades de Economia 
Mista a aliemar imónis a funcionários apose~tados". 

PARECER N•802, DE 1978 
Da Comissão de ConstJtukio e Ju.ttJça 

Relator: Senador Osires Teixeira 

De autoria do ilustre Senador Vasconcelos Torres, o Projeto sob 
exame visa a autorizar a União, as Autarquias e as Sociedades de 
Economia Mista a alienar imóveis a funcionários aposentados. 

2. Na Justificação, o Autor mostra a situação aflitiva de servi· 
dores públicos, autárquicos e empregados de sociedades de eco· 
no mia mista que, no fim da carreira, são obrigados a devolver aos ór­
gãos a que serviram a moradia de que se utilizaram durante, muitas 
vezes, boa parte de sua carreira. "O desprotegido aposentado- que 
não mais interessa ao órgão ao qual serviu, como força de trabalho 
- recebe a certo momento a terrível e desumana intimação do anti­
go patrão, para qu~ efetive a demolição da casa e logo desocupe o 
terreno ... o poder públíco, que até afi foi sua única preocupação e 
fonte de renda, volta-se agora contra ele como um senhorio desalma­
do e intransigente''. •• 

3. Sob o asp~ctq de, constitucionalidade, nada v,emos de objetâ­
vel no Projeto. 

Contêm ele, notnianto, injuridicidade pelo que dispõe no art. 
29, § 211: "O valor aVibuído à- ârea, para a alienação a ser processada, 
não poderâ exceder qui~e (15} salários mfnímos regionais". 

Com efeito, ~om(;> fazer aleatoriamente uma !imitação de pre­
ços, se haverá muitos casos em que o valor do imóvel será superior a 
esse teto? Corrigimos a falha com a emenda que apresentamos no fi­
nal. 

4. O alcance social da proposição é inegâvel. O problema da 
moradia do funcionário que se aposenta eKiste e, sern dúvida, a medi­
da preconizada no Projeto ajudará a solucioná-lo. 

Entre as medidas cautelares previstas no Projeto, merecem ser 
destacadas: a que estabelece "que o pretendente à aquisição do imó­
vel nele tenha residido ininterruptamente, nos dez (lO) anos ;lnterio­
res à proposta de compra" (art. )9, item H); a que estabelece "que o 
pretendente à aquisição não possua imóveis de qualquer espécie" 
(art. 111, item III); a que estabelece "que não existam motivos maio­
res. passíveis de comprovação, vinculados ao interesse do órgão pro­
prietário do imóvel, que contra-indiquem sua alíenação" (art. l~', 

item VI}. 
5. Ante o exposto, opinamos· pela tramitação do Projeto, por 

constitucional, jurídico e, no mérito (art. 100, item I, n9 6, do 
Regimento Jnterno), conveniente, na forma das seguintes 

Emenda n~' I - CCJ 

Suprima-se o§ 29, do art. 29 renumeran~o-se o§ 39 

Emenda n9l- CCJ 

Ao art. (9 ..... . 

. .. ...... .. ................................. .. 
JIJ- Incluir após a palavra "imóveis" a expressão: "urbanos­

de qualquer espécie ... ". 
Sala das Comissões, 10 de novembro de 1977.- Daniel Krfeger, 

Presidente. - Osires Teixeira, Relator- Accfoly Filho- Cunha Lia 
ma~ f-leitor Dias -'Nelson Carneiro- Dirceu Cardoso- WUson 
Gonçalns. 

PARECER N• 803, DE 1978 
Da Co01issão de Serviço Público CivJI 

Relator: Senador Heitor Dias 

De iniciativa do ilustre Senador Vasconcelos Torres, vem a 
exame desta Comissão Projeto de Lei que "autoriza a União, as 

Autarquias e as Sociedades de Economia Mista a alienar imóveis a 
funcionários aposentados". 

A proposição visa a possibilitar aos funcionários públicos civis, 
"que tenham atingido a aposentadoria''. a aquisição de próprios da 
União Federal, das Autarquias e das Sociedades de Economia Mista, 
via da presente autorização legal desde que, entre outras medidas 
cautelares, o pretendente 1.enha nele residido nos últimos lO (dez) 
anos anteriores a proposta de compra; não possua imóveis de 
qualquer espécie e não existam motivos que contra~indiquem a sua 
alienação pelo Poder Público. 

O ilustre Autor descre\'eu muito bem. na Justificação do proje· 
to, a situação aflitiva de humildes servidores públicos no momento 
de sua aposentadoria, quando não possuindo mais valor de trabalho 
para o seu ex-empregador, recebem ordem para desocupar o imóvel 
em que residem, tendo, às vezes, até que demoli-lo, fiçando mar­
ginalizados e sem teto. 

A proposição foi examinada pela Comissão de Constituição e 
Justiça do Senado que a considerou constitucional e jurídica, 
acolhendo 2 (duas) emendas do relator. 

A emenda n'i' 1-CCJ visa a suprimir o§ 2~> do art. 2~>, renumeran­
do-se o§ 39. 

A supressão aludida é de todo louvável, vez que o limite de 15 
(quinze) salários mínimos regionais limitaria em muito o universo de 
atendimento - qualquer imóvel residencial, assim considerado, por 
mais humilde, é de valor superior a este- e, ao mesmo tempo elidi­
ria do benefício, que se qwer assegurar, número muito maior de pre­
tendentes. 

A Emenda n9 2-CCJ visa a incluir no item 111, do art. \'i', após o 
vacãbulo "imóveis", a expressão "urbanos de qualquer espécie". O 
problema, a ser solucionado, é mais flagrante nas áreas urbanas e 
quase inexistente em outras áreas. 

Por isto, e considerando o patente alcance social da iniciativa, 
nada vemos, no âmbito, desta Comissão, que invalide o projeto, 
razão por que somos pela sua aprovação, com as Emendas n9s I e 2 
-CCJ. 

Sala das Comissões, 13 de abril de t 978. - Benja01im Farah, 
Presidente- Heitor Dias, Relator- Lenoir Vargas -1ta01ar Frana 
co - Saldanha Derti. 

PARECER N• 804, DE 1978 
Da Co01lssio de Economia 

Relator:& .. dor Dlnarte Mariz 
A proposição visa a autoriZar alienação de imóveis residenciais, 

pertcmcentes ao setor pUblico, aos seus ocupantes que tenham atin­
gido a aposentadoria, observadas as seguintes límitações: o pro­
cessamento da construção; -o tempo de ocupação do imóvel pelo 
interessado; que este não possua imóveis de qua)quer espécie; a po­
sição do imóvel em relação à via pública; o prazo para a for­
malização da proposta de aquisição; e a inexistência de óbices, da 
parte da entidade proprietária, que contra-indiquem a alienação. 
Situada a edificação em ãrea interna, sem acesso à via pública, ou 
considerando o órgão proprietârio imprescindfvel manter a posse, 
poderá ser proposta substituição do imóvel por outro de caraC­
teristicas semelhantes. 

O art. 2' do Projeto fixa a área mbima que poderá ser obj~to de 
alienação, sendo a referida caracteriuçà.o e delimitação feita com 
base nas benfeitorias nele existentes e outras provas exigidas na 
regulamentação da Lei. Igualmente é estabelecido o valor mâxiÓlo 
atribuido à área, p~ra alienação, em 15 (quinze) salários mínimos, 
sendo negociável entre as partes a forma de amortizáçào, admitido o 
parcelamento em até 120 (cento e vinte) meses. 

Justificando a proposiçio, o seu autor, o nobre Senador Vascon­
celos Torres, busca carecterizar, como injusta, a situação do servidor 
público aposentado, que resida em próprio público, e que é obrigado 
a desocupar esse imóvel. 

Importa destacar dois aspectos à Ju!!!ificação referida: 
l. A localização dos imóveis - situados, com particular 

frequêncía, à margem das ferrovias, das rodovias, nas zonas 
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portuárias, nos antigos canteiros de obras desativados, nas cha­
madas áreas militares ou nas proximidades dos grandes estabeleci­
mentos industriais; 

co. 

2. A autorização do órgão para construir na área em questão. 
Cabe, agora, examinar a matéria sob o ponto de vista econômi-

A localização dos referidos imóveis merece questionamento. 
Alienadas as áreas em que se sitOam, transformar-se-ão em ilhas 
dentro de propriedades maiores, impedindo, até mesmo, a própria 
expansão, caso esta venha a se tornar necessária, da entidade que as 
tenha alienado. 

De outro lado, o Decreto-lei n~' 9.760, deSde setembro de 1940, 
dispõe, em seu artigo 135, que "a alienação de imóvel d8 União, uma 
vez autorizada, se fará em concorrência pública e por preço não in­
ferior ao seu valor atualizado, fixado pelo SPU, salvo nos casos 
expressamente previstos neste Decreto-lei". 

Ante o exposto, tenho em vista que se torna inaceitável a venda 
de todos e quaisquer imóveis, na forma da propesição em tela, 
somos pela sua rejeição. 

Sala das Comissões, 10 de maio de 1978. - Marcos Freire, 
Presidente - Dinarte Marlz, Relator - Franco Montoro, com 
restrições. O autor poderâ corrigir os inconvenientes indicados no 
parecer através de Emenda no Plenário- Agenor Maria, com restri­
ções, nos termos do voto do Senador Franco Montoro. - Amon de 
Melo- Otair Becker- Milton Cabral. 

PARECER N• 805, DE 1978 

Relator: Senador Lenolr Vargas 
Visa a proposição em tela, de autoria do ilustre Senador Vascon­

celos Torres, a autorizar a União Federal e a seus órgãos da 
Administração Indireta a alienar imóveis de sua propriedade a servi­
dores aposentados. 

Sobre a providência manifestaram-se as Comissões de Consti­
tuição e Justiça, pela constitucionalidade, juridicidade e aprovação, 
nos termos das emendas oferecidas; de Serviço Público Civil, 
também pela aprovação; e de Economia, pela rejeição. 

A medida sugerida tem por fim proteger o funcionário civil ou 
militar aposentado que, por dez anos, tenha residido em imóvel 
pertencente ao Poder Público Federal, assegurando-lhe a oportuni­
dade de adquirir o respectivo imóvel. 

e inegavelmente meritória a preocupação do ilustre 
representante fluminense pela situação de famílias que, segundo a 
Justificação, habitam à margem das ferrovias, rodovias, zonas 
portuárias, canteiros de obras desativados, nas chamadas áreas mili­
tares ou nas proximidades de grandes estabelecimentos industriais. 

Todavia, não nos parece viável a providência sugerid-a tendo em 
vista, em muitos casos, a inconveniência de alienação de pequenas 
áreas próximas ou adjacentes a propriedades públicas, cuja expansão 
poderia ficar prejudicada, como, aliás, já ressaltou o parecer da 
,douta Comissão de Economia. 

O problema social aludido pelo autor do projeto, a nosso ver, 
pode e deve ser atendido pelos organismos ou instrumentos próprios, 
quais !>ejam, as cooperativas habitacioi1ais e demais órgãos vin­
culados ao Sistema Nacional de Habitação. 

A transferência da solução do problema a órgãos ou entidades 
públicas isolados representa distorção de métodos e de atribuições 
no seio da própria administração. 

Tratando-se de medida que não corresponde, na prática, ao in­
teresse público e que pode comprometer o pr6j:>rio planejamento 
urbano, opinamos pela rejeição do projeto. 

Sala das Comissões, 28 de novembro de 1978. - Franco 
Montoro, Presidente- Lenoir Vargas, Relator- Saldanha Derzi­
Alexandre Costa - Ruy Santos- Magalhies Pinto- Heltor Dias 

-Otalr Becker- Helvídio Nunes. 

PARECERES N'8 806,807,808 E809, DE 1978 

Sobre o Projeto de Lei do Seudo n~' OOS, de 1977, que 
"estende às enddades de fins educacionais e nlturals .a lse~~o­
çio prevista na Ld n'~ 3.577, de .f de julho de 1959". 

PARECER N' 806, DE ~8 
Da ComiMio de Constltulçio e Justiça 

Relator. Send01 Nelson Carneiro 

A Lei n'~ 6.039, de 2 de maio de 1974, ao ·modificar a de 
n'~ 3.577, de 1959, equiparou a FUNABEM e as fundações estaduais 
do Bem-Estar do Menor, embora pagando remuneração a seus 
diretores, às entidades filantrópicas tfispensadas de contribuição· ao 
INPS. Com essa argumentação, o riobre Senador Osires Teixeira 
amplia tal equiparação, para alcançar •• as entidades de finalidade 
exclusivamente educacional ou cultural, independentemente de 
remunerarem seus diretores". Após focalizar a evolução de 
determinados conceitos, antes vigentes em nossa legislação previden­
ciária, e de lembrar que "o não-pagamento do trabalho alheio, sobre 
ser inconstitucional; configura (no caso de instituições que seriam 
beneficiadas por sua proposição) desestímulo ao seu sucesso", o 
ilustre parlamentar a:oiano refere, Como exemplo, a ''Ailiance Fran· 
çaise", através de suas diversas representações estaduais, e a Funda­
ção Palácio das Artes de Minas Gerais, a ílltima das quais, "uma 
instituição reconhecidamente benemérita", teve recentemente penha~ 
rados seus bens, para garantia de execução em favor da previdência' 
social, "por d6bitos de contribuições obrigatórias". A dispensa 
alcançaria apenas "a contribuição do empregador, eis ·que a devida 
pelo empregado deve ser recolhida normalmente, sob pena de esse, 
que é o beneficiário direto da previdência, não ficar vinculado a ela c 
não poder usufruir-lhe as vantagens ou direitos". 

O parágrafo único do art. 165 da Carta Constit"ucional diz que 
"nenhuma prestação de serviço de assistência ou de beneficio 
compreendidos na_ previdênCia social serê. criada, majorada ou 
estendida sem a correspondente fonte de custeio total". 

Não me parece que tal proibição se estenda ao Projeto,. que 
considero constitucional e jurúlico. Sobre sua conveniência e 
oportunidade, melhor dirão as doutas Comissões de Legislação So­
cial e de Finanças. 

Sala das Comissões, 20 de abril de 1977. - Daniel Krlqer, 
Presidente- Nelson Caraelro, Relator- Otto.Lehmann- Oslres 
Teixeira - WUsoa Goaçahes - Vascoocelos Torres - ltalf•lo 
Coelho. 

PARECER N•807, DE 1978 
Da Comiuio de Educaçio e Cultur• 

Relator. Senador Jarbas PaMArlnho. 

A proposição submetida ao exame desta Comissão; de iniciativa 
do ilustre Senador Osires Teixeira, visa estender às entidades de fins 
educacionais e culturais a isenção prevista na Lef n'~ 3.577, de 4 de 
julho de19S9. 

O INPS já dispensa, desde que registradas no Conselho de Servi­
ço Social, as entidade educacionais, ou assistenciais, que não têm 
finalidade lucrativa e não remuneram seus diretores, da corltribuição 
previdenciária patronal, isto porque, sendo elas beneficentes, na 
verdade são administradas por pc.ssoas altruisticas, verdadeiros 
doadores em termos de serviços comunitários. 

Quando a Lei situou, no mesmo plano, a FUNABEM e as 
e~tidades semelhantes, de carãter estadual, é porque considerou que 
tais organismos não se confundem, necessariamente, com empresas 
lucrativas, e têm, á gerir seus destinos, ainda que remuneradamente, 
burocratas que o podCr público disso encarrega. Nilo se trata de um 
patrão, senão de um assalariado. 

Já o mesmo não se dá com as entidades objeto da medida 
preconizada pelo nobre Senador Osires Teixeira. Basta atentar para 
o aumento notltvel do património das mantenedoras das escolas 
privadas de grau secundário e superior. As anuidades, de resto cobra-
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das de maneira nada generosa, são uma paga por prestação de servi~ 
ços nada desprezível. Corno, então, sobrecarregar a Previdência s~ 
cial com a responsabilidade assistencial gratuita, com aposentadoria, 
pensão e toda a gama de beneficios contidos no plano previdenciá~ 
rio? Injusta seria a mjdida, sob vários aspectos, e nem se traga à 
baila o exemplo de um educandário que teve "penhorados seus bens, 
para garantia de execução em favor da previdência social", pois o 
certo é que, em tal caso, a entidade se apropriou indebitamente atê 
mesmo da contribuição obrigatoriamente descontada em folha, e 
referente aos salários de seus empregados. 

Ante o exposto, somos pela rejeição do presente projeto. 
Sala das Comissões, 2 de junho de 1977. -Joio Calmon, Presi­

d<:nte -Jarbas Pa~rlolro, Relator- Cattete Pinheiro- Adalber­
toSena- Evel,slo Vieira- Ruy Santos. 

PARECER N•808, DE 1978 
Da Comissão de Legislação Social 

Relator: Senador Orestes Quén~fa 
Em parecer preliminar ao presente projeto, de autoria do 

eminente Senador Osires Teixeira, concluímos pela audiência do 
Conselho Nacional do Serviço Social e do Instituto Nacional da 
Previdência Social, porquanto, não dispondo de dados atuariais que 
nos permitissem avaliar a repercussão da medida proposta -
isenção da contribuição previdenciária para as instituições de ensino 
e culturais - considerávamos imprescindível o conhecimento do 
ponto de vista daqueles órgãos. 

Agora o projeto retoma às nossas mãos acompanhado das in-
formações solicitadas. . · 

Delas":se extrai a inviabilidade da isenção proposta, pots sendo 
abrangente a todos os estabelecimentos de ensino do Pafs, beneficia~ 
râ, obviamente, empresas de elevada lucratividade, ainda que formal­
meilte mascaradas de sociedades civis ou mesmo de entidades 
filantrópicas. ., 

Como bem acentuou a douta Comissão de Educação e Cultura, 
"vale atentar para o aumento notável do patrimônio das 
mantenedoras das escolas primárias, de grau secundário e superior". 

" ... As anuidades, de resto cobradas de maneira nada 
generosa, são uma paga, por prestação de serviços, na.da 
desprezível. Como," então sobrecarregar a Previdência Social 
com a responsabilidade assistencial gratuita, com aposen­
tadoria, pensão e toda gama de beneficios contida. no plano 
previdenciário? 

rnjusta seria a medida sob vários aspectos ... " 
Na "Justificativa" do Projeto, o Autor, em reforço do que 

propõe, faz uma analogia entre as entidades de fins educacionais e 
culturais, que seriam beneficiadas com a isenção e a FUNABEM. 
Parece-nos que o exemplo perde substância ante a evidência de que a 
FUNABEM é entidade pública, vinculada ao Ministério de Previ­
dência e Assistência Social, sendo, pois, mantida por orçamento 
púbJico. Desse modo, a isenção que tem da taxa previdenciária 
reveste-se do caráter de uma simplificação contãbil e financeira, pois 
as contribuições que teria de recolher a ela reverteriam sob a forma 
de verbas a si consignad~s pelo·orçamento do Ministério. 

Assim 1 embora reconhecendo a existência de numerosas e:nti­
dades assistenciais e culturais merecedoras da isenção, até porque 
mantidas à custa de minguados recursos, doações etc., não vemos 
como se possa adotar a medida em caráter geral. 

Estes, os motivos que nos levam, também, a opinar pela rejeição 
do projeto. 

Sala das Comissões, 15 de junho de 1978.- Jessê Freire, Presi­
dente- Orestes Quércia, Relator- Nelson Carneiro - Ruy Santos 
-Jarbas Passarinho- Lenoir Vargas. 

PARECER No 809, DE 1978 
Da Comissão de Finanças 

Relator: Senador Saldanha Derzi 
·.A providência sugerida pelo ilustre Senador Osires Teixeira, tem 

por desfgnio estender a isenção relativa às contribuições previ-

denciârias às entidades culturais e educacionais, independente da 
remuneração dos membros da diretoria. 

Encaminhada a proposição à Comissão de Constituição e 
Justiça, manifestou-se aquele órgão têcnico pela constitucionalidade 
ejuridicidade, sem discrepância de votos. 

Submetido, ainda, às Comissões de Educação e Cultura e de 
Legislação Social, pronunciou·se a primeira pela rejeição do projeto, 
opinando a segunda pela converSão da matéria em diligência, para 
que fosse determinada a audiência do Conselho Nacional do Serviço 
e do Ins;ituto Nacional da Previdência Social. 

Após as informações prestadas pelo Senhor Ministro da Previ­
dência e Assistência Social, retornou a proposição à Comissão de 
Legislação Social, a qual, encampando as considerações formuladas 
no Aviso 287, do MPAS e no parecer aprovado pela Comissão de 
Educação e Cultura, concluiu pela rejeição da providencia. 

Nos termos do inciso VII do art. 108, do Regimento Interno, 
cumpre-nos, nesta oportunidade, a apreciação da matéria e de suas 
implicações de ordem financeira. 

Face à expressa revogação da Lei n11 3.577, de 4 de julho de 
1959, pelo Decreto Lei n\' 1.572, de 111 de setembro de 1977, não 
vemos como possa prosperar a medida proposta. 

Ademais, o tratamento previsto pela referida Lei nO? 3.577, de 
1959 visava a proteção somente das entidades de fins filantrópicos, 
reconhecidas, na forma da lei, como de utilidade pública. 

A equiparação sugerida no presente projeto desfiguraria os 
o.bjetos a que se propunha o ~oder Público, ao conceder isenção das 
mencionadas contribuições. 

Ademais, nem mesmo o preceito da Lei n11 6.037, de 2 de maio 
de 1974, aproveitaria aos objetivos da providência ?r~ analisada, 
como de resto assinala com propriedade o Senhor Mtmstro da Pre­
vidência e Assistência Social nas informações prestadas, verbis: 

"Na Justificação aJega o autor do projeto que· "a 
FUNABEM e as fundações estaduais do Bem-Estar do 
Menor, embora pagando remuneração a seUs diretores, são 
equiparadas âs demais entidades filantrópicas para os fins da 
referida Lei n9 3.577/59 (isenção da contribuição previ­
dendMia)", considerando, por isso, que sociedades corno a 
Alliance Française e a Fundação Palâcio das Artes de Minas 
Gerais, as quais, Como diz, "prestam um inestimável serviço 
cultural ao País", merecem ser contempladas com o favoreci­
mento proposto. 

YaJe acentuar que não hâ como estabelecer analogia de 
situações entre a FUNABEM e suas congêneres estaduais 
com as entidades referidas na justificação. Com efeito, as pri­
meiras são entidades públicas, vinculadas ao campo de 
atuação deste Ministério, mantidas por orçamentos públicos, 
e cujo objetivo bãsico consiste no amparo à infância 
abandonada, problema social dos mais sérios do País. E a 
isenção que lhes foi outorgada representa, em última análise, 
tão-somente uma simplificação de natureza contábil e 
financeira, pois a parcela de recursos que deixa de verter para 
um setor da ãrea social ê empregada noutro setor da mesma 
ârea - FUNABEM e congêneres estaduais, sob jurisdição 
do poder público. 

Já a Alfiance Française é entidade privada, que tem por 
fim ensinar e divulgar a língua e a cultura francesas, senQo 
financiada pelos próprios participantes dos seus cursos e com 
auxílio externo. Também a mencionada Fundação Palácio" 
das Artes de Minas Gerais não apresenta qualquer similitude 
com a FUNABEM, quer quanto aos seus objetivos, quer 
quanto às fontes de seus recursos. Evidencia-se, assim, a 
impropriedade da inovação formulada." 

Cabe, por derradeiro, esclarecer sobre a afirmativa inserta no 
primeiro pronunciamento da Comissão de Legislação Social, segun­
do a qual, o reconhecimento do trabalho meritóriO das entidades 
educacionais e culturais estaria materializado na isenção a elas 

• 
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concedida pelo imposto de renda, conforme as dísposições constan­
tes nos art. 99 e 14 do Código Tributário Nacional. 

f: de se ressaltar que a não-incidência do referido tributo As 
mencionadas instituições não decorre de qualquer beneficio ou fa­
vor, discricionariamente concedido pela lei às entidades educacionais 
ou assistenciais, senão de princfpio constitucional constante-do art. 
19, 111, alínea c, que corresponde à. figura tributária da "imunidade", 
relacionada com a instituição de impostos sobre o património, renda 
ou serviços. 

Também quanto a esse aspecto, cOmo se demonstrou, nenhuma 
semelhança se vislumbra entre a inovação legislativa em apreço e a 
norma constitucional instituidora da imunidade tributâria. 

Pela razões expostas, somos levados a opinar pela rejeição do 
Projeto de Lei do Senado n9 5, de 1977. 

Sala das Comissões, 28 de novembro de 1978. - Franco 
Montoro, Presidente- Saldanha Derzi, Relator- Lenolr Var1u­
Hélvidio Nunes - Alexandre Costa - Ruy Santos - Maaalhies 
Pinto- Heitor D.ias. 

PARECERES N•S810, 811,812 E 813, DE 1!78 

Sobre o Projeto de Lei do Senado n9 1~3, de 1976, que 
"dispõe sobre o exercicio da profissão de Artista e d' outras 
providências''. 

PARE'CER No 810, DE 1978 
Da Comissão de Constituição e Justiça 

·Relator: Senador José Sarney 

Embora a amplitude de abrangência do substanti"o "artista", 
contido na ementa, o Projeto de lei sob o nosso exame, de autoria do 
ilustre Senador Nelson Carneiro, visa a regulamentar o exercício de 
atividades artísticas no cinema, no rádio, na televisão e espetáculos 
públicos congêneres: teatrais, misicais, circenses e em boates, em 
nove caracterizações expressas e uma genérica, como se verifica nas 
dez alínea~ do seu art. 2~ Se o art. {9 cita, expressament~~. os progra­
mas de radiodifusão e as produções cinematográficas. ao usar a pala· 
vra "espetáculos" abrange todos aqueles citados no art. 29 

O Capítulo XI, em cinco artigos, quinze itens •al:;umas deze­
nas de alíneas, dispõe sobre a Classificação Profissional, definindo-a 
nos mínimos detalhes. enquanto o Capítulo 111, "Da Qualificação 
Profissional", em onze artigos, três parágrafos e dois números, disci­
plina o registro, os prazos de requerimento e os direitos respectivos. 

A contratação-forma, registro, dúração do trabalho, remune­
ração, direitos autorais e conexos, normas gerais, espécies de contra­
to, contribuição e enquadramento sindical, das empresa~~. técnicos e 
artistas estrangeiros - em dez seções e 44 artigos - é disciplinada 
no Capítulo IV, enquanto o Capítulo V, em quatro artigos, duas 
alíneas e dois parágrafos, configura as "Disposições Gera:s". 

2. Tratando-se de rn.atéria a inserir-se no Direito do Trabalho, 
incumbe a esta Comissão examinar-lhe também o mérito, nos termos 
do art. 100, item I, n9 6, do Regimento Interno do Senado. 

Neste passo, o projeto atende a uma aspiração dos artistas nele 
citados, cumprindo, a propósito, lembrar o seguinte trecho da justifi­
cação: 

"Nos últimos três anos, pelo menos duas Comissões 
foram compostas com a finalidade de elaborar um modelo de 
disciplinaçào do trabalho ·dos artistas e, ao que !e informa, 
nenhuma delas divulgou o resultado dos estudos realizados. 
O projeto ora apresentado reúne, precisamente, a; sugestões 
oferecidas à última da~ mencionadas Comissões, pelo Sin­
dicato dos Artistas e Técnicos em· Espetáculos de Diversões 
do Estado do Rio de Janeiro. Esperamos que a proposição 
funcione como ponto de partida do processo de re!:ulamenta­
;:ào da atividade em foco." 

3. Trata-se, por outro lado, de uma verdadeira consolidação de 
normas em vigor, referindo-se expressamente à profissão que se 
pretende rqgulam.entar, ou atinentes a profissões análogas •JU correia· 

danadas, algumas, corno a de atleta, só· muito recentemente disci­
plinadas. 

Pr.ocedente, portanto, o alegado na Justificação: 
"A propositUra- que não sonhamos imune a modifica­

ções - reúne e atualiza disposições em vigor, regulando o 
exercício da profissão de artista e assegurando direitos aos 
integrantes da categoria." 

Pela .clareza e amplitude das definições, criteriosa classificação 
das especificações e da atuação, das condições de exercido e das rela­
ções trabalhistas configuradas, o projeto, se aprovado - com as 
modificações porventura sugeridas pelas Comissões especificas de 
nl.érito- poderia "servir à causa dos artistÍls"; como pretende o seu 
autor, atendendo "a uma justa reivindicação, velha de vârios decê­
nios". 

4. O ,Srojeto tem condições para inserir-se na sistemâtica traba­
lhista brasileira e está vazado nos cânones da técnica legislativa. 

Assim, não econtrando na proposição eiva de injuridicidade, 
nem descobrindo-lhe qualquer inconstitucionalidade, somos por que 
prossiga em sua tramitação. 

Sala das Comissões, 24 de novembro de 1976.- Accloly Filho, 
Presidente- José Sarney, Relator- Hehídlo Nunes- José Undo­
so - Heitor Dias - ftalívio Coelho - Henrique de La Rocque -
Nelson Carneiro. 

PARECER N• 811, DE 1978 
Da Comissão de Legislação Social 

Relator: Senador Jarbas-Passarinho 

Volta às nossas mãos este projeto do eminente Senador Nelson 
Carneiro, que dispõe sobre o exercício da profissão de artista. 

Quando do primeiro exame da matéria nesta Comissão, tivemos 
oportunidade de oferecer circunstanciado relatório em que analisa~ 
mos os múltiplos aspectos de que cogita a proposição, assinalando: 

b gritante a necessidade de regulamentação da profissão do 
artista, para o qual a legislação brasileira só se tem voltado no senti­
do coator, a título de defesa do Estado, da moral e dos bons cos­
tumes. Se hâ uma profissão desamparada é precisamente a do artista. 
Se hâ uma atividade sujeita a nocivos fatores aleatórios, que vão des­
de os humores variáveis da censura atê; à desorganização profis­
sional, essa é a profissão de artista. Qualquer profissão, no mundo 
hodierno, precisa estar ao abrigo do infortúnio. A insegurança, eis af 
a palavra que tem sido varrida do panorama das atividades do tra· 
balho, quando este é ordenado segundo legislação humanitária e jus­
ta. Os tempos do capitalismo liberal, felizmente, estão sepuhados. Jâ 
não é possível falar em "contratos de adesão", em que ao trabalha­
dor só restava submeter-se àquilo que lhe era oferecido pelo patrão. 
A dignidade do trabalho, em face do capital, a sua preponderância 
mesmo, quando se analisa~ os fatores geradores de renda, exige a 
segurança do profissional no exercido de suas atividades. Os artistas, 
no Brasil, estão longe de a haver obtido. Pelo contrário, estão à mer­
cê de circunstâncias, quase sempre geradoras de insegurança, de dúvi­
das, de restrições de toda natureza. 

Ao apresentar a sua justificação, o nobre autor do Projeto de 
Lei salienta que não considera a propositura definitiva. Ao revés, SU· 

gere deva ser modificada, pois se trata de um verdadeiro estatuto 
profissional, com larga abrangência, o que daria margern sem dúvida 
ao seu aperfeiçoamento. Sentindo as naturais dificuldades de, mes· 
mo devidamente assessorado, apresentar um texto tão amplo e ao 
mesmo tempo tão ousado, o nobre Senador Nelson Carneiro in­
forma haver enviado aos ilustres Ministros do Trabalho, e da Educa­
ção e Cultura, cópias do presente Projeto de lei, buscando obter a 
contribuição dos setores especializados do Executivo, aos quais estâ 
afeta a profissão do artista. Ã falta de resposta, Sua Excelência deci­
diu não mais retardar a apresentação do Projeto de Lei, mas 
acrescenta que ao apresentar a propositura espera que possa servir à 
causa dos artistas "funcionando, quando nada, como incenüvador 
dos estudos para a definitiva regulamentação do exercício da--nobre 
profissão". 
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1:. clara a sugestão do nobre autor do Projeto de Lei, na medida 
em que reconhecemos estar o Executivo muito mais bem aparelhado 
para a matéria do que o Legislativo. Aliâs, o eminente Ministro 
Arnaldo Prieto tem se empenhado a fundo na tentativá de re~ 
gulamentar a profissão. Pode dizer.se que, neste particular, se hâ ai· 
guém em falta com o assunto não é o Ministro do Trabalho, que 
espera o que lhe foi prometido por uma comissão de renomados artis# 
tas brasileiros, isto é, um projeto de lei que, consubstanciando as 
aspirações dos artistas. tenha a concordância dos empresários. 

A natureza múltipla da matéria é tal que basta atentar para o 
texto do presente Projeto de Lei constituído de cinco cap(tulos e 62 
artigos. No Cap. I trata~se das definições das entidades públicas ou 
privadas que exerçani, em qualquer carâter, atividades trpicas na 
realização de programas peJa rediodifusào, espetáculos e produções 
cinematr9gráficas, a serem veiculadas através de qualq~er..,rneio de di­
vulgação. Assim estão definidos: programas de rádio e de"'televisão, 
espetáculos teatrais, líricos, musicais, circenses e de boates, produ­
ções cinematográficas, e finalmente as atividades congêneres. 

O Cap. li trata da classificação profissional, quer pelas 
especialidades agrupadas em setores, quer pela atuação em pro­
gram33, e~petâculos e produções referidos no Cap: I. Este Capftulo 
JJ requer, por si só, a maior atenção de especialistas em direito do tra~ 
balho, sugerindo a audição imperativa, entre outros, da Comissão de 
Enquadramento Sindical. Opinar sobre ele, sem a zelosa colabora­
ção de peritos, seria uma leviandade, suscetível de gerar um 
monstrengo e não uma lei judiciosa. 

O Cap. 111 trata da qualificação profissional, exigindo a forma­
ção universitária para o artista, em suas diVersas classificações, 
respeitados os direitos adquiridos. 

O Cap. IV, da maior importância, trata da contratação, suas for­
mas, registro, duração de trabalho, remuneração, direitos autorais, 
etc. 

Finalmente, o Ca:p. V, dedicado às Disposlções Gerais, envolve 
desde garantia para o estudo dos filhos de artistas itinerantes, até a 
revogação do polêmico§ 2~' do artigo 480 da CLT, que regula o 
atestado liberatórío que, no entender do Ministro Luiz Puech, do Tri~ 
bunal Superior do Trabalho,- segundo citação feita pelo autor do 
Projeto de Lei, atenta contra a dignidade humana. 

Como se vê, a complexidade da matéria estã a exigir mais que o 
·zelo do parlamentar encarregado de emitir seu parecer no exame do 
presente Projeto de Lei, dado que requer profundo conhecimento de 
um assunto até aqui remetido para as calendas gregas. 

Ainda recentemente, o Senhor Presidente da República enviou 
mensagem ao Congresso, acompanhada de um projeto de lei que 
visava a regulamentar a profi'ssão dos artistas. Não havia uma só 
questão fechada, em relação ao seu texto. Isto nada obstante, os artis~ 
tas diligenciaram junto ao Ministro do Trabalho para que a mensa­
gem fosse retirada, pois julgavam a propositura desvantajosa para a 
classe. Numa demonstração de alta compreensão e simpatia para 
com a causa dos artistas, o eminente Presidente da República con­
cordou em retirar a mensagem, que só não foi renovada, até agora, 
pelas razões anteriormente mencionadas. Isso prova o irau de com­

, plexidade da matéria, de maneira cabal. 
Em face dCssas razões, concluirnos por propor a audiência do 

Ministério do Trabalho, na esperança de que, com seus subsídios, 
pudéssemos aprimorar o projeto. A diligência efetivada nos primei­
ros dias de setembro último e reiterada um mês após, não foi, porém, 
atendida até ~presente data, ignorando-se os motivos do silêncio so~ 
bre matéria de tão significante impl1rtância. 

Ora, diz o refrão popular que "quem cala consente',', o que, na 
espécie, nos permite induzir que o Ministério do Trabalho concorda 
com o inteiro teor do projeto, nada tenho a corrigir ou aditar. 

Nestas condições, e como de nossa parte também nada temos 
que opor à proposição, opinamos pela sua aprovação. 

.. sala das Comissões, I~' de dezembro de 1977.- Jessé.Freire, 
Prestdc;nte -Jarbas Passarinho, Relator- Ruy Santos, com restri­
I!_Ões - Lenoir Vargas- Franco Montoro - Cunha Lima. 

PARECER N•81l, DE 1978 
Da Comissão de Educaçio e Cultura 

• Relator: Senador Otto Lehmann 

. O presente Projeto de Lei, de autoria do ilustre Senador Nelson 
Çarnc:iro, dispõe sobre o exercício da profissão de artista, visando a 
regulamentar a atividade artística no cinema, no rádio, na televisão, 
e espetáculos recreativos e culturais congêneres. 

Apreciado pela Douta Comissão de Constituição e Justiça, foi 
julgado irreparável quanto a juridicidade e coqstitucionalidade. Na 
Comissão de Legislação Social recebeu Parecer do ilustre Relator 
Senador Jarbas Passarinho, pela necessidade de serem pedidas 

.. informações ao Executivo, particularmente, ao Ministério do Traba­
lho. 

Entretanto, decorridos apenas 3 meses, o Senhor Presidente da 
República, em Mensagem n~' 46, de 1978 .(CN), (Menságem 
n9 I29f78, na orígem), submeteu à deliberação do Congresso Nacio­
nal o Projeto de Lei n~' 8, de 1978 (CN), acompanhado de Exposição 
de Motivos n11 13/78, que "dispõe sobre a regulamentação das 
profissões de Artista e de Técnicos em Espetáculos de Diversões e dã 
outras providências, transformado na Lei n~' 6.533 de 24 de maio de 
1978. 

A Exposição de Motivos, dos Ministros de Estado da Educação 
e Cultura, do Trabalho, da Justiça e das Comunicações, ao Senhor 
Presidente, diz que: 

"O Projeto de Lei anexo substitui o anteriormente 
submetido à consideração de Vossa Excelência, através da 
Exposição de Motivos n~' 45, de 28 de junho de 1976, que 
dispunha sobre o exercício profissional dos Artistas e Técni­
cos em Espetáculos de Diversões e criava os Conselhos 
.Federal e Regionais de Artistas e Técnicos em Espetáculos de 
Diversões, retirado a pedido desses profissionais, que alega­
vam não terem sído atendidas as reivindicações mínimas da 
categoria e não desejarem a criação de órgão fiscalizador do 
exercício da proftssào. 

Partindo de trabalho elaborado por Comissão designada 
pelos Afistas, sob a coordenação do Presidente do Sindicato 
dos Artistas e Têcnicos em Espetáculos de Diversões do 
Estado do Rio de Janeiro, procurou-se conservar a· forma 
original do projeto, compatibi!izando~o em alguns aspectos. 
sócio~econômicos, e, na medida do possível sem desvirtuá-Jo, 
atender algumas das sugestões apresentadas por entidades 
empregadoras. 

Assim é que o Projeto de Lei, após definir Artistas e 
Técnicos tm E.spetãculos de Diversões (art. 2~') e os emprega· 
dores (art. 39), remete para o regulamento a descrição das 
funções em que se desdobram as atividades de Artista e de 
Técnicos em Espetáculos de Diversões (art. 2~'. parágrafo úni~ 
co) e dispõe sobre a prévia inscrição de profissionais e 
empregadores do Ministério do Trabalho." 

Em face da aprovação da Lei n~' 6.533, de 24 de maio de 1978, 
que "dispõe sobre a_ regulamentação das profissões de Artista e de 
Técnicos em Espetáculos de Diversões, e dá outras providências", 
concluimos pela prejudicialidade do Projeto de Lei n~' 253, de 1976, 
por se tratar de matéria anâloga àquela norma jurídica já sancionada 
pelo Presidente da República, e sugerimos seu arquivamento. 

Sala das Comissões, 10 de agosto de 1978. - Joio CaJmon, 
Presidente - Otto Lebmann. Relator - Heitor Dias - Jarbas 
Passarinho- Adalberto Sena - Cattete Pinheiro - Cunha Lima. 

PARECER N• 813, DE 1978 
D.-, Comissão de Finanças 

Relator: Senador Saldanha Derzi 

Vem ao exame desta Comissão o presente projeto de lei, de auto· 
ria do ilustre Senador Nelson Carneiro, que objetiva disciplinar o 
exercício da profissão de artista. 
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2. As doutas Comissões de Constituição e Justiça e de Legisla­
ção Social, que nos precederam no exame da matérià, manifestaram­
se decididamente favoráveis à proposição. 

De fato, é de reconhecer-se. os méritos do projeto, sobretudo 
quanto ao correto, minucioso e amplo tratamento dado à matéria. 

3. Todavia, no curso de sua tramitação, ainda nesta Casa, 
como bem assinalou a douta Comissão de Educação e Cultura, o 
Senhor Presidente da República encaminhou ao Congresso Nacional 
o Projeto de Lei n~' 8, de 1978 (CN), que dispôs sobre a regulamenta­
ção das profissões de Artista e de Técnicos em Espetáculos de Diver­
sões, o qual, aprovado, resultou na Lei n~' 6.533, de 24 de maio de 
1978. 

O parecer da" douta Comissão de Educação e Cultura, trans­
creve, inclusive, texto da Exposição de Motivos que acompanhou a 
Mensagem presidencial, onde se esclarece ter sido o referido projeto 
(hoje lei) resultado de trabalho elaborado por comissão designada 
pelos próprios Artistas, sob a coordenação do Presidente do Sindica­
to dos Artistas e Técnicos em Espetáculos de Diversões do Estado do 
Rio de Janeird, o que comprova sua plena sintonia com os principais 
interessados na matéria. 

4. Assim, adotando as mesmas conclusões da Comissão de 
Educação e Cultura e pelas mesmas razões, isto é, ante à aprovação 
da Lei n~' 6.533, de 24 de maio de 1978, que .. dispõe sobre a 
regulamentação das profissões de Artista e de Técnicos em 
Espetáculos de Diversões, e dá outras providências", somos pela 
prejudicialidade da matéria ora examinada e, conseqUentemente, 
pelo arquivamento do presente Projeto de Lei. 

Sala das Comissões, 28 de novembro de 1978.- Franco Mooto­
ro, Presidente - Saldanha Derzi, Relator - Heitor Dias - Otair 
Becker - Ruy Santos - Alexandre Costa - Helvfdlo Nunes -
Lenoir Varga,.- Magalhães Pinto. 

PARECER N• 814, DE 1978 

Da Comissão de Constituição e Justiça, so­
bre o Projeto de Lei do Senado n.• 98, de 1.9'78, 
que "Altera o artigo 2.0 da Lei n.• 5.173, de 
27 de outubro de 1966, que dispõe ·sobre o Plano 
de Valorização Econômica da Amazônia." 

Relator: Senador Ita.lívio Coelho 

o Projeto de. Lei do Senado n.0 98, de·1978, que 
"altera o art, 2.0 da Lei n.O 5.173, de 27 de outubro 
de 1966, que dispõe sobre o Plano de Valorização Eco­
nômica dà Amazônia", volta ao reexame , desta Co­
missão em face da aprovação, em Plenário, do Reque­
rimento n.o 376, de autotla dos noj>res Senadore!l Ale­
xandre Costa e Evandro Carreira. 

O Projeto é Infringente dos princípios constltucio­
·nals (art. 57, item n e- art. 6S "caput", da C9nstltui­
çãoJ, eis que Inclui ampla área geográfica no· âmbito 
da competência da SUDAM, havendo Inevitável· au­
mento de despesas para o funcionamento do órgão 
na região explicitada. Importa o Projeto, em exame, 
novas e amplas atribuições ao órgão da Administração 
Pública Federal. · 

O Projeto que, no mérito, é digno de exame, é 
daqueles que são da competência privativa do Presi­
dente da Repúblléa. 

Com o objetivo de aproveitar a ·tnlclatlva do Ilus­
tre autor, Senador Lázaro Barbosa, sustento o parecer 
anterior· que conclui por Emenda Substitutiva, escol­
mando a proposição da -..lva de Inconstitucionalidade. 

Sala das Comissões, 30 de novembro de 1978. -

Daniel Krieger, Presidente - Ita.livlo Coelho, ·Relator 
- Otto Lehm.~nn, vencido . por considerar o projeto 
inoonstitúCio~.al e, assim, não comportar emenda subs­
titutiva;~ JJelvídio Nunes, vellcido de acordo com voto 

em separado - Lázaro Barbosa, Impedido de votat 
ptlr ser autor'do projeto __ Osires Teixeira, pela apr()t.r 
vação do projeto, Inclusive no mérito - Nelson Car­
neiro, pela constitucionalidade e a favor do mérito -
Vilela Magalhães - Heitor Dias - Lenoir V arcas. 
com relat6r .pela Inconstitucionalidade. 

V\lto em separado do Sr. Senà.dor Helvídio Nunes 

A vista de requerimento .aprovado em Plenário, 
volta ao ·reexame desta comissão o presente projeto, 
de Iniciativa do eminente Senador Lázaro Barbosa, 
que "altera o art. 2.0 da Lei n:o· 5·.173, de 27 .de outubro 
de 1966, que dispõe sobre o Plano de ValoriZação Eco-· 
nômlca da Amazônia". 

A dúvida, que motivou acesos debates no Plenário 
desta Casa, InCide, precisamente, na-alegação cons­
tante do parecer vitorioso nesta Comissão, de autoria 
do ilustre Senador Italívlo Coelho, de que a proposição 
versa matéria defesa à iniciativa parlamentar, uma 
vez que, dispondo sobre matéria financeira e, ainda, 
relativ~ente a atribuições e funcionamento de órgão 
da admlnlstr~wão federal, estaria Invadindo a compe­
tência deferida exclusivamente ao Presidente da Re­
pública, ex vi do preceituado nos arts. 57, Item I; 65, 
caput; e 81 Item V da Constituição Federal. 

Quando da apreCiação da matêrla nesta Comissão, 
manifestamos o nosso voto, com restrições, conside­
rarido que, embora convenientes as razões de mérito 
contrárias apresentadas, nao nos sensibilizavam os 
argumentos arrolados no sentido da posltivação de 
mna manifesta lnconstltuclonalldade da medida, ain­
da mais- como motivadora de uma tripla transgressão 
de dispositivos de nossa carta Magna. 

De fato, a alegação relativa .à conflguraçã,o de 
04matérta· financeira'' nos parece, em relação aos obje­
tivos do projeto, Imprecisa e, de certo modo, revela­
dora de uma Inteligência obliqua em referência aos 
precisos termos da norma constitucional, consoante, 
Inclusive, entendimentos Iterativos deste órgão Té.c­
nico,. em apreciações análogas. Em verdade, esta não 
seria a oportunidade para. wna apreciação demorada 
e aprofundada da Interpretação constitucional ati­
nente à expressão '~matéria financeira" a qual, como 
se sabe, em nosso Direito Constitucional, encontra 
numerosas correntes de opip.ião . divergentes. Tem 
constituído, no entanto, entendimento nosso, a tese 
de que as meras repercussões de despesas, defluentes 
ou consectárias da exe·cução de normas jurídicas que 
com elas não guardam estrita vlnCI;!ação de causa e 
efeito, não caracteriZam vício de Iniciativa· nas pro­
posições. de origem parlamentar, ainda porque, a rigor, 
séria quase lmpossivel Identificar uma que, mediata 
ou imediatamente, não proporcionasse despesa públi­
ca. Neste ponto, o eminente Relator da matéria nesta 
Comissão, reconhece o caráter ex-tremamente aleatóriO' 
da conceituação da despesa defluente do projeto, tanto 
assim que, para atingir o seu convencimento, o faz 
mediante um verdadeiro silogismo de Interpretação, 
salientando: 

"Mas como Incumbe à SUDAM elaborar e pro­
mover . .a. execução~do Plano· de ValoriZação da 
Amazônia .Legal <art. 10. da Lei n.o 5.173/66} 
çlaro 'está que, aumentando-se a área .da IA!na­
zônla Legal, aumentarão as despesas -com· ., 
Plano de -valorizaçao da -Amazônia, que são 
despesas da ·união e nOO simplesmente da 
SUDAM, e, pois, despesDJ? públicas." 

Trata-se, portanto, de uma· hermenêutica labo- . 
riosa, que não se .ajusta aos comedimentos insertos ' 
na precei~uação constitucional, já que não se reco­
menda ao Legislativo uma vocaçãQ depuradora .~e sua 
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capacidade de iniciativa, por via de interpretação 
abrangente ou ampllatlva da disciplina constitucional. 

De outra parte, e ainda pelas razões antes expos­
tas, não nos parece cabível . a aplicação ao caso em 
tela da restrição constante do art. 81, v da Consti­
tuição, uma vez que não se está dispondo diretamente 
sobre atribuição e fúndonamento de órgão da admi· 
Distração federal._ e mesmo que. de algum modo, se 
ampliassem as responsabilidades da SUDAM, taJ cir­
cunstância não bastaria para to:entlflcar no projeto 
a mácula de lnconstltucionaJ!dade, por inversão de 
prerrogativas exclusivas do Presidente da República. 

Assim sendo, entendemos que o projeto não apre­
senta e!va de inconstitucionalidade ou injurldicidade, 
pecando, contudo, pelos aspectos de mérito já de8ér!­
tos no parecer anterior desta Comissão. 

Em conclu,sao, recomendamos a manutenção d11 
decisão anterior desta Comissão, ou seja, pela apro­
vação do Substitutivo apresentado pelo eminente Se­
nador ItaJivio Coelbo, com a Subemenda da Comissão 
de Assuntos Regionais. 

Sala das Comissões 80 de novembro de 1978. -
Italivio Coelho. 

O SR. PRESIDENTE (José Lindoso)- O EXpediente lido vai 
à publicação. Sobre a mesa, projeto de lei que será lido pelo Sr. l9~Se-­
cretário. 

E lido o seguinte 

PROJETO DE LEI DO SENADO N• 345, DE 1978 

Acrescenta parágrafos ao art. 450, da Consolldaçio das 
Leis do Trabalho. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. )9 O art. 450, da Consolidação das Leis do Trabalho, 
aprovada pelo Decreto-lei n9 5.452, de I' de maio de 1943, passa a 
viger acrescido dos seguintes§§ 19 e 29: 

"Art. 450. . ............. , ................. , ... . 
§ J9 Decorridos 3 (três) meses no cargo em substitui· 

çào, o empregado nele será efetivado, fazendo jus ao salário 
do substituído. 

§ 2<~ O disposto no parágrafo anterior não se aplica aos 
cargos de confiança." 

Art. 2<~ Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 39 Revogam-se as disposições em contrário. 

Justlflcaçio 

De acordo com o estatufdo no art. 450, da Consolidação das 
Leis do Trabalho, ao empregado chamado a ocupar, em comissão, 
interinamente, ou em substituição eventual ou temporària cargo 
diverso do que exerça na empresa, serão garantidas a contagem do 
tempo naquele serviço, bem como volta ao cargo anterior. 

f: de assinalar-se que, todavia muitos empregados, após longo 
período de subStituição em· cargo com remuneração superior, são 
forçados a retornar ao cargo ou função de origem, com substancial 
redução slarial e, não raras vêzes, sendo dispensados sumariamente. 

Essa situação é altamente prejudicial aos empregados, que 
passam a enfrentar sérias dificuldades financeiras quando voltam ao 
cargo original ou são demitidos. 

A esta altura, cumpre ressaltar que o Prejulgado nv 36, do 
Tribunal Superior do Trabalho, assegura salário ao empregado 
substituto igual ao do substituído. · 

Assim, com base nesse decisório e para que sejam evitadas as 
injustiças que até agora vem sendo praticadas, propomos o acrésci· 
mo de dois parágrafos ao art. 450, da Consolidação das Leis do 

Trabalho, estabelecendo que após o decurso de três meses de ex.ercf· 
cio no--cargo em substituição, o empregado nele será efetivado, fazen­
do jus à remuneração correspondente, não se aplicando a medida aos 
cargos de confiança. ' 

Sala das Sessões, 30 de novembro de 1978.- Orestes Quércla. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

DECRETO-LEI N• 5.452, DE I• DE MAIO DE 1943 
Apron a Consolldaçio das Leis do Trabalho. 

. ......................................................... . 
Art. 450. Ao empregado chamado a ocupar, em comissão, interl­

nl[lmente, ou em substituição eventual ou temporária cargo diverso 
do que exercer na. empresa, serão garantidas a contagem do tempo 
naquele serviço, bem como volta ao cargo anterior. 

··························································· 
(Às Comissões de Constituição e Justiça, de L~gislaçdo 

Social e de Finanças.) 

O SR. PRESIDENTE (José Lindoso)- O projeto que acaba de 
ser Jido será publicado e remetido ~comissões competentes. 

Sobre a mesa, requerimentos que serão lidos pelo Sr. 1'~-Secre-­
târio. 

São lidos os seguintes 

REQUERIMENTO N• 381, DE 1978 

Requeremos urgência, nos termos do art. 371, alfnea b, do Regi~ 
menta, para o Projeto de Lei do Senado n9 342, de 1978, que pror~ 
roga o prazo a que se refere o§ 4<~ do artigo 19 da Lei n• 4.937, de 18 
de março de 1966. 

Sala das Sessões, em 30 de novembro de 1978. - Evelillo Vlel­
·n, Líder do MDB- Otto Lehmann, Líder da ARENA. 

REQUERIMENTO N• 382, DE 1978 

Requeremos urgência, nos termos do Brt. 371, alfnea b, do Regi­
mento, para o Projeto de Lei da Câmara nV 120, de 1978-
Complementar, que dispõe sobre a Lei Orgânica da Magistratura 
Nacional. 

Sala das Sessões, 30 de novembro de 1978.- Saldanlaa Derzi. 

O SR. PRESIDENTE (José Líndoso)- De acordo com o arti­
go 375, 11, do Regimento Interno, estes requerimentos serão votados 
após a Ordem do Dia. 

Sobre a mesa, requerimentos que serão lidos pelo Sr. }9-Secre-­
tirio. 

São lidos e aprovados os seguint~s 

REQUERIMENTO N• 383, DE 1978 

Nos termos do artigo 313 do Regimento Interno, requeiro 
dispensa: de interstfcio e prévia distribuição de avulsos para o Projeto 
de Lei da Câmara n• 121, de 1978 (n• 4.958-B/78, na Casa de 
origem), que dispõe sobre o patrimônio di Universidá.de Federal do 
Rio Grande do Sul, a fim de que figure na Ordem do Dia da scssio 
seguinte. 

Sala das Sessões, 30 de novembro de 1978.- Seldt.alla Derzi:. 

REQUERIMENTO N• 384, DE 1978 

Nos termos do artigo 313, do Regimento Interno, requeiro 
dispensa de interstício e prévia distribuição de avulsos para o Projeto 
de Lei da Câmara n• 124, de 1978 (n• 4.693·8/78, na Casa de 
origem), que autoriza a alienação de imóveis da Uni'ão, situados no 
E;stado do Rio de Janeiro, a fim de que figure na Ordem do Dia da 
sessão seguinte. 

Sala das Sessões, 30 de novembro de 1978.- Saldaalta Derzi. 

' 
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REQUERIMENTO N• 3115, DE 1978 

Nos termos do artigo 313, do Regimento Interno, requeiro 
dispensa de intersticio e prévia distribuição de avulsos para o Projeto 
de Lei da Câmara n• 1~9, de 1978 (n• 5.495·Bf78, na Cua de 
origem), que autoriza a alienação do imóvel que menciona, situado 
na cidade e Estado do Rio de Janeiro, c dá outras provid~ncias, a fim 
de que figure na Ordem do Dia da sessão aeguintc. 

Sala das Sessões, 30 de novembro de 1978. -Sol....,. DenL 

REQUERIMENTO N• 386, DE 1978 
Nos termos do artigo 313, do Regimento Interno, requeiro 

d1spensa de intcrstfcio e previa distribuiçilo de avulsos para a re­
dação final do Projeto de Lei do Senado n• 329, de 1978- DF, que 
eleva em att: Cri 1.280.000.000,00 (um bilhio, duzentos e oitenta mi­
lhões de cruzeiros), o limite concedido ao Governo do Distrito Fe-. 
dcral para promover abertura de cr~itos suplementares ao 
Orçamento vigente. a fim de que figure na Ordem do Dia da seaslo 
seguinte. 

Sala das Sessões, 30 de novembro de 1978 •. ....;,. SaW11Ma Denl. 

REQUERIMENTO N• 387; DE 1978 
Nos termos do artigo 313, do Regimento Interno, requeiro 

dispensa de interstício e prévia distribuição de avulsos para o Projeto 
de Lei do Senado n9 258, de 1978~DF, que dispõe sobre a criaçAo e 
extinção de cargos no Quadro de Pessoal dos Serviços Auxiliares do 
Tribunal de Contas do Distrito Federal, e dA outras provid~ncias, a 
fim de que figure na Ordem do Dia da sessio seguinte. 

Sala das Sessões, 30 de novembro de 1978. - SaWulla Derzi. 
O SR. PRESIDENTE (José Lindoso)- Aprovados os reque­

rimentos, as matérias a que se referem ftgurarào na Ordem do Dia da 
· sessão seguinte. 

O SR. PRESIDENTE (José Lindoso)- A Presidência comuni· 
ca aos Senhores Senadores que o tempo destinado aos oradores do 
Expediente da sessão de amanhã- dia t•- serA dedicado a reveren­
ciar a memória do Professor Nchemias Gueiros. 

COMPARECEM MAIS OS SRS. SENADORES: 
Altevir leal- Eva'ndro Carreira- Jos& Lindoso- Jarbas Pas­

sarinho- Alexandre Costa- Jos! Sarney - Fausto Cast~lo-Bran­
co - Pctrónio Portella - Virgílio TAvora - Agenor Maria -
Dinarte Mariz _:_ Jessé Freire- Milton Cabral - Arnon de Mello 
- Teotônio Vilela - Augusto Franco - Lourival Baptista -
Heitor Dias - Luiz Viana - João Calmon - Benjamim Farah -
Hugo Ramos- Nelson Carneiro- Otto lehmann- Osires Teixei­
ra - Accioly Filho - leite Chaves - Vilela de Magalhães - Paulo 
Brossard. 

O SR. PRESIDENTE (José Lindoso)- Passa-se à 

ORDEM DO DIA 
Item 1: 

Votaçào, em turno único, do Projeto de Lei da Clmara 
n• 139, de 1977 (n• 1.048-B/75, na Cua de oriJem), que . 
considera atividade penosa c perigosa a de motorista 
proftssional, e dA outras providbtcias, tendo 

PARECERES, sob n• 270 e 271, de 1978, das 
Comissões: 

- de Legltlaçlo Soclll, favorâvel; c 
-de Saóde, contrArio. 

A discussão da matma foi encerrada na scssio de 28 do corren­
te, tendo a votação adiada por falta de quonun. 

Em votação o projeto, em turno único. 
Os Srs. Senadores que o aprovam permaneçam sentados. 

(Pausa.) 
Rejeitado. 
A matéria será arquivada, feita a devida comunicaçlo à CAmara 

dos Deputad~s. 

E o seguinte o projeto rejeitado 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA N• 139, DE 1977 
(N• 1.048-B/75, na Casa de origem) 

Coosklero ad•klade,..... e'""- a 4e -..lata­
fl!Sional, e d6 outr•• pro•WiAclu. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. t• Para os fins de apostntadoria especial, prevista na Lei 

n• .5.890, de 8 de junho de 1973, fica considerada atividade penoaa c 
perigosa o trabalho exercido por motorista profissional. 

Art. ~ O tempo de trabalho necessário para a percepção da 
aP,osentadoria de que trata o artigo anterior serâ de vinte c cinco 
anos. 

Art. )9 BcncficiArio do disposto nesta lei é todo trabalhador 
que exerce a atividade de c::onduzir veículo automotor, mediante rcla· 
çilo cmpregatfcia ou por conta própria, deade que sindicalizado. 

Art. 4• A atividade de que trata o artigo anterior reputa-se pe­
nosa c perigosa, em vista de sua própria natureza e formas de traba· 
lho, expondo seus agentes' a riscos e tensões permanentes, durante a 
sua execução. 

Art. S• O PodCr Executivo baixar6, no prazo de noventa dias. 
as normas para veriftcação das condições penosas e perigosas, em ra­
zio do agravamento dos problemas de trânsito nos centros urbanos, 
quando du execução dos serviços de que trata esta lei. 

Art. 69 Esta Lei entrarA em vigor na data da sua publicação. 
Art. 7• Revogam-se as disposições c:m contrArio. 
O SR. PRESIDENTE (José Lindoso) - Item l: 

Votação, em turno (I.Dico, do Projeto de Lei da Câmara 
n• 126, de 1978 (n• 5.454·8/78, na Casa de origem), 'de 
iniciativa do Senhor Presidente da Rcpíiblica. que altera dis­
positivos do Decreto-lei fi9 972, de 17 de outubro de 1969, 
que dispõe sobre a profissão de jornalista, tendo 

PARECERES, sob n .. 737 e 738, de 1978, das 
Comissões: 

- de Consdtulçio e Justiça, pela constitucionalidade c 
juridicidadc; c 

-de Leaf!laçio Sodal, favorAve1. 

A discussão da matéria foi encerrada na aessio de 28 do corren­
te, tendo a votação adiada por falta de quorum. 

Em votação o ptojeto, em turno único. 
Os Srs. Senadores que o aprovam permaneçam sentados. 

(Pausa.) 
Aprovado. 
A mat&-ia vai à sançãç. 

E o seguinte o proj~to aprovado 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA N• 126, DE 1978 
(N• 5.454-B/78, na Casa de origem) 

(De iniciativa do Senhor Presidente da República) 

Altera d~d, .. do Decreto-lei n• 972, do 17 4e ooto­
'rode 1969, que di~ iobre 1 proflalo de Jomallstl. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. i" Ficam revogados o§ 29 do art. 39, o item IV c os§§ t• 

c 2\) do art. 49 do Decreto-lei n9 972, de t 7 de o.utubro de 1969. 
Art. 29 Passa a vigorar com a seguinte redação a alínea 1, do 

§ 39, art. 4• do Decreto-lei n• 973, de 17 de outubro de 1969. 
••Art. 49 ...........•........... , •••....•.•••.. · ... 
§ I• .....................•..•.................... 
§2• ............................................. . 
§3• . . . . . . ...........•........... 
a) colaborad::~r, a~~im entendido aquele que, mediante 

remuneração c sem relação de emprego, produz trabalho de 
natureza. técnica, cicnHfica ou cultural, relacionado çom a 
sua especialização, para ser divulgado com o nome e qualifi· 
cação do autor," · 
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Art. 3' Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
Art. 4' Revogam-se as disposições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (José Lin~oso) -Item Jl 

Votação, em turno único, do Projeto de DCcreto Legisla-. 
tivo n• 21, de 1978 (n• 137-B/78, na Câmara dos. 
Deputados), que aprova o texto das Emendas A Convenção 
da Organização Marítima Consultiva lntergovernamental 
(OMCI), no seu X pcrfodo de sessões ordinárias, em Lon­
dres, aprovadas em 17 de novembro de 19771 tendo 

PARECERES FAVORÁVEIS, sob n•s 73S e 736, de 
1978, das Comissões: 

-de Relações Exteriores; e 
-de Transportes, Comunlcacões e Obn1 Pdbltcu. 

A discussão da matêria foi encerrada na sessão de 27 do corren­
te, tendo a votação adiada por falta de quorum. 

Em votação o projeto. 
Os Srs. Senadores que o aprovam permaneçam sentados. 

(Pausa.) 
Aprovado. 

A matéria vai à Comissão de Redação. 

O SR. PRESIDENTE (José Lindoso)- Item 4: 

Votação, em turno (apreciação preliminar da constitu­
cionalidade, nos termos do art. 296 do Regimento Interno), 
do Projeto de Lei do Senado n' 238, de 1976 - Comple­
mentar, do Senhor Senador Vasconcelos Torres, que inclui os 
Contribuintes individuais da Previdência no Plano lntearação 
Social, e dá outras providências, tendo 

PARECER, sob n• 320, de 1978, da Comissio: 
-de Constltulçio e Justiça, pela inconstitucionalidade. 

A discussão da matéria foi encerrada na sessio de 28 do 
corrente, tendo a votação adiada por falta de quorum. 

Em votação o projeto, quanto à constitucionalidade. 
Os Srs. Senadores que o aprovam permarieçarp sentados. 

(Pausa.) 
Rejeitado. 
A matéria vai ao Arquivo. 

E o seguinte o projeto rejeitado 

PROJETO DE LEI DO SENADO N•l38, DE 1976 
(Complementar) 

Inclui os contribuintes Individuais da PreYidêncla no Plano 
de lntea:raçio Social, e d' outras proYidêndu. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. I' São feitas no texto da Lei Complementar n• 7, de 7 de 

setembro de 1970, as seguintes alterações: 

"Nova redação para o capul e para o parâgrafo lt do 
art. lt, e para o caput do art. 2', nestes termos: 

Art. I' ~instituído, na forma prevista nesta Lei, o Pro­
grama de Integração Social, destinado a promover a integra­
ção do contribuinte da Previdência Social na vida e no desen­
volvimento das empresas. 

§ I' ~Para os fins desta Leí, entende-se por empresa a 
pessoa jurfdica, ·DOS termos da legislação do Imposto de 
Renda e por contribuinte da Previdência Social: o empregado 
de empresas; o trabalhador avulso, sem vfncuJo empregatfcio 
regular com uma só organização; o trabalhador autônomo; o 
segurador empregador; o segurado facultativo; e o contri· 
buinte em dobro: 

I- as categorias de contribuintes mencionados neste 
parágrafo correspondem às de idênticas denominações na 
legislação previdenciária. 

Art. 29 O Programa de que trata o artigo anterior serâ 
executado mediante Fundo de Participação, constituído por 
depósitos efetuados pelas empresas e pelos contribuintes indi· 
viduais relacionados no parágrafo i' do art. 1' desta Lei." 

"Inclusão de parágrafo entre os parágrafos 4t e 5' do art. 
3Y, passando a 6' o atual parâgrafo 5', assim redigido: 

§ 5' O trabalhador autônomo, o segurador e mprega. 
dor, o segurado facultativo e o contribuinte em dobro 
contribuirão para o Fundo de Participação a que se refere 
este artigo, na base de um acréscimo sobre o. re'spectivo 
recolhimento mensal que estejam fazendo aos cofres da Pre. 
vidência. 

1- a contribuição prevista neste parãgrafo serâ fixada 
na regulamentação desta lei, não podendo ultrapassar o teto 
de 3% da importância sobre a qual será calculada." 

Art. 2' A Caixa Económica Federal fará, no prazo de noventa 
(90) dias, as modificações necessárias do Regulamento do Fundo de 
Participação, de que trata a Lei Complementar n' 7 f70, nos· termos 
da atribuição que lhe foi conferida no art. ll do referido Diploma. 

Art. 3t Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE(José Lindoso)- Item 5: 

Votação, em turno único, do Requerimento nt 351, de 
1978, do Senhor Senador Adalberto Sena, solicitando a 
retirada do Projeto de Lei do Senado n' 164, de 1974, de sua 
autoria, que dispõe sobre a participação dos eleitores do 
Distrito Federal na eleição de Senadores e Deputados Fe. 
derais, e dá outras providências. 

Em votação o requerimento. 
Os Srs. Senadores que o aprovam permaneçam sentados. 

(Pausa.) 
Aprovado. 
A Presidência fará cumprir a deliberação do Plenário. 

O SR. PRESIDENTE (José Lindoso) -Item 6: 

Discussão, em turno suplementar, do Substitutivo do 
Senado ao Projeto de Lei da Câmara n' 76, de 1975 (n' 1.339-
C/68, na Casa de origem), que dispõe sobre o exercfcio da 
profissão de Geógrafo, cria os Conselhos Federal e Regionais 
de Geografia, e dá outras providências, tendo 

PARECERES, sob n•s 882, de 1976, e 2S8, de 1978, das 
Comissões: 

- de Redaçio, oferecendo a redação do vencido; e 
-de Minas e Energia, (exame solicitado em Plenário), 

contrário, com voto vencido do Senhor Senador Itamar 
Franco. 

Em discussão a matéria, em turno suplementar. 

O Sr. MUton Cabral (ARENA- PB)- Sr. Presidente, peço a 
. palavra para discutir o substitutivo. 

O SR. PRESIDENTE (José Lindoso)- Concedo a palavra ao 
nobre Senador Milton Cabral, para discutir o substitutivo. 

O SR. MILTON CABRAL (ARENA - PB. Para discutir o 
substitutivo. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente e Srs. 
Senadores: 

Este projeto mereceu exame acurado na Comissão de Minas e 
Energia e recebeu parecer c~mtrárío. Recebeu parecer contráriO, 
porque, na rialidade, a profissão de geógrafo, corno proposta, 
adquiria uma tal abrangência que proporcionava uma invasão em 
outras profissões que os membros daquela Comissão entenderam 
que o projeto deveria merecer uma rcformulação completa, inclusive 
na questão referente à criação de mais um Conselho, o Conselho 
Regional especffico para a referida profissão. 
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A respeito dessa criação do Conselho Federal e de Conselhos 
Regionais de Geografia também proporcionava muitas dúvidas; e 
estou vendo que, no substitutivo apresentado, permanece a sua 
manutenção. 

Por esta razão, Sr. Presidente, eu pediria que este projeto não 
merecesse o apoio do Plenário nesta discussão, e se possibili.tasse, na 
próxima legislatura, um exame mais aprofundado, porque, na reali· 
dade, ao se tentar definir esta profissão, poderemos incorrer em 
alguns equfvocos, que irão prejudicar, indiscutivelmente, outras pro­
fissões, e, estou certo de que não é esta a intenção dos Srs. Senadores. 

No art. 4~', por e~emplo, do exerctcio profissional aqui proposto 
pelo substitutivo, verifica-se que o geógrafo ·tem uma vasta atribui­
ção. Vejam bem os Srs. Senadores o conflito que se aota nesse substi· 
tutivo, o de que a vasta atribuição dada ,ao pretenso novo pro­
fissional, cria uma situação realmente delicada, pois, jà no art. 211 , 

consideram-se geógrafos aqueles licenciados c os bachar~is em Geo­
grafia ou em Geografia, e História pelas Faculdades de Filosofia, de 
Ciências e Letras ou Institutos de Geociências das Universidades 
oficiais. ou oficialmente reconhecidas. 

Ora, fazendo um e:ume retrospectivo das numerosas Facul­
dades espalhadas por este Pais, Faculdades isoladas de Geografia ou 
de Filosofia, onde a Ciência de Geografia ~ ministrada - e eu conhe­
ço algumas dezenas delas - eu me pergunto e pergunto aos Srs. Se­
nadores como pode um professor, um bacharel em Geografia, for­
mado nessas F:aculdades de Filosofia, receber, por lei, a atribuição 
de proceder a estudos de projetos da importância dos que estilo rela· 
cionados no art. 4~' Alguns incursionam na ãrtil da Economia; outros 
funcionam na área da própria Engenharia, at~ mesmo em problemas 
de natureza sanitária; o planejamento de sistemas industriais e 
regionait;; entra e funcioltam na Engenharia de Trânsito, Engenharia 
de Sistemas de Circulação, estudos geoecondmicos de núcleos ur· 
banas c rurais; preservação de recursos naturais - c os ecólogos, o 
que diriam desse projeto? - loteamentos destinados à solução de 
problemas regionais. Como pode um geógrafo, um professor de 
Geografia, com essa atribuição, executar uma carta geodhic8, se 
quando muito ele aprende a interpretar uma carta geod~sica? 

Hâ problemas que considero da maior importância, o da 
criação dos Conselhcs Federal e Regionais de Geografia. Nlo dis· 
cuto se a sua criação seja essencial, ele pode ser essencial, mas nlo 
nesta oportunidade. O assunto deveria merecer um maior amadureci· 
menta. 

Tenho fundadas razões para pôr em dúvida a objetividade dessa 
decisão, nesta tarde. Gostaria que o Senado tivesse oportunidade de 
examinar este assunto, em maior profundidade, e esta oportunidade 
fosse transferida para a próxima legislatura. 

Era isto o que tinha que dizer aos nobres Srs. Senadores, pe· 
dindo a atenção da Presidência para o assunto. Muito obrigado. 
(Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Jost Lindoso) - Sobre a 'mesa, 
requerimento, que vai ser lido pelo Sr. til-Secretário. 

E lido e aprovado o seguinte 

REQUERIMENTO N• 388, DE !978 
Nos termos do art. 310, ~'c", do Regimento Interno, requeiro 

adiamento da dis~ussão do Substitutivo do Senado ao Projeto de Lei 
da Câmara nq 76/75 (n' 1.339-C/68, na Casa de origem), que dispõe 
sobre o exercfcio da profissão dç: Geógrafo, cria os Conselhos. Fe-. 
dera! e Regionais de Geografta. e dâ outras providencias, a fim de ser 
feita na sessão de 22 de março de 1979. 

Sala das Sessões, 30 de novembro de 1978. - Helridlo Nue~. 

O SR. PRESIDENTE (José Lindoso) - De acordo com a 
deliberação do Plenário, a matéria figurarll na Ordem do Dia da 
sessão do dia 22 de março de 1979. 

O SR. PRESIDENTE {José LindoS<!) -Item 7: 

Discussão, em turno único, da Redação Final (oferecida 
pela Comissão do Distrito Federal em seu Parecer n' 748, de 

-1978) do Projeto de Lei do Senado n• 248, de 1978.DF, que 
estima a Receita e fixa a Despesa do Distrito Federal para o 
Exercício Financeiro de 1979. 

Em discussão a redação final. (Pausa.) 
Não havendo quem queira discuti~la, declaro--a enterrada. 
Encerrada a discussão, a redação final ~ considerada definitiva-

mente aprovada, nos termos do art, 359 do Regimento Intento. 
A matéria vai à sanção. ' 

A redação final ora aprovada acha-se publicada no 
Suplemento ao I)CN- Seção 11-- de 24·1 J-78. 

O SR. PRESIDENTE (José Lindoso) -Item 8: 

Discussão, em turno único, da Redação Final (oferecida 
pela Comissão de Redação em seu Parecer nt 750, de 1978), 
do Projeto de Resolução n' 70, de 1978, que autoriza a 
Prefeitura Municipal de Fortaleza (CE) a . elevar em 
CrS 6.300.000,00 (seis milhões e trezentos mil cruzeiros) o 
montante de sua divida consolidada. 

Em discussão a redação final. (Pausa.) 
Não havendo qu.em queira discuti-la, declaro-a encerrada. 
Encerrada a discussão, a redação final ~ considerada definitiva~ 

mente aprovada, nos termos do art. 359 do Regimento Interno. 
A matéria vai à promulgação. 

h a seguin~e a redação final aprovada 

Redaçio ftnal do Projeto de Reooluçlo n' 70, del971. 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, nos termos do art. 
42, inciso VI, da Constituição, e cu , Pl'C!.Siden-
te, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO N• , DE 1978 

Autoriza a Prefeitura Munldpal de Fortaleza, Eotado 4o 
Cearí. a elevar em Cr$ ·6.300.000,00 (.eil mUhaet e trezent01 
mO cruulros} o montante de Mla dMda couolhl!acll. 

O Senado Federal resolve: 
Art. 1' E a Prefeitura Municipal . de Fortaleza, Estado do 

Cearâ, nos termos do art. 211 da Resolução n• 93, de 11 de outubro de 
1976, do Senado Federal, autorizada a elevar em Cr$ 6.300.000,00 
(seis milhões e trezentos rnil cruzeiros) o montante de sua d(vida 
consolidada, a fim de que possa contratar um empr~stimo, de igual 
valor, junto à Caixa Econômica Federal, por conta do Fundo de 
Apoio ao Desenvolvimento Social - FAS, destinado a financiar a 
implantação de 3 (três) Centros Sociais Urbanos nos bairros de 
Pirambu, Serrinha e Varjota, naquela Capital, obedecidas as tondi­
cões admitidas pelo Banco Central do Brasil, no respectivo processo. 

Art 2~' Esta Resolução entra em vigor na data de sua ' 
publicação. 

O SR. PRESIDENTE (José Lindoso) -Item 9: 

Discussão, em segundo turno, do Projeto de lei do 
Senado n~' 201, de 1978, do Senhor Senador Mendes Canale, 
que dispõe sobre üesligamento e filiação partidària de 
candidato a cargo eletivo! tendo 

PARECER, sob n• 743, de 1978, da Comissão: 
- de Constitulçlo e JusdÇII, pela constitucionalidade e 

juridicidade e, no mérito, favoràvel. 

Em discussão o projeto, em segundo turno. (Pausa.) 
Não havendo quem queira discuti-lo, declaro-a encerrada. 
Encerrada a discussão, o projeto ~ dado como definitivamente 

aprovado, nos termos do art. 31 S do Régimento Interno. -
Á matéria vai à Comissão de Redação. 
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O SR. PRESIDENTE (José Lindoso) -Item 10: 

Discussão, em primeiro turno (apreciaçilo preliminar da 
constitucionalídade, nos termos do art. 296 do Regimento 
Interno), do Projeto de Lei do Senado n9 229, de 1976, do 
Senhor Senador Vasconcelos Torres, que restabelece a vigên· 
cia do artigo 176 da Lei n9 5.787, de 1972, tendo 

PARECER, sob n• 346, de 1978, da Comissão: . 
-de Conltltu~o e Ju.H.I(a, pela inconstitucionalidade. 

Em discussão o projeto, quanto à constituciona1idade, 
Se nenhum dos Srs. Senadores desejar fazer uso da palavra, 

encerrarei a discussão. (Pausa.) 
Encerrada. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam permaneçam sentados. 

(Pausa.) 
Rejeitado. 
A rnat~~ia vai ao Arquivo. 

S o stgtdntt o projeto rejtitado. 

PROJETO DE LEI DO SENADO N•l29, DE 1976 

Restabelece • •lgênda do art. 176 da Lei "' 5.787, de 
1971. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. I• O ari. 176 da Lei n• 5. 787, de 27 de junho de 1972, que 
dispõe sobre a remuneração dos militares\ e dá outras providências, 
volta a vigorar na redação original. a seguir reproduzida: 

"ficam revogados_ os Decretos--Leis n's 728, de 4 de 
àgosto de 1969; 873, de 16 de setembro de 1969; 957, de 13 
de outubro dC 1969; 1.020, de 21 de outubro de 1969; 1.062, 
de 21 de outubro de 1969 e todas as disposições que contra­
riem matéria regulada nesta Lei, ressalvados os dispositivos 
que são aplicáveis aos remanescentes reformados da extinta 
polícia Militar do antigo Território do Acre e aos integrantes 
da PoUcia Militar e do Corpo de Bombeiros, do antigo Distri­
to Federal, pagos pelos cofres da União, e que somente para 
esses efeitos continuarão em vigor." 

Art. 29 Esta Lei entra em vigor na data de 5ua publicação, 
revogadas as disposições em contrârio, inclusive, a Lei n• S.844, de 6 
de dezembro de 1972. 

O SR. PRESIDENTE (José Lindoso) - .Esgotada a materia 
constante da Ordem. do Dia da presente sessão, vai-se passar à 
apreciação do Requerimento fi9 381, lido no Expediente, de urgência 
para o Projeto de Lei do Senado n• 342, de 1978. 

Em votação o requerimento. 
Os Srs. Senadores que o aprovam permaneçam sentados. 

(Pausa.) 
Aprovado. 
Aprovado o requerimento, passa-se à apreciação da mati:ria. 

Discussão, em primeiro turno, do Projeto de Lei do 
Senado n~' 342, de 1978, do Senhor Senador Renato franco, 
que p(orroga o prazo a que se refere o§ 49 do artigo 1, da Lei 
n9 4.937, de 18 de março de 1966 (dependendo de pareceres 
das Comissões de Constituição e Justiça e de Finaças). 

Solicito ao nobre Senador Lenoir Vargas o parecer da Comissão 
de Constituição e Justiça. 

O SR. LENOIR VARGAS (ARENA - SC. Para emitir 
parecer.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

O Projeto sob exame, de autoria do ilustre Senador Renato 
Franco, of;ljeliva prorrogar pelo prazo de 90 (noventa) dias, o prazo 

de que trata o§ 49 do art. J9 da Lei n~' 4.9.370 de 18 de março de 1966, 
relativo ao exercfcio de mandato estadual, oara efeito d.e percepção 
dos beneficios atribuidos ao Instituto de Previdência dos Congres· 
sistas. 

A matéria diz respeito a norma administrativa do JPC e sua 
finalidade é permitir ao parlamentar que haja exCrcido mandato 
estadual, o cômputo desse período, até o máximo de: 8 (oito) anos, 
para câlculo da pensão. 

Não havendo óbice quanto ao aspecto jurfdico-constitutional, 
nosso Parecer~ pela aprovação do Projeto. 

O SR. PRESIDENTE (José Lindoso)- O pareoer da Comissão 
de Constituição. e Justiça conclui pela constitucionalidade e 
juridicidade do projeto. 

Tem a palavra o nobre Senador Saldanha Derzi para proferir o 
parecer da Comissão de Finanças. 

O SR. SALDANHA DERZI (ARENA - MT. Para emitir 
parecer.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

O projeto em tela, oferecido pelo ilustre Senador Renato 
Franco, t.em por escopo diJatar o prazo fixado pelo§ 49 do art. 1' da 
Lei n9 4.937, de 18 de março de 1966, que disciplina as atividades do 
Instituto de Previdência dos Congressistas. 

O prazo em questão se refere ao exercício do dÍreito conferido 
aos parlamentares e ex·Parlamentares de terem computado, para 
todos os efeitos legais, o tempo de mandato estadual atê o mâximo 
de oito anos. 

A redação atual do dispositivo (§· 49 ~o art. J 9) atribui ao 
interessado o prazo de 6 (seis) meses para promover o requerimento 
e recolher as contribuições devídas, em oito prestações mensais, 
caJculadas com base no subsfdio federal vigente à 6poca da entrada 
em vigor da Lei n9 4.284, de 20 de novembro de 1963, a qual criou o 
mencionado fnstituto de Previdência do~ Congressistas. 

A alteração ora sugerida, diga-se de passagem. vem. tão­
somente, proporcionar a reabertura do prazo, em tela, mantendo as 
demais condições ex.ígidas para a concessão dos beneficios constan­
tes na norma do§ 39 do art. 1~' do diploma legal em questão. 

b o nosso parecer, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Josê Lindoso)- O parecer ê favorâvel. 
Completada a instrução da mat6ria, passa-se à sua apreciação. 
Em discussão o projeto, em primeiro turno. 
Sobre a mesa, emenda que serâ lida peloS~. J9·Secretârio. 

S lida a seguinte 

EMENDA N•l- DE PLENÁRIO 

Ao Projeto de Lei do Senado Q9 341, de 1978, que 
pronoga o prazo a que se refere o § 49 do aft. 1' da Lei 
nf -4.937. de 18demarço de 1966. 

Ao art. J 9 do projeto, 
Onde se lê: 
. .. 90 (noventa) dias ... 
Leia·se: 
... 30 (trinta) dias ... 

Justlficacio 

A emenda ora proposta visa permitir ao Instituto de Previdência 
dos Congressistas manter a eficiência dos seus serviços administrati· 
vos e contábeis e, ao mesmo tempo, resguardar os interesses dos seus 
segurados. 

A Proposição, portanto, está ·em perfeita consonância com os 
objetivos do Projeto. 

Sala das Sessões, 30 de no.vembro de 1978. - Otto Lehmann. 

O SR. PRESIDENTE (Josê Lindoso)- Em discussão o projeto 
e a emenda. (Pausa.) ,,. 
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Não havendo quem queira discuti-los, declaro~a encerrada: 
Encerrada a discussão da matêria em regime de urgência com 

apresentação de emenda, nos terrnos do inciso I do art. 383 do 
Regimento Interno, as Comissões proferirão os pareceres imediata· 
mente. 

Solicito ao nobre Senador Lenoir Vargas o parecer da Comissão 
de Constituição e Justiça sobre a emenda. 

O SR. LENOIR VARGAS (ARENA --: SC. Para emitir pa­
recer.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Retorna o projeto a esta Comissão em virtude da apresentação, 
pelo nobre Senador Otto Lehmann, da seguinte emenda: 

Ao art. 19 do Projeto de Lei do Senado n9 342, de 1978. 
Onde se l.ê: 

... 90 (noventa) dias ... 
Leia~se: 

... 30 (trinta) dias ... 

Na qualidade de Relator, o meu parecer também é favorãvel 
quanto à constitucionalidade e juridicidade da Emenda Otto Lch· 
mann ora redigida. 

Este é o parecer. 

O SR. PRESIDENTE (José Lindoso)- O parecer da Comissão 
de Constituição e Justiça conclui pela constitucionalidade e juridici~ 
dade da emenda. 

Com a palavra o Sr. Senador Saldanha Derzi para proferir o 
parecer da Comissão de Finanças. 

O SR. SALDANHA DERZI (ARENA- MT. Para emitir pare­
cer)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Ao projeto foi apresen~ada a seguinte emenda, de autoria do no­
bre Senador Otto Lehmann: 

Ao art. J9 do Projeto de Lei do Senado n' 342, de 1978: 
Onde se lê: 

... 90 {noventa) dias ... 
Leia-se: 

... 30 (trinta) dias ... 

Não se vislumbrando qualquer óbice de natureza financeira, so­
mos pela aprovação do Projeto de Lei do Senado n' 342, de 1978, 
com a emenda do Senador Otto Lehmann. 

Este, o nos.so parecer, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (José Lindoso)- O parecer~ favorl.vel à· 
emenda. 

Vai.se proceder à votação do projeto, sem prejufzo da emenda. 
Os Srs. Senadores que o aprovam permaneçam sentados. 

(Pausa.) 
Aprovado. 
Passa.se à votação da Emenda n9 I, de plenário. 
Os Srs. Senadores que a aprovam permaneçam sentados. 

(Pausa.) 

Aprovada. 
A matéria vai à Comissão de Redação a fim de ser redigido o 

vencido para o segundo turno regimental. 

O SR. PRESIDENTE (José Lindoso)- Estando, entretanto, o 
projeto em regime de urgência, passa-se imediatamente à sua apre­
ciação em segundo turno. 

Discussão, em segundo turno, do Projeto de Lei do Se~ 
nado n9 342, de 1978, que prorroga o prazo a que se refere o 
§ 49 do artigo 19 da Lei n9 4.937, de 18 de março de 1966 
(dependendo de parecer da Comissão de Redação). 

Sobre a mesa, parecer da Comissão de Redação que vai ser lido 
pelo Sr. J9-Secretârio. 

E lido o seguinte 

PARECER N•815, DE 1978 

Da Comlssio de Redaçio 

Redaçio do vencido, para o ~q~~INio turno re1lmea.tal, do 
Projeto dt Lei do Senado n' 341, dt 1978. 

Relator: Senador Saldanha Derzi 

A Comissão apresenta a redação do vencido,. para o segundo 
turno regi.rnenta\, do Projeto de Lei do Senado '11.9 342, de 19?8, que; 
prorroga o prazo a que se refere o§ 4• do art. l• da Lei n• 4.937, de 
18 de março de 1966. 

Sala das Comissões, 30 de novembro de 1978. - Adalberto 
Sena, Presidente- Saldanba Derzi, Relator- Hellldlo Nune~ • 

ANEXO AO PARECER N•815. DE 1978 

Redaçio final do Projeto de Lei do Senado a• 341, de 
1978, que prbl'f"081 o prazo a que se refere o§ .f9 do 1rt. 1• d1 
Lei n9 4.937, de 18 de marçO de 1966. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. I' E prorrogado por 30 (trinta) dias, a contar da data da 

public~ção desta Lei, para os fins do disposta no§ 3t do art. I• da 
Lei n9 4.937, de 18 de março de 1966, o prazo prevista no§ 4• do 
art. i' da referida lei. 

Art. 2• Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (José Lindoso)- Passa-se à discu,.io do 
pr9jeto, em segundo turno. 

Em discussão. (Pausa.) 
Não havendo quem queira discuti-lo, declaro-a encerrada. 
Encerrada. a discussão em segundo turno, sem emendas, a maté-

ria é considerada aprovada independentemente de votação. 
O projeto vai à Câmara dos Deputados. 

O SR. PRESIDENTE (Petrô.nio Portella) - Passa-se à votaçio 
do Requerimento n• 382, lido no Expediente, de urghcia para o 
Projeto de Lei da Câmara n• 120, de 1 978-Complementar. 

Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer senta-
dos. (Pausa.) · 

Aprovado. 

O Sr. Paulo & ...... rd (MDB - RS) - Sr .. Presidente, peço 
verificação de votação. 

O SR. PRESIDENTE (José Lindoso) - O nobre Llder da 
Minoria requer verificação do quorum. A Presidência vai suspCnder 
os trabalhos por 10 minutos, a fim de convocar os Srs. Senadores ao 
Plenãrio, para que possamos proCeder à verificação requerida. Está 
suspensa a sessão. 

(Suspensa às 16 horas e 20 minutos, a sessão é reaberta ds 
16 horas e 28 minutos.) 

O SR. PRESIDENTE (Petrónio Portella) - Estl reaberta à 
sessão. 

Vamos proceder à verificação de votação, que serâ feita 
nominalmente, pelo processo de votação eletrônica. Os Srs. Lideres 
votarão em primeiro lugar, votando em seguida os Srs. Senadores. 
(Pausa.) 

VOTAM ""SIM"" OS SRS. SENADORfiS: 

Eurico Rezende - Alexandre Costa - Altevir Leal - Augusta 
Franco- Benedito Ferreira- Cattete Pinheiro- Dirtarte Màriz­
Ernando Uchôa - Gustavo Capanema- Heitor Dias - Helvfdio 

N'\lines - Henrique de La Rocque - ltaUvio Coelho - Jarbas 
Passarinho - Jess~ Freire - Jolo Calmon - José Guiomard -
José Lindoso - José Sarney - Lourival Bilptista ::..... Luiz 
Cavalcante- Luiz Vianna- Magalhães Pirtto- Mend~'taillale-
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Milton Cabral- Osires Teixeira- Otilir Becker- Otto Lehmann 
- Renato Franco - Ruy Santos - Saldanha Dertí - Vilela de 
Magalhães- Virgílio Távora. 

VOTAM"NÃO" OS SRS. SENADORES: 

Paulo Btossard. 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Portella)- Votaram favoravel­
mente ao requerimento de urg~ncia, 33 Srs. Senadores, ocorrendo 
um voto em contrário. Aprovado. 

Aprovado o requerimento, passa-se à apreciação da matéria. 

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei da C4mara 
n• 120, de I978~Complementar, que dispõe sobre a Lei Or­
gânica da Magistratura Nacional, tendo: 

PARECERES, sob n•s 780, 781 e 782, de 1978; du 
Comissões: 

~ de Constltuldo e Justiça, com voto vencido dos Se.. 
nhores Senadores Paulo Brossard, Leite Chaves e voto 
vencido, em parte, do Sr. Senador Otto Lchmann, con­
cluindo: 

a) pela aprovação do Projeto com as Emendas que apTC<­
senta de nvs 120 a 144~CCJ; 

b) pela aprovação das Emendas de nli's t, 3, 4, S, t t, 26, 
50, 81, 85, 101, 107, 117 e 119; 

c) pela aprovação das Emendas de n's 33, 42 c 109 nos 
termos de subemcndas substitutivas que oferece; 

d) pela aprovaÇão da Emenda nv 64 com subemcnda mo .. 
dificativa; 

e) pela prejudicialidade das Emendas de n•s 8, 23, 27, 
53, 55, 59, 62, 72, 74, 75, 82, 86, 95 e 106; e 

O pela rejeição das demais emendas. 
- de Senlço Público CI•U, favorável ao Projeto e, 

quanto às emendas, acompanhando o parecer da Comie.lo 
de Constituido e Justiça; 

-de Finanças, favorável ao Projeto c, quanto às 
emendas, acompanhando o parecer da Comissão de Cons­
tituição e Justiça. 

Em discussão o projeto, as emendas e subemendas. 

O Sr. Paulo Broosard (MDB- RS)- Peço a palavra, Sr. Presi­
dente. 

O SR. PRESIDENTE (Petrónio Portella) - Concedo a palavra 
ao nobre Llder da Oposição, Senador Paulo Brosurd, para discutir 
o Projeto, as Emendas e as Subemendas. 

O SR. PAULO BROSSARD (MOS...,- RS. Para discutir. Sem 
revisão do orador.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Fiz o que estava em mim para que esse projeto nio Alcallçasse o 
regime de urgência. Vencido, não tenho senão que render-me ~ evi· 
dência dos faros. O Projeto de Lei Org4nica da Magistraturtt, em 
regime d~ urgência, vai ser "otado pelo Senad() Federal. . 

A este projeto foram apresentadas mais de cem emendas, J44 
emendas, salvo engano, setn falar em algumas subemendas do lte­
Jator. 

O Projeto de Lei Orgânica da Magistratura, que conta cont 149 
artigos, e com número quase igual de emendas, poderê ser discutido 
-projeto e emendas- durante 15 minutos. 

Importa isto em dizer que, em verdade, ele nlo poderá sequer 
ser discutido, porque qualquer dos assuntos controvertidos exigiria 
um tempo mais largo pata sua enunciação. Contudo, esta~ a regra e 
a ele. devemos nos submeter. 

O. projeto de Lei Orgânica da Magistratura, quando chegou à 
Câmara, provocou reação contrária generalizada em todo o Pafs. 

·Chegou a ser denominado de .. Código de Contravenções da Magis· 
tratura", taJ a idéia fixa que parece ter presidido a sua elaboraçlo. O 
nCunero de emendas revela c Cvidencia as imperfeições do projeto, o 
quanto era preciso corrigir, o quanto era preciso refazer. Diga-se de 

passagem que a Câmara melhorou o projeto original mas, mesmo 
assim, o número de emendas apresentado no Senado demonstra, 
igualmente, quão deficiente, e quanto tinha de inconveniêllcia o pro~ 
jeto já aperfeiçoado na outra Casa do Congresso. 

Ocorre, Sr. Presid~nte,. que, aqui no Senado, muitu das 
emendas recomendadas para aprovação restauram os erros antes 
corrigidos pela Câmara. De: modo que o Senado assumirá a respon& 
sabiltdadc: de desfazer, em grande parte, o que: fora feito nd Câmara. 
Não censuro, Sr. Presidente, limito-me a registrar: ~ um fato. 

Mas, gostaria de; na impossibilidade de discutir o projeto e as 
emendas - porque em 15 minutos é materialmente imposslvel faz&­
Io - mostrar, através de dois ou três artigos. de duas ou três 
emendas, de duas ou três fundamentações, como todo o projeto f: ela~ 
borado e concebido contrjl o magistrado brasileiro. ~evidente que a 
minha experiência se reduz ao que ocorre no meu Estado e, natu~ 
ralmentc, na Capital da República, aqui em BrasOia, nos altos Tri· 
bunaip do Pais. Mas, quero dizer aqui - e tenho a honra de fazê-lo 
- que a Magistratura do Rio Grande do Sul não merece isso. 

Se em outros Estados a Magistratura, o procedimento da Ma~ 
gístratura explica ou justifica esse projeto, no meu Estado isso 
constitui um agravo aos juizes rio-grandenses, cuja dedicação, cuja 
honradez, cuja competência quero aproveitar a ocasião para home­
nagear. 

Veja o Senado os critérios adotados. A Emenda nv 2 ~ de au· 
toria do nobre Senador Nelson Carneiro, c incide sobre o art. 9t do 
Projeto. 

O art. 99 diz assim, Sr. Presidente: 

"Art. 99 Os Tribunais Regionais Eleitora.iJ, cem ledê 
na Capital do Estado em que tenham jurisdição e no Distrito 
Federa), compõem~se de quatro julzes eleitos. pelo voto secre­
to, pelo respectivo Tribunal de Justiça. sendo doi! dentre 
desembargadores e dois dentre jufzcs de direito; um juiz fe­
deral, escolhido pelo Tribunal Federal de Recursos, se na 
Seção Judiciária houver mais de um, e, por nomeação do 
Presidente da R.cpóblica, de dois dentre seis cidadãos de notA· 
vel saber jurfdico e idoneidade moral, indielldos pelo Tribu­
nal de Justiça." 

O nobre Senador Nelson Carneiro propôs que em lugar de "de 
dois dentre seis cidadãos" se dissesse "de dois dentre se!s 
advogados". 

Parecer contrário por qoê'? Porque contraria, diz o Relator, o 
disposto no art. 133, inciso 111 da Constituição Federal. 2 que o tex­
to da Carta outorgada, no art. 133, inciso 111, diz "cidadilos". Mas 
'lambán diz "que sejam de notável Saber jurfdico". De modo qoe ~ 
evidenté que esses cidadãos hilo de ser hachar6ís ern Direito, hlo de 
ser advogados, mas não apenas advogados ou bachar!is em Direito, 
senão também, bacharéis acrvogados de notA\iel saber jurfdico. Pois 
isso, Sr. Presidente, contraria a Constituição! 

Indico, esse fragmento, para, como uma esp6cie de tettcmunha 
de crit~rio que inspirou a apreciação da lei que modelou a formula­
ção do parecer. Há certas coisa!_ que são evident.;t_!. _ 

A ConstitUiÇãO dels9-t, trataóc:i0do Supremo. Tribunal Fe­
deral, dizia que a nomeação dos ministros era da compet!ncia do Pre­
sidente com a aprovação do Senado, dentre cidadãos brasileiros de 
notável saber jurídico e reputação ilibada. Com base nisto, o Mare­
chal Floriano Peixoto, que tinha suas id~ias próprias em matE:ria de 
Direito Constitucional, nomeou um m&dico, o Dr. Barata Ribeiro, 
para o Supremo Tribunal e, ainda, nomeou dois· generais. Mas, o Se­
nado, embora fosse florianista na sua maioria, rejeitou, deixou de 
aprovar as nomeações feitas pelo poderoso Chefe do Estado daquele 
tempo, sendo que Uma particularidade houve: como a Constituiçilo 
nilo exigia a prévia aprovação do Senado, como veio a exigir depois, 
o Dr. Barata Ribeiro, médico ilustre, nomeado, tomou posse. E, 
iendo tomado posse, funcionou durante ntt3CS como Ministro do 
Supremo Tribune.l, cargo que deixou, que desocupou, no dia em que 
o Senado desaprovou a su,q indicaçio. Mas seria necesdrio dizer que 
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o notável saber era o jurídico e q).le, evidentemente, não podia ser 
nomeado para o Supremo Tribunal Federal um m,atemâtico 
eminente, ou um físico, ainda que no campo da fisica, no campo da 
matemãtica, fosse notável o seu saber. · 

Há certas coisas que não é preciso dizer, até porque a lei não é 
um manual de rudimentos jurídicos, nem de lógicas. Quando se fala 
em cidadão de notável saber jurfdico, evidentemente que serão . 
advogados, serão bacharéis em Direito. Mas, foi considerada con~ 
trária à Constituição a emenda do nobre Senador Nelson Carneiro 
porque, onde o texto outorgado fala em "cidadãos", disse "advoga~ 
dos", quando a interpretação até hoje existente, desde a criação da 
Justiça Eleitoral, é que na composição do Tribunal Eleitoral entre os 
Juízes de Carreira devem estar presentes, também, juristas. Pois bem, 
isto, substituir a palavra "cidadãos" por "advogados", foi considera­
do contrário à Constituição! Indico esse fragmento, apenas, para que 
os eminentes Senadores vejam o critério com que matéria desta rele­
vância foi tratada. 

Agora, veja o Senado, por exemplo, esta Emenda, a n' 129, que 
por um voto, depois de uma grande luta, foi possfvel rejeitar, e que 
era sugerida pelo eminente Relator. 

O art. 62 do tex.to diz assim; 

"Os Ministros Militares e togados do Tribunal Superior 
Militar, bem como os Ministros· do Tribunal Superior do 
Trabalho, têm vencimentos iguais aos dos Ministros do 
Tribunal Federal de Recursos." 

Quer dizer, os Membros dos Tribunais Superiores da União­
Superior Tribunal do Trabalho, Superior Tribunal Militar, Tribunal 
Federal de Recursos- têm igual tratamento pecuniário. 

Pois bem, o eminente Relator sugeria a supressão da expressão 
"bem como os Ministros do Superior Tribunal do Trabalho". Por 
quê? Porque, justificava S. Ex.•, .. a supressão se impõe porque a 
Constituição Federal, no art. 128, § 2', iguala os vencimentos dos 
Juizes militares e togados do Tribunal Superior Militar, aos dos 
Ministros do Tribunal Federal de Recursos. Não existe, pois, permis­
são constitucional para a inclusão dos Ministros do Tribunal Supe-­
rior do Trabalho". Devo dizer que esta emenda foi depois retirada; 
por um voto foi possfvel evitar esta diferenciação em relação aos 
Juizes do 'Tribunal Superior do Trabalho, jufzes em igual categoria, 
dos Juizes do Tribunal Federal de Recursos, do Superior Tribunal 
Militar, todos integrantes dos Tribunais Superiores da União, exce­
ção feha aos do Supremo Tribunal Federal, que têm uma posição su­
perior e suprema. 

Chamo a atenção para este fato, ainda uma vez, para mostrar ao 
Senado os critérios que presidiram a elaboração, a modelagem do 
projeto e das emendas que o Senado vai votar na tarde de hoje. 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Portella)- Peço a V. Ex• que 
conclua, pois seu tempo está findo. 

O SR. PAULO BROSSARD (MDB- RS)- Todo e qualquer 
servidor público, Sr. Presidente, tem direito estatutário a requerer 
licença para tratar d~ interesses particulares por dois anos. ~ um 
velho direito consagrado em todas as leis. desde que o funcionârio 
públicou passou a ter uma regulamentação legal apropriada. Todos 
os servidores públicos, do embaixador ao servente. Agora, o 
magistrado não tem este direito. O magistrado tem apenas o direito 
de tirar um ano, dois não. Agora, o servente, o bedel, o escriturário, 
o embaixador, têm direito para tratar de interesses particulares, de 
requerer dois anos de licença sem vencimentos, sem vantagens, como 
todo mundo sabe. Agora, o juiz, o magistrado, este não tem direito, 
9uer dizer, para o juiz, não. Perguntaria ao Senado qual a razão 
social, qual a utilidade pública nessa distinção contra o magistrado? 

Como é sabido, um dos casos de aposentadoria também 
assegurado a todo trabalhador, a todo servidor público, é a hipótese 
de invalidez. Ainda aqui eu digo que, do embaixador ao servente, se 
reconhece esta diretriz. E as leis regulam a forma como ela é e~~rci­
da. Agora, em se tratando de magistrado, deve haver a intervenção 
do Ministério -Público. Se for o servidor público, se for um agente do 

Ministério Público, não hâ intervenção, no entanto. Agora, sendo 
um magistrado, se faz necessária a presença do Ministério Público. E 
mais do que a presença, Sr. Presidente, diz aqui a emenda de iniciáti· 
va do eminente Relator, Emenda n' Bl·R: 

"VII -O Ministério Público intervirá em todos os atos 
e termos do processo, podendo propor provas e participar 
das que forem requeridas pelo magistrado ou determinadas 
de oficio." 

Tem-se a impressão de que o juiz deve ser ficalizado de modo 
especial, porque parece ser um potencial infrator da lei, em relação a 
ele se exige aquilo que não se exige em relação a qualquer outro 
servidor do Estado. A mim me parece uma iniqüidade injustificada, 
alguma coisa que não posso comoreender. 

Sr. Presidente, V. Ex• me adverte de que estâ findo meu tempo. 
O projeto vai ser aprovado. Com ele, as emendas nos termos do 
parecer do Relator. As emendas serão rejeitadas conforme o mesmo 
parecer. A mim não resta senão opor-me; não resta senão manifestar 
minha discordância e submeter-me aos votos da Maioria. Entendo 
do meu dever, entendo que os interesses do Pafs, que o interesse 
fundamental desta Nação, ter um Poder Judiciário respeitado, 
indicavam que esse fosse o meu voto. A Maioria certamente votará 
segundo o que entender melhor, mas queria deixar consignado o 
voto contrário da Oposição a este projeto, considerado mau, 
considerado infquo, considerado contrârio aos interesses gerais do 
Pafs. 

-Só isso, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Portella)- Concedo a palavra 
ao nobre Senador Helvídio Nunes, Relator da matéria. 

O SR. HELVIDIO NUNES (ARENA- Pl. Para discutir. Sem 
revisão do orador.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Na verdade, logo ao chegar à Casa cong~nere a Mensagein 
Presidencial acompanhada do Projeto de Lei que trata sobre a Lei 
Orgânica-da Magistratura,-centenas de emendas à proposição foram 
oferecidas no prazo regimental, ao tempo em que se procurava espa· 
lhar que a providência do Executivo contrariava a Magistratura 
nacional. Examinado na Câmara convenientemente, vale dizer, 
estudadas todas as emendas, a Câmara produziu um substitutivo que 
remeteu a conhecimento dO Senado Federal. · 

Mais de uma centena de emendas foram apresentadas nesta 
Casa. E sabem todos os colegas que cada uma das emendas ofereci­
das foram particularmente examinadas com a seriedade que a 
matéria requeria e com a seriedade com que sempre pautei todos os 
atos da minha vida pública. Acolhemos e rejeitamos emendas, 
apresentadas tanto por colegas da ARENA quanto por colegas do 
MDB ê, sem cor partidária, todas foram convenientemente examina­
das. Na Comissão de Constituição e Justiça, em três reuniões 
consecutivas, examinamos o projeto e todas as emendas, -e mais uma 
vez, em muita parte, transigimos, porque chegamos a formar 
convicção de que, realmente, ao invés de rejeitA·Ial, as emendas 
mereciam pleno acolhimento. 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, os grandes juristas, os grandes 
trjbunos, muitas vezes, em diferentes oportunidades, não chegam 
realmente a convencer o auditório. Depois de investir contra o 
projeto e as emendas, o nobre Lfder da Minoria ofereceu reparos a 
um projeto que julga inconveniente apenas com respeito a quatro 
pontos. 

O primeiro deles diz respeito à Emenda n' 2, que foi oferecida 
pelo nobre Senador Nelson Carneiro e que nós entendemos não 
devesse ser aproveitada porque fere o item 111 do art. 133 da 
Constituição. Pode ser que no entendimento do nobre Lfder da 
Minoria não tenhamos Constituição, mas, nós que sustentamos a 
existência e a vigência da Lei maior do nosso Pais, entendemos qoe 
na composição dos Tribunais Regionais Eleitorais o poder nomeante 
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não deve levar em consideração a existência de um tftulo superior, 
pois que o item lll estã assim expresso: 

"Por nomeação do Presidente da República, de dois 
dentre seis cidadãos de notável saber jurídico e idoneidade 
moral, indicados pelo Tribunal de Justiça." 

Face à clareza do dispositivo constitucional. Sr. Presidente, que, 
por sinal, constitui uma tradição no nosso Direito, dispenso~me de 
maiores comentários. Mas, como até os gênios dão seus cochilos, as 
críticas também foram oferecidas a uma emenda que, embora 
inicialmente tivesse recebido parecer contrário, foi posteriormente 
acolhida pela Comissão, o que mostra, o que demonstra que a zanga 
do ilustre Líder do MDB não encontrava outros pontos dentre todas 
as emendas que foram apreciadas e examinadas nas Comissões técni­
cas desta Casa. 

O terceiro ponto focalizado por S. Ex• versa sobre o problema 
de licença para trato de interesses particulares, cujo prazo foi reduzi~ 
do para um ano, por emenda oferecida pelo Relator. 

Ora, Sr. Presidente, neste País, acredito, existem mais de 100 
mil funcionãrios públicos, mas quantos jufzes existem? Equiparar~se 
ou tentar se equiparar a situação do funcionalismo público em geral, 
com a dos magistrados, não me parece uma posição correta. O 
magistrado é um homem de nível superior e que, após a prestação de 
concurso público, ingressa na Magistratura. Ele tem o dom, ei~ tem 
a vocação, ele tem amor e, por isso, ê um homem que deve viver 
permanentemente ligado ao exercício da sua missão. e um homem 
cuja substituição não se faz como se verificam as substituições na 
área do Executivo. Claro que muitas vezes ele precisa participar de 
congressos científicos, culturais, e o projeto já lhe permite fazer isso, 
inclusive levando os seus vencimentos. Mas se de deixa a sua rnissão 
julgadora, se ele se afasta por longo tempo, ele não está cumprindo a 
sua missão, que é sobretudo a de dirimir conflitos, que e sobretudo a 
missão de compor interesses em conflito. 

O quartf\ ponto abordado pelo Líder da Minoria refere-se à 
Emenda de n9 131, do Relator: 

"VII - O Ministério Público iittervirá em todos os 
atos e termos do processo, podendo propor provas e partici~ 
par das que forem requeridas pelo magistrado ou determina~ 
das de oflcío." 

Sr. Presidente e Srs. Senadores, não me consta que nenhum mem­
bro do Ministério Público tenha o poder de julgar. Ao contrário, o 
Ministério Público é o fiscal da lei, é o fiscal da sociedade. Não have­
rà nessa fiscalização, que é da lei, nenhuma capiti.J dimlnutio para a 
Magistratura. 

Sr. Presidente e Srs. Senadores, acredito que esta lei não t: per­
feita, mas é um instrumento válido que o Poder Executivo enviou ao 
Poder Legislativo e que este, depois de aperfeiçoá-la vai entregá-la à 
Nação, à Magistratura; Magistratura que sempre respeitamos; 
Magistratura Brasileira a que, neste momento e nesta hora, rende­
mos as nossas melhores homenagens. (Muito bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Portella) - Contínua et11 dis· 
cussão o projeto, as emendas e submendas. (Pausa.) 

Mais nenhum dos Srs. Senadores desejando usar da palavrA, de­
clato encenada 11. d\o:.t-U'!.'!.ào, 

Passa-se à votação da matéria' que, nos termos regimentais, 
deverã ser feita pelo processo nominal, exigindo, para sua aprova­
ção, o vOto favorável da maioria da oomposiçào da Casa. 

Em votação o projeto, sem prejuízo das emendas. 
A votação serã nominal, pelo processo eletrônico, votando em 

primeiro lugar os Srs. Lideres e, em seguida, os Srs. ~nadares. 
(Pausa.) 

VOTAM ""SIM"" OS SRS. SENADORES.· 
Eurico Rezende- Alexandre Costa - Altevir Leal - Augusto 

franco - Benedito Ferreira - Cattete Pinheiro - Daniel Krieger 
- Dinarte Mariz - Ernando Uchôa - Gustavo CBpanema -

Heitor Dias- Helvídio Nunes- Henrique de La Rocque- Italf~ 

vi o Coelho - Jarbas Passarinho_.. Jessé Freire- João Calmon -
Josê Guiomard- José Lindoso- José Sarney- Lenoir Vargas­
Lourival Baptista - Luiz Cavalcante - Luiz Viana - Magalhães 
Pinto - Mendes Canale - Milton Cabral - Osires Teixeira ....:... 
Otair Becker- Otto Lehmann - Renato Franco - Ruy Santos -
Saldanha Derzi - Teotônio Vilela - Vilela de Magalhães - Virgí~ 

li o Tãvora. 

VOTAM ""NÃO"" OS SRS. SENADORES: 

Paulo Brossard - Adalberto Sena -Amaral Peixoto - Benja­
mim Farah - Dirceu Cardoso - Gilvan Rocha- Lãzaro Barboza 
- Leite Chaves - Marcos Freire - MaUro Benevides - Roberto 
Saturnino. 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Portella)- Votaram "SIM", 
35 Srs. Senadores: "NÃO", 12 Srs. Senadores. O projeto foi 
aprovado. 

O projeto aprovado acha.~se publicttdo, em suplemento, ao 
DCN -Seção [[-de 7-10-78. 

O SR. PRESIDENTE {Petrônio Portella)- Passa-se à votação, 
em globo, das emendas de parecer favortivel. Há; entretanto, sobre a 
mesa, requerimen~os que vão ser lidos pelo Sr. ]t-Secretário. 

São lidos os seguintes requerimentos 

REQUERIMENTO N• 389, DE 1978 

Requeiro destaque para rejeição da Emendã. n' 126-CCJ, a fim 
de prevalecer o texto do § I' do art. 65 do Projeto da Câmara. 

Sala das Sessões, 30 de novembro de 1978. - Henrique de La 
Rocque. · 

REQUERIMENTO N• 390, DE 1978 

Requeiro destaque para rejeição das emendas n's 50 e 127-CCJ. 
Sala das Sessões, 30 de novembro de 1978. - Henrique de t. 

Rocque. 

REQUERIMENTO N• 391, DE 1978 

Nos termos do art.· 336, VIII, do Regimento Interno, requeiro 
que as emendas de parecer favorãvel sejam votadas uma a uma. 

Sala das Sessões, 30 de novembro de 1978.- Paulo Brouard. 

O SR. PRESIDENTE (Petrõnio Portella)- Passa·se à votação 
do Requerimento n' 389, jâ lido pelo Sr. I9~Secretário, de destaque 
para a Emenda n' 126-CCJ, que, envolvendo o mérito da matéria, 
deverâ ser procedida nominalmente. A ·aprovação do requerimento, 
importa na rejeição da emenda. Solicito ~os Srs. Senadores que 
ocupem os seus lugares. 

Em votação o requerimento. Os Srs. Líderes votarão em primei· 
ro lugar~ votando em seguida os Srs. Senadores. (Pausa.) 

VOTAM ""SIM'" OS SRS. SENADORES: 

Eurico Rezende - Paulo Brossard - Alexandre Costa - Alto­
vir Leal- Augusto Franco- Benedito Ferreira- Cattete Pinheiro 
- Daniel Krieger- Dinarte Mariz- Ernando Uchôa - Gustavo 
Capanema - Heitor Dias - Helvfdio Nunes - Henrique de La 
Rocque - Italívio Coelho - Jarbas Passarinho - Jessl! Freire -
João Calmon -José Guiomard - José Lindoso - Jos!: Sarney -
lenoir Vargas - Lourival Baptista - Luiz Cavalcante - Luiz 
Viana - Magalhães Pinto - Mendes Canale - Milton Cabral -
Osiies Teixeira- Otair Becker- Otto Lehmann - Renato Franco 
-Ruy Santos- Saldanha Derzi- Teotônio Vilela- Vilela de Ma­
galhães -.VirgUio Tévora- Adalberto Sena- Benjamin Farah­
Dirceu Cardoso - Gilvan Rocha - Lãzaro Barboza - Leite Cha­
ves- Marcos Freire- Mauro Benevides- Roberto Saturnino. 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Portella) - Votaram favo­
ravelmente ao requerimento 46 Srs. Senadores. Nilo houve voto Cm 
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contrário. O requerimento foi aprovado, ficando rejeitada a Emenda 
n9 126-CCJ, a fim de prevalecer o texto do§ J9do art. 65 do projeto. 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Portella) - Passa .. se, agora, à 
votação do Requerimento n~ 390, de autoria do Senador Henrique 
de La Rocque, de destaque, para rejeiçãÓ, das Emendas n9s 50 e 127-
CCJ. 

Aprovado o requerimento, ficam rejeitadas as emendas. 
Em \Otação. Os Srs. Senadores já podem votar. (Pausa.) 

VOTAM "SIM" OS SRS. SENADORES: 

Eurico Rezende - Paulo Brossard - Alexandre Costa - Alte­
vir Leal- Augusto Franco- Benedito Ferreira- Cattete Pinheiro 
- Daniel Krieger :- Dinarte Ml!-_~z -:- Ert}!i!ldo Uchôª- --Gllstavo 
Capanema - Heitor Dias - Helvfdio Nunes - Henrique de: La 
Rocque- Jtalivio Coelho- Jarbas Passarinho - Jess~ Freire -
João Calmon - José Guiomard - José Lindoso - José Sarney -
Lenoir Vargas - Lourival Baptista - Luiz Cavalcante - Luiz 
Viana - Magalhães Pinto - Mendes Canale - Milton Cabral -
Osires Teixeira- Otair Becker- Otto Lehmann - Renato Franco 
- Ruy Santos - Saldanha Derzi - Teotônio Vilela - Vilela de 
Magalhães - Virgílio Tãvora - Adalberto Sena - Benjamim 
Farah - Dirceu Cardoso - Gilvan Rocha - Lázaro Barbo1.8 -
Leite Chaves - Marcos Freire - Mauro Benevides - Roberto 
Saturnino. 

O SR. PRESIDENTE (Pctrônio Portella)- Votaram pela apro­
vação do Requerimento 46 Srs. Senadores, não ocorrendo votos em 
contrário. O reR_uerimento foi aprovado, ficando rejeitadas as 
emendas. 

O SR; PRESIDENTE (Petrônio Portella)- Passa-se à votação 
do Requerimento n'? 391, de autoria do Senador Paulo Brossard, 
para que as (t_mendas de parecer favorãvel, sejam submetidas uma a 
uma à votação. 

Em votação o requerimento. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer sen-' 

lados. (Pausa.) 
Rejeitado. 

O Sr. Paulo Bro!IYrd (MDB- RS)- Sr. Presidente,-peço veri­
ficação de votação. 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Portella)- Vai proceder à veri­
ficação solicitada pelo nobre Senador Paulo Brossard, que será feita 
igualmente pelo processo eletrônico. 

Solicito "aos sis. Lllleres votarem, votando em seguida os Srs. Se­
nadores. (Pausa.) 

VOTAM"SIM" OS SRS. SENADORES: 

Paulo Brossard- Ernando Uchôa - Teotônio Vilela - Ama­
ral Peixoto- Benjamim Farah- Dirceu Cardoso- Gilvan Rocha 
- 'Lãzaro Barboza - Leite Chaves - Marcos Freire- Mauro Be­
nevides- Roberto Saturnino. 

VOTAM "Nl.O" OS SRS. SENADORES: 

Eurico Rezende- Alexandre Costa- Altevir Leal- Augusto 
Franco- Benedito Ferreira- Cattete Pinheiro- Dinarte Mariz­
Gustavo CaQ_anema- Heitor Dias- Helvidio Nunes- Henrique 
de La Rocque - ltalfvio Coelho - Jarbas Passarinho - Jessé 
Freire - João Calmon - José Guiomard - José Lindoso - José 
Sarney- Lenoir Vargas- Lourival Baptista- Luiz Cavalcante­
Luiz Viana - Magalhães Pinto - Mendes Canale - Milton 
Cabral - Osires Teixeifa - Otair Becker - Otto lehmann -
lienato Franco - Ruy Santos - Saldanha Derzi - Vilela de 
Magalhães- Virgflio Tâvora. 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Portella)- Votaram "SIM", 
12 Srs. Senadores; "NÃO", 32. Houve uma abstenção. O requeri­
mento foi rejeitado. 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Portella) - Passaremos, 
agora, à votação em globo, das emendas de parecer favorãvel, delas 
excluídas as de n'i's 126, 50 e 127-CCJ, de acordo com os Requerimen­
tos n~>s 389 e 390, aprovados anteriormente. 

Em votação as emenaas de parecer favorãvel, com as ressalvas 
feitas pela Presidência. Os Srs. Senadores já podem votar, votando 
em primeiro lugar os Srs. Líderes. 

VOTAM "SIM" OS SRS. SENADORES: 

Eurico Rezende- Alexandre Costa- A\tevir Leal- Augusto 
Franco - Benedito Ferreira ..:.. Cattete Pinheiro - Daniel Krieger 
- Dinarte Mariz - Ernando Uchôa - Gustavo Capanema -
Heitor Dias - Helvídio Nunes - Henrique de La Rocque -
Italívio Coelho- Jarbas Passarinho- Jessé Freire- João Calmon 
-José Guiomard- José Lindoso- José Sarney- Lenoir Vargas 
- Lourival Ba-ptista - Luiz Cavalcante - Luiz Viana -
Magalhães Pinto~ Mendes Canale- Milton Cabral - Osires Tei­
xeira - Otair Becker - Otto Lehmann - Renato Franco - Ruy 
Santos- Saldanha Derzi- Vilela de Magalhães- Virgflio Távora 
- A~enor Maria. 

VOTAM "Nl.O" OS SRS. SENADORES: 

Teotônio Vilela- Amaral P.eixoto- Mauro Benevides. 

ABSTIVERAM-SE DE VOTAR OS SRS. SENADORES: 

Paulo Brossard - Adalberto Sena - Benjamim Farah - Dir­
ceu Cardoso- Gilvan Rocha- Lãzaro Barboza- Leite Chaves­
Marcos Freire- Roberto Saturnino. 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Portella)- Votaram "SIM", 
36 Srs. Senadores; "NÃO", 3. Houve 9 abstenções. As emendas 
foram aprovadas. Em conseqUência, ficam prejudicadas as Emendas 
n9s27,82,86e95. 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Porte\la)- Submeto, agora, 
ao Plenãrio, a Emenda n'? 64, sem prejuízo da subemenda a ela ofere­
cida pela Comissão de Constituição e Justiça. 

Os Srs. Senadoresjã podem votar. (Pausa.) 

VOTAM "SIM" OS SRS. SENADORES: 

Eurico Rezende- Alexandre Costa- Altevir Leal- Augusto 
Franco- Benedito Ferreira - Cattete Pinheiro- Dinarte Mariz­
Ernando Uchoa - Gustavo Capanema - Heitor Dias - Helvídio 
Nunes- Henrique de La Rocque- Italfvio Coelho- Jarbas Passa­
rinho- Jessé Freire -João Calmon- José Guiomard- José Lin­
doso- José Sarney- Lenoir Vargas- Lourival Baptista- Luiz 
Cavalcante - Luiz Viana- Magalhães Pinto - Mendes Canale -
Milton Cabral - Osires Teixeira - Otair Becker - Otto Lehmann 
-Renato Franco- Ruy Santos- Saldanha Derzi- Vilela de Ma­
galhães- Virgílio Tãvora. 

ABSTEM-SE DE VOTAR OS SRS. SENADORES: 

Adalberto Sena - Agenor Maria - Benjamim Farah -
Dirceu Cardoso - Gilvan Rocha - Lázaro Barboza - Leite 
Chaves- Marcos Freire- Mauro Benevides- Roberto Saturnino. 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Portella)- Votaram "SIM", 
34 Srs .. senadores, ocorrendo lO abstenções. A emenda foi aprovada. 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Portella)- Em votação a sub­
emenda da Comissão de Constituição e Justiça oferecida à Emenda 
111'64. 

Os Srs. Líderes jã podem votar, votando em seguida os Srs. Se­
nadores. (Pausa.) 

VOTAM "SIM" OS SRS. SENADORES: 

Eurico Rezende- Alexandre Costa- Altevir Leal - Augusto 
Franco - Benedito Ferreira - Cattete Pinheiro - Daniel Krieger 
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- Dinarte Marii: - Ernando Ochôa- Gu&tavo Capanema -
Heitor Dias- Helvídio Nunes- Henrique de La Rocque- Italf­
vio Coelho -Jarbas Passarinho - Jessr Freire -João Calmon -
José Guiomard - José Lindoso - José Sarney - Lenoir Vagas -
Lourival Baptista - Luiz Cavalcante - Luiz Viana - Magalhães 
Pinto - Mendes Canale - Milton Cabral - Osires Teixeira -
Otair Becker- Otto Lehmann- Renato Franco- Ruy Santos­
Saldanha Derzi- Vilela de Magalhães- Virgilio Tãvora. 

ABSTEM-SE DE VOTAR OS SRS. SENADORES: 

Teotônio Vilela - Benjamim Farah - Dirceu Cardoso - Gil­
van Rocha - Lãzaro Barboza - Marcos Freire - Mauro Bene­
vides- Roberto Saturnino. 

VOTAM "NÃO" OS SRS. SENADORES: 

Adalberto Sena- Agenor Maria- Leite Chaves. 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Portella)- Votaram "SIM", 
35 Srs. Senadores; "NÃO", 3. Houve 8 abstenções. A subemenda foi 
aprovada. 

O SR. PRESIDE.NTE (Petrônio Portella) -Passa·se à votação 
das subemendas que, nos termos regimentais, deverão ser votadas 
uma a uma. 

Hã, entretanto, sobre a mesa, requerimento que vai ser lido pelo 
Sr. l'·Secretãrio. 

E lido o seguinte 

REQUERIMENTO N• 392, DE 1978 

Nos termos regimentais, requeiro votação em globo das 
subemendas apresentadas pela Comissão de Constituição e Justiça às 
Emeridas n9s 33,42 e 109. 

Sala das Sessões, 30 de novembro de 1978.- HeMdlo Nunea. 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Portella) - Em votação o 
requerimento. 

Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer senta­
dos. (Pausa.) 

Aprovado. 
De acordo com o voto do Plenário, passa-se à votação, em 

globo, das subemendas, apresentadas pela Comissão de Constituição 
e Justiça. às Emendas n's 33, 42 e 109. 

Em vo~-ªçª-o as sube!Jlen~ª_s. 
Os Srs, Senadores já podem votar. (Pausa.) 
VOTAM "SIM" OS SRS. SENADORES: 

Eurico Rezende- Alexandre Costa- Altevir Leal- Augusto 
Ftanco- Benedito Ferreira- Cattete Pinheiro- Dinarte Mariz­
Gustavo Capanema- Heitor· Dias- Helvídio Nunes- Henrique 

de La Roque- ltalívio Coelho- Jarbas Passarinho- Jessé Freire 
-João CaJmon -José Guiomard -José Lindoso - José Sarney 
- Lenoir Vargas- Lburival Baptista - Luiz Cavalcante - Luiz 
Viana - Ma@lhães Pinto - Mendes Canale - Milton Cabral -
Osires Teixeira - Otair liecker- Otto Lehmann- Renato Franco 
- Ruy Santos- Saldanha Derzi- Vilela de Magalhães- Virgflio 
Tãvora. 

VOTAM "NilO" OS SRS. SENADORES. 
Ernandp Uç_hôa- Leite Chaves. 
ABSTEM- SE DE VOTAR OS SRS. SENADORES: 

Teotônio Vilela - Adalberto Sena - Agenor Maria -
Benjamim Farah - Dirçeu Cardoso - Gilvan Rocha - Lâzaro 
Barboza - Marcos Freire - Mauro Benevides .- Roberto 
Saturnino. 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Portella)- Votaram favoravel­
mente às subemendas 33 Srs. Senadores. Contra, 2 Srs, Senadores, 
ocorrendo 10 abstenções. As subemendas foram aprovadas. Em 
conseqüência. ficam prejudicadas as Emendas n's 33, 42, e 109. 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Portella)- Passa·se à votação, 
em globQ, das emendas, de parecer contrãrio. 

Há sobre a mesa requerimentos que vão ser lidos pelo Sr. l"· 
Secretário. 

São lidos os seguintes 

REQUERIMENTO N• 393, DE 1978 

Solicito destaque, para aprovação, da Emenda nP 49. 
Sala das Sessõesr 30 de novembro de 1978. - Henrique de L• 

Rooqut. 

REQUERIMENTO N• 393-A, DE 1978 

Nos termos do art. 336, VIII, do Regimento Interno, que as 
emendas de parecer contrárío sejam votadas uma a uma. 

Sala das Sessões, 30 de novembro de 1978.- P1ulo Brosurd. 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio PortelJa} - Em votação o 
Requerimento n9 393, que vem de ser lido, de destaque, para re­
jeição, da Emenda n" 49. 

Os Srs. Lideres já podem votar, votando em seguida os Srs. 
Senadores, pelo processo eletrônico. (Pausa.) 

VOTAM "SIM" OS SRS. SENADORES: 

Paulo Brossard - Eurico Rezerlde - Alexandre Costa - AI· 
tevir Leal - Augusto Franco - Benedito Ferreira - Cattete Pi­
nheiro - Daniel Krieger - Dinarte Mariz - Ernando Uchõa -
Gustavo Capanema - Heitor Dias - Helvfdio Nunes - Henrique 
de La Rocque - ltalívio Coelho - Jarbas Pas93rinho - Jessé 
Freire - João Calmon - José Guiomard - José Lindoso - José 
Sarney- Lenoir Vargas- Lourival Baptista- Luiz Cavalcante:­
Luiz Vianna - Magalhães Pinto - Mendes Canale - Milton 
Cabral - Osires Teixeira - Otair Becker - Otto Lehmann -
Renato Franco- Ruy Santos- Saldanha Derzi- Teotônio Vilela 
- Vilela de Magalhães - Virgílio Távora - Agenor Maria -
Amaral Peixoto .-.:.. Dirceu Cardoso - Gilvan Rocha - Lâzaro 
Barboza - Leite Chaves - Marcos Freire - Mauro Benevides -
Roberto Saturnino. 

VOTAM "NÃO" OSSRS. SENADORES: 
Adalberto Sena. 
ABSTEM-SE DE VOTAR OSR.SENADOR: 
Benjamim farah, 

O s·R. PRESIDENTE (Petrônio Portella)- Votaranl "SIM", 
46 Srs. Senadores; ''NÃO", I. Houve uma abstenção. 

O requerimento foi aprovado, ficando, portanto, aprovada a 
Emenda n' 49. 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Portella) - Em votação o 
Requerimento nf' 393~A, anteriormente lido, de autoria do Senador 
PauJo Brossard, pelo qual requer que as emendas de parecer· con~ 
trário sejam votadas uma a uma. 

Os Srs. SenadOres que o aprovam queiram permanecer 
sentados. (Pausa.) 

Rejeitado. 

O Sr. Paulo BroSsard (MDB- RS)- Requeiro verificação de 
votação, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Portella)- Vai-se proceder à 
verificação requerida. 

Solicito aos Srs. Senadores ocuparem seus lugares, para a veri­
ficação, que será rei ta pelo processo de votação eletrônica. 

Os Srs. Senadores já podem votar. (Pausa.) 

VOTAM "SIM" OS SRS. SENADORES: 

Paulo Brossard ·- Ernando Uchôa - Teotônio Vilela -
Helvídio Nunes - Adalberto Sena - Agenor María - Amaral 
Peixoto - Benjamim Farah - Dirceu Cardoso - Gílvan Rocha -
Lãzaro Barboza ~ Leite Chaves -Marcos Freire __.: Mauro Bene­
vides. 
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VOTAM "NÃO" OS SRS. SENADORESc 

Eurico Rezende - Alexandre Costa - Altevir Leal - Augusto 
Franco- Benedito Ferreira- Cattetc Pinheiro- Dinarte Mi.riz.­
Gustavo Capanema - Heitor Dias - Henrique de La Rocque -
1falívio Coelho- Jarbas Passarinho- Jessé Freire- João Calmon 
-José Guiomard- José Li.ndoso- José Sarney- Lenoir Vargas 
- Lourival Baptista - Luiz Cavalcante - Luiz Vianna -
Magalhães Pinto - Mendes Canale - Osires Teixeira - Otair 
Becker - Otto Lehmann - Renato Franco - Ruy Santos -
Saldanha Derzi- Vilela de Magalhães- Virgílio Távora. 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Portella)- Votaram "SIM", 
15 Srs. SCnadores; "NÃO''. 31. O requerimento foi rejeitado. 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Portella)- Passa-se: à votação, 
em globo, das emendas de parecer contrário, ressalvada a Emenda 
nt 49, votada anteriormente, por destaque. 

Os Srs. Líderes já podem votar, votando em seguida os Srs. 
Senadores. (Pausa.) 

VOTAM "SIM" OS SRS. SENADORESc 

Ernando Uchóa- Adalberto Sena- Lázaro Barbot:a. 

VOTAM"NÃO"OSSRS.SENADORESc 

Eurico Rezende- Attevir Leal -Benedito Ferreira- Cattete 
Pinheiro - Dinarte Mariz - Heitor Dias - Helv(dio Nunes -
Henrique de La Rocque - Italfvio Coelho - Jessé Freire - João 
Calmon - José Ouiomard - José Lindoso - Lenoir Vargas -
Lourival Baptista - Luiz Cavalcante - Luiz Viana - Magalhães 
Pinto - Mendes Canale - Milton Cabral - Ota.ir Becker - Otto 
Lehmann - Renato Franco - Ruy Santos - Saldanha Derzi -
Vilela de Magalhães- Virgflio Tâvora. 

ABSTEM-SE DE VOTAR OS SRS. SENADORE& 

Teotônio Vilela- Agenor Maria- Benjamim Farah- Dirceu 
Cardoso- Gilvan Rocha - Marcos Freire- Mauro Benevides­
Roberto Saturnino. 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Portella)- Votaram "SIM'', 3 
Srs. Senadores; "NÃO", 27. Houve 8 abstenções. 

As emendas de parecer contrário foram rejeitadas. 

O Sr. Paulo Broosard (MDB - RS) - Peço a palavra, Sr. 
Presidente. 

. O SR. PRESIDENTE (Petrônio Portella)- Concedo a palavra 
ao nobre Líder Paulo Brossard. 

O SR. PAULO BROSSARD (MDB- RS. Sem revisão do ora­
dor.) - Sr. Presidente, as emendas rejeitadas obtiveram 27 votos 
contrários. Mas, trata-se de projeto de lei complementar que exige a 
maioria absoluta. 

O SR. PRESIDENTE (Petrónio Portella) - Na rejeição não. 
Para aprovar é que precisa de maioria absoluta, evidente. Nesse caso 
V. Ext criaria uma situação singular, para· negar não precisaria 
quorum qualificado. 

O SR. PAULO BROSSARD (MDB - RS) - Satisfeito, Sr. 
Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Portella) - Está conclu(da a 
votação. 

A matéria vai à Comissão de Redação, a fim de oferecer a reda­
ção final da.s emendas do Senado. (Pausa.) 

Sobre a mesa, a redação final, que será lida pelo 
Secretário. 

E lida a seguinte 

PARECER N•816, DE 1978 
Da Comissio de Redaçio 

'R:edaçio final das emendas do Senado ao Projeto de Lei 
da Câmara "9 120, de 1978- ·complementar (n' 183/78, aa 
Casa de origem). 

Relator: Senador HeMdJo·Nunes 

A Comissão apresenta a redaç~o final das emendas do Senado 
ao Projeto de Lei da Câmara n' 120, de 1978 -Complementar (n' 
183/78, na Casa de origem), que dispõe sobre a Lei Orgânica da Ma­
gistratura Nacional. 

Sala das Comissões, 30 de novembro de 197S. - Adllberto 
Sena, Presidente- HeJvldlo Nunes, Relator- Saldanha Derzi. 

EMENDAN• I 
( Corrupolllk i Emenda n• I) 

Dê-se ao art. 6' do projeto a, seguinte redação: 

"'Art. 6t O Superior Tribunal Militar, com sede na 
Capital da R~ública e jurisdição em todo território naCional 
compõe-se de quin:ze Ministros vitalfcios, nomeados pelo 
Presidente da República, depois de aprovada a escolha pelo 
Senado federal, sendo três dentre Oficiais Generais da Ma­
rinha, quatro dentre Oficiais Generais do Exército e três 
dentre Oficiais Generais da Aeronáutica, todos da ativa, e 
cinco· dentre civis, maiores de trinta e cinco anos, dos quais 
três cidadãos de notório saber jurídico e idoneidade moral, 
com mais dt: dez. anos de prática forense e, alternadamente, 

. um Juiz-Auditor e um membro do Minístério Público junto à 
Justiça Militar, de comprovado saber J'urídico. 

Parágrafo único. No caso de nomeação de membro do 
Ministério Público, para uma das três vagas de livre escolha, 
a quinta vaga será ocupada, em igual número de vezes, por 
Juiz-Auditor." 

EMENDAN•l 
(Corresponde i Emenda n' 3 e parte das Emendas n's 4 e !i) 

Suprima-se o parágrafo único do art. 15 do projeto. 

EMENDAN•J 
(Corre~ i EmendanollO-CCJ) 

Suprima-se o§ 1' do artigo'\7, renumerand_o-se os demais. 
EMENDAN•4 

(Corresponde i Emenda n' 141·CCJ) 

Ao art. 18, Parágrafo único. 

Inclua-se, após a palavra "Minas Gerais", a expressão 
1'Paraná". 

EMENDAN•S 
( Corresponde à Emenda n'i' 11) 

Dê-se à alínea b, do inciso 11, do art. 22, a seguinte redação: 

"Art. 22 ....................................... . 
b) os Juizes-Auditores e Juizes-Auditores Substitutos da 

Justiça Militar da União;" 

EMENDA N• 6 
( Conesponde i Emenda R' 138-CCJ) 

Dê-se aos itens l e tl do art. 26, mantido o capuz, a segumte 
re9açào: 

"Art. 26. O Magistrado vitalício somente perder{l o 
cargo por sentença judiciária definitiva: 

1- em processo criminal, proferida a decisão por maio~ 
ria absoluta; 
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li - em procedimento administrativo para perda do car­
go, nas hipóteses seiuintes: 

a) exercício, ainda que em disponibilidade, de qualquer 
outra função salvo em cargo de magistério superior, público 
ou particular, proferida a decisão por maioria absoluta; 

b) recebimento, a qualquer tftulo e sob qualquer pretex· 
to, de percentagens ou custas nos processos sujeitos a seu 
despacho e julgamento proferida a decisão por maioria 
absoluta; 

c) exercício de atividade político-partidária, proferida a 
decisão pelo quorum qualificado de dois terços de votos; 

d) desídia grave no desempenho dos deveres funcionais, 
proferida a decisão pelo quo~m qualificado de dois terços de 
votos; 

e) comportamento incompatível com a dignidade, a 
honra, e o decoro das funções judicantes, proferida a decisão 
pelo quorum qualificado de dois terços de votos." 

EMENDAN• 7 
(Correspondeà Emendanq 137~CCJ) 

Dê-se nova redação ao parágrafo óf do art. 27. 

"Art. 27 .................................. . 
§ 69 O julgamento serâ. realizado em sessão secreta do 

Tribunal ou de seu Órgão Especial, depois de relatório oral, c 
a decisão no sentido da penalisaçã.o do magistrado só será 
tomada por maioria absoluta dos votos dos membros do 
colegiado, em escrutfnio secreto, ressalvado o disposto no 
art'. 26 (ver emenda n~~' 14:5-CCJ)." 

EMENDAN• 8 
(Correspondt à EmePda nv ll1~CCJ) 

Substitua-se, no texto do art. 29, a expressão" ... pelo voto de 
dois terços ... " pela expressão "por maioria absoluta". 

EMENDAN• 9 
(Corresponde à Emenda n9 122·CCJ) 

Suprima~se no inciso 11, art. 33, a expressão " ... e em cuja pre~ 
sença será lavrado o auto respectivo". 

EMENDAN• lO 
(Correspondtà Emenda n9 16) 

Dê-se a seguinte redação ao inciso n do art 36: 

"Art. 36. . .................................... . 
11 - exercer cargo de direçãO ou técnico de sociedade 

civil, associação ou fundação, de qualquer natureza. ou 
finalidade, salvo de entidades assistenciais, culturais ou de 
classe, e sem remuneração." 

EMENDAN• 11 
(Corresponde à Subemenda CCJ à Ernenda o9 33) 

Acrescente-se, ao§ 6~> do art. 52, in fine, a seguinte expressão: 
"Art. 52 ................................ , ..... . 
§ 6' facultado ao magistrado requerer a sua publicação 

na íntegra." 

EMENDAN• 1l 
(Corresponde i Emenda n9l2J..C_CJ) 

Substitua·se, no item JI, in fine, a remissão "art. 27" pela remis~ 
são "art. 56". 

EMENDAN' 13 
(Corresponde à Emenda n~" J24 .. CCJ) 

Incloa-se, no art. 56, um inciso de n9 IV. 

"Art. 56 ....... , ......... ~ ...... , .............. . 
IV- Incurso em qualquer outro ilfcito funcional previs~ 

to ne!ta leL" 

EMENDA N• 14 
(Corresponde à Emenda p9 115-.CCJ) 

Suprima-se o parág~afo único do artigo 61. 

EMENDAN• 15 
(CorreSponde à Emenda n~> 126-CCJ) 

Dê-se ao item 11 d? art. 65 a seguinte redação: 

"Art. 65 .. · .............................. , ...... , 
§ 19 A verba de representação somente será concedida 

em razão do exercício de cargo em função temporária." 

EMENDAN• 16 
( Corresponde l Subemenda CCJ l Emenda n• ~1) 

Dê-se ao item li do art. 65 a segJ.linte redação: 

"Art. 65. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . , ............ . 
11- ajuda de custo, para moradia, nas comarcas em que 

nào houver residência oficial para juiz, exceto nas Capitais.'' 

EMENDAN• 17 
( Conesponde à Emenda n" 49) 

Dê-se ao § }9 do art. 66 do Projeto, a seguinte redação: 

"Art. 66 ......................................... . 

§ l~" Os membros dos Tribunais, salvo os das Tribunais 
Regionais do Trabalho que terão férias individJJais, gozarão 
de férias coletivas nos períodos de 2 a 31 de janeiro e de 2 a 31 
de juJho. Os Juízes de primeiro grau gozarão de férias coleti­
vas ou individuais, confo:rme dispuser a Lei." 

EMENDAN• 18 
(Corresponde à Emenda n' 142-CCJ) 

Ao art. 66, acresoente~se o seguinte parâ.grafo: 

.. § Considerando a absoluta necessidade do serviço, as 
férias poderão ser interrompidas, por convocação dos Presi­
dentes dos Tribunais Regionais e Superiores, garantindo ao 
magistrado o gozo do perfodo restante, de preferência. dentro 
do ano de sua concessão." 

EMENDAN• 19 
(Counponde i Emenda n9 t:z8-CCJ) 

Suprima-se a expressão" ... respeitados os direitos adquiridos", 
dotextodo§ l9doart. 67. 

EMENDAN• 10 
( Corresponde i Emenda n9 119-CCJ) 

Dõ-.se ao inciso IV do art. 69, a seguinte redação: 

"Art. 69. . ............... , . . . . ....... . 
IV - para trato de interesses particulares, sem venci­

mentos e até um ano." 

EMENDAN• li 
(CorrespoPde à Emeuda n9 130-CCJ) 

Dê-~e ao inciso I do art. 73, a seguinte redação: 

"Art. 73. ·. · · · · · · · · · · · ·· · · · · · · · · · · · · · · · · · 
I - para freqUência a cursos ou seminâ.rios de aperfei­

çoamento e estudos, a critério do Tribunal ou de seu Orgào 
EspeciaJ, pelo prazo máximo de uJll ano." 

EMENDAN• ll 
(Corresponde i Emenda n' 131-CCJ) 

Inclua~se, no art. 76, um inciso de n9 VII. 

"Art. 76. . ............................ . 
VII -O Ministério Público intervjrá em todos os atos e 

termos do processo, podendo propor provas e par;ticipar das 
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que forem requeridas pelo magistrado ou determinadas de 
oficio." _ 

EMENDAN•13 
(correspoode à Emenda n9 131-CCJ) 

Dê-se ao art. 80 a seguinte redação: 

"Art. 80. A lei regulará o processo de promoção, pres­
crevendo a observância dos critérios de antiguidade e de 
merecimento, alternadamente, e o da indicação dos candida­
tos à promoção por merecimento, em lista tríplice, sempre 
que possível. 

EMENDAN• l4 
( corresponde à emenda q9 64 com .. bernenda CCJ) 

1-Acrescente-se ao art. 90 o seguinte paràgrafo 29: 

"Art. 90 ....................................... . 
§ l'l O Re\ator julgará pedido ou recurso que manifes­

tamente haja perdido objeto, bem assim, mandará arquivar 
ou negará seguimento a pedido ou recurso manifestamente 
intempestivo ou incabfvel ou, ainda, que contr:ariar, nas ques­
tões predominantemente de direito, súmula do Tribunal ou 
do Supremo Tribunal Federal. Deste despacho caberá agra­
vo, em cinco dias, para o órgão do Tribunal competente para 
o julgamento do pedido ou recurso, que será julgado na 
primeira sessão seguinte, não participando o relator da 
votação." 

li - renumere-se, em ·cÕnseqOência, para § 1 q o atual parâgrafo 
único do art. 90. 

EMENDAN• 15 
( corresponde i Emend• n• 133-CCJ) 

Dê-se ao§ 2\l, do art. 93, a seguinte red~ção: 

"Art. 93 
§ 2'l Os índices mfnimos estabelecidos em lei poderão 

ser dispensados, para efeito do disposto no caput deste artigo, 
em relação a município com precário& meios de comunica.­
çào." 

EMENDAN•l6 
( corresponde l Emenda n\l 81) 

Dê-se ao capur do art. 99 a seguinte redação: 

"Art. 99. O Presidente e o· Corregedor da Justiça não 
integrarão as Câmaras ou Turmas. A lei estadual poderá es­
tender a mesma proibiç~o também aos Vice:~ Presidentes." 

EMENDAN• 17 
(corresponde à Emenda nq 134-CCJ). 

Dê-se ao § 2\l do art. I 02, a seguinte redação: 

"Art. 102. 
§ 2\l Se o total de processos judiciais ·distribuídos no 

Tribunal de Justiça, durante o ano anterior, superar o fndice 
de seiscentos feitos por juiz e não for proposto o aumento de 
número de desembargadores, o acúmulo de serviços não 
excluirá a aplicação das sanções previstas nos arts. 56 e 57 
desta lei." 

EMENDAN• 18 
( corresponde A Emenda n' 8!) 

Suprima-se os§§ 49 e 5q do art. 102 do Projeto. 

EMENDAN• 19 
(corresponde A emenda D' 14J..CCJ) 

Ao art. 104, Item UI 

Substitua-se a expressão "e 171" por "171 e 180". 

EMENDAN•JO 
( Corresponde à Emenda n·q 135-.CCJ) 

Transponha-se o Titulo VIII, "Da Justiça do Trabalho" com os 
artigos que o integram, devidamente renumerados, para depois do 
Título VI, "Da Justiça dos Estados", renumerando-se os Tftulos e 
artigos subseqUentes. 

EMENDAN• 31 
( corresponde l parte final du Emelidas n\ls 4 e 5) 

Suprima-se o art. 111 do projeto. 

. EMENDA N• 31 
(corresponde l emenda nq 101) 

Dê-se ao inc:iso Il do§ ·lq do art. 119, a seguinte redação: 

"Art. 119. 
§!•············································· 

1f - O corregedor e Juízes-Auditores para substituição 
de Ministro togado do Superior Tribunal Militar, 

EMENDAN•33 
· (Corresponde à Emen~a nq 139-CCJ) 

Insira-se um item de n\l V ao§ I \i e um prãgrafo 3\l ao art. i 19. 

"Art. 119. 

§I• ··········································· 

V- Os Juizes Presidentes de Junta de Conciliação e Jul­
gamento da sede da Região para os Tribunais Regionais do 
Trabalho. 

..... ········ ······· ·························.·· ······ 
§ 3\l A convocação de Juiz de Tribunal do Trabalho, 

para substituir Ministro do Tribunal Superior do Trabalho, 
obedecerá o disposto neste artigo." 

EMENDAN•34 
(Correspondei Emeodu•107) 

Suprima-se o art. 135 do projeto. 

EMENDAN•3~ 
(Corresponde à Emenda n•136-CCJ) 

Suprima-se o art. 137. 

EMENDAN•36 
(Corresponde l Subemenda CCJ i. Emedda n\l 109) 

No capuz do art. 141 e em seu§ 2\l, onde se lê: 

"An. 141. Dentro de seis meses, contados_da vigancia 
desta lei..." e 

§ 2\l ............... até a data da entrada em vigor 
desta lei." 

Leia-se: 
"Art. 141. Dentro de quatro rneses, contados da vigên­

cia desta lei..." e 
§ 2\l ............... até a data da adaptação prevista 

neste artigo." 

EMENDAN•37 
(Correpoodei Emend• 11'14(1-CCJ) 

O art. 147 passa a ter a seguinte redação: 

"Art. 147. As gratificações e adicionais atualmente. 
atribufdos a magistrados, não previstos no art. 65, 'ou exce· 
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dentes das percentagens e límítes nele fixados, ficam extintos 
e seus valores atuais passam a ser percebidos como parcela 
única inalterável no seu quantum. a ser absorvida em futuros 
::~umentos ou reajustes de vencimentos." 

EMENDAN•J8 
(Corresponde à Emendo n' 117) 

Inclua-se onde couber: \ 

"Art. Nenhum Juiz poderâ perceber remuneração infe­
rior à que for atribuida a funcionário do mesmo órgão em' 
que exerça a sua jurisdição, desde que o serviço auxiliar da 
Justiça seja estatizado, ressalvadas as diferenças resultantes 
de vantagens pessoais. 

1 Parágrafo único. O disposto neste artigo deverá !ler 
Óbservado quando da concessão de futuros aumentos de ven­
cimentos.'' 

Ao art. 148 

EMENDAN•39 
(Corresponde à Emenda n9 144-CCJ) 

Dê-se a seguinte redação: 

"Art. 148. Esta lei entrará em vigor 60 (sessenta) dias 
após a sua publicação." 

EMENDAN•40 
( Corresponde à Emenda n9 119) 

Inclua-se, onde couber: 

"Art. No preenchimento do quinto constitu-
cional, relativo a advogados e membros do Minis~ério Públi­
co, observar-se-á o critério de provimento obrigatórjo previs­
to no item I do§ }9 do art. 80." 

O Sll. PRESIDENTE {Petrônio Portella)- Em discussão a re-
dação final. {Pausa.) 

Não havendo quem queira usar da palavra, declaro-a encerrada. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que a aprovam queiram permanecer sen­

tados. {Pausa.) 
Aprovada. 

O Sr. Paulo Bros.urd (MDB- RS)- Sr. Presidente, peço ve­
rificação de votação. 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Portella)- Vai~se proceder à 
verificação requerida, que será feita pelo processo de votação eletrô­

nica. 
Solicito aos Srs. Senadores ocuparem seus lugares. {Pausa.) 

VOTAM "SIM" OS SRS. SENADORES: 

Eurico Rezende- Alexandre Costa - AJtevir Leal -Augusto 
Franco - Benedito Ferreira - Cattete Pinheiro - Daniel Krieger 
- Dinarte Mariz- Ernando Uchôa- Gustavo Capanema- Hei­
tor Dias - Helvidio Nunes - Henrique de La Rocque - Italívio 
Coelho- Jarbas Passarinho- Jessé Freire- João Calmon- José 
Guiomard- Josê Lindoso- Josê Sarney- Lenoir Vargas- Lou­
rival Baptista - Luiz Cavalcante - Magalhães Pinto - Mendes 
Canale- Milton Cabral- Osires Teixeira - Otair Becker - Otto 
Lehmann - Renato Franco - Ruy Santos - Saldanha Derzi -
Vilela de Magalhães- Virgílio Távora. 

VOTAM ''NÃO" OS SRS. SENADORES: 

Paulo Brossard - Agenor Maria - Amaral Peixoto - Ben­
jamin Farah --Dirceu Cardoso- Gílvan Rocha- Lázaro Barboza 

Leite Chaves- Roberto Saturnino. 

ABSTf!M-SE DE VO·T A R O SR. SENADOR: 

Mauro Benevides. 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Portella)- Votaram "SIM", 
34 Srs. Senadores; "NÃO", 9 Srs. Senadore:>. Houve l abstenção. 
Aprovada a redação final. A matéria vai à Câmara dos Deputados. 

O SR. PRESIDENTE (José Lindoso)- Sobre a mesa, as re­
dações finais dos Projetos de Decreto Legislativo n9 21, de 1978 e de 
Lei do Senado no 201, de 1978, aprovados na Ordem do Dia da pre­
sente sessão e que, se não houver objeção do Plenário, serão lidas pe­
lo Sr. }~>.Secretário. (Pausa.) 

São lidos os seguintes 

PARECER N• 817, DE 1978 
Da Comluão de Redaçio 

Redação final do Projeto de Decreto Legldadvo n' 21, de 
1978 (nO 137, de 1978, na Câmara dos Deputados). 

Relator: Senador HelvhUo Nunes 

A Comissão apresenta a redação final do Projeto de Decreto 
Legislativo no 21, de 1978 (n' 137/78, na Câmara dos Deputados), 
que aprova o texto das Emçndas à Convenção da Organização 
Marítim~. Consultiva lntergovernamental {OMCI), no seu X 
período de sessões ordinárias, em Londres, aprovadas em 17 de 
novembro de 1977. 

Sala das Comissões, 30 de novembro de 1978. - Adalberto 
Sena, Presidente - Helvfdlo Nunes, Relator- VJrgfilo TA•ora. 

ANEXO AO PARECER N•8I7, DE 1978 

Redaçio final do Projeto de Decreto, Legfsladvo n' 21, de 
1978 (no 137/78, na Câmara dos Deputados). 

Faço saber que o Congresso N acionai aprovou, nos termos do 
art. 44, inciso I, da Constituição, e eu, , Presí~ 
dente do Senado Federal, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N• ,DEI978 

Apro•a o texto das Emendas à Convenção da Oraanluçio 
Marítima ConsultiYa Intergovernamental (OMCI), no seu X 
período de seuões ordJmíirias. em Londres, aprovadu em 17 de 
notembro de 1977. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. to Fica aprovado o texto das Emendas à Convenção da 
Organização Marítima Consultiva lntergovernamental (OMCI), no 
seu X período de sessões ordinárias, em Londres, aprovadas em 17 
de novembro de 1917. 

Art. 20 Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 
publicação. 

PARECER N• 818, DE 1978 
Da Comissão de Redaçio 

--Redação final do Projeto de Lei do Senado q9 201, de 
1978. 

Relator: Senador Saldanha Derzi 

A Comissão apresenta a. redação final do Projeto de Lei do 
Senado no 201, de 1978, que dispõe sobre desligamento e filiação 
partidária de candi"~ato a cargo eletivo. 

Sala das Co.riiissões, 30 de novembro de 1978. - Adalberto 
Sena, Presidente_.- Saldanha Derzi, Relator- Hetfídfc)'"Nunes. 
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ANEXO AO PARECER N• 818, DE 1978 

Redação final do Projeto de Lei do Senado n9 201, de 
1978, que dispõe sobre desligamento e filiação partld4rla de 
c.andidato a cargo eletho. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 19 O eleitor que se desligar de um Partido e se filiar a 

outro, dentro de 1 (um) ano a contar de 19 de janeiro de 1979, poderã 
candidatar-se a cargo eletivo, independente do prazo previsto no§ 39 
do art. 67 da Lei n9 5.682, de 21 de julho de 1971. 

Art. 29 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 39 Revogam-se as disposições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (José Lindoso)- Sobre a mesa, requeri-
mentos que serão lidos pelo Sr. 19-Secretârio. ' 

São lidos e aprovados os seguintes 

REQUERIMENTO N• 394, DE 1978 
Nos termos do art. 356 do Regimento Interno, requeiro dis-" 

pensa de publicação, para imediata discussão e votação, da redação 
final do Projeto de Decreto Legislativo n9 21, de 1978. 

Sala das Sessões, 27 de novembro de 1978.- HeMdlo Nunes. 

REQUERIMENTO N• 395, DE 1978 

Nos termos do art. 356 do Regimento Interno, requeiro dis­
pensa de publicação, para imediata discussão e votação, da redação 
final do Projeto de Lei do Senado n9 201, de 1978, do Senhor 
Senador Mendes Canale, que dispõe sobre desligamento e filiação 
partidária de candidato a cargo eletivo. 

Sala das Sessões, 30 de novembro de 1978.- MendH Canale. 

O SR. PRESIDENTE (José Lindoso)- De acordo com a deli­
beração do Plenário, passa-se à imediata apreciação das redações 
finais que vêm de ser lidas. 

Em discussão a redação final do Projeto de Decreto Legislativo 
n9 21. de 1978. (Pausa.) 

Encerrada. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que a aprovam queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) 
Aprovada. 
A matéria vai à promulgação. 

O SR. PRESIDENTE (José J..indoso) - Em discussão a 
redação final do Projeto de Lei do Senado n9 201, de 1978. (Pausa.). 

Não havendo oradores, declaro-a encerrada. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que a aprovam queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) 
Aprovada. 
A matéria vai à Câmara dos Deputados. 

O SR. PRESIDENTE (José Lindoso)- A Presidência convoca 
sessão extraordinãria a realizar·se hoje, às dezoito "1ras e trinta 
minutos, destinada à apreciação das seguintes matéria. 

Projetos de Lei da Câmara n9s 121, 124 e 129, de 1978; 
Projeto de Lei do Senado n9 258, de 1978-DF; 
Projetos de Resolução n9s 98 e 103, de 1978; e 
Redação Final ao Projeto de Lei do Senado n9 329, de 1978·DF. 

O Sr. Lázaro Barboza (MDB- GO)- Sr. Presidente, peço a 
palavra, como Líder. 

O SR. PRESIDENTE (José Lindoso)- Concedo a palavra ao 
nobre Senador Lázaro Barboza, pela Liderança do MDB. 

O SR. LÁZARO BARBOZA PRONUNCIA DIS­
CURSO QUE. ENTREGUE À REVISÃO DO ORADOR, 
SERÁ PUBLICADO POSTERIORMENTE. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides)- Concedo a palavra 
ao nobre Senador Ruy Santos. 

S. Ex• não se encontra presente. 

Concedo a palavra ao nobre Senador Paulo Brossard, por 
cessão do Sr. Senador Evelásio Vieira. 

S. Ex• não se encontra presente. 
Concedo a palavra ao nobre Senador Heitor Dias, por cessão do 

nobre Senádor Agenor Maria. 

O SR. HEITOR DIAS (ARENA - BA. Pronuncia o seguinte 
discurso.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Já às vésperas do término do meu mandato como Senador, devo 
uma palavra de reverência a esta Casa e de cumprimentos aos compa­
nheiros com os q~ais tenho convivido. A reverência a esta Casa não é 
necessário que eu a (essalte: ela nasce do conhecimento da própria 
instituição, que tem sido, em todos os tempos, não apenas a fortim 
da própria Federação, mas a muralha contra todas as formas de 
violência e, muitas vezes, até para impedir os arroubos tão freqUen­
tes no sistema bicameral. 

Aprendi nesta Casa, Sr. Presidente, lições magníficas de compa­
nheiros, cada qual no seu setor, a revelar a sua vontade de servir e de 
ser útil. sobretudo, o espírito público aqui predominante. Os desen­
contros de pensamento não significavam desencontros de ideal. Ao 
contrário, todos marchavam e marcham, convergltntemente, para o 
ideal maior de servir à causa comum da nossa Pátria. 

Vi, Sr. Presidente, o valor da instituição. Apesar das limitações 
que um precário estado de arbítrio lhe impôs, pôde o Senado manter­
se sempre altivo, julgando e decidindo, de acordo com a própria 
consciência. 

Aprendi as lições da Maioria na lealdade, na constância e na 
firmeza na defesa do seus debates, Aprendi com a Oposição, a 
resistência, a defesa, também, dos seus ideais, convergindo, em 
pensamento, para um ideal maior e mais sublime, Vejo, Sr. Presi· 
dente, que foi, exatamente, o trabalho desta Casa, aliado, evidente­
mente, ao trabalho da Câmara dos Deputados, que permitiu que nós 
atravessâssemos o período mais diflcil da vida nacional. 

A democracia pela qual lutamos todos não fenece; ela não ê lam­
pejo de raio; é chama; é luz, que deve brilhar sempre nos céus da Pá­
tria. E não tenho dúvida de que, Sr. Presidente, com as reformas que 
aqui foram votadas, caminharemos para um novdi:.stado de Direito, 

·para uma situ·ação em que o arbítrio cede lugar à lei, em que a liber­
dade é re~peitada em todos os seus tons. E tudo isso se fez à base 
absoluta da compreensão, compreensão que deve prevalecer, porque 
a democracia é, sobretudo, um. processo. E porque processo, sempre 
em mutação, uma forma nova sugere uma nova forma, porque a pró­
pria vontade do homem é irresistivelmente "crescer, criar, subir". 

No momento em que me despeço desta Casa, tenho a dizer que 
o meu ideal se manteve íntegro; que ajudei com poucas pedras a le­
vantar o grande edificio da vida política e democrática brasileira. 

Sou, por natureza, um homem conciliador e por isso entendo 
que, mais do que nunca, é preciso que esta conciliação se faça e se 
imponha, porque os dias de amanhã estão muito a depender do espí­
rito de concórdia e de compreensão do momento que estamos a 
viver. E como não posso construir um templo, acendo uma vela ao 
culto da minha fé, na certeza de que estarei assim dando a minha 
ajuda em favor da construção da vida política brasileira. 

Neste momento em que me despeço dos colegas, dos quais guar­
do a melhor recordação, a melhor lembrança, quero dizer que, se em 
algum instante, fui mais veemente, em nenhum momento deixei de 
ser o companheiro compreensivo e leal. 

O Sr. Salda~ha Derzi (ARENA- MT)- Permite V. Ex• um 
aparte? 
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O SR. HEITOR DIAS (ARENA- BA)- Com muita honra, 
ouço o aparte de V. Ex•. Senador Saldanha Derzi. 

O Sr. Saldanha Derzi (ARENA- MD- Nobre Senador Hei­
ror Dias, fomos companheiros por muitos anos na t:'Smara dos 
Deputados e, com imenso prazer, mantivemos um contato mais es­
treito aqui no Senado Federal, onde selamos uma fraternal amizade. 
Sempre· admirei as grandes qualidades de V. Ex•; homem do mais 
alto espírito póblico, trabalhador. dedicado, culto, inteligente, 
companheiro de todas as horas, nas Comissões e no plenário. Na 
Vice-Liderança, V. Ex• prestou grandes e reais serviços à liderança e 
ao Governo. V. Ex• não avalia a nossa saudade ao nos despedir, 
desse homem público, desse amigo desse gentleman, que é V. Ex•, te­
nho. certeza de que com V. Ex• alí na outra Casa do Congresso, na 
CârÍiara dos Deputados, continuaremos a manter as nossas relações 
que sempre foram as mais estreitas, as mais fraternais. Desejamos 
mesmo que V. Ex• venha para a Câmara dos.Oeputados para então 
continuar a prestar os grandes serviços que V. Ex.• sempre prestou à 
Nação, quer no Legislativo quer no Executivo. t;: com muitas sauda­
des, com muito respeito e admiração que nos despedimos de V. Ex• 

O SR. HEITOR DIAS (ARENA - BA)- Agradeço ao meu 
fraternal amigo Senador Saldanha Derzi, as expressões com que me 
cumulou. 

Certo estejam V. Ex•s de que guardo, como disse, da Casa, a 
melhor das impressões, seja pela instituição em si mesma, seja pelos 
companheiros que aqui conheci, com os quais convivi e trabalhei. 

O Sr. Roberto Saturnlno (MDB - RJ) - Permite V. Ex• um 
aparte? · • O SR. HEITOR DIAS (ARENA- BA)- Com muita honra. 

O Sr. Roberto Satumlno (MDB- RJ) - Senador Heitor Dias, 
V. Ex•, com a nobreza e com a humildade que caracterizam a sua 
personalidade, declarou-nos que muito aprendeu na sua passagem 
pelo Senado; muito aprendeu com a Bancada do Governo, assim 
corno com a Bancada da Oposição. Queria, neste momento, em 
nome dos companheiros do MDB, dizer que nós também muito 
aprendemos no convívio com V. Ex• que serâ inesquecivel para nós. 
Muito aprendemos com suas opiniões, seus pontos de vista, sempre 
muito. bem fundamentados e sempre expressos com a clareza e a fir­
meza de um homem de caráter, de um homem que tem espírito públi­
co. Aprendemos, também, a admirar as suas qualidades, a sua inteli­
gência, a sua lealdade, o seu patriotismo e, ao expressar essa nossa 
admiração, queremos dizer que consideramos V. Ex• um com· 
panheiro, um par, um Senador a estar aqui sempre conosco. Estamos 
certos de que V. Ex• na outra Casa, estará sempre aqui convivendo 
conosco, com sua presença para nós altamente valiosa e inesquecfvel. 

O SR. HEITOR DIAS (ARENA- BA)- Agradeço ao nobre 
amigo e companheiro Senador Roberto Saturnino, as palavras com 
que me distinguiu, e que traduzem exatamente a sua formação, o seu 
cavalheirismo, o seu espírito dado ao entendimento e à compre· 
ensão. Registro, com muito prazer, o aparte do nobre companheiro. 

O Sr. Benjamim Fartth (MDB - RJ) - Permite V. Ex• um 
aparte? 

O SR. HEITOR DIAS (ARENA - BA) - Ouço o aparte de 
V. Ext, Senador Benjamim Farah. 

O Sr. Benjamim Farah (MDB- RJ)- Nobre Senador Heito:­
Dias. eu quero expressar a V. EX' também o meu respeito. V. Ex• 
tem sido, nesta Casa, um Grande companheiro, humilde mas de uma 
cultura enorme. Ainda há pouco V. Ex• disse que aprendeu muito 
com os seus colegas; eu posso dizer que este modesto colega tem 
aprendido com V. Ex• muita coisa, e por isso também sou grato a 
V. Ex•. Mas todos nós admiramos o seu comportamento, a sua boa 
vontade, a sua simplicidade, a sua disposição de servir. O Senado, 
com o seu afastamento, naturalmente ficarâ sentindo esta falta. 
V Ex• abre uma lacuna que não serâ fãcil de preencher, porque to~ 

dos sabemos do seu acendrado amor à causa pública, às instituições 
e ao Brasil, o seu sentimento democrático e a sua vocaçilo pelo regi~ 
me democrático. Por isso tudo quero consignar a minha grande 
amizade a V. Ex•, a minha admiração,·e a gratidão mesmo das lições 
de V. Ex•, boa vontade de V. Ex•, de um grande parlamentar que 
hoje se despede destã Casa. Que Deus o guie na sua caminhada que 
tem sido brilhante em todos os tempos. E sabemos que V. Ex•, no 
outro setor. sem dúvida na Câmara dos Deputados, ou para onde for 
convocado, hâ de evidenciar sempre este grande sentimento de amor 
ao trabalho, à justiça, à democracia e à liberdade. 

O SR. HEITOR DIAS (ARENA - BA) - Sou muito grato, . 
meu caro amigo Senador Benjamim Farah, às palavras de V. Ex•; 
aos seus votos que faz pela continuidade da minha vida, c, ainda, pe~ 
lo desejo de que permaneça eu na vida parlamentar. V. Ex• foi, 
realmente, meu companheiro em algumas ocasiões, e pude sentir o 
seu trato, o seu cavalheirismo, a sua obsequiosidade, que aqui regis­
tro com muito ,Prazer, e os melhores agradecimentos a V. Ex• 

O Sr. Dirceu Cardoso (MDB- ES)- Permite V. Ex.• um 
aparte? 

O SR. HEITOR DIAS (ARENA- BA)- Com muita honra. 

O Sr. Dirceu Cardoso (MOB- ES)- Nobre Senador Heitor 
Dias, de todas as despedidas que o Senado vem assistindo nesses últi~ 
mos dias, a sua tem um sentido de amargura para todos os seus 
amigos porque nós, do MDB, sustehtamos os nossos pontos de vista 
aqui e na Comissão de Constituição e Justiça, e foi nas suas con­
vicções, nos seus princípios, na sua lealdade que encontramos a resis­
tência em que o Governo e a ARENA sempre o tiveram como a senti­
nela pronta e preparada para a luta. Por ser essa sentinela que nunca 
sacrificou os seus deveres, sacrificando a praça, é possfvel que, por 
isso mesmo, V. Ex• tenha a sua despedida com esse toque de ternura 
que todos nós estamos sentindo. Sei que vamos tê-lo na Câmara, 
engrandecendo aquela Casa do Congresso e V. Ex•, aqui ou lâ, ou 
onde quer que o País o chame, sempre serâ esse homem de prin­
cípios, de lealdade, de coragem moral, de cultura que não sacrifica, 
por nada, os seus deveres, a sua lealdade e a sua filiação aos prin­
cípios do Partido em que é um dos membros predominantes. Nobre 
Senador, fui seu companheirQ na Comissão de ConStituição e 
Justiça, esta Comissão que perdeu neste ano, com V. Ex•, Daniel 
Krieger, Accioly FilhQ, Gustavo Capanema, Wilson Gonçalves, 
Heitor Dias, Eurico Rezende, Otto Lehmann, ItaHvio Coelho -
uma constelação. Eu que fico, devo dizer, as grandes figuras daquela 
Comissão a dei.xaram. Ficamos nós para nos lembrar, nos dias de 
luta, nos dias de ansiedade, nos dias de defesa de principias, de con­
vicções e de idéias, aqueles vUltos eminentes que engrandeceram 
durante quatro anos aquela Comissão e este Plenârio. Nobre Se. 
nadar, espero em Deus tê-lo como companheiro na Câmara, jã que 
não disputou a sua cadeira no Senado pelas contingências parti­
dArias da Bahia, mas na nossa admiração, no nosso apreço, no nosso 
reconhecimento, V. Ex• continua sendo um grande Senador, lã, 
aqui, ou lã na Bahia, continuará sendo um grande Senador que digni­
ficou esta Casa, a Comissão de Constituição e Justiça, o Partido que 
V. Ex• representa, o Estado que V. Ex• enobrece. Assim, estas são 
as minhas palavras, nobre Senador Heitor Dias, do fundo do meu 
peito, eu do MDB faço votos fervorosos a Deus para que a Bahia 
possa contar com V. Ex• como seu representante na Câmara dos 
Deputados. (Palmas.) 

O SR. HEITOR PIAS (ARENA- BA)- O nosso compa­
nheiro Dirceu Cardoso é sempre fecundo na generosidade. E: um 
sentirriental, e por isso mesmo me honra com este aparte tão bon­
doso, tão generoso em relação à minha pessoa e aos meus méritos. 
Receba, meu caro amigo, os meus melhores agradecimentos pelas 
suas bondosas palavras. 

O Sr. Otto Lehmano {ARENA- SP) - Concede V. Ex• um 
aparte? 
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O SR. HEITOR DIAS (ARENA- BA)- Com muita honra. 
nobre Senador. 

O Sr. Ottn Lehmann (ARENA- SP)- Nobre Senador, eatava 
eu em meu gabinete quando, emocionado, ouvi algumas palavras do 
discurso de V. Ex• e apressei-me em comparecer a este plenário para 
trazer-lhe também a minha solidariedade e estima neste momento em 
que V. Ex• se despede do Senado Federal. Fui, para vaidade minha, 
seu companheiro na Comissão de Constituição e Ju.stiça e na de Edu­
cação e Cultura, em outras Comissões também, mas sobretudo na­
quelas onde tivemos uma convivência mais intensa, c guardo de 
V. Ex• uma impresSão positiva de homem que fez toda uma carreira 
na vida pública brasileira. Foi um dos brilhantes prefeitos de Sal­
vador, foi Deputado Estadual, Deputado Federal e veio para o Se­
nado Federal, onde tivemos a honra de, ao seu lado, participar do co­
légio de líderes. Sempre, em todos os instantes, em todos os momen­
tos, vi em V. Ex• um homem dedicado à causa pública, um homem 
que coloca os interesses públicos acima de quaisquer outros. De for­
ma que é, com toda sinceridade, que lhe trago o me~ abraço afe­
tuoso, desejandb o mesmo desempenho brilhante em outros postos 
que vai ocupar, ou como Deputado, ou na administração, porque 
V. Ex• é um destes homens que o Governo não pode dispensar; 
V. Ex• é um homem útil, V. Ex• é um homem de espírito constru­
tivo; V. Ex• é um homem correto, digno, capaz. Seria lamentâvel 
que neste País, homens como V. Ex•, com o seu alto espfrito póblico, 
não tivessem o destaque que souberam conquistar. Fique certo de 
que, quando o Governo chamâ-lo, para qualquer cargo administrati~ 
vo, não estará fazendo favor, estará, isto sim, procurando ter ao seu 
lado e a seu serviço, homens que sabem dignificar os cargos que exer­
cem. A<:eite o meu abraço e a certeza de minha estima pessoal e inte­
lectual. 

O SR. HEITOR DIAS (ARENA- BA)- Agradeço ao pre· 
zado amigo e colega, Senador Otto Lehmann, as suas palavras em 
que fala mais o coração do que a própria consciência. Fala mais o co­
ração do amigo dedicado que conquistou a simpatia e o apreço de 
todos os seus pares nesta Casa e que tem tido, também, marcante 
atuação nos vârios postos porque tem passado. 

O Sr. Agenor Maria (MDB- RN)- Permite V. Ex• um 
aparte? 

O SR. HEITOR DIAS (ARENA- DA)- Com muita honra, 
concedo o apa.rte ao nobre Senador Agenor Maria. 

O Sr. Agenor Maria (MDB - RN) - Nobre Senador Heitor 
Dias, estava eu em meu gabinete quando V. Ex• começou a fazer seu 
discurso de despedida. Vim até aqui trazido pela invulgar perso-

. nalidade de V. Ex• Conheci·o, venturosamente, nesses quatro anos 
de convívio magnffico. Possa afirmar, para que conste dos Anais, 
que a sua personalidade in vulgar me cativou profundamente; V. Ex• 
cativou-me pela sua solidariedade, cativou-me pelo seu espfrito de 
humildade, cativou-me pela grandeza de sua alma. Aceite, Senador 
Heitor Dias, nesta sua despedida, a convicção de que, na sua 
passagem, V. Ex• soube plantar uma.sementC, semente que vicejará, 
enfim, para aqueles que, aci.ma de tudo, fazem por onde prevalecer, 
dentro desta vida material, as qualidades que realmente nlo morrem, 
mas prevalecem, e só os homens de espírito superior realmente têm 
condições de possuir essas qualidades. Reverenciando V. Ex•, reve­
rencio toda a Bahia, e Deus permita que a Bahia mande para ci um 
homem que corresponda à expectativa como V. Ex• correspondeu. 
Muito obrigado. (Palmas.) 

O SR. HEITOR DIAS (ARENA - BA) - Muito grato ao 
nobre companheiro Agenor Maria pelas suu palavras, e quem o 
conhece não se admira das suas expressões, porque V. Ex• 6 um 
homem também feito de bondade, é um homem de coração aberto, 
scmpre dedicado ao seu mandato, mais exatamente pela repercuuio 
e pelo reflexo dele no bem-estar do seu povo e da sua gente. Muito 
obrigado, meu nobre companheiro. 

O Sr. Henrique de La Roeqoe (ARENA - MA) - Permite 
V. Ex• um aparte? 

O SR. HEITOR DIAS (ARENA- BA)- Com multa honra, 
nobre Senador. 

O Sr. Henrique de La Rocqoe (ARENA - MA) - Nobre 
Senador Heitor Dias, a nossa velha amizade é muito antiga. Disse 
velha para marcá-la; disse antiga, para que a velhice fosse timbrada 
pela sua própria extensão. Conheço-o de lon~a dat.a. Fomos co.m­
panheiros na Câmara dos Deputados por vánas legislaturas: a vtda 
permitiu que eu conhecesse de perto a sua honradez pesa.~al. Nlo me 
despeço, neste instante do grande parlamentar que tem stdo V. Ex•; 
digo adeus, digo at~ logo. àquele homem de vida ilibada, que, 
enfrentando dificuldades de ordem pessoal, após tantos an01 de exer­
c(cio da vida póblica, nos dá a certeza de que a vivencia poUtica 6 
tantas vezeS injustiçada mas, também, a de que Deus permite 
exemplos como V. Ex4 para a contestaçio indiacuttvel da male­
volência, do mal dizer de tanta gente. Ainda recentemente V. Ex• foi 
ferido no próprio lar - l: preciso que o Senado saiba das difi­
culdades que enfrentou, do'J problemas diante dos quais se mostrava 
pequenino, sem forças para resolvê-los, porque a sua trajetória na 
poHtica foi toda dedicada e trilhada. por uma linha rfgida de total ho­
nestidade. Digo até logo a este homem honesto, a este homem tra­
balhador, a este homem que, quando passou pela Prefeitura de Sal· 
vador, deixou a marca de grande administrador. Meu velho campa· 
nheiro de direção no Instituto dos Congressistas, V. Ex•, 16., 6 a voz 
permanente de defesa dos interesses da claue poUtica, que ali tem ne­
cessidade de contar com olheiros como V. Ex.•, para que nunca falte, 
na' hora da dificuldade, ao companheiro que por aqui passa e que, de· 
modo geral, sai pobre, um amapro, embora pequeno. V. Ex•, 
Senador Heitor Dias, ~. sem dúvida nenhuma, um atmbolo do parla­
mentar brasileiro que faz da polftica um sacerdócio de diartidadc, de 
honradez, de dignidade e de honradez não esquecendo nunca de que, 
com essas duas qualidades, V. Ex• se auto-estrutura para, de pe_ito 
aberto, defender os interesses melhores do povo brasileiro e do povo 
baiano. A minha fala neste instante ~ de profunda saudade, 6 de 
quem lhe conhecendo de perto pode dizer que o Senador Heitor ~ias 
deixou o Senado, como deixou a Câmara e para lã, retorna, quertdo 
por todos e, mais do que querido, admirado pelos seus companheiros 
de Parlamento. A sua vida 6 um exemplo, Senador; nós nos or­
gulhamos de ser seu amigl?. 

O Sr. Dlnarte Mariz (ARENA - RN) - Permite V. Ex• um 
aparte? 

O Sr. Gllvan Rocha (MDB- SE)- Permite V. Ex• um aparte? 

O SR. HEITOR DIAS (ARENA - BA) - Concedo o aparte 
ao nobre Senador Dinarte Mariz, com muita honra. 

O Sr. Dlnarte Mariz (ARE~A- RN)- Desejo congratular­
me com o Senado que, nesta hora, está presente à despedida que 
V. Ex• faz desta Casa. V. Ex• chegou aqui aureolado por uma 
carreira brilhante e cheio de serviço l boa terra, a velha Bahia. 
V. Ex•, que foi, talvez, um dos prefeitos mais progressistas da 
Capital baiana, brilhou na Câmara dos Deputados. e pode sair daqui 
certo de que a Bahia, que tem sido tão generosa em mandar homens 
ilustres para esta Casa, tamb~m registrarA. o seu nome junto aos de 
Juracy Magalhães, Antônio Balbino, Josaphé Marinho, OtAvio Man· 
gabeira, Alofsio de Carvalho. V. Ex• pode figurar entre esses 
homens públicos que tanto honraram esta Casa, saindo daqui certo 
de que todos nós, que fomos seus colegas, que B!:ompanhamos de 
perto a sua atividade, ·não só temos que destacar a nobreza de 
carâ.ter, a firmeza de atitude, a lealdade com o seu Partido, mas 
sobretudo, temos que admirar tambl:m a sensibilidade do homem 
puro que V. Ex• representa nesta Casa. Leve a certeza de que raros 
silo os Senadores, que têm tido assento nessas tribunas, que con­
quistaram maior simpatia e maior apreçó"Pilii~ qualidades pessoais 
- a16m de todas as outras: a intelectual,' o· carA ter - como v. Ex• 
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Leve daqui a certeza de que todos lamentamos a sua ausência, mas 
guardaremos sempre a lembrança do grande companheiro e do 
grande representante que foi V. Ex•, atuando não só pelo povo 
baiano mas, ainda, na defesa dos altos interesses do nosso País. 

O Sr. Jarbas Passarinho (ARENA - PA) - Permite V. Ex• 
um aparte? 

O SR. HEITOR DIAS (ARENA - DA) - Com muita honra, 
nobre Senador Jarbas Passarinho. 

O Sr. Jarbas Passarinho (ARENA- PA)- Veja, nobre Sena­
dor Heitor Dias, como é confortador pertencer a esta Casa. Eu 
devia, neste instante, estar falando na qualidade de Vice-Líder do 
meu Partido e em nome defe para saudar V. Ext, para dizer-lhe 
quanto a passagem de V. Ex• marcou, aqui, com um traço luminoso, 
o desempenho do seu mandato. Mas, se o fizesse nessa condição, 
estaria. agora, diminuindo a homenagem que lhe é por todos os tftu­
los devida, porque essa homenagem transcende os limites partidA­
rios. V. E.11:• acabou de ouvir de nossos ilustres pares da Oposição 
palavras que, sobre serem justas, estão envolvidas no verdadeiro 
sentimento de carinho por V. Ex• Eu saúdo em V. E.l' o Senador 
admiráVel na firmeza do seu caráter, o homem desassombrado nas 
suas atitudes, o homem leai'à sua causa, que chegou, coln exceção 
exclusiva dos princ!pios morais, a violentar at~ out1;os princípios por 
essa lealdade; o cultor da Hngua, tão atento, tão seguro, as vezes num 
breve comentário o latere a mostrar este ou aquele equivoco de uma 
redação apressada, e na forma porque se expressa a lembrar as ve­
lhas lições de um Carneiro Ribeiro e na eloqüência, sem dúvida, ain­
da que não o alcançasse, a fazer lembrar o velho nume tutelar da 
Bahia que foi Ruy. O debatedor valente e o argumentador seguro, 
V. Ex•, no momento em que se antecipa na despedida que faz desta 
Casa, recebeu palavras consagra:doras de todos os seus companhei­
ros presentes, e muitos estão vindo-para o plenário, no momento em 
que, alertados pelo serviço de som, sabem qu:e V. Ex• está a fazer o 
seu discurso de despedida. Receba as homenagens deste seu amigo, 
que não tem o privilégio de contar em dezenas de anos essa amizade, 
mas tem outro tipo de privilégio: o de caracterizar que embora mais 
recente do que os laços de amizade que une V. Ex• a outros Senado­
res da República. aqueles que a mim se referem são, pelo menos, tão 
intensos quanto as das suas velhas amizades. Eu saúdo o bravo 
companheiro, o grande parlamentar, aquele que estarã sempre 
presente junto a nós, esteja na outra Casa, esteja onde estiver, como 
disse o Senador Otto Lehmann, porque, onde estiver, o trabalho e o 
esforço de V. Ex• enobrecerão qualquer Governo que o chame para 
seu serviço, porque seria um desperdício desperdiçar este talento. 
{Muito bem! Palmas.) 

O Sr. Daniel Krleger (ARENA - RS)- Permite V. Ex• um 
aparte? 

O SR. HEITOR DIAS (ARENA- DA)- Pois não. 

O Sr. Daniel Krleger (ARENA - RS) - Fui dos que vieram 
apenas para dar também a minha solidariedade, para proclamar a 
minha admiração pelo seu talento, pelo seu caráter, pela sua·leaJda­
de. V. Ex• é um homem da plenitude que não pode deixar de 
continuar servindo a esta Nação. Estou certo de que o seu serviço, a 
sua devoção, os seus conhecimentos serão aproveitados, se não 
forem na Câmara dos Deputados, ·serão em qualquer outro lugar. 
Mas um homem da sua estirpe, da sua formação, do seu talento e da 
sua idade não pode abandonar a política. 

O Sr. Teotônio Vilela (ARENA - AL)- Permite V. Ex• um 
aparte'? 

O SR. HEITOR DIAS (ARENA - DA) - Concedo o aparte 
ao nobre Senador Teotônio Vilela. 

O Sr. Teotônio Vilela (ARENA -AL) - Nobre Senador 
Heitor Dias, venho associar-me às homenagens que estio sendo 

prestadas a V. Ex• no momento em que sç despede desta Casa. Em 
rápidas palavras, devo dizer a V. Ex• que o melhor que lhe posso 
oferecer é o meu respeito, é a minha grande admiração à criatura 
humana que é V. Ex•, à estrutura parlamentar de V. Ex•, como bem 
disse o Senador Dinarte Mariz. V. Ex• não sai daqui simplesmente 
por sair, mas sim em virtude de outras injunções, porque por todos 
nós que reconhecemos em V. Ex• o grande parlamentar, aqui ficaria 
a continuar prestando os seus grandes serviços a esta Casa 
Legislativa. As minhas homenagens, Senador Heitor Dias, e as de 
todos os meus companheiros de Alagoas. · 

O SR. HEITOR DIAS (ARENA - DA) _;Muito obriga4o a 
V. Ex• 

O Sr. Ruy Santos: (ARENA - BA) - Permite V. Ex• um 
aparte? 

O SR. HEITOR DIAS (ARENA - BA) - Pois não, nobre 
Senador. 

O Sr. Ruy Santos (ARENA - BA)- ~ermita-mc que o trate 
como meu querido Heitor Dias. Estava em meu gabinete_ quando 
avisaram-me que você estava se despedindo do Senado; e quebro o 
protocolo parlamentar para tratâ-lo com esta intimidade a que me 
julgo com direito. Conhecemo-nos há muito; conheço a sua 
passagem pela cátedra; conheço a sua figura de educador; conheço o 
seu valor como conhecedor do Português e do Latim; conheço o seu 
carãter; conheço a sua dignidade e conheço a grandeza do seu 
coração. Você deixa o Senado para pleitear uma vaga na Câmara. Os 
meus votos, os votos de um homem que estâ deixando a vida pública, 
são os de que esta sua grande vida pública prossiga sempre para 
sempre, sempre para cima, sempre marcada pela personalidade forte 
de um homem de Santo Amaro, de um homem de Salvador. 

O Sr. GiJl'an Rocha (MDB- SE)- Permite V. Ex• um aparte, 
nobre Senador? 

O SR. HEITOR DIAS (ARENA- BA)- Pois não. 

O Sr. Gih•an Rocha (MDB- SE)- V. Ex• há de ter notado a 
quantidade de Colegas que estão acorrendo dos seus gabinetes para 
este Plenãrio a saldar, V. Ex• talvez com eficiência até maior do que 
atendendo a nossa tradicional sineta de convocação. 1:: realmente 
este fato um atestado de como V. Ex• é querido entre os seus Pares. 
Permito-me fazer uma con.fidência a V. Ex• Até hoje V. Ex• não 
sabia desse fato. Mas saiba, hoje, que V. Ex• teve uma profunda 
influência na minha vida pública. Eu era formando de Medicina, na 
Bahia, e acompanhei sua campanha. Tive ocasião de ouvi-lo, anoni­
mamente, no meio do comício, com tantos outros colegas universitá­
rios. E V. Ex•, desde aquele tempo,_ sabia transmitir aquelas qualida­
des maiores da nossa querida Bahia de Todos os Santos. E desde 
aquela época, V. Ex• sabia transmitir confiança, seriedade, 
objetividade nos se1,1s pronunciamentos, nos seus discursos. Na 
verdade, V. Ex• é um dos responsáveis por essa vocação, mais ou 
menos tardia, que trouxe este seu amigo, seu vizinho a esta Casa, e 
que se vê na contingência de, numa despedida que sempre ê uma 
hora triste, dizer e ateStar, nesta Casa, para os Anais, que V. Ex• 
despertou a minha v~caçào, deve ter despertado e continuará a 
despertar, por uma vida pública impecável que desempenhou, inú­
meras vocações, na Bahia e no meu querido Sergipe. Muito obrigado 
pela lição que V. Ex• deu ao seu vizinho sergipano. 

O Sr. Magalhies Pinto (ARENA- MG)- V. Ex• dã licença 
para um aparte? {Assentimento do orador.) Ao contrário dos outros 
Colegas que estão tristes por ver que V. Ex• deiXa o Senad,o, cu estou 
satisfeito, porque estou certo de que irei reencontrá-lona Câmara dos 
Deputados. De modo que, quando lá estivermos, teremos as nossas 
tertúlias, as nossas conversas, e estou certo de que permanecerá para 
sempre a minha admiração a um homem público modesto, :tonesto e 
que em todas as oportunidades dá prova do seu patriotismo e do seu 
civismo. O que eu lhe digo é só isso. Até breve, Heitor. (Muito bem! 
Palmas.) 
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O Sr. Lenoir Vargas (ARENA - SC) - Permite V. Ex• um 
aparte? (Assentimento do orador.) No momento em que V. Ex• se 
despede do Senado da República, quero incorporar, também, uma 
palavra de Santa Catarina, de admiração, consideração, respeito e de 
amizade, já que V. Ex• sempre foi tão ligado aos asuntos da nossa 
terra, aos companheiros que aqui representaram o Estado de Santa 
Catarina. Leve, Senador Heitor Dias, portanto, com a nossa sim­
patia, o carinho de uma despedida que, segundo o Senador Maga­
lhães Pinto, não é para muito distante, é para alguns metros que nos 
~averào de separar, teoricamente, entre a Câmara e o Senado daRe­
pública. 

O Sr. Lázaro Barboza (MDB- GO)- Permite, nobre Senador 
Heitor Dias1 

O SR.IIEITOR DIAS (ARENA- DA)- Com muita honra. 

O Sr. L'zaro Barboza (MDB- GO)- Nobre Senador Heitor 
Dias, V. Ex:•, que conhece bem a vida do Senado, deve estar notando 
que algo de inusitado ocorre no plenário. A esta hora jâ tardia, o 
Senado, que :tntes de V. Ex• assomar à Tribuna estava vazio, 
começa a se encher. São os seus Colegas, nobre Senador Heitor Dias, 
que aqui vém para a despedida de V. Ex• e prestar-lhe humildemen­
te, ao Senador da Bahia, o quanto que nós devemos à figura do gran­
de Senador, do talentoso parlamentar, do homem sério, do educador 
e, sobret1.1do, do homem bom, do homem humano. Tenho para com 
V. Ex• uma divida de gratidão que não pode ser saldada. Quero 
apenas neste aparte ressaltar um outro ângulo da vida de V. Ex• e. 
que V. Ext se assemelha muito àquele grande Senador da antiga Ro­
ma - cujo nome da memória neste instante não me socorre, estou 
em dúvida se Cipião- que depois de uma vida pública honrada, pro­
ba, brilhante, depois de perlustrar o Senado Romano, a magistratu­
ra, ele muitas vezes deixava o plenârio do Senado Romano para em­
punhar o arado, voltando às lides do seu campo, V. Ex•, depois de 
ter sido tudo que foi até agora, depois de ter sido Prefeito da grande 
Salvador, depois de ficar por longos anos na vida póblica, enobrecen­
do-a e enriquecendo-a, V. Ex:• continua o homem pobre e simples, 
de mãos limpas, o homem benquisto, o homem amado por aqueles 
que efetivamente cultivam as maiores virtudes. E a honradez e a pro­
bidade, nobre Senador Heitor Dias, que V. Ex• cultivou ao longo de 
sua vida com tanto carinho, constituem, sem dúvida, os atributos 
maiores dos filhos diletos de todos os povos e de todas as pâtrias. 
Desejo a V. Ex•, com quem convivi, inclusive, no recesso com sua 
familia em Salvador, ainda uma vida pública longa, porque V. Ext 
ainda tem muito a oferecer ao Brasil. Muito obrigado. 

o Sr. Helvídlo Nunes (ARENA - Pl) - Permite V. Ex• um 
aparte? 

O SR. HEITOR DIAS (ARENA- DA)- Concedo o aparte 
ao nobre Senador Helvídio Nunes. 

O Sr. Helvidio Nunes (ARENA- Pl)- Nobre Senador Heitor 
Dias, a exemplo dos demais companheiros de ambos os Partidos, 
também desejo, neste instante, prestar as minhas mais calorosas ho­
menagens a V. Ex• E o faço, dizendo em poucas palavras o seguinte: 
V. Ex• foi um grande Senador no plenârio, mas foi, sobretudo, nas 
Comissões Técnicas desta Casa, marcadamente na Comissão de 
Constituição e Justiça, onde V. Ex•, com a sua c1.1ltura, honrou as 
mais caras tradições do seu Estado, a Bahia. 

O Sr. Lourival Baptista (ARENA- SE)- Permite V. Ex• um 
aparte, eminente Senador Heitor Dias? 

O SR. HEITOR DIAS (ARENA- BA)- Com prazer. 

O Sr. Lourival Baptista (ARENA- SE)- Após a sessão de I,o­
je à tarde, fui a um Ministério e, se não voltasse a tempo seria grande 
a minha tristeza de-, nesta tarde em que V, Ex• se despede do Senado 
Federal, se eu não pudesse incorporar estas palavras às dos 
eminentes colegas, de dizer da saudade e da falta que V. Ex• faz a es­
ta Casa. Ligado a V. Ex• pelos velhos laços de ~mizade desde o meu 

tempo de acadêmico na ~elha Bahia, quando nos conhecemos· nas 
ruas da velha Salvador, conheci V. Ex• de perto como Vereador, 
como Prefeito de Salvador, aquele Prefeito que, dedicado à velha 
Bahia, tornou-a cheia de encantos, uma Bahia que se pode visitar. 
Podemos dizer mesmo que foi V. Ex• quem começou a nova Bahia. 
Desejo destacar que V. Ex• com a sua inteligência, com a sua cultura, 
com a sua simplicidade, com a sua capacidade de trabalho foi um 
homem que, tanto na Câmara dos Deputados como no Sen3:do 
Federal, sempre pontificou, os seus pareceres, ressaltando o muito 
que fez não só pela sua Bahia mas também pelo Brasil. Tenho a 
honra e a felicidade de ter V. Ex• no rol dos meus amigos e com 
quem participei aqui em Brasília, por esses anos afora, de encontros 
onde muitas vezes, no nosso convívio, falamos das coisas do passa­
do, do presente e do futuro. Quero dizer a V. Ex• que esta Casa sente 
a sua falta, pois V. Ex•, com a sua honestidade, cOm o seu caráter, 
com a sua dignidade, é um Parlamentar que não só honra o seu Esta­
do como honra o Brasil e muito honrou o Senado da República. 
Senador Heitor Dias, continue na sua trajetória de homem de bem, 
de homem que cativa com as suas atençi)es a todos que de V. Ex• se 
aoroximam. Felicídades, Senador Heitor Dias! 

O Sr. Joio Calmon (ARENA - ES) - Permite V. Ex• um 
aparte, rtobre Senador? 

O SR. HEITOR DIAS (ARENA - DA) - Ouço o aparte de 
V. Ex•,_Senador João Calmon. 

O Sr. Joio Calmon (ARENA .- ES) - Eminente Senador 
Heitor Dias, no momento em que V. Ex.• recebe esta consagração de 
todos os seus companheiros do Senado Federal, tanto da ARENA 
como do MDB, desejo traduzir com a maior efusão o apreço, a 
admiração e a gratidão de todos os nossos colegas da Comissão de 
Educação e Cultura. Ao longos dos óltimos anos prestou V. Ex• 
serviços relevantíssimos à Educação, não apenas na cidade de 
Salvador, como Prefeito, mas também como um dos elementos mais 
notáveis da Comissão da qual tenho a honra de ser o Presidente. 
Estou certo, eminente Senador Heitor Dias, de que V. Ex•, na 
Câmara dos Deputados, continuará a sua trajetória fulgurante e 
levará para aquela outra Casa do Congresso a certeza de que con­
tinuará no coração de todos nós Senadores da República. Que Deus 
o abençoe, Senador Heitor Dias. 

. O SR. HEITOR DIAS (ARENA - DA) - A princípio. 
agradeci, de um a um, os apartes com que fui distinguido. Mas, a soli­
dariedade dos colegas se multiplicou e, sentindo a pressão do tempo, 
sou obrigado, agora, a agradecer, de modo geral, a todos os com­
panheiros que me vieram, após, honrar com a sua palavra e o seu 
afeto, traduzindo exatamente excesso de generosidade para com o 
amigo e companheiro. Comprazo-me, porém, em repetir-lhes o 
nome pela projeção de cada um deles na vida pública e no meu afeto. 
Assim, devo úma referência muito cordial a Jarbas Passaritiho, a 
Daniel Krieger, a Teotônio Villela, a Dinarte Mariz, a Rui Santos, a 
Gilvan Rocha, a Henrique de La Rocque, a Magalhães Pinto, a 
Lenoir Vargas, a Lázaro Barboza,' a Helvídio Nunes, a Otto 
Lehmann, a Lourival Baptista e a João Calmon. Mas, quero, antes 
de encerrar as minhas palavras, focalizar dois fatos: o primeiro deles 
é que termina comigo o mandato de Senador o nobre Parlamentar 
Ruy Santos, que foi. nesta Casa, como na outra, um exemplo de dedi­
cação à vida pública; um homem que se projetou pela sua presença 
permanente no plenáriO e nas Comissões; um homem que, sendo 
médico, deu, muitas vezes, parecerei de jurista, tudo porque se sentia 
imbuído da vontade e da vocação de servir. Ruy Santos vai fazer 
falta ao Parlamento e ao Senado. 

O Sr. Ruy Santos (ARENA- BA)- Não apoiado. 

O SR. HEITOR DIAS (ARENA- DA)- Falo, neste momen­
to, antecipando-me ao discurso que sei que ele irá fazer, para dizer 
que este julgamento não é apenas meu; ê um julgamento dos colegas, 
dos seus companheiros de Bancada e da própd~ Bahia, que o aplau~ 
de e que reconhece todos os seus méritos e todás.os'seús trabalhos. 
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Não posso encerrar este discurso sem estender um agradeci­
mento especial ao funcionalismo da Casa: do Diretor ao mais modes­
to servente, porque vejo em todos eles o mesmo espfrito de servir, de 
ser Util, todos eles solícitos e operosos no cumprimento de suas fun­
ções. Uma referência muito justa às várias Assessorias do Senado e, 
ainda, com muita ênfase à Secretária-Geral da Mesa, servida por de­
dicados e competentes auxiliares. Não posso deixar passar desperce­
bida a atuação da Taquigrafia da Casa, cujos componentes revelam 
alta competência. Devo, ainda, o agradecimento direto, e com muito 
calor, aos auxiliares do meu Gabinete, nos quais encontrei sempre, 
competência, apoio,lealdade, firmeza e uma dedicação exemplar. 

Srs. Senadores, despeço-me desta Casa, mas a ela me sentirei 
sempre ligado porque a constância do afeto mantém o culto da pre­
sença. (Muito bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides)- A Presidência sen­
te-se no dever de proclamar, no instante em que V. Ex•, Sr. Senador 
Heitor Dias, se despede da Casa, a sua exemplar conduta, voltada 
sempre para os superiores interesses do povo brasileiro. 

Quem conviveu com V, Ex• durante oito, quatro ou mais anos 
poderá atestar a sua dignidade pessoal, a sua cultura, o seu talento e 
o seu incomparável espírito público. 

Na Câmara dos Deputados ou em qualquer outra função que 
vier a ocupar, V, Ex• será sempre aquele cidadão honrado e compe­
tente, disposto a servir a sua terra e a sua gente. (Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides)- Concedo a palavra 
ao nobre Senador Lourival Baptista. 

O SR. LOURIVAL BAPTISTA (ARENA- SE. Pronuncia o 
seguinte discurso.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Objetiva e realista a palestra proferida pelo Ministro João Paulo 
dos Reis -Velloso perante a Escola Superior de Guerra, mostrando 
a inexistência de qualquer risco para o desenvolvimento econômico 
da abortura politico-institucional propugnada pelo eminente Presi­
dente Ernesto Geisel. 

Logo no início, o Ministro do Planejamento conceituou a aber· 
tura programada, dizendo qUe: 

""é preciso ter bem clara a idéia de que abertura poUtica 
não significa voltar a uma experiência desastrosa: significa ca­
minhar progressivamente para regime sempre mais aberto, 
com instituições autênticas, dotadas de mecanismos de defesa 
do Estado, e instituições realmente representativas com pre­
servação da estabilidade social e polí J tica do País.'' 

Em seguida, o conferencista aludiu aos receios existentes em cer­
tas áreas empresariais, que temem venha a distensão comprometer o 
processo de desenvolvimento. Mostrando a improcedência desses te­
mores, o Ministro Reis Velloso foi incisivo: 

"a distensão é compatível com a preservação do cresci­
mento rápido e com a manutenção de instituições estáveis, 
sem prejuízo para a segurança nacional". 

Sr. Presidente, a exc;::elente palestra do Ministro do Planejamen­
to abordou os diversos aspectos do problema, afirmando, e com acer­
to, que a: 

" institucionalização será realizada consoante a orienta­
ção que vem sendo adotada pelo Presidente Geisel e o pro­
nunciamento do General Figueiredo, na Convenção da 
ARENA. A formulação c, das reformas polfticas jê. avançou 
bastante e existe idéia bastante definida do que pode ser feito 
na presente etapa. 

Dentro da idéia da autenticidade econômica, social e po­
lítica da democrada que desejamos construir, os adversários 
da distensão são o radicalismo e os extremismos, a contesta­
ção, a negação das realizações da Revolução, as atitudes de 
revanchismo e falso trabalhismo, o _catastrofismo". 

Concordamos plenamente com a assertiva que traduz a confian­
ça que a Nação coloca na autoridade e capacidade de decisão do Pre-

sidente Geisel, e, sobretudo, adverte para os nscos oa raun,:alização, 
venha ela de onde vier; Oportuna a advertência, pois o Brasil tem 
sido grande vítima da radicalização que, em última análise, significa 
irresponsabilidade e imaturidade. 

Enumera, em seguida, os fatores favoráveis à distensão, enfati~ 
zando que "já existe clima para que se faça polftica com motivação e 
para que valores novos procurem a atividade poHtica, com sentido 
de realização". Acentua o caráter global de desenvolvimento e demo­
cracia, que não são incompatíveis, notando que tanto o desenvolvi­
mento pode ser fundado em bases falsas, tal como a democracia po­
de ser inautêntica, dois males que temos a evitar. 

Aludindo aos riscos a evitar, o Ministro Reis Velloso, com total 
acerto, diz ser "imperioso que se dê ao Presidente Geisel e ao seu su­
cessor, General João Baptista Figueiredo, todo o apoio para que con­
duzam o processo de distensão de forma gradual e sem distorções". 

Fez críticas, a nosso ver procedentes, ao regime anterior a 1964, 
mostrando algumas de sua falhas, notando que, em 1950, cerca de 
cinqüenta por cento d~ população era de analfabetos, o que propi­
ciou campo fértil para o oportunismo demagógico e o fisiologismo. 
Enfaticamente, declara não ser possível ter saudades desse periodo 
que a Revolução de 64 superou e tornou, irreversivelmente, passado. 

Sr. Presidente, lembrando que muitos defenderam, face às gran~ 
des dificuldades que nos vinham do exterior, da crise aguda que asso· 
berbou o mundo inteiro, uma politica de recessão, o Ministro do Pla­
nejamento notou que hoje não se pode negar o acerto com que o Pre­
sidente Geisel adotou "conscientemente a opção da desaceleração 
progressiva, num risco calculado. E a estratégia funcionou, como vi­
mos dos resultados obtidos até 77 e que deverão consolidar-se nos 
próximos anos". 

Reportou-se a trabalho recente do Ministro Mário Henrique Si­
monsen: 

"mostra que um dos fatores mais marcantes na compara­
ção entre os Censos de 1960 e 1970 é o aumento de renda dos 
indivíduos quei no segundo Censo, estavam na faixa etária 
com JO anos de idade a mais em relação ao Censo anterior. 

Nessas condições, a renda média real dos indivíduos 
que, em 1960, compunham o décil mais pobre da população 
teria aumentado de 58%, pela ascensão a classes de rendas 
mais altas, e não 28%, pelo cálculo tradicional de tomar o pri­
meiro décil, independentemente da consideração de faixa etá­
ria. 

Outra importante forma de mobilidade. vertical numa so­
ciedade ainda cheia de desequilibrios, como a nossa, é a entra­
da efetiva do mercado de trabalho, geralmente na faixa do 
salário mínimo, dos indivíduos, que figuravam, na Popula· 
çào Económica Ativa (PEA}, como ""sem rendimentos" (ou 
seja, sem profi$são definida}. 

A população economicamente ativa aumentou d.e 
29,6 milhões em 1970 para 36,3 milhões em l976, com ex­
pansão de 23%, para um aumento populacional, no período, 
da ordem de 18%. 

O grande crescimento do emprego está sendo o setor se­
cundário, e ne~te a indústria de transformação. Na década de 
50, .o grande absorvedor de mão-de-obra foi o setor de servi­
ços de forrna residual e com baixa produtividade, na periferia 
das zonas urbanas". 

Referiu-se, tambêm ao "aumento dos salários reais na ârea urba­
na", dizendo que: 

"na indústria de transformação, o salário médio real pas­
sou (a preços .de abrilj78) de CrS 3 mil 840, em 1971, para 
CrS 5 mil275, em 1976, com aumento, pois, de 37,4%. O salá­
rio real médio do servente (preço abril/78) passou de 
CrS 5,32, por hora, em 1973, para Cr$ 6,95 por hora, em 
1977, e o do mestre-de-obras, de CrS 27,44 por hora, em 73, 
para Cri 40,37, em 77, com aurp.entos de 30,6% e 47, I%, res­
pectivamente". 
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Sr. Presidente, congratulo-me com a excelente palestra do Mi­
nistroReisVelloso, que bem mostra as grandes realizações dos gover­
nos revolucionãrios, que transformaram o Brasil em potência emer­
gente, graças aos quais podemos almejar, agora, a construção de um 
regime efetivamente democrático, sem riscos de recafda nos erros e 
excessos que motivaram a Revolução, 

Comprovados estão o acerto e a grande visão com que o eminen­
te Presidente Ernesto Geisel, já no discurso de sua posse, anunciou 
seu intento de aperfeiçoamento institucional, tornando-se o criador 
das condições que hoje permitem ser O Pafs conduzido para a disten­
são. Nunca será, porém, demais advertir para o perigo do radicalis­
mo, bem como para aquele decorrente de resfduos continuistas. Tan­
to um como outro não poderão prevalecer, pois o Brasil não marcha­
rá para trás e nefasta será toda ação nesse sentido. 

Encerro estas considerações, reafirmando minha plena confian­
ça no eminente Presidente Ernesto Ge.isel, timoneiro seguro para a 
caminhada da distensão, que sempre foi meta sua e a que chegarC.. 
mos sem que o País venha a ser exposto a perigos de retrocesso, quer 
pela ação radicalizadora como pelo revapchis'mo. E compe"te a nós, 
políticos, tal como a toda sociedade, dinstinguirmos e, dessa forma, 
dar apoio total ao Presidente Geisel, a fim de que possa ele colimar 
seu grande governo com a concretização da distensão, atrav~s de re­
formas que a Nação deseja, mas que nunca poderão servir de pretex­
to para retrocessos que muito caros seriam ao Brasil! (Muito bem!} 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides)- Concedo a palavra 
ao nobre Senador João Calmon. 

O SR. JOÃO CALMON (ARENA - ES) - Pronuncia o 
seguinte discurso.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

O ano de 1978 assinala o transcurso do Jubileu de Prata da 
Sociedade Amigas da Cultura, que tem prestado os mais relevantes 
serviços à comunidade mineira, sob a presidência, nOs últimos 4 
anos, de uma das mais admiráveis estimuladoras das letras e das 
artes, que é a senhora Ana Amélia Faria. 

Como Presidente da Comissão de Educação e Cultura do 
Senado, tenho acompanhado as notáveis realizações desse grupo de 
senhoras da sociedade min-eira, que pode servir de exemplo e de 
inspiração para todo o Brasil. 

A fim de que conste dos Anais desta Casa do Congresso Nacio­
nal a fascinante história da Sociedade Amigas da Cultura, tenho o 
imenso prazer de ler o relatório que acaba de ser apresentado pela 
sua presidente: 

"Na raiz de todas as coisas está uma idéia. 
Essa nasceu de Lilly Kraft, Anita Uxa e Maria Schrei­

ber, gerado por uma necessidade profunda de se assimilarem 
à nova terra. Da Europa para o ~rasil. Da guerra para a paz. 
De uma cultura para outra. E m'ifs uma vez o Brasil, redesco­
berto, se mostrava terra fértil e generosa que, em se plan­
tando, tudo dá ... 

Era 28 de dezembro de 1953. Fundava-se a Sociedade 
Amigas da CUltura com o apoio decisivo de nomes 
representativos da mulher mineira: Zita Machado, Henri­
queta Lisboa, Leila Prates Gomes, Daisy Goulart de Faria, 
Lúcia Machado de Almeida, Marflia Giannetti, Lourdes 
Marçolla Barbosa ... 

A primeira promoção foi um recital de piano de Lilly 
Kraft. Entre elas mesmas, amigos e intelectuais ligados ao 
grupo - em suas próprias casas - ganhava corpo e ação 
aquela idéia inicial. As palestras, concertos, exposições, 
recitais e excursões se sucederam Cm ritmo entusiâs.tico. O 
primeiro ano de trabalhos apresenta vinte acontecimentos: 
conferências de Vicenzo Spinelli - "O Teatro Antigo"; H. 
Lisboa - "Poesia Estética e Beleza"; Jean Vincent - "O 
Teatro Contemporâneo Francês"; Misabel Pedrosa - "Van 
Gogh"; Anibal Machado - "Arte Moderna"; Abgar Re­
nault - "Poesia e Romance Clâssicos e Modernos"; Sérgio 

· Magnani - "Música Moderna"; Lúcia M. de Almeida -

"Literatura Infantil"; Klauss Vianna - "BaUct C1àssico e 
Folclóriéo no Brasil"; Jacques do Prado Brandão -
"Cinema"; Maria Schreiber - "História do Livro"~ Jean 
Vincent - "Os livros de ficção na França - 1954"; 
exposição de Misabel Pedrosa e concertos de piano e canto 
com Berenice Menegale, Lúcia Godóy, Talita Fonseca e Lilly 
Kraft; terminando com um festival do Ballet Klauss Vianna 
em benefício das crianças da Fazenda do Rosârio. Durante 7 
anos, isto ê, até 1960, a presidente Anita Uxa foi o dfnamo 
eficiente que ativou os mais variados setores culturais, 
ventilando para as Amigas, através .de conferencistas 
nacionais e estrangeiros, assuntós que iam da literatura à 
medicina, do teatro à música. Aparecem nomes como Milton 
Gomes, Versiani Veloso, José Nava, Lucas Machado, Mauri­
ce Vouzalaud, Pierre Venot e trabalhos das próprias fundado· 
ras Anita, Lilly e Maria·. Em 1954 tradicionaliza-se o Festival 
Klauss Vianna e acont.ece uma grande exposi~WãO de artistas 
plásticos mineiros, todos alunos do Mestre Guignard: Marf­
lia Giannetti, Jean Libânio, Maria Helena Andres, Jean 
Bercy, NeUy Frade e Mârio Si1Csio. A movimentação ~. 
sobretudo, motivada por conferências e palestras: Ciro 
Siqueira, M yra e Lopes, Cleonice Berardinelli, Oscar 
Mendes, Ana Amélia Carneiro de Mendonça e tantos outros. 
Surge uma preocupação que seria constante e crescente: o 
Teatro. Patrocinam a aparesentação de "A bruxinha que era 
boa", de Maria Clara Machado, pelo Teatro Universitário e 
"O Crime na Catedral", dirigido com requintes de encenação 
por Giustino Marzano e "Pluft, o fantasminha" -de Maria 
Clara Machado, dirigido por Carlos Kroeber. 

Em 60 elas alcançam mais um passo: realizam uma 
"Semana de Arte", com 3 espetáculos no Museu de Arte da 
Pampulha e uma exposição de artes plásticas cOm 21 exposi­
ções. Foi esse o programa da semana: Ballet e Poesia, com 
K1auss Vianna e T. Experimental. Teatro: Fando e Lis ou 
Piquenique no Front, de Arrabal. Música: Homenagem a 
Schumã.nn, com coral de B.H. e coro da U.E.E., dirigido pelo 
maestro Magnani. 

Em 1961 assume o seu biênio a advogada Rhea Sylvia 
Mourão Helio. Elabora estatutos, dâ personalidade jurfdica 
à Sociedade e consegue sua declaração de utilidade pública, 

·pela Lei nt? 2.125, de 24 de dezembro de 1962. Cumpre 
extenso programa de conferências e exposições. Entre os 
conferencistas destacam-se Alberto Deodato, Meile Lavace­
query, Blanchette -Armond, d. Serafim f, Araújo e José 
Olimpio de Castro f9. As exposições foram do escultor 
Roberto Cosolero e dos pintores Wilde Lacerda, Wilson 
Spolaor. Claudionor Cunha, J.R. Pimentel Medeiros, Mene­
laos Katafigiotis, Takaoka, Sara Ávila, Evandro Morbin, 
Lisette Meinberg e as paulistas Anésia Silva Teles, Ernestina 
Karmen, Ismênia Coroacy e a escultora Célia Contim. Ainda 
jóias de Pedro Corrêa de Araújo, de cerâmica de M• do 
Carmo Pelegrino e uma original exposição de mesas decora­
das, com orientação de Helena de Castro que mereceu 
reportagem a cores de Ana Marina na revista- "A Cigarra", e 
se tornou tradicional em Belo Horizonte. Aparecem os 
primeiros grandes cursos: "Evolução da Arte no Brasil", 

, constando de I O conferências, sendo a lt aula proferida por" 
Sílvio Vasconcellos seguindo-se Cláudio Bardi, Edson Mata, 
Edson Carneiro, Paulo Afonso de Carvalho. A. Amélia C. de 
Mendonça, Lúcia Machado de Almeida, Mârio Silésio, Júlio 
Sena e Marques dos Santos e terminando com grande exposi­
ção de prata antiga, no Museu da Pampulha. E "Introdução 
à Literatura Brasileira", com 8 aulas de: Milton Cardoso, 
Oscar Mendes, M• Luiza Ramos, Ângela V. Leão. Etiene f9, 
Henriqueta Lisboa, Fâbio Lucas e Des. Martins Oliveira. Em 
teatro fez-se "Os inimigos não mandam flores", de Pedro 
Bloch e o baUet Juventude Dái\ÇEl{ÍijS:r1Universidade da 
Bahia, dirigido por RolfGelewsky.-
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Em 1963 Ciana Gonzaga inicia sua administração com 
uma doação: livros para a Biblioteca Públicã do Estado, na 
Praça da Liberdade. Assessorada por Anita U xa e Haydee 
Bittencourt organiza um grande curso sobre teatro, con.stan­
do em 10 conferências com os seguintes temas: Teatro Roma­
no- Alda Costa; Teatro Medieval- J. Etíene Filho; Teatro 
Francês- Guy Brytygier: Commedia deli'Arte- S. Magna­
oi; O ator - Otãvio Cardoso; Teatro Moderno - Sâbati 
Magaldi; Teatro Espanhol - J.C. Lisboa; Direção -
Haydée Bittencourt; Cenografia- Napoleão Muniz Freire, 
e Teatro Grego- S. Magnani. Comemoraram os 10 anos de 
existência homenageando as fundadoras com almoço de con­
graçamento. 

Prosseguiram com várias conferências de Sandra Ca­
valcanti, J. Faria Tavarés, P. Edmuel Strolking e Lucas 
Machado. 

Fizeram, então, as primeiras excursões: a Sabarâ, 
ciceroneadas por Lücia e A. Joaquim de Almeida e a Lagoa 
Santa, ouvindo H. Walters sobre suas cavernas, geologia e 
pinturas rupestres. 

Então, passando da teoria à prática, se lançaram num 
grande empreendimento: fazer teatro. Elas mesmas seriam 
atrizes. Escolheram a peça "Mulheres", de Claire Bootbe Lu­
ce, chamaram Dulcina, do Rio, para dirigi~las e ainda inau­
guraram, com a peça, o Teatro Marflia, criado por Clovis 
Salgado e Daisy Prates G. -de Faria para a Cruz Vermelha. 
Revelaram Priscilla Freire, que passou a dedicaNiC in­
teiramente ao teatro e continua até hoje atuante, com afinco 
e brilho. 

A presidente seguinte, eleita em 1965, foi Lúcia Sampaio 
Flores, cuja grande realização foi, sem düvida, dotar a 
Sociedade de sua primeira sede própria, uma sala do Ed. 
Hércules, doada pelo Governo do Estado. 

Impulsionaram o setor cultural com um curso de 
.. Introdução à Arte Moderna", dirigido por Jacques do Pra­
do Brandão, curso de Encadernação; exposições de Sacho, 
Francis Tondeur, Lúcio Cardoso e Obras Raras, em Ouro 
Preto, como colaboração no Festival de Arte da Semana da 
Inconfidência. Patrocinou as peças de Cia Brenda- Bruce, a 
encenação de .. Oito Mulheres", no Marflia e o recita] 
"Momento de Poesia", por Paulo Augusto Franzen de Lima. 
Provoveram visitas às coleções de Francisco Longo e Flávio 
Gutierrez. 

Em 1967 volta Anita Uxa a presidir o grupo jâ num con­
texto bem diferente do pioneirismo dos primeiros anos. Lan­
ça um assunto novo em cultura: Comisc ou, na sua tradução 
brasileira, os Quadrinhos - as estôrías em quadrinhos. Há 
um seminário sobre o assunto com conferência de Álvaro de 
Moya- Comics: o mito do século XX; de Ruy Flores- Co­
mies: Psico-Sociologia da Imagem e Frederico de Morais e fi­
nalizando a exposição coletiva de artistas brasileiros: De qua­
drinho à Figuração Narrativa. 

Houve conferências de Simão Jordanowsky: o Teatro -
sua importância, seus novos caminhos - A ·temporada pa­
risiense e, de Calabrone - As jóias desde os tempos pré-his­
tóricos, acompanhada de exposição de suas próprias jóias, 
esculturas e pinturas; de Cacilda Reis sobre a .. Importância 
do livro para a integração do homem .no trabalho e na so­
ciedade", como início da Campanha do Livro para a bi­
blioteca das Amigas da Cultura. 

Produziram, em teatro, .. Seis personagens à.procu'ra de 
um autor", de Pirandello, direção de H. Bittencourt, em co­
memoração ao centenário do dramaturgo italiano. 

Ainda lançaram o pintor Larenzatto e livros das sócias: 
Lúcia M. de Almeida, Yeda Bernis e Consuelo Miranda. 

1968 seria uma ano especial - 15 anos - podia-se 
acalentar um grande sonho: a Casa da Cultura, constando do 

Teatro de Bolso e Escola-Laboratório para preparação de 
crianças e jovens para a arte e o teatro. O plano era corajoso, 
teve a inspiração de Paschoal Carlos Magno e a orientação 
de Giovanna Borioni, mas, apesar do apoio oficial e de par­
ticulares, encontrou invenciveis obstâculos de ordem prática. 
Houve, então, o J9 Festival de Cinema Brasileiro em BH. E 
as Amigas marcaram presença com um júri paralelo, premia­
do "O Bravo Guerréíro" e, como júri oficial, o ator Flávio 
Migliacio. Encerrando as atividades promocionais - exposi­
ção de Diana de Cataldo, conferências de Beatriz Alvarenga 
e Ivo Pltangui e recitais de Vinicius de Morais e Maria 
Fernanda. Houve um almoço de-congraçamento e entrega de 
diplomas a beneméritos e de Mérito Artístico, Literârio e Jor­
nalistico. 

Em 1969 após a inauguração da Biblioteca Lúcia M. de 
Almeida pertencente à Sociedade, o ritmo de trabalho conti­
nuou intenso. Em teatro: "The Labems of lave" com Cia 
inglesa Barbara Jeffords - John Turner; "A Comédia dos 
erros" - de Shakespeare; "Senhorita Jülia"; "Textos Poéti­
cos Ponugueses Contemporâneos"; .. 0 futuro está nos ovos 
e Jacques ou a Submissão", de lonesco; "Exercício", com 
Glauce Rocha e Rubens de Falco, produção de Carlos Kroe­
ber. 

EJ!:posições como as de Misabel Pedrosa, Pietrina 
Checacci e leonello Berti; conferências, avant-premiéres e 
um prêmio de incentivo ao Teatro Amador dado a Luiz Pau­
lo e Suzana Ferreira.' 

Florescia um assunto novo, em literatura, na Europa: o 
Estruturalismo. As Amigas deram um Curso completo com 
14 conferências de professores do Rio, S. Paulo e Minas, 
abrangendo todos os campos de humanística. Outro curso: 
Dinâtnica de Grupo, com Domingos Mouchan. 

A pinacoteca da Sociedade avultava em número de 
obras doadas ou adquiridas. Tiveram, então, um grande ges­
to: Fizeram doação à UFMG da Galéia Amigas da Cultura 
para constituir o núcleo do fututo museu, metã prioritária da 
universidade. 

Nova presidente dirige os destinos da entidade; Marina 
Sabino- J97l. Ficaria até 1973 quando inaugurou nova se­
de, ampliada em espaço fisico e contendo um acervo de peças 
escolhidas do séc. XVIII, tendo em vista a criação do Museu 
Mineiro de Arte Sacra. Este objetivo ói -o ponto alto da ges­
tãl) de Marina Sabino que lançou como um .. Curso de Arte 
Antiga", no auditório da secretaria de Saúde, tendo como 
professores: Orlandi».g Seixas, Roberto Lacerda, Jari Inácio 
e Paulo Afonso de ~ârvalho. Prosseguiu com questões junto 
à municipalidade_, e concluiu com o brilhantismo da exposi­
ção de "Arte Antiga em Coleções Mineiras", no P. das Artes, 
apresentando o maior conjunto de antigüidades até então 
mostrado em Belo Horizonte. Não descuidou de nenhum 
assunto de interesse cultural; em artes plásticas houve exposi­
ções de Aldemir Martins, Degois, Livia Paulini e Orlando 
Gastaõo, Carybé e os grandes murais com figuras de can­
domblé, de Janner Augusto, de M~delene Colaço, Santiago 
A. Freire, Burle Marx, Cristiano e Isabel Cruz. Em ballet fize­
ram apresentações de Rolfüelewlky e Carlos Leite- Marile­
ne Martins. Entre os cursos realizaram .. Dinâmica do auto­
desenvolvimento": "Visão do Mundo", para os jovens com 
Pe. Cart~lle "Antropologia Social", por Domingos Gandra. 
Em teatro, colaboraram para as apresentações de "O Patinho 
Torto", de Coelho Netto, "Diário de um louco", de Gogol e 
"EI Rey Seleuco", de Camões. Em música, apresentação do 
quarteto de sopro Soni Ventorum, concerto sinfônico regido 
pelo maestro Carlos Eduardo Prates, co·patrocínio da ópera 
"La Traviata" e recital dos violonistas Raquel Tortes Mar­
tins e Pe. Nereu. 
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Houve ainda conferências sobre os mais diversos assun­
tos por Conceição Wykdcta, Mauricio Roberto, Lúcia 
Machado, Murilo de Azevedo, Maria Cravo, Hélio Pinto, V e­
ra Tiesenhausen, Caio 8. Dias e Suzy Melo. Doaram prê­
mios, lançaram livros e fizeram uma grande excursão à Bahia 
e uma bonita exposição de tapetes persas no P. das Artes. 

Em fins de 1974 a Comissão de Eleição da Sociedade 
Amigas da Cultura, composta por Lúcia Machado de Almei­
da, Márcia Moura Castro e Daysi Prates Goulart de Faria, 
me procurou com o convite para candidatar-me à sucessão de 
Marina Sabino para o biênio 75)76. Era uma honra e uma 
responsabilidade. Aceitei ambas. Eu amava o grupo. Jâ fora 
diretora-tesoureira em 2 gestões e presidente do Con­
selho. Conhecia a l~nga tradição de lutas e trabalhos, idealis­
mo e canseiras vencidas pelas sucessivas presidentes ao longo 
de 11 anos. A confiança e persistência das eleitoras me 
conquistou. Então aconteceu o melhor. A equipe que reuni, 
harmoniosa, responsável, eficiente e amiga, disposta a rea­
lizar um trabalho de amadoras, com muito amor. Marisa 
Gomes da Silva, Marília Giannetti, Carmem Delgado, Katy 
Vasconcelos, Yeda Bernis, V era Canradt, Lourdes Gaissler, 
Yvette Ribeiro de Oliveira, Teresa Adami Carvalho, Déa 
Machado Coelho, Letícia Nelson de Senna e Vera Maria 
Ferreira. Cada nome- uma personalidade. Cada função -
uma resposta afirmativa. 

Uma sede nova, um acervo constituído, uma tradição 
cumprida. Bela Horizonte e a sociedade apresentaram um 
contexto de cidade grande, com todos os problemas da me­
galópolis. Vai longe o pioneirismo em arte. As galerias 
cumprem, comercialmente, seu dever: oferecem bons 
quadros a quem quer comprá-los. Mas muita gente é guiada 
apenas pelo seu gosto pessoal. Realizamos, então, extenso 
projeto didático. Iniciamos com o curso "Como entender um 
quadro", com 4 aulas das pintoras Yara Tupinambá. Sara 
A víla, Maria Helena Andrés e do critico Morgan Mata. 
Prosseguimos com 6 aulas sobre os "Aspectos essenciais 
da obra de Arte", ministrados com auxmo de "slides" e 
audiovisuais, por Moacyr Lapertosa e Yara Tupinambá. 
Terminamos com uma exposição da Coleção Gilberto 
Chateaubriand no Palácio das Artes, mostrando sete décadas 
de pinturas brasileiras, com 200 quadros de 51 pintores que 
trabalharam de 1910 a 1976, começando com Tarsila Ama­
ral, Anita Malfatti, Ismael Nery, Di Cavalcanti, passando 
por Guignard, Paucelti, Portinari, Vicente do Rego Montei­
ro, até Márcio Sampaio, Carlos Bracher, Álvaro Apocalipse, 
Glauco Rodrigues. O título "Raízes e Atualidade", a seleção, 
e apresentação foram de Roberto Pontual. A organização, de 
Irma Aristezabal. 

No setor musical estudamos a "Evolução da Modinha 
Brasileira", com palestra de Clóvis Salgado, ilustração musi­
cal de Lia Salgado e acompanhamento ao piano por Berenice 
Menegale. Patrocinamos recitais de piano com Talita BabJ e 
o alemão Félix Deixhman; de cravo- com Felipe Silvestre e 
de órgão eletrônico com Célio Baiana, ganhador do Concur­
so latino·Americano, de Bogotá e Nulzon Zaga, vencedor 
do mesmo prêmio no ano de 75. 

O primeiro ano do mandato encerrou-se com a exposi­
ção inédita, em B.H., de móveis de Zanine, no P. das Artes, 
com reprojeçào de filme sobre sua obra e precedida por uma 
visita à casa por ele projetada para. Carlos E.M .. Teixeira, 
com explicações dos arquitetos M. Antônio Prates e Suzy Me­
lo. 

Com a intenção de utilizar a sede para maior con­
graçamento dos sócios - sendo o grupo jâ antigo e meio 
disperso - nela realizamo.s várias palestras~ Oscar Mendes; 
Márcia Moura Castro- Viagem à China e ao Japão; Alaide 
L. de Oliveira- Criatividade; Ester Lúcia Caldas- Os direi-

tos da mulher perante a lei; Paula Lima - Cinema; Ernest 
Pau\iny- Ecologia e Priscil\a Freire- O teatro e seu senti­
do social. 

O teatro foi focalizado sob seu aspecto folcórico com a 
estréia nacional da "Nau Catarineta" e na sua mineiridade, 
com a avant-premiére d'O filho do boi Coringa, de Bley 
Barbosa. O ballet teve uma apresentação primorosa reunindo 
numa só noite a exibição do grupO de Ana Lúcia de B. Hori­
zonte e do conjunto de Dalal Achacor e Márcia Kubistcheck, 
do Rio de Janeiro. Emulação em cena no grande Teatro do P. 
das Artes e congraçamento num jantar no A. Club. 

Compreendendo que nossa civilização tecnológica é 
eminentemente competitiva gerando contínua disputa, pro­
curamos a harmonia e o sentido solidário, não apenas nas 
artes e cultura mas, sobretudo, na religião. Promovemos 
então o curso "A religião e o homem de hoje" com 8 con· 
ferências de expoentes de vários credos: Dr. Falhei, da USP 
falou sobre "O judaismo, hoje", O. Serafim F. de Araújo, 
magnífico Reitor da UCMG- A Igreja Católica, hoje. Prof9 
Rubens Romanelli, sobre o espiritismo: O homem, uma 
aventura entre dois infinitos. O pastor Daniel Eller- O pro­
testantismo. Prof. Alnizio Salles - uma teoria original de 
concepção religiosa: O cérebro, Deus, a Ciência, a Religião e 
a Educação- Edson Moreira -.0 Zen-Budismo. Buzelinos 
Filgueiras - Umbanda e Pierre Weill - Consciência 
Cósmica. · 

Interessamo-nos pelo conhecimento e preservação do 
patrimônio geológico mineiro, visitando a Museu do Homem 
e ouvindo palestras da diretora Celma Alvim e do arqueólo­
go André Brou Poirier, estudioso de nossas grutas e tapinhas. 

O aspecto dominante, porém, dessa primeira questão, 
foi a literatura. Houve dois cursos que se completaram: de 
Atualização Literária e de Literatura Nova. O primeiro, 
dado por professores universitários, constou de 3 partes: 
"Machado de Assis e a Literatura Contemporânea, por 
Fábio Lucas e Ana Maria Almeida; Formas. Poéticas do 
Modernismo, por Angelo Senra e Lauro Belchior Mendes e 
Estruturalismo, por Marília Cardoso e Eneida Maria de 
Souza, O segundo, ministrado pelos próprios escritores sobre 
sua obra pessoal - criação e circunstâncias - apresentou a 
escola mineira de Robert Drumond, Benito Barreto, 
Oswaldo França Jr. e Murilo Rubião. A poesia mereceu 
destaque sob a roupagem nova dos audiovisuais "Um· rasgo 
matinal" sobre Maria de Andrade e "Além da Imagem", 
sobre Henriqueta Lisboa. O ator José Aurélio Vieira in­
terpretou poemas acompanhado ao violão por Paulinho 
Assumpção, tocando composições suas, inéditas, sobre os 
temas apresentados. Mas havia uma grande expectativa nessa 
área: os poetas estavam insatisfeitos. Sua arte não era 
recebida em pé de igualdade com a de seus irmãos romancis­
tas e ensaistas. Os prêmios para poesia figuravam como 2q e 
3q lugares, nos Concursos Literários. Os prêmios eram in· 
feriores em valor. Eram os supérfluos. Mas ... a poesia é 
necessária. Captamos o apelo. Também uma passeata de 
poetas é voz bem alta de se ouvir. A resposta foi a mais ampla 
possível. O prêmio Banco Bandeirante seria o maior já atri­
buído, até então, à poesia, no Brasil. O Concurso foi de âmbi­
to nacional: convocamos os poetas do país inteiro. O júri se­
ria de três estados: Rio - António Honaiss, São Paulo -
José Geraldo Nogueira Montinho e Minas Gerais - Henri· 
que Lisboa. A receptividade surpreendeu-nos, Recebemos 
455 trabalhos, de todos os estados brasileiros. E era a primei­
ra vez que uma promoção das Amigas ultrapassava as monta· 
nhas. Entre 30 livros selecionados pelo júri, recebeu 3 votos o 
intitulado "Arte de Amar" de Fr .. Cappellamis. Revelou·se 
que se tratava do goiano professor da--IJU€\·do Rio de Janei­
ro, Gilberto Mendonça Teles. 
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Reeleitas para o biênio 77/78, duas colaboradoras não 
puderam acompanhar-nOs: Lourdes Garios Gaissler e Katy 
Vascortcellos. Foram substituídas por dois valores 
exponenciais da atual equipe: Onélia Greco Soares e Elaine 
Varella Giannetti: 

Reduzimos o número de conferências isoladas que 
abordam os assuntos sem esgotá-los, em beneficio de cursos 
mais elaborados. Mas obtivemos sucesso extraordinário de 
público para o engenheiro Paul Louis Loussac falando sobre 
parapsicologia e os médicos José Luiz Pereira e Sebastião 
Arrnand sobre Medicina Preventiva. Destaque especial 
merece o prol" Soborrne, Mr. Rayrnund Cantei em interessan­
tíssima palestra sobre sua especialidade, a literatura de 
cordel, sobre o terna: O velho mundç, nas origens da 
literatura popular". 

Procuramos enfocar a literatura de forma bem moderna, 
estudandO primeiro sua interação com as outras atividades 
humanisticas, e depois o diálogo de textos ou inter-relação de 
outros. O curso intitulado Literatura - ciências e artes teve 
os seguintes conferencistas: Olivio Tavares de Araújo -
Literatura e Artes Visuais; Maria José de Queiroz- Literatu­
ra e Música; Angela Vaz Leão - Literatura e Lingüística; 
Fábio Lucas - Literatura e História; Célia Garcia -
Literatura e Psicanálise; Fernando Correa Dias- Literatura 
e Sociedade. Os estudos sobre "lntertextualídade" constaram 
dos seguintes trabalhos: Drumond e o unanimi.smo -
Angela V. leão; Eça c Graciliano - Letícia Mallard; 
Machado de Assis e Arnanuense Belrniro - Ana Maria 
Almeida: Petra.rca e Camões - Iria Renault Castro e Silva; 
Aphonsus e Ver1ame - Maria José de Queiroz e Dom 
Casmurro e São Bernardo- Fábio Lucas. 

Ainda no assunto letras, fizemos o lançamento de vários 
livros. O de literatura infantil "Calongos, Tapitis e outros 
bichos", de Daisy Prates, com o recital do coral Ghilherme 
Azevedo Lage, do Colégio Municipal. O poema "Celebração 
de Elementos água ar fogo terra", de H. Lisboa, com audio­
visual sobre o mesmo tema. O romance "Ano Novo, Vida 
nova"- de M• José de Queiroz e o livro de poemas "Suíte 
em dor maior", de Mário da Silva Brito. A série de 3 livros 
infanto-juvenis de Meiga Vilas Boas de Vasconcellos. Os poe­
mas "Arcas, Arcazes e Baús"- de Maria da Conceição Elói, 
nossa sócia. 

Quatro outros assuntos bem diversificados mereceram 
cursos cuidadosamente organizados. O Cinema, enfocando 
sua história, linguagem, direção e musicais, estruturado por 
Paula Lima e Camilo de- Souza P, com projeção de filmes 
clássicos. O "Tapete Persa, como objeto de arte", ministrado 
por Sandra Ferreira de Carvalho, com abundante projeção 
de slides e exposição de tapetes de coleção ... 

A "Teoria e prática das técnicas de Reích", com aulas 
diárias, durante uma semana, em 3 turnos de 20 alunos cada, 
foi realizado por Jura Otero. 

O tema básico de todos os problemas brasileiros - a 
Educação foi estudada em seis aulas com o antropólogo 
Welber da Silva Braga. 

A preservação dos tesouros históricos e artísticos de 
Minas Gerais foi nossa preocupação constante motivando 
duas ações: uma das Amigas em relação ao governo e outra 
das Amigas em relação a suas sócias. Aquela se traduz em 
gestões junto ao secretário de governo Márcio Garcia Vilela 
reiterando a necessidade de tornar realidade o sonho do 
Museu Mineiro de Arte Sacra e esta na ativação do 
conhecimento de nosso patrimônio. Para isso, organizamos 
uma visita ao acervo do grande leilão do Ouro e do Diaman­
te, em Minas Gerais. A· primeira foi ao Caraça, celeiro de 
grandes homens, responsável por uma tradição de humanis­
mo e seriedade características do mineiro. Visitamos o 

santuário gótico de N9 Senhora Mãe dos Homens onde está a 
Ceia, de Ataíde: a sala do Imperador, o pequeno museu, 
acompanhadas pelo Pe. Tobias Zico. 

A segunda. foi a Diamantina onde, assessoradas pelo 
prefeito Sílvio Felício dos Santos, visitamos o Museu do 
Diamante, a casa de Chica da Silva, ·várias igrejas, o 
Mercado e participamos de uma seresta ao luar, pelas ruas 
calçadas de lá. A sócia Dalva Costa, diamantinense de boa 
copa, falou das lendas e tradições da cidade. 

A terceira foi a Ouro Preto com palestras de Ângelo 
Osvaldo de Araújo Santos sobre o ·Barroco Mineiro, na 
Igreja de S. Francisco, e CrQnica da Casa da Ópera nesse 
prédio atualmente restaurado e que é o teatro mais antigo das 
Américas. Ali visitamos também a histórica fazenda S. José 
do Manso, cujas seterias para combate aos índios atestam 
sua. antigtlidade e que pertence hoje ao historiador José 
Tarquinio Barbosa que fez uma palestra sobre as Mulheres 
da Inconfidência. 

A quarta excursão foi a Congonhas e seu Santuário de 
Bom Jesus de Matozinhos onde o gênio de Aleijadinho tem 
seu maior momento de glória. Toda a obra de talha e pintura 
da igreja, os profetas e os passos foram explicados pelo 
professor Marco Elízio de Paiva. 

A quinta será a S. João Del Rey, encerrando o ciclo. 
Cumprindo a tradição, pela terceira vez o ano terminou 

com grande exposição no Palácio das Artes. Aliás, desta fei­
ta, foram duas: A Paisagem Mineira, organizada por Márcio 
Sampaio que fez um estudo minucioso, para o qual contribui­
mos, da influência das montanhas e cerrados sobre a sensibili­
dade de nossas pintores, desde as bandeiras até hoje. 

E a excelente mostra de arte pré-incaica, com objetos da 
civilização prê~colombiana. Oro del Peru fechou, literalmen­
te com chave de ouro o ano de 1977. 
Ana Amélia Faria 

- 1978- O Jubileu de Prata 

Vinte e cinco anos é uma bela idade. Na vida humana ê 
um esplendor. Na vida das instituições é apenas um começo. 
Mas, para uma sociedade particular, feminina, de divulgação 
cultural, é uma vitória. São 25 anos de trabalho, sem solução 
de continuidade. De mão em mão, passa-o labor, de coração 
a coração, o mesmo amor. Belo Horizonte"reconhece a dádi­
va recebida. O Diário do Comércio nos homenageia com fra­
ternal almoço e este Suplemento. Os Diários Associados, em 
sua promoção Jovens do Momento oferecem-nos uma aplaca 
de prata pelas mãos de seu comandante supremo, o Senador 
João Calmon. A Securit realiza importante exposição coleti­
va de artistas plásticos mineiros e perpetua o gesto em cartão 
de prata. A Câmara dos Vereadores, por sugestão de V era 
Coutinho nos concede o Diploma de Honra ao Mérito. A 
WIZO promove uma reunião. com uma palestra sobre A Poe­
sia na Bíblia, pronunciada por Ângela V. Leão e ilustrada 
por Priscilla Freire. 

Dentro da Sociedadç criamos um órgão de confraterni­
zação social: um Boletim Mensal em que recordamos, a cada 
mês, uma diretoria, damos conta das realizações e abrimos es­
paço para noticias e contribuições }iterãrias. 

Desde a exposição Oro del Peru, que abriu o ano de 
1978, até o encerramento, que será no Palácio df!<; Artes, ago­
ra pertence à Fundação recentemente denominada Clóvis Sal-· 
gado, todos os eventos destinam-se a recordar nosso aniversá­
rio. Gostaríamos de chamar este ano de Paralelo-25 pois ca­
da promoção recordava outra, realizada por antiga diretoria. 

Desejamos terminar, completando as comemorações, 
reafirmando uma vez mais, com toda ênfase, o objetivo fun­
damental de nossa instituição .. Será uma premiação a cinco 
setores da vida cultural: t-iteratura,a,rtes plãsticas, música, tea-
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tro e balé. Os trofêus foram encomendados ao escultor Cala­
brone. Haverá uma parte em dinheiro. Os júris, para cada tí­
tulo. serão constituídos de Uma comissão mineira, feminina e 
altamente credenciada. Os prêmios serão entregues em ato so­
lene, quando será oferecido um concerto da Orquestra Sinfô­
nica de MG, nossa maior conquista em termos de cultura, 
no Estado, nos últimos tempos. -Ana Amélia Faria. 

Era o que tinha a dizer. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides)- Concedo a palavra 
ao nobre Senador Marcos Freire. 

O SR. MARCOS FREIRE (MDB- PE. Pronuncia o seguinte 
discurso.)- Sr. Presidente e Srs. Senadores: 

A lgreja, no Brasil de hoje, tem posto avançado em nossa luta 
de resistência democrática. No Norte e no Sul, fez-se porta-vot, tam­
bém das angústias de todo um povo, seja protestando contra as con­
dições subumanas da política de confisco salarial imposta pelo Go­
verno, seja denundando violências fisicas contra presos poUticos, se­
ja perfilando-se ao lado de posseiros escorraçados por grupos econô­
micos que se prevalecem do seu poderio contra os pobres e os fracos. 

Não foi fácil nem curta essa caminhada. Houve séculos de su­
bordinação da Igreja ao Estado, em especial na Península Ibérica, 
cuja estrutura social, inclusive religiosa, tanto moldaria a sociedade 
brasileira. Não exclUindo conflitos em várias ocasiões, o fato ê que a 
lgreja estava ligada, e até dependente financeiramente, à realeza, le­
vando~a, mesmo, à convivência com a corrupção e intrigas palacia­
nas, desviando-se, no mais das vezes, das suas principais funções. 

A essa deturpação da instituição terá correspondido, em parte a 
Reforma Religiosa, seguida do movimento da Contra-Reforma que, 
ali, também se desviara nos exageros da Inquisição, culpada do sacri­
fício de tantas vidas inocentes e imiscuida em outros problemas eco­
nômicos e políticos, envolvendo grupos de interesses antagónicos. 

No Brasil do passado, a ex.ernplo de Portugal antigo, a Igreja es· 
tava: muito subordinada ao Estado. A coroa concedia-lhe beneficios 
vãrios c atê indicava os bispos e outros cargos eclesiásticos. Por ou­
tro lado, para que as determinações e decretos do Papa tivessem vali­
dade no território nacional era preciso o "placet" do monarca. Co­
mo tal, a aplicação deles ficava na dependência do interesse da políti­
ca real no Brasil. Em caso de conOitos, se os bispos contrariassem o 
Estado, poderiam ser julgados por ele. 

No século passado, gerava crescente mal-estar o excessivo con­
trole do Governo Imperial sobre a Igreja, inclusive regulando avisos 
e decretos restritivos à liberdade e_ independência do ministério sacer­
dotaL Disso s.e queix.ava, por exemplo, D. Macedo Costa, em 1864. 
E choques vários ocorriam, como a campanha encetada contra 
D. Pedro de Lacerda, bispo do Rio de Janeiro, em 1872, que enfren­
ta desobediências públicas ante as quais é aconselhado a não reagir. 

~ nesse clima que se configura a chamada Questão Religiosa, 
(1872-1875), qué irá estabelecer, em termos de relação Igreja versus 
Estado, um divisor de águas: antes e depois do caso O. Vital. Na sua 
base está, embora na ocasião pareça questão menor, o problema da 
liberdade e da independência da Igreja. 

Feito bispo de Olinda aos 27 anos- apesar de ter pedido ao Pa­
pa para não aceitar, alegando ser muito jovem e inexperiente -
Dom Vital, bem como D. Macêdo da Costa, bispo do Parâ aos 30 
anos, tiveram formação rigorosa, no velho rnundo. Chegados ao Bra­
sil, teriam comportamento altivo e combativo em favor dos princi­
pias que defendiam. Considerados imprudentes e criadores de casos, 
seriam bastante censurados e, de uma certa forma, até mesmo-isola­
dos, f: que nenhum padre, de um clero bastante relaxado de costu­
mes e acostumado a viver à sombra do poder, se envolveria com a 
causa. 

Eles haviam assistido - e deve tê-los impressionado em idade 
de formação - os choques do Papa com uma Europa em acelerada 
modernização, onde os burgueses não queriam peias ao liberalismo e 
atacavam a Igreja e as realezas, através da Maçonaria, da imprensa e 
do positivismo. Assistem, por igual, a derrocada do poder temporal 

do Papa, o que leva Pio lX a imprimir nova orientação à Igreja, 
após deliberação em concflio, no. sentido, ex:itamente, de maior inde­
pendência na soa área específica, condenação aos des,.ios da doutri­
na ou de comportamento moral. 

A Questão Religiosa, no Brasil, se prenderia a esse problema, 
refletindo, inclusive, a anátema papal contra as sociedades secretas, 
figurando, em primeiro plano, a Maçonaria que, na Europa, abria 
baterias contra os tronos e o papado. 

Acontece, que, embora de doutrina antimonárquica e anticleri~ 
cal, a Maçonaria, entre nós, tinha eStrutura diversa, não agressiva, 
nem, sequer, contra a monarquia, constitufda, mesmo, por monar~ 
quistas e conservadores, entre eles, no inicio do Império D. Pedro 1 
e ao seu final, o Presidente do Conselho de Ministros, o Visconde de 
Rio Branco, ambos ele'lados à dignidade de grãos-mestres. 

Talvez tenha sido um equívoco dos Bispos atacarem a Maço~ 
naria no Brasil, que exercia muita influência no governo, mas que 
estava ligada às lutas libertârias. nacionais, principalmente a partir da 
Confederação do Equador e dos sonhos republicanos de Frei Cane­
ca. Rigorosamente falando, a atitude dos capuchinhos era, de certo 
modo, reacionária e de ortodoxia exagerada, refletindo, por certo, o 
agravamento do atrito mundial.entre liberais e ultramontanos. 

Terão agido, entretanto, de boa fé, cumprindo instruções do 
Vaticano e buscando, sobretudo, autonomia para a Igreja, contri­
buindo para colocâ-la em posição mais independente, mais digna e 
respeitada, como condição essencial para, daf em diante, cumprir 
suas verdadeiras funções de modo mais adequado. 

Por isso mesmo, em face do atraso do Brasil da ép.oca, e diante 
do demasiado autoritarismo e extrema centêalizaçào do Império, 
configurou-se, no final das contas, progressita e útil à e·volução de 
nosso processo político. f: que essa reação contra o excessivo con­
trole do Governo Imperial sobre o Clero coincidiria com o senti­
mento nacional rebelado contra o exagero ccntralizador do regime. 
Este se chocaria com as aspirações de federalismo - manifestadas 
em várias regiões do País e em oportunidãdes divers.as - de início 
abafadas com a vinda do Principe Regente f! sua Corte para o Brasil, 
em 1808, e, posteriormente, a implantação de uma monarquia auto-
crata e unitária. · 

Neste contexto é que, mesmo com outros objetivos, a atitude 
dos bispos caminhou no sentido de renovação proposta pe1a Nação, 
que se avolumava desde o final da guerra do Paraguai e as crises que 
se lhe seguiram. 

O exagerado centralismo provocaria, então, descontentamento 
generalizado. Falava-se abertamente em República. A imprensa zom­
bava da decadência fisica do Imperador. O problema econômico se 
agravava. A campanha pela abolição intranqUilizava os proprie­
tãrios. A coroa, enclausurada na rotina e no autoritarismo estéril, 
não se apercebia ou não via como acompanhar as extensas mudanças 
circunstanciais que a envolviam. A rebeldia dos bispos estava, pois, 
mesmo que inconscientemente, na linha de mudança dos finais do sé~ 
cuJo XIX no Brasil -e dentro da exigência de novas atitudes por 
parte do governo, de mais respeito aos outros poderes, mais auten­
ticidade, e independência das instituições para poderem, só assim, 
exercer suas funções. 

O fato é que, sem o sentimento geral de rebeldia, teria sido mais 
diflcil a ação destemida de Dom Vital, que procura fazer cumprir 
novas diretrizes papais, proibindo aos católicos pertencerem à Maço­
naria. Seguido pelo Bispo do Parã, que só agiria em março de 1873, 
ordena, em dezembro de 1S'72, que sejam expulsos das Irmandades 
aqueles que não obedecessem tal determinação. No Recife, só duas 
irmandades obedecem e, então, após tentativas de convencê-las, são 
lançados os interditos, pelo que se veda às demais a realização de 
qunlquer ato religioso. As irmandades apelam para a Coroa e esta 
lhes dá ganho de causa.· 

.... s bispos de Oli~da e do Pará ignoram a íntervenção do ~tado 
e não lçvantam os interditos. A Coroa se sedte atingida e abre pro­
cesso contra Dom Vital e Dom Macedo Costa; n·l Supremo Tribunal 
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de Justiça. Terminam condenados a 4 anos de prisão com trabalhos 
forçados, que o Imperador comuta para prisão simples. 

Segundo nos ensina o grartde p.ernambucano Joaquim Nabuco, 
em Um Estadista do Império, gera-sç grande mal-estar no Pais, sendo 
inúteis os pedidos feitos pela Princesa Isabel a favor dos Bispos. 

Em aliancà informal com á Maçonaria- de mentalidade mode· 
radamente liberal - o Estado enfrenta, pois, a Igreja, que julga 
concorrente de suas prerrogativas. Há de ter pesado, também, o fato 
de que os padres estavam mais ou menos isolados, censurados e 
acusados de imprudentes e precipitados. O povo, de início, lhe era 
até hostil, só mais tarde a~::'abando por olhã-los com 'simpatia, para, 
por fim, admirá-los e apoiá-los. 

O próprio Papa, diante da negociação do embaixador que o 
Brasil enviara para obter uma solução - que seria o levantamento 
dos interditos e admoestação aos Bispos - inclinava~se para um 
acordo. Só ao saber da condenação é que desautorizou carta que jâ 
enviara ao Rio de Janeiro, ficando, então, inteiramente ao lado dos 
Bispos. Os interditos são mantidos. O impasse permanece. 

Finalmente, a pretexto da escolha de um senador na lista tríplice 
que não aprovava, o Visconde do Rio Branco entrega o Governo ao 
Duque de Caxias, católico praticante e guerreiro de excepcional.espi~ 
rito pacificador. Dentro de sua visão de estadista- qUalidade tão. 
rarefeita nos que vêm dirigindo o País- exige, como uma das condi­
ções para aceitar o governo, concessão de anistia aos bis.POS, que é 
efetivada a 17 de setembro de 1875. Esse epflogo da Questão Reli­
giosa ressalta as vantagens -da tolerância, refletido no aplauso de 
toda a Nação ao gesto de concórdia· da anistia praticado pelo novp 
gabinete, liderado por Caxias, contrastando com o desgaste dt~ 

Coroa face sua atitude de intransigência. Aliás, a condenação dos 
bispos foi certamente um escândalo que fez mudar a opinião pública 
diante da violência, além de ter sido um erro de governo, fruto de 
prepotência do Imperador. O Brasil era ainda uma sociedade de 
características coloniais, escravagista, com uma Igreja de costumes 
pouco ortodoxos e dependentes em demasia da Coroa. Mas, era 
tambêm um País onde indmeras mudanças ocorriam, fazendo-se sen­
tir, cada vez mais acentuadamente, uma insatisfação generalizada e 
urna perda de confiança crescente no Sistema de governo. 

Assim, uma atitude de independência do Clero, sobretudo com 
riscos até de ordem pessoal de seus integrantes, se identificava com 
as aspirações de transformação social, tão mais eloqOente quanto 
repudiava, na prãtica, comodidades decorrentes da velha aliança 
entre Estado e a Igreja. Nesse ponto, pois, os bispos, mesmo se com 
outras motivações e intenções, revelavam-se afinados com as aspi­
rações de mudanças das camadas mais dinàniicas da sociedade brasi­
leira. Por isso, as conseqUências das atitudes dos bispos, no Brasil, 
foram um progresso, deram oportunidade de mais autenticidade de 
ação, mais independência e .autonomia à Igreja e, conseqüentemente, 
melhor desempenho de sua verdadeira missão. 

No centenário de morte de Dom Vi'tal, trazemos a homenagem 
à bravura daqueles bispos que, sustentados na mocidade de seus 
corpos e de suas mentes, reagindo contra a omissão e o relaxamento. 
do próprio clero, não fugiram à tarefa, imensa e arrojada, de con­
frontação com ·uma monarquia centralizadora e autoritária, ciosa de 
suas perrogativas e seus privilégios. 

Jovem inexperiente, mas firme em seus propósitos, acreditando 
naquilo que defendia, o estóico capuchinho aliou, à sua fé, a excep­
cional formação moral adquirida nos centros avançados do catoli~ 
cismo mundial. Juntamente com Dom Macedo Costa, não se deixou 
contaminar pela tentação de usufruir as simpatias dos poderosos e 
preferiu .. às posições materiais vantajosas, a dignidade, o sofrimento, 
a incompreensão de uma luta em torno de principias. E foi assim 
que, respondendo a processos e sendo condenados à prisão, acaba­
ram vencendo e apontando rumos mais altos à Igreja do Brasil, até 
então muito subalterna e dependente. 

Hoje, é sucessor de Dom Vital, como bispo· de Olinda e Recife, 
esse outro lutador e in·compreendido que é Dom Helder Câmara. 
Como Dom Vital, ·cohtrapàe-se aos poderosos. Como ele, tem sido 

perseguido e cahmiado. Mas, como o Bispo Mãrtir de Olinda e 
outras figuras do prelado brasileiro, cumpre tranqüilamente o seu 
dever de pastor. Ontem e hoje importa menos que se julgue utópicos 
ou equivocados os objetivos da luta, do que a colwicção, de quem 
luta, da pureza dos seus ideais e da abnegação com que se lança. ao 
bom combate. 

Abatido na plenítude do vigor físico e intelectual, combatido 
por um julgamento que se afigurava iníquo, sofrido pelo martírio da 
prisão, Dom Frei Vital Maria morreria em 1878, aos 34 anos de 
idade. 

Como representante de meu Estado, no Senado Federal, e do 
Movimento Democrático Brasileiro, a que pertenço, rendo a Dom 
Vital, pois, as homenagens que lhe são devidas, pelo excepcional 
exemplo que nos legou. Símbolo da inteligência católica do Pafs, seu 
nome pertence não só à Igreja do Brasil, mas à nossa prÇ:.pria His­
tória. 

Por isso mesmo, a Casa mais alta do Congresso Nacional incor­
pora-se às comemorações que lhe vêm sendo prestadas no centenário 
de sua morte, que, longe de fazê-lo esque~ido, torna-o cada vez mais 
presente e vivo n~ memória do seu povo, (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides)- Concedo a palavra 
ao nobre Senador Otto Lehmann. 

O SR. OITO LEHMANN (ARENA - .SP. Pronuncia o se· 
guinte discurso.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores; 

Os resultados financeiros decorrentes da alienação de imóveis 
que integram o ativo imobilizado das empresas gozam. presente­
mente, de benefício fiscal consistente em não incidência do imposto 
de renda nos balanços, observadas as normas baixadas pelo Minis­
tério da Fazenda. 

Esse benefício, de que milhares de empresas têm se valido 
sempre que necessitam obter disponibilidades financeiras para aten­
der a compromissos de vulto, assumidos no giro normal de seus neg6~ 
cios, sem precisar· se endividar a maior pralo ou onerar-se com os 
juros e correção monetária ex.igiveis em qualquer operação credi~ 
tícia, está com seus dias contados, pois vigora somente até o dia 31 
do próximo mês de dezembro. 

As recentÍssimas medidas adotadas pelo Governo, através do 
Conselho Monetário Nacional, para desaquecimento da economia e 
contenção da inflação, com as severas restrições creditícias que 
trouxe, tornaram ainda mais necessária a permanência desse incen~ 
tivo fiscal, que já vigora há cerca de 5 anos. 

Não se compreende, realmente, .que, sem nenhuma vantagem 
para o erário, que se fortalece com a p1.1ja:nça e não com o depaupera~ 
mento das empresas, sejam elas privadas desse valioso e inteligente 
meio de capitalização. 

Trata-se, indubitavelmente, de um dos poucos ihstrumentos de 
que o empresário dispõe para redimensionar com prudência o seu 
empreendimento, pois o benefício o incentiva a utilizar recursos pró­
prios imobilizados, com alívio da demanda às rontes de crédito e 
beneficios para a redução das próprias taxas de juros. 

O incentivo em vigor, além de socialmente útil, se ajusta como 
uma luva aos propósitos da política governamental de reduzir a infla­
ção a )imites mais toleráveis, afastando o máximo posstve\ qualquer 
dano às fontes de produção ou ao desenvolvimento do País. 

Essa a razão ptla qual, atendendo também à sugestão que me 
foi feita pela "União dos Comerciantes do Centro de São Paulo", re­
novo este apelo ao Sr. Presidente da República, a quem compete, 
exclusivamente, legislar a respeito, no sentido de que prorrogue a 
vigência desse beneficio, dilatando o mãximo possivel o prazo quC de 
outro modo esgotar~se-á em 31-12-78. conforme está previsto no De-
creto-lei n"' 1.493. (Muito bem!) ' 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - Não hâ mais ora­
dores inscritos. 

Nada mais haVendo que tratar, vou encerrar a presente sessão, 
lembrando aos Srs. Senadores que a sessão extraordinária, convo-
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cada anteriormente para as 18 horas e 30 minutos, fica transferida 
para as 19 horas e 5 minutos de hoje, com a seguinte 

ORDEM DO DIA 
-I-

Discussão, em turno único, da Redação Final (oferecida pela 
Comissão de Redação em seu Parecer n' 783, de 1978), do Projeto de 
Lei do Senado n' 329, de 1978-DF, que eleva em até 
CrS 1.280.000.000,00 (um bilhão, duzentos e Oitenta milhões de cru­
zeiros), o limite concedido ao Governo do Distrito Federal para 
promover abertura de créditos suplementares ao Orçamento vigente. 

-2-

Discussão, em tu·mo único, do Projeto de Lei da Câmara n' 121, 
de 1978 (n' 4.958-B/78, na Casa de origem), de iniciativa do Senhor 
Presidente da República, que dispõe sobre o patrimônio da Universi­
dade Federal do Rio Grande do Sul, tendo 

PARECERES FAVORÁVEIS, sob n•s 778 e 779, de I978, das 
Comissões: 

- de Educação e Cultura; e 
- de Finanças. 

-3-

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei da Câmara n' 124, 
de 1978 (n' 4.693-Bj78, na Casa de origem), de iniciativa do Senhor 
Presidente da República, que autoriza a alienação de imóveis da 
União, situados no Estado do Rio de Janeiro, tendo 

PARECERES FAVORÁVEIS, sob n•s 776 e 777, de I978, das 
Comissões: 

- de Economia; e 
- de Finanças. 

-4-

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei da Câmara n9 129, 
de 1978 (n' 5.495-Bf78, na Casa de origem), de iniciativa do Senhor 
Presidente da República, que autoriza a alienação do imóvel que 
m_enciona, situado na Cidade e Estado do Rio de Janeiro, e dã outras 
providências, tendo 

PARECER, sob n' 775, de 1978, da Comissão: 
-de Finanças, favorável. 

-S-

Discussão, em turno único, do Projeto de Resolução n' 98, de 
1978 (apresentado pela Comissão de Econo'mia como conclusão de 
seu Parecer n' 717, de 1978), que autoriza a Prefeitura Municipal de 
Toledo (PR), a elevar em CrS 17.887.022,08 (dezessete milhões, oito­
centos e oitenta e sete mil, vinte e dois cruzeiros e oito centavos), o 
montante de sua dívida consolidada interna, tendo 

PARECER, sob n9 718, de 1978, da Comissão: 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridici­

dade. 

-6-

Discussão, em turno único, do Projeto de Resolução n9 103, de 
1978 (apresentado pela Comissão de Economia como conclusão de 
seu Parecer n' 727, de 1978), que autoriza a Prefeitura Municipal de 
Belo Horizonte (MG), a elevar em CrS 64.500.000,00 (sessenta e 
quatro milhões e cjui.nhentos mil cruzeiros),~ montante de sua divida 
consolidada, tendo 

PARECER, sob n' 728, de 1978, da Comissão: 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridici­

dade. 

-7-

Discussão, em 1primeiro turno, do Projeto de Lei do Senado 
n' 258, de 1978-DF, que dispõe sobre a criação e extinção de cargos 
no Quadro de Pessoal dos Serviços Auxiliares do Tribunal de Contas 
do Distrito Federal, e dá outras providências, tendo 

PARECERES, sob n9s 792,793 e 794, de 1978, das Comissões: 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridici­

dade; 
-do Distrito Federal, favorãvel; e 
-de Finanças, favorável. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - Estã encerrada a 
sessão 

(Levanta-se a sessão às 19 horas.) 

ATA DA l91•SFSSÃO, EM 30 DE NOVEMBRO DE 1978 
4• Sessão Legislativa Ordinária, da 8• Legislatura 

-EXTRAORDINÁRIA-
PRFSIDENCIA DO SR. HENRIQUE DE LA ROCQUE 

ÀS 19 HORAS E 5 MINUTOS, ACHAM-SE PRESENTES OS 
SRS. SENADORES: 

Adalberto Sena - Altevir Leal - José Guiomard - Evandro 
Carreira- José Lindoso- Cattete Pinheiro- Jarbas Passarinho­
Renato Franco - Alexandre Costa - Henrique de La Rocque -

José Sarney- Fausto Castelo-Branco- Helvfdio Nunes- Petrô­
nio Portella - Mauro Benevides - Virgflio Távora - Ernando 
Uchôa- Agenor Maria- Dinarte Mariz- Jessé Freire- Milton 
Cabral - Marcos Freire - Arnon de Mello - Luiz Cavalcante -
Teotônio Vilela - Augusto Franco - Gilvan Rocha - Lourival 
Baptista- Heitor Dias- Luiz Viana- Ruy Santos- Dirceu Car­
doso - Eurico Rezende- João Calmon - Amaral Peixoto - R o-

berto Saturnino- Benjamim Farah- Hugo Ramos- Nelson Car­
neiro - Gustavo Capanema - Itamar Franco - Magalhães Pinto 
- Franco Montoro- Orestes Quércia- Otto Lehmann- Benedi­
to Ferreira - Lázaro Barboza- Osires Teixeira - ItaHvio Coelho 
-Mendes Canale- Saldanha Derzi - Accioly Filho- Leite Cha­
ves - Vilela de Magalhães - Evelâsio Vieira - Lenoir Vargas -
Otair Becker- Daniel Krieger- Paulo Brossard. 

O SR. PRESIDENTE (Henrique de La Rocque) - A lista de 
presença acusa o comparecimento de 59 Srs. Senadores, Havendo 
número regimental, declaro aberta a sessão. 

O Sr. 1'-Secretârio procederá à leitura do :ExpedierÍte. 
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E lido o seguinte 

EXPEDIENTE 

PARECERES 

PARECERES N'S 819 E 820, DE 1978 

Sobre o Projero de Lei n.• 137, de 1978 (n.0 

5. 672-A, de 1978, na Câmara dos Deputad<ls) 
que "autoriza o Ministério da Agricultura a doar 
bens móveis sob sua jurisdição,. 

PARECER N.0 819, DE 1978 

Da Comi""âo de Agricultura 

Reluto r: Senador Saldanha Derzi 

O Ministério da Agricultura, pelo presente Projeto 
de Lei, fica autorizado a doar, aos Estados, Municípios, 
Autarquias, Empresas Públicas, SOciedades de Econo­
mia 'MiSta e Fundações supervisionadas pelo Poder 
Público, que com eles mantenham convênio ou ajus­
tes, bens móveis sob sua jurisdição (art. 1~0 ). 

A doação em apreço incidirá, .apenas, sobre veí­
culos, implementas agrícolas, equipamentos outros 
bens móveis considerados desnecessários às atividades 
do Ministério e que, a 30 de junho último, se encon­
travam em poder de qualquer das entidades aludidas. 

O Pr.ojeto é oriundo do Poder Executivo, e veio ao 
Congresso Nacional encaminhado por Mensagem pre­
sidencial, nos termos do art. 51 da Constituição. Acon­
panha-o exposição de motivos em que o titular da 
Pasta da Agricultura, enfatiza que: 

a) Os móveis a serem doados são desnecessários 
ao Ministério da Agricultura e, por força de convênios 
se acham em poder das entidades donatárias; 

b) por serem implementas amplamente utilizados 
na atividade agrícola, encontram-se muitas vezes, em 
estado de sucata, e sua devolução ao Ministério oca­
siona estorvos e dispêndios injustificáveís; • 

c) entretanto, se utilizados pelas entidades dona­
tárias, continuarão a ser úteis e propiciarão aos usuá­
rios o prosseguimento de programas que deram origem 
aos convêriios. 

Depois do parecer favorável dos órgãos técnicos 
da Câmara Federal o Plenário daquela casa aprovou 
a matéria. · 

No que diz respeito a esta Comissão, é de observar 
que a atividade agrícola· brasileira precisa . de. Incen­
tivos, da colaboração permanente do Ministério da 
Agricultura, com as entidaçles que, nas enotmes- eX­
tensões rurais, participam da batalha da produção e 
se empenham em tornar a nossa agricultura mais 
ativa. 

Evidentemente, a doação preconizada pela Pro­
posição está longe de solucionar os grandes e graves 
problemas agricolas do Pais. Mas, pelo menos, não 
desativará programas que se encontram em pleno de-

. senvolvimento. 1!: bom que o equipa.mento a ser doado, 
tenha substituição garantida nos orçamentos vindou­
ros, tenham renovação permanente, a -fim de que 
níais implementas agrícolas entrem em fUnciona­
mento. 

Opinamos, portanto, pela aprovação do presente 
Projeto de Lei. 

Sala das Comissões, em 30 de novembro de 1978 
- Agenor Maria, Presidente - Saldanha Derzi Rela~ 
tor - Vilela de Magalhães - ,\dalberto Sena. ' 

PARECER N.0 820, DE 19,8 

Da Comissão- de Finanças 

Relator: Senador Ruy Santos 

De iniciativa do Poder Executivo e aprovado na 
Câmara dos Deputados, após tramitar pelas Comissões 
de Constituição e Justiça, de Agricultura e Politica 
Rural e de Finanças, chega à revisão desta Casa a 
prop<:>sição em tela, que objetiva a autorização para 
doaçao de bens de propriedade do Ministério da Agri­
cultura. 

Trata-se de providência que tem por escopo; em 
síntese, permitir ao Ministério doar veíçulos, equipa­
mentos e implementas agrícolas e outros bens que fo­
ram considerados desnecessários às atividades do re­
ferido órgão e que, em 30 de junho do corrente ano 
se encontravam na posse, mediante contratos de Es~ 
t:>dos, Municípios, Autarquias, Empresas Públi~as. So­
Ciedades de Economia Mista e Fundações supervisio­
nadas pelo Poder Público. · 

Justificando a medida, esclarece o Ministério de 
Estado da Agricultura, na Expasição de Motivos que 
acompanha a Mensagem presidencial: 

• 
"A permlssibilldade legal que se está propondo 
incidirá somente sobre as coisas do patrimônio 
mobiliário que foram consideradas desnecessá­
rias. para ..S atividades desta Pasta e Q\le, até 30 
de Junho de 1978, por força de convênios on 
ajustes, se encontravam em poder das entidades 
donatárias. 

Fundamenta-se, .perfeitamente, a proposição do 
contrato gratuito, cujo objeto se constltul prin­
cipalmente, de veículos, implementas agrícolas e 
equipamentos, nos fatos de que o controle des­
ses bens, enquanto usados por terceiros, e o 
recebimento deles. muitas vezes em estado de 
sucata, finda a vigência dos instrumentos de 
cessão, tem gerado, para .este Ministério, estor­
vos administrativos e dispên.dios que- se eviden­
ciam injustifieáveis." 

Por outro lado, é de se salientar a cautela do 
texto em exame quanto à utilização dos bens sujeitos 
à doação. De fato, estabelece o § 2.0 do art. 1.0 do pro­
jeto, a obrigatoriedade da continuação de utilização 
dos referidos bens móveis nos projetos ou programas 
de trabalho previstos nos convênios ou contratos que 
tenham dado origem à posse precária das donatárias 
sob pena de nulidade· da doação. 

Após expirados os prazos dos respectivos contratos 
ou ajustes, as donatárias deverâo utilizar os bens ob­
jetos do ato de doação, preferentemente, no prosse­
guimento dos programas uu projetos. 

Verifica-se, pois, sem maiores dificuldades, que 
a medida sugerida não traz prejuízo algum ao patri­
mônio público, razão pela qual opinamos pela apro­
vação do projeto. 

Bala das Comissões, 30 de novembro de 1978. -
Saldanha Derzi, Vice-Presidente no exercício da Pre­
sidência- Ruy santos, Relator- Lenoir Vargas­
EveláSio Vieira - Teotônio Vilela - Gllvan Rocha. -
Lourival Baptista - VUela Magalhães - Roberto sa­
turnino. 
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PARECERE N•821, DE 1978 

Da Comissão de Finanças, sobre o Projeto 
de Lei da Câmara n.0 136, de 1978 (n.• 5.210-A, 
de 1978, na origetit), que "autoriza o Governo 
do Território Federal de Roraima a a~nar imó­
vel sob sua administração, localizado na cidade 
de Belém, &;tado do Pará, e dá outras provi­
dências". 

Relator: Senador Ruy Santos 

De iniciativa do Senhor Presidente da República, 
é submetido a esta Comissão o presente projeto de lei, 
que autoriza o Governo do Território Federal de Ro­
raima a alienar o imóvel, de propriedade da União, 
sob sua administração, situado na Avenida Nazaré 
n.0 589, em Belém, Estado do Pará, mediante licitação 
pública. 

2. Esclare a Exposição de Motivos do Ministro de 
Estado do Interior, .anexa à Mensagem presidencial, 
que o Governo daquele Território adquiriu, em 1971, 
o Imóvel objeto da alienação ora autorizada, onde 
funciona a Casa dos Estudantes de Roraima. 

Pretende-se que o produto da alienação seja des­
tinado à aquisição de outro prédio, na cidade de 
Manaus, Estado do Amazonas, para a mesma finali­
dade, consoante o disposto no art. 2.0 do projeto. 
Justifica-se a mudança, segupdo a Exposição de Mo­
tivos, porque ela permitirá a rilaior freqüência dos 
jovens desta região àquela Casa de Estudantes, além 
de facUltar o controle de seu funcionamento pela Se· 
cretaria de Educação e Cultura ·do referido Território .. 

Tendo em vista que os Territórios não têm perso­
nalidade jurídica, em razão do que não têm patrimô­
nio próprio, o imóvel é de propriedade da União. 
Acresce o fato de o referido bem estar localizado fora 
dos limites de Roraima, o que impede sua alienação 
nos termos do art. 78, do Decreto-lei n.0 411, de 
8-11-69, o qual autoriza os Governos dos Territórios 
a aliena.rem os bens imóveis sob sua administração, 
medlan te certas formalidades, desde que localiza<ios 
nas respectivas unidades administrativas. 

Por isto, impõe-se que alienação seja autorizada 
por lei, conforme aqui disciplinada. 

3. Ante o exposto, considerando Inexistir qual­
quer impedimento de ordem financeira à livre trami­
tação da matéria, somos pela aprovação do presente 
projeto de lei. 

Sala das Comissões, 30 de novembro de 1978. -
Saldanha Derzi, Vice-Presidente, no exercício da Pre­
sidência - Ruy Santos, Relator - Lenoir Vargas -
Evelásio Vieira - Teotônio Vilela - Gilvan Rooba -
Lourival Baptista - Roberto Saturnino - Vilela de 
Magalhães. 

O SR. PRESIDENTE (Henrique de La Rocque)- O Expedien­
te lido vai à publicação. 

Sobre a mesa, requerimentos que serão lidos pelo Sr. \''1-Secretá-
rio. 

São lidos os seguintes 

REQUERIMENTO N• 3%, DE 1978 

Requeremos urgência, nos termos do art. 371, aHnea b, do 
Regimento, para o Projeto de Lei da Càmara n9128, de 1978, que dis­
põe sobre a regulamentação da profissão de: Radialista, e dã outras 
providências. 

Sala das Sessões, 30 de novembro de 1978.- Otto Lehmann. 

REQUERIMENTO N• 397, DE 1978 

Requeremos urgência, nos lermos do art. 371, alínea b, do 
Regimento, para o Projeto de Decreto Legislativo n11 23, de 1978, que 
fixa os subsídios do Presidente e do Vice-Presidente da República 
para o período de 15 de março de I 919 a 15 de março de 1985. 

Sala das Sessões, 30 de novembro de 197&. -Otto Lehmann. 

O SR. PRESIDENTE (Henrique de La Rocque} - Os reque­
rimentos lidos serão, nos termos regimentais, votados após a Ordem 
do Dia. 

Sobre a mesa, outros requerimentos que vão ser lidos pelo Sr. !li-
Secretário. ' 

São /idos e aprovados os seguintes 

REQUERIMENTO N• 398, DE 1978 

Nos termos do artigo 3\3 do Regimento Interno, requeiro 
dispensa de interstício e prévia distribuição de avulsos para o a reda­
ção final do Projeto de Lei do Senado nll202, de 1978-DF, que dispõe 
sobre a criação de fundo especial, de natureza contábil, denominado 
Fundo de Desenvolvimento de Recursos Humanos do Distrito Fe­
deral- FUNDO-JDR, a fim de que figure na Ordem do Dia da ses­
são seguinte. 

Sala das.Sessões, 30 de noverrtqro de 1978.- Otto Lebmann. 

REQUERIMENTO N• 399, DE 1978 

Nos termos do artigo 3l3 do Regimento Interno, requeiro 
dispensa de interstício e prévia distribuição de avulsos para o Projeto 
de Resolução nq 90, de 1978, que regulamenta a aplicação, na 
adiministração do Senado Federal, dos Sistemas de Ascensão e 
Progressão Funcionais e do Aumento por Mérito, a fim de que figure 
na Ordem do Dia da sessão seguinte. 

Sala das Sessões, 30 de novembro de 1978.- Otto Lehmann. 

REQUERIMENTO N• 400, DE 1978 

Nos termos do artigo 313 do Regimento Interno, requeiro 
dispensa de interstício e prévia distribuição de avulsos para a reda­
ção final do Projeto de Resolução n' 93, de 1978, que autoriza a 
Prefeitura Municipal de Cravinhos (SP), a elevar em 
CrS 15.162.430;87 (quinze milhões, cento e sessenta e dois mil, 
quatrocentos e trinta cruzeiros e oitenta e sete centavos) o montante 
de sua dívida consolidada, a fim de que figure na Ordem do Dia da 
sessão seguinte. 

Sala das Sessões, 30de novembro de 1978.- Otto Lehmann. 

REQUERIMENTO N• 401, DE 1978 

Nos termos do artigo 313 do Regínlento Interno, requeiro 
dispensa de interstício e prévia distribuição de avulsos para a reda· 
ção final do Projeto de Resolução n' 106, de 1978, que autoriza a 
Prefeitura Municipal de Jaú (SP) a elevar em CrS 15.291.392,00 
(quinze milhões, duzentos e noventa e um mil e trezentos e noventa e 
dois cruzeiros) o montante de sua dívida consolidada, a fim de que 
figure na Ordem do Dia da sessão seguinte. 

Sala das Sessões, 30 de novembro de 1978.- Otto Lehmann. 

O SR. PRESIDENTE (Henrique de La Rocque) - Aprovados 
os requerimentos, as matérias a que se referem figurarão na Ordem 
do Dia da sessão sep;uinte. ' 

O SR. PRESIDENTE (Henrique de La Rocque)- A Presidên­
cia convoca sessão extraordinária a realizar-se amanhã, às 10 horas e 
30 minutos, destinada à apreciação das seguintes matérias: 

-Projeto de Lei do Senado n' 202, de 1978-DF; 
-Projeto de Resolução n' 90, de 1978;' e 
-Redação. final dos Projetos de Resolução n's 93, e 106. de 

J9n. ·~ ··· 
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O SR. PRESIDENTE (Henrique de La Rocque)- Passa~se à 

ORDEM DO DIA 

Item 1: 

Discussão, em turno único, da Redação Final (oferecida 
pela Comissão de Redação em seu Parecer n'i' 783, de 1978), 
do Projeto de Lei do Senado nr 329, de 1978~DF, que eleva 
até Cri 1.280.000.000,00 (um bilhão, duzentos e oitenta mi­
lhões de cruleiros), o limite concedido ao Governo do Distri~ 
to Federal para promover abertura de créditos suplementares 
ao Orçamento vigente. 

Em (jíscussão a redação final. (Pausa.) 
Não havendo quem queira discuti~ la, declaro-a encerrada. 
Encerrada a discussão, a redação final é considerada defi-

nitivamente aprovada, nos termos do art. 359 do Regimento Interno. 
A matéria vai à sanção. 

E a .feguinre a redação final aprovada: 

Redação final do Projeto de Lei do Senado n' 329, de 1978-DF. 

Eleva, em atê CrS 1.280.000.000,00 (um bilhio, duzentos 
e oitenta milhões de cruzeiros), o limite concedido ao Governo 
do Distrito Federa) para promover abertura de créditos .w­
plementares ao Orçamento vigente. 

O Senado Federal decré"ta: 

Art. tv Fica elevado, em até Cr$ 1.280.000.000,00 (um bilhão, 
duzentos e oitenta milhões de cruzeiros); o limite fixado. para abertu­
ra de créditos suplementares pelo art. 8', item I, da Lei n'i' 6.488, de 6 
de dezembro de 1977, que estima a receita e fixa a despesa do Distri­
to Federal para o exercício de 1978. 

Art. 2' Para o atendimento dos créditos suplementares a serem 
abertos no limite autorizada por esta Lei, serão utilizados recursos 
provenientes do excesso de arrecadação previsto para o presente exer­
cício, de operações de crédito c de transferência à conta da União, na 
forma do§ )V do arL 43 da Lei "'4.320, de 17 de março de 1974. 

Art. )v Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. · 

O SR. PRESIDENTE (Henrique de La Rocque) -Item 2: 

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei da Câmara 
n<1 121, de 1978 (n'i' 4.958.-B/78, na Casa de origem), de 
iniciativa do Senhor Presidente da República, que dispõe so­
bre o patrimônio da Universidade Federal do Rio Grande do 
Sul, tendo 

PARECERES FAVORÁVEIS, sob n•s 778 e 779, de 
1978, das Comissões: 

- de Educação e Cultura; e 
-de Financas. 

Em discussão o projeto. (Pausa.) 
Não havendo quem queira discuti-lo, declaro-a encerrada. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam permaneçam sentados. (Pau­

sa.) 
Aprovado. 
A matéria vai à sanção. 

E o .feguinte o projeto aprovado: 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA N• 121, DE 1978 
(n' 4.9S8-8f78, na Casa de origem) 

De iniciativa do Senhor Presidente da República 

Dispõe sobre o patrimônio da Unhersldade Federal do Rio 
Grande do Sul. · 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. I <1 O patrimônio da Universidade Federal do Rio Grande 

do Sul compreenderá os seguintes imóveis, com todas as suas cons­
truções e benfeitorias: 

I - uma área de terreno delimitada pelas Avenidas Luiz 
Englert, Paulo Goma, Osvaldo Aranha e Rua Sarmento Leite, com a 

superfície de 38.591,35 m2, adquirida por doação do Estado do Rio 
Grande do Sul, conforme registro n' 50.351, do Registro de Imóveis 
da 2v Zona do Município de Porto Alegre; 

H- uma área de terreno delimitada pela Avenida João Pessoa, 
Praça Argentina, Avenida Osvaldo Aranha e Rua Sarmento Leite, 
com a superfície de 25.240,00 m2, adquirida por doação-do Estado 
do Rio Grande do Sul, conforme registro nv 50.350, do Registro de 
Imóveis da 2• Zona do Município de Porto Alegre; 

J J I - uma área de teireno com l J 7 hectares, aproximadamente, 
situada na Avenida Bento Gonçalves, adquirida por doação do Esta­
do do Rio Grande do Sul, conforme registro nv 50.352, do Registro 
de Imóveis da 2• Zona do Municipio de Porto Alegre: 

IV- uma área de terreno com 287 hectares, parte no Munictpio 
de Porto Al_egre e parte no Município de Viamão, com frente para a 
Avenida Bento Gonçalves, onde tem o n<1 9.156, conforme registro 
n'i' 50.353, do Registro de Imóveis da 2• Zona do Município de Porto 
Alegre; 

V - uma área de terreno com 80 hectares, situada nas 
proximidades do prédio nv 9.379, da Avenida Protásio Alves, 
adquirida por doação do Estado do Rio Grande do Sul, conforme 
registro nv 50.354, do Registro de Imóveis da 2• Zona do Município 
de Porto Alecre; 

VI- uma área de terreno com 64.593,00 m1, situada na Aveni­
da Bento Gonçalves, confrontando ao norte com o Arroio Sabão, 
adquirida por doação do Estado do Rio Grande do Sul, conforme 
registro n~' 50.355, do Registro de Imóveis da 2• Zona do Município 
de Porto Alegre; 

VII - a parte do terreno de 262,50 m2
, de frente na Avenida 

Protãsio Alves, em Porto Alegre, por 758,70 m ~e frente a fundo, 
doado à União pelo Estado do Rio Grande do Sul, segundo escritura 
pública registrada sob n9 12.726, no Livro 3-G, fls. 74, do 2'1 Oficio 
do Registro de Imóveis, e que não foi integrada no patrimônio da 
Empresa Pública Hospital de Clínicas de Porto Alegre; 

VIII- o prédio n'i' 55 (antigo) da Rua General Vitorino e 
respectivo terreno que faz também frente para a Travessa 2 de 
Fevereiro, hoje Avenida Salgado Filho, adquirida pela Faculdade de 
Medicina e Farmácia de Porto Alegre, conforme escritura pública 
registrada sob nv 12.83 t, Livro 3-B, fls. 238, do Registro de Imóveis 
da 2• Zona; 

IX - o prédio nQ 248 da Rua Senhor dos Passos, em Porta 
Alegre, e respectivo terreno, de forma retangular, que mede 8,36 m 
de frente na mencionada rua, por 38,02 m, de extensão da frente ao 
fundo, dividindo-se ao Norte, com a propriedade de Joaquim Arsê­
nio Pacheco, ou sucessores; ao Sul, com a propriedade de Manoel 
Sérvulo de Almeida ou sucessores; a Leste com a propriedade do Dr. 
Álvaro Nunes Pereira, ou sucessores, adq~irido por doação do Es­
tado do Rio Grande do Sul, conforme transcrição nv 52.524, do 
Registro de Imóveis da I• Zona; 

X - o prédiÓ o., 256, da Rua Senhor dos Passos, em. Porto· 
Alegre, e respectivo terreno, que mede 9,00 m di: frente na mesma 
rua, por 39,16 m. da frente ao fundo, dividindo-se, por um lado com 
o prédio nv 264, e com o terreno de propriedade de Eglantina Veloso 
Certoní; e, pelo outro, com o imóvel do comprador, Instituto de 
Belas Artes. Confronta. também, com a propriedade que é, ou foi, da 
Sociedade Geral Imobiliária Ltda., que foí adquirido por compra, 
mediante escritura pública registrada sob n<1 50.531, do Registro de 
Imóveis da t• Zona; 

XI - o prêdio nQ 264, da Rua Senhor dos Passos, em Porto 
Alegre, e respectivo terreno, de forma retangular que mede 5,50 m de 
frente na mesma rua, por 21,00 m de extensão da frente aos fundos, 
adquirido por desapropriação, por força do Decreto nv 41.556, de 23 
de maio de 1957; 

XII - um terreno situado na cidade de Farroupilha, Rio 
Grande do Sul, com 3.000,00 m2

, de superfície, medindo 50,00 m, de 
frente na Rua Pacífica, por 60,00 m de frente ao fundo, onde entesta 
com a propriedade de Pedro Grandene e, pelo Lado Oeste, com a 
propriedade do Dr. Tasso Corrêa; 
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Xlll - o prédio n9 52, da Avenida João Pessoa, em Porto 
Alegre. e respectivo terreno que mede 6,60 m de frente na mesma 
avenida, por 63,00 m de frente aos fundos, . adquirida por 
desapropriação com base no Decreto n9 44.441, de.'29 de agosto de 
1958; 

XIV- os imóveis por ela adquiridos diretamente, com recursos 
prQprios, ou por doação; 

XV - as máquinas, os motores, veículos e aparelhos de toda· a 
ordem de que dispõe, e os móveis, utensflíos e instrumentos que 
guarnecem os seus prédios. 

Art. 29 São transferidos para a Universidade Federal do Rio 
Grande do Sul, uma área compreendendo os prédios n9s 955 a 993, 
da Rua São Manoel. e respectivos terrenos, e uma área limitada pela 
íravessa Borges Fortes, Rua Jacinto Gomes, Avenida Ipiranga e 
terrenos pertencentes à União, e as respectivas edificações e benfeito­
rias, situados em Porto Alegre, e desapropriados pela União, de 
conformidade com o Decreto n9 46.867, de 16 de setembro de 1959, 
que os declarou de utilidade pública, para fins de desapropriação. 

Art. 3"' Fica a Universidade Federal do Rio Grande do Sul, 
investida em todos os direitos em relação a imóveis destinados à sua 
utilização, cujas desapropriações não tenham sido ultimadas, ou que 
por qualquer outro motivo se tenham tornado litigiosas. 

Art. 4"' O Serviço do Patrimônio da União adotará as medidas 
11ecessárias à imediata transferência da propriedade dos bens imó­
veis. de que trata o art. !9, para o patrimônio da Universidade Fe-
deral do Rio Grande do Sul. -

Art. 5~> Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
Art. 6~' Revogam-se as disposições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Henrique de La Rocque)-ltem 3: 

Discussão, em turno único, do Projeto de lei da Câmara 
n~' 124, de 1978 {nl' 4.693-B/78, na Casa de origem), de ini­
ciativa do Senhor Presidente da República, qua autoriza a 
alienação de imóveis da União, situados no Estado do Rio de 
Janeiro, tendo 

PARECERES FAVORÂVEIS, sob n•s 776 e .777, de 
1978, das Comissões: 

- de Economia; e 
- de Finanças. 

Em discussão o projeto. (Pausa.) 
Não havendo quern queira discutí-lo, declaro-a encerrada. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam permaneçam sentados. 

(Pausa.) 
Aprovado. 
A matéria vai à sanção. 

E o seguinte o projeto aprovado 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA N• 124, DE 1978 
(n"' 4.693·8/78, n1 Casa de otlgem} 

De iniciativa do Senhor Presidente da República 

Autoriza a tdienaçào de imóveis da Uniio, situados no Es-­
tado do Rio de JSineiro. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1"' F.íca o Poder Executivo autorizado a alienar as uni­

dades residenciais da União, localizadas nas Vilas Operárias de Nos~ 
sa Senhora das Graças e Santa Alice, no Conjunto Residencial Salga­
do Filho, Município de Duque de Caxias e na Vila Portuàda Presi­
dente Dutra, Bairro da Gamboa, Município do Rio de Janeiro, am­
bos no Estado do Rio de Janeiro. 

Art. 2Q A alienação autorizada no art. }I' serâ feita aos locatá­
rios das referidas unidades residenciais, inscritos no Serviço do Patri~ 
mônio da União, até a data da publicação da presente lei, que mante• 
nham residência efetiva no imóvel, não sejam proprietários na Re~ 
gião Metropolitana do Rio de Janeiro e estejam quites com os res~ 
pectivos aluguéis. 

Art. 31' Us locatários que atenderem às condições do art. 2'~ 

poderão requerer a compra do imóvel, no prazo de cento e oitenta 
dias, a contar da publicação desta Lei. 

Art. 4"' 6 preço da venda será fixado em avaliação realizada 
pelo Serviço do Patrimônio da União e poderá ser pago em até cento 
e vinte prestações mensais, sujeitas a juros e demais encargos legais 
ou .convencionais e reajustamento de acordo com os índices das Obri~ 
gações Reajustãveis do Tesouro Nacional {ORTNs). 

Art. 51' O não pagamento de três prestações consecutivas pos~ 
sibilitará a rescisão do compromisso de compra e venda, após notifi~ 
cação judicial, facultando·se ao adquirente pagar o seu saldo deve~ 
dor no prazo de trinta dias. 

Parágrafo único. Rescindido o compromisso, as prestações pa~ 
gas serão consideradas como aluguel, não importando em qualquer 
outros direitos, quanto a indenização ou retenção do imóvel. 

Art. & O direito à compra do imóvel só poderá ser transferi~ 
do, por ató inter vivos, após o pagamento integral do preço da 
alienação e a outorga da escritura definitiva pelo Serviço do Patrimô~ 
nio da União. 

Art. 71' Não atendidas as condições fixadas nos arts. 29 e 3~' 

desta Lei, será promovida a alienação das unidades residenciais a 
quaisquer interessados, em concorrência pública e observado o dis­
posto nos arts. 41', 5~> e 69. 

Art. 8<~ O Ministro de Estado da Fazenda baix.arã instruções 
para a efetivação das alienações autorizadas por esta lei. 

Art. 9~> Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
Art. 10. Revogam-se a~ disposições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Henrique de La Rocque) -Item 4: 

Disêussào, em turno único, do Projeto de Lei da Câmara 
n~> 129, de 1978 (n9 5.495-B/78, na Casa de origem), de ini­
ciativa do Senhor Presidente da República, que autoriza a 
alienação do imóvel que menciona, situado na Cidade e 
Estado do Rio de Janeiro e dá outras providências, tendo 

PARECER, sob n9 775, de 1978 da Comissão: 
-de Finanças, favorável. 

Em discussão o projeto. (Pausa.) 
Não havendo quem queira discuti-lo, declaro-a encerrada. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam permaneçam sentados. 

(Pausa.) 
Aprovado. 
A matéria vai à sanção. 

E o seguinte o projeto aprovado: 

PROJETO DE LEI DA CÁMARA N• 129, de 1978 
(nf' 5.495-B/78, na Casa de Origem) 

De iniciativa do Senhor Presidente da República 

Autoriza a alienação do Imóvel que menciona, sltuldo na 
Cidade e Estado do Rio de Janeiro e dá outras prol')dênclas. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 19 Fica a "Obra Beneficente São João da Cruz" au· 

torizada a alienar o imóvel situado na Rua Almirante Alexandrino 
nl' 5.326, bairro de Santa Teresa, na Cidade e Estado do Rio de 
Janeiro, que lhe foi doado pela Lei n9 6.069, de 3 de julho de 1974, e 
objeto de- contrato, outorgado pela União Federal, em 22 de 
dezembro de 1977. 

Art. 2"' Obriga-se a donatária a aplicar o produto da venda do 
imóvel indicado no art. 1 ~" na construção de ~m prédio destinado à 
realização de obras assistenciais à infância, à 'juventude e à velhice 
desamparada, no prazo de três anos, a contar d:i data do início da vi­
gência desta lei. 

Art. 39 O prédio a que se refere o art. 2~> deverá ser erigido em 
terreno de propriedade da donatária, situado na localidade denomi· 
nada "Fazenda Santa Montanha", nQ Mqnlcipio de Guiricema, 
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Estado de Mínas Gerais, adquirido pela escritura de 29 de junho de 
1978, transcrita sob o n'~ R2~1958 do Registro de Imóveis da 
Comarca de Visconde do Rio Branco, naquele Estado. 

Art. 4'~ O imóvel mencionado no art. 3'~ passarâ ao 
património da União, se ao mesmo vier a ser dada destinação diversa 
da prevista, se inobservado o prazo fixado no art. 2'~, se ocorrer 
descumprimento das obrigações constantes desta Jei, ou se a 
donatária extinguir·se. 

Art. S'~ O Serviço do Património da União promoverA a 
averbação, no Registro de Imóveis competente, das obrigações que 
gravam o imóvel indicado no art. )'1 

Art. 6'1 Esta lei entrarã em vigor na data de sua publicação. 
Art. 7'~- Revogam-se as disposições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Henrique de La Rocque) -Item S: 
Discussão, em turno único, do Projeto de Resolução 

n'~ 98, de 1978 (apresentado pela Comissão de Economia 
como conclusão de seu Parecer n'~ 717, de 1978), que au­
toriza a Prefeitura Municipal de Toledo (PR), a elevar em 
Cr$ 11.887.022,08 (dezessete mílhões,.oitocentos e oitenta e 
sete mil, vinte e dois cruzeiros e oito centavos), o montante de 
sua dívida ·consolidada Interna, tendo 

PARECER, sob n'~718, de 1978, da Comissão: 
- de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e. 

juridicidade. 

Em discussão o projeto. (Pausa.) 
. Não havendo quem queira discuti· lo, declaro·a encerrada. 
Em votação. , 
Os Srs. Senadores que o aprovam permaneçam sentados. 

(Pausa.) 
Aprovado. 
A matéria vai à Comissão de Redação. 

O SR. PRESIDENTE (Henrique de La Rocque) -Item 6: 

Discussão, em turno único, do Projeto de Resolução n'~ 103, de 
1978 (apresentado pela Comissão de Economia como conclusão de 
seu Parecer n'~ 727, de 1978) que autoriza a Prefeitura Municipal de 
Belo Horizonte (MG) a elevar em CrS 64.500.000,00 (sessenta e 
quatro milhões e quinhentos mil cruzeiros), o montante de sua dívida 
consolidada, tendo 

PARECER, sob M 728, de 1978, da Comissão: 
- de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridi· 

cidade. 

Em discussão o projeto. (Pausa.) 
Não havendo quem queira discuti· lo, declartra encerrada. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam permaneçam sentados. 

(Pausa.) 
Aprovado. 

rio. 

A matéria vai à Comissão de Redação. 

O SR. PRESIDENTE (Henrique de La Rocque) -Item 7: 

DisCussão, em primeiro turno, do Projeto de Lei do 
Senado n'~ 258, de 1978.ÓF, que dispõe sobre a criação e 
extinção de cargos no Quadro de Pessoal dos Serviços 
Auxiliares do Tribunal de Contas do Distrito Federal, e dâ 
outras providências, tendo 

PARECERES, sob n•s 792, 793 e 794, de 1978, das 
Comissões: 

- de Constitultão e Justiç•, pela constitucionalidade e 
juridicidade; •;, 

-do Distliito Federal, favorável; e 
-de Finanças, favorável. 

Em discussão o projeto, em primeiro tur'no. (Pausa.) 
Não havendo quem queira discuti·lo, declaro~a encerrada. 
Sobre a mesa, requerimento que vai ser lido pelo Sr. l'·Sccretâ-

E lido e apmvodo o seguinte 

REQUERIMENTO N• 402, DE 1978 

Nos termos do art. 3!0, alfnea "C", do Regimento Interno, 
requeiro adiamento da votação do Projeto de Lei do Senado nt 258, 
de 1978~DF, a fim de ser feita na sessão de amanhã. 

Sala das Sessões, 30 de novembro de 1978. -Otto Lehmann. 
O SR. PRESIDENTE (Henrique de La Rocque) - De acordo 

com a deliberação do Plenârio, a matéria figurarâ na Ordem do Dia 
da sessão de amanhã. · 

O SR. PRESIDENTE (Henrique de La Rocque) - Esgotada a 
matéria constante da' Ordetn do Dia da presente sessão, vai·se passar 
à apreciação do Requerim<mto n'~ 396, lido no Expediente, de urgên~ 
cia para o Projeto de Lei da. Câmara n'~l28, de 1978. 

Em votação o requerimento. 
Os Srs. Senadores que o aprovam permaneçam sentados. (Pau~ 

sa.) 
Aprovado. 
Aprovado o requerimento, passa·se à apreciação da matéria. 

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei da Câmara 
n" 128, de 1978 (lJ9 5.531-B/78, na Casa de origem), de 
iniciativa do Senhor Presidente da República, que dispõe so­
bre a regulamentação da profissão de Radialista, e dâ outras 
providências, tendo 

PARECERES, sob n'~s 771 a 774, de 1978, das Comis~ 
sões: 

- de Constituição e Justiça, favorável ao Projeto, nos 
termos de Substitutivo que apresenta, com voto vencido do 
Senhor Senador Accioly Filho e voto vencido, em parte, dos 
Senhores Senadores Nelson Carneiro, Leite Chaves e Cunha 
Lima; 

- de Legislaçio Sodal, favorável ao SubStitutivo da 
Comissão de Constituição e Justiça; 

- de Educaçi() e Cultura, favorâvel ao Substitutivo da 
Comissão de Constituição e Justiça; 

- de Finanças, favorável ao Substitutivo da Comissão 
de Constituição e Justiça, e contrârio às subemendas 
apresentadas pelo Relator. 

Em disçussão o projeto e o substitutivo. (Pausa.) 
Não havendo quem queira discuti· los, declaro·a encerrada. 
Em votação o substitutivo, que tem preferência re~imental. 
Os Srs. Senadores que o aprovam permaneçam sentados. (Pau· 

sa.) 
Aprovado. 
Aprovado o Substitutivo, fica prejudicado o projeto. A matêria 

vai à Comissão de Redação a fim de ser_ redigido o vencido para o 
turno suplementar. 

Nos termos do art. 385 do Regimento Interno, estando a maté­
ria em regime de urgência, passa-se imediatamente ao turno su· 
.Plementar. 

Discussão, em turno suplementar, do Substitutivo do 
Senado ao Projeto de Lei da Câmara n'~ 128, de 1978 
{dependendo de parecer da Comissão de Redação). 

Sobre a mesa, o parectr da Comissão de Redação que vai ser li· 
do pelo Sr. jv.Secretário. • 

E lido o seguinte 

PARECER N• 822, DE 1978 
Da Comissio de Redaçio 

Redação do vencido, para o tumo suplementar, do 
Substitutil'O do Senado ao Projeto de LeJ da Càm.,a n'~ Jl8, 
de 1978 (n'~ 5.531/1'8. na Casa de origem). 

Relator: Senador Saldranha Derzi 
A Comissão apresenta a redação do vencido, para o turno 

suplementar, do Substitutivo do Senado ao. Projeto de Lei da Cãma· 
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ra "' 128, de 1978 (n' 5.531{78, na Casa de origem), que dispõe 
sobre a regulamentação da profissão de Radialista, c dâ. outras 
providências. 

Sala das Comissões, 30 dé novembro de 1978. - A•atherto 
Sena., Presidente; -Saldanha D«ni, Relator - Hthfjlo N111te1. 

ANEXO AO PARECER N• 822, DE 1978 

Redaçio do vencido, para o turno suplemeatar, do 
Substitutivo do Senado ao Projeto de Lei dJ. Cimara J19 128~ 
del978 (n• 5.531/78, na Casa de orlltm), 

Substitua-se o Projeto pelo seguinte: 
HDíspõe sobre a regulamentaçio da proftssio de Radialis­

ta, e dá outras providências." 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. I' O exercício da profissão de Radialista é regulado pela 

presente Lei. 

Art. 2"' Considera-se Radialista o empregado de empresa de 
radiodifusão que exerça uma das funções em que se desdobram as 
ati\!idades mencionadas no art. 49. 

Art. 3~t Considera-se empresa de radiodifusão, para os cfeitQs 
desta Lei, aquela que explora serviços de transmissão de programas e 
mensagens, destinada a ser recebida livre e gratuitamente pelo públi­
co em geral, compreendendo a radiodifusão sonora (râdio), e radiodi~ 
fusão de sons e imagens (televisão). 

Parágrafo único. Considera-se, igualmente, para os efeitos 
desta Lei, empresa de radiodifusão: 

a) a que explore serviço de música funciona] ou ambiental e 
outras que executem, por quaisquer processos, transmissões de rádio 
ou de televisão; 

b) a que se .dedique, exclusivamente, à produção de programas 
para empresas de radiodifusão; 

c) a entidade que execute serviços"' repetição oU de retransmis~ 
são de radiodifusão; 

d) a entidade privada e a fundação mantentdora que ex.ccutem 
serviços de radiodifusão, inclusive em circuito fechado de qualquer 
natureza; 

e) as empresas ou agências de qualquer natureza destinadas, em 
sua finalidade, a produção de programas, filmes e dublagens, 
comerciais ou não, para serem divulgados através das empresas de 
radiodifusão. 

Art. 49 A profissão de Radialista compreende as seguintes ativi-
dades: 

I - Administração; 
11 - Produção; 
Ill-Técnica. 
§ 1~" As atividades de administração compreendem somente as 

especializadas, peculiares às empresas de radiodifusão. 

res: 
§ 2~' As atividades de produção se subdividem nos seguintes seta-

1} autoria; 
b) direção; 
c) produção; 
d) interpretação; 
e) dublagem~ 
n locução; 
g) caracterização; 
h) cenografia. 
§ -3'1 As atividades técnicas se subdividem nos seguintes setores: 
a} direção; 
b) tratamento e registros sonoros; 
c) tratamento e registros visuais; 
d) montagem e llrquivamento; 
e) transmissão de sons e imagens; 
f) revelação e copiagem de filmes; 
g) art~ p\ásticas e animação de desenhos e objetos; 
h) manutenção técnica. 

§ 4'1 As denominações e descrições das funções em que se 
desdobram as atividades e os setores mencionados nos parágrafos 
anteriores constarão do regulamento. 

Art. 5"' Não se incluem no disposto nesta Lei os Atores e 
Figurantes que prestam serviços a empresas de radiodifisão. 

Art. 69 O exercício da profissão de Radialista requer prévio 
registro na Delegacia Regional do Trabalho do Ministério do Tra­
balho, o qual terã validade em todo o território nacional. 

Parágrafo único. O pedido de registro de que trata este artigo, 
poderá ser encaminhado através do Sindicato representativo da cate­
gtlria profissional ou da Federação respectiva. 

Art. 7'1 Para registro do Radialista, é necessá.rio a aprestn-
tação de: ' 

I- diploma de curso superior, quando existente para as 
funções em que se desdobram as atividades de Radialista, fornecido 
por escola reconhecida na forma. da.1ei~ ou 

l[- diploma ou ~ertifi~ado correspondente às habilitações pro­
fissionais ou bási~as de 2~ Grau, quando existente para as funções em 
que se desdobram as atividades de: Radialistll, fornecido por escola 
reconhecida na forma da lei; ou 

lU -atestado de capacitação profissional conforme dispuser a 
regulamentação desta Lei. 

Art. 89 O contrato de trabalho, quando por tempo determi­
nado, deverá ser registrado no Ministério do Trabalho, até a véspera 
da sua vigência, e conter, obrigatoriamente: 

I- a qualificação completa das partes contratantes; 
li - prazo de vigência; 
lU- a natureza do serviço; 
IV - o local em que será prestado o serviço; 
V- cláusula relati'-'a a exclusividade e transferibi1idade; 
VI - a jornada de trabalho, com especificação do horàrio e 

intervalo de repouso; 
VII- a remuneração e sua forma de pagamento; 
VIH -especificação quanto a categoria de transporte e hospe­

dagem assegurada em cliso de prestação de serviço fora do local onde 
foi contratado; 

IX -dia de folga semanal; 
X- nilmero da Carteira de Trabalho e Previdência Social. 
§ )9 O contrato de trabalho de que trata este artigo será visado 

pelo sindicato representativo da categoria profissiomil ou pela federa­
ção respectiva, como condição para registro no Minist~rio do Tra~ 
balho. 

§ 29 A entidade sindical ·deverá visar ou não o contrato, no 
prazo máximo de 2 (dois) dias úteis, findos os quais ele poder!· Rr 
registrado no Ministério do Trabalho, se faltar a manifestação sin­
dical. 

§ 3' Da decisão ~a entidade sindical que negar o visto, caherâ 
recurso para o Ministério do Trabalho. 

Art. 9'1 No caso de se tratar de rede de radiodifusão, de pro~ 
pried~de ou controle de um mesmo grupo, deverá ser mencionado na 
Carteira de Trabalho e PrevidCncia Social o nome da emissora na 
qual será prestado o serviço. 

Parâgrafo único. Quando se tratar de emissora de Onda Tro­
pical pertencente à mesma concessionária e que transmita simul­
tânea, integral e permanentemente a programação de emissora de 
Onda Médi~, serão mencionados os nomes das duas emissoras. 

Art. 10. Para contratação de estrangeiro, domiciliado no exte~ 
rior, exigir~se-á prévio recolhimento de importância equivalente a 
10% (dez por cento) do valor total do ajuste à Caixa Econômica Fe~ 
dera!, a tftulo de contribuição sindical, em. nome da entidade sindical 
da çategoria proflSsionaL 

Art. 11. A utilização de profissional, contratado por agência 
de locação de mão-de-obra, obrigará o tomador de serviço saUdaria~ 
mente pelo ~umprimento das obrigações legais e contfatuais, se se: 
caracterizar a tentativa pelo tomador de serviço, de utilizar a agência 
para fugir às responsabilidades e obrigaçÕes decorrentes desta Lei oú 
do contrato de trabalho. 
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Arl. 12. Nos contratos de trabalho p<>r tempo determinado, 
para produção de mensagens publicitárias, feitas para rádio e tele­
visão constará obrigatoriamente do contrato de trabalho: 

I- o nome do produtor, do anunciante e, se houver, da agência 
de puhlicidade para quem a mensagem é produzida; 

fi -o tempo de exploração comercial da mensagem; 
IH- o produto a ser promovido; 
IV -os meios de comunicação através dos quais a mensagem 

.~Jerá e:~ibida; 

V- o tempo de duração da mensagem e suas características. 
Art. 13. Nu hipótese de exercício de funções acumuladas 

dentro de um mesmo setor em que se desdobram as atividades 
mencionadas no art. 41"', será assegurado ao Radialista um adicional 
mínimo de; 

I- 40% (quarenta por cento} pela função acumulada, tomando~ 
se por base a função melhor remunerada, nas emissoras de potência 
igual ou superior a 10 KW (dez quillowatts) e, nas empresas equi~ 
paradas segundo o parágrafo único do art. 39; · 

IT- 20% (vinte por cento) peJa função acumulada tomando~se 
por base a função melhor remunerada, nas emissoras de potência 
inferior a lO KW (dez quil!owatts} e, s~perior a I KW (um quillo· 
watt): 

JII- 10% (dez por cento) pela função acumulada tomando-se 
por base a função melhor remunerada nas emissoras de potência 
igual ou inferior a I K W (um quillowatt). 

Art. 14. Não será permitido, por força de um só contrato de 
trabalho, o exercício para diferentes setores, dentre os mencionados 
no art. 49. 

Art. 15. Quando o exercício de qualquer função for acumu~ 
lado com responsabilidade de chefia( o Radialista fará jus a um acrés­
cimo de 40% (quarenta por cento} sobre Q salário. 

Art. 16. Na hipótese de trabalho executado fora do Jocal cons~ 
tante do contrato de trabalho. correrão à conta do empregador, além 
do salário, as despesas de transportes e de alimentação e hospe­
dagem, até o respectivo retorno. 

Art. 17. Não será permitida a cessão ou promessa de cessão 
dos direitos de autor e dos que lhes são conexos, de que trata a Lei 
n9 5.988, de 14 de dezembro de 1973, decorrentes da prestação de ser~ 
viços profissionais. 

Parágrafo ~único. Os direitos autorais e cone:(OS dos profis~ 
sionais serão devidos em decorrência de cada exibição da obra. 

Art. 18. A duração normal do trabalho do Radialista é de: 
I- 5 (cinco) horas para os setores de autoria e de locução; 
li - 6 (seis) horas para os setores de produção, interpretação, 

dublagem, tratamento e registros sonoros, tratamento e registros 
visuais, montagem e arquivamento, transmissão de sons e imagens, 
revelação e copíagem de filmes, artes plásticas e animação de dese-
nhos e objetos e manutenção técnica; , 

IJJ -7 (sete) horas para os setores de cenografia e caracteri­
zação, deduzindo-se desse tempo 20 (vinte) minutos para descanso, 
sempre que se verificar um esforço contínuo de mais de 3 (três) horas; 

IV- 8 (oito) horas para os demais setores. 

Parágrafo único. O trabalho prestado, além das limitações diá~ 
rias previstas nos itens acima, será considerado trabalho extraordi~ 
nárío, aplicando-se~lhe o disposto nos arts. 59 a 61 da Consolidação 
das Leis do Trabalho (CLT). 

Art. 19. Será considerado como serviço efetivo o pedodo que 
o Radialista permanecer à disposição do empregador. 

Art. 20. ~ assegurada ao Radialista uma folga semanal remu­
nerada de 24 {vinte e quatro) horas consecutivas, de preferência aos 
domíngos. 

Parágrafo único. As empresas organizarão escalas de reveza­
mento de maneira. a favorecer o empregado com um repouso domi~ 
nical mensal, pelo menos, salvo quando, peJa natureza do serviço, a 
atividade do Radialista for desempenhada habitualmente aos domin~ 
gos. 

Art. 21. A jornada de trabalho dos Radialist<Js que prestem 
servíços em condições de insalubridade ou periculosidade, poderá ser 
organizada em turnos, respeitada a duração semanal do trabalho, 
desde que previamente autorizado peJo Ministério do Trabalho. 

Art. 22. A cláusula de exclusividade não impedirá o Radialista 
de prestar serviços a outro empregador, desde que em outro meio de 
comunicação, e sem que se caracterize prejuízo para o primeiro 
contratante . 

Art. 23. Os textos destinados a memorização, juntamente com 
o roteiro da gravação ou plano de trabalho, deverão ser entregues ao 
profissional com antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas, 
em relação ao inicio dos trabalhos. 

Art. 24. Nenhum profissional será obrigado a participar de 
qualquer tr~balho que coloque em risco sua integridade físíca ou mo~ 
ral. 

Art. 25. O fornecimento de guarda~roupa e demais recursos 
indispensáveis ao cumprimento das tarefas contratuais serã de 
responsabilidade do empregador. 

Art. 26. A empresa não poderá obrigar o Radialista a fazer 
uso de uniformes durante o desempenho de suas funções, que çonte­
nham símbolos, marcas ou qualquer mensagem de carãter publicitã~ 
rio. 

Parágrafo único. Não se incluem nessa proibição os símbo.los 
ou marcas identificadores do empregador, 

Art. 27. As infrações ao disposto nesta Lei serão punidas com 
multa de l a 20 vezes o maior valor de referência previsto no art. 2'~, 
§ único, da Lei nv6.205, d<;_29 de abril de 1975. calculada à razão de 
um valor de referência por empregado em situa~ão irregular. 

Parágrafo único. Em cas9 de reincidência, embaraço ou resís~ 
tência à fiscalização, emprego de artificio ou simulação com o obje~ 
tivo de fraudar a Lei, a multa será aplicada em seu valor máximo. 

Art. 28. O empregadQT punido na forma do artigo anterior, en~ 
quanto não regularizar a si~uação que deu causa à autuação, e não 
recolher a multa aplicada, 'após esgotados os recursos cabíveis, não 
poderá receber qualquer beneficio, incentivo ou subvenção conce~ 
didos por órgãos públicos. 

Art. 29. t assegurado o registro, a que se refere o art. 69, ao 
Radialista que, até a data da publicação desta Lei, tenha exercido, 
comprovadamente, a respectiva profissão. 

Art. 30. Aplicam~se ao Radialista as normas da legislação do 
trabalho exceto naquilo que for incompativel com as disposições 
desta Lei. 

Art. 31. São inaplicáveis a órgãos da Administração Pública 
direta ou indireta, as disposições constantes do§ li' do art. 89 e do 
art. lO desta Lei. 

Art. 32. O Poder Executivo expedirão regulamento desta Lei. 
Art. 33. Esta Lei entrará em vigor 90 (noventa) dias após sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Henrique de La Rocque) - Ern 
discussão o substitutivo, em turno suplementar. 

Se nenhum dos Srs. Senadores desejar fazer uso da palavra, 
encerrarei a discussão. (Pausa.) 

Encerrada. 
Er1cerrada a discussão, o substitutivo é dado como definitiva­

mente aprovado, nos termos do art. 318 do Regimento Interno. 
A matêria voltará à Câmara. dos Deputados. 

O SR. PRESIDENTE (Henrique de La Rocque) - Passa~se à 
apreciação do requerimerlto de urgência, lido no Expediente, para o 
Projeto de Decreto Legislativo n~ 23, de J978. 

Em votação o requerimento. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer senta~ 

dos. (Pausa.) 
Aprovado. 

O SR. PAULO BROSSARD (MDB- RS)- Requeiro verifi­
cação, Sr. Presidente. 
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O SR. PRESIDENTE (Henrique de La Rocque)- A Presidên­
cia acionará as campainhas por 5 minutos, a fim de convocar os 
Senhores Senadores ao Plenário para a respectiva verificação. 
(Paosa.) 

Face à indiscutível falta de quorum em plenário, a· Piesidênc:ia 
deixa de colocar em votação o requerimento, considerando-o preju­
dica'do. (Pausa.) 

O SR. PRESIDENTE (Henrique de La Rocque) - Sobre a 
mesa, redações finais dos Projetos de Resolução, n~'s 98 e 103, de 
1978, aprovados na Ordem do Dia da.J'.resente sessão e que, nos ter­
mos do parágrafo único do art. 355 do Regimento Interno, se não 
houver objeção do Plenário, serão lidas pelo Sr. 1~'-Secretário. 

(Pausa.) 

São lidas as seguintes 

PARECER N' Sl3, DE 1978 
Da Comhsio de Redação 

Redação final do Projeto de Resolução n"' 98, de 1978. 
Relator: Senador Heh'ídio Nunes 
A Comissão apresenta a redação final do Projeto de Resolução 

n~' 98, de 1978, que autoriza a Prefeitura Municipal de Toledo, PR, a 
elevar em CrS 17.887.022.08 (dezessete milhões, oitocentos e oitenta 
e sete mil, vinte e dois cruzeiros e oito centavosy, o montante de sua 
dívida consolidada. 

Sala das Comissões, 30 de novembw de 1978. Adalberto Sena, 
Presidente - Hehídia NuMS, Relator - Dirceu Cardoso 
Saldanha Derzi - Otto Lehmann. 

ANEXO AO PARECER N• 823, DE 1978 

Redação final do Projeto de Resolução n"' 98, de 1978. 
Faço saber que o Senado federal, aprovou, nos termos do art. 

42, inciso VI, da Constituição, e eu, , Presidente, 
promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃON• , DE 1978 

Autoriza a Prefeitura Municipal de Toledo, E!ltado do 
Paraná, a elenr em CrS 17.887.011,08 (dezessete m11hões, 
oitocentos e oitenta e sete mil, vinte e dois cruzeiros e oito 
centavos;), o montante ~e sua divida consolidada. 

O Senado Federal resolve: 
ArL li' ~a Prefeitura Municipal d~ Toledo, Estado do Paraná, 

nos termos do art. 2~", da Resolução n9 93, de li de outubro de 1976, 
do Senado Federal, autorizada a elevar em CrS 17.887.022,08 (dezes­
sete milhões, oitocentos e oitenta e sete mil, vinte e dois cruzeiros e 
oito centavos). o montante de sua dfvida consolidada, a fim de que 
possa contratar um empréstimo, de igual valor, junto' ao Banco do 
Estado do Paraná S.A., este na qualidade de agente financeiro do 
Banco Nacional da Habitação (BNH), destinado ao financiamento 
de projetos e atividades na área de infra-estrutura urbana naquele 
Município, obedecidas as condições admitidas pelo Banco Central 
do Brasil, no respectivo processo. 

ção. 
ArL 29 Esta Resolução entra em vigor na data de sua publica-

PARECER N' 824, DE 1978 
Da Comi!i!lào de Redaçio 

Redação final do Projeto de Re!IOiução n"' 103, de 1978. 

Relator: Senador Saldanha Derzi 

A Comissão apresenta a redação final do Projeto de· Resolução 
n"' 103, de 1978, que autoriza a Prefeitura Municipal de Belo 
Horizonte (MG) a elevar em Cr$ 64.500.000,00 (sessenta e quatro 
milhões e quinhentos mil cruzeiros) o montante de sua divida conso­
lidada, 

Sala das Comissões, 30 de novembro de 1978. - Adalberto 
Stna, Presidente - Saldanha Derzi, Relator - Helvfdlo Nunes -
Dir<:eu Cardoso- Otto Lehmann. 

ANEXO AO PARECER N• 824, DE 1978 

Redação final do Projeto de Resolução n<J 103, de 1978. 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, nos termos do art. 
42. inciso VI, da Constituição, e eu, , Presi· 
dente, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO N' , DE 1978 

Autoriza • Prefeitura Municipal de Belo Horizonte, Esta­
do de Minas Gerais, a elevar em Cr$ 64.500.000,00 (sessenta 
e quatro milhões e quinhentos mil cruzeiros) o montante de sua 
dívida consolidada. 

O Senado Federa\ teso\ve: 

Art. l~> f: a Prefeitura Municipal de Belo Horizonte, Estado de 
Minas Gerais, nos termos do art. 2~' da Resolução nl' 93, de li de ou­
tubro de 1976, do Senado Federal, autorizada a elevar em 
CrS 64.500,000,00 (sessenta e quatro milhões e quinhentos mil 
cruzeiros) o montante de sua dívida consolidada, a fim de que possa 
contratar um empréstimo, de igual valor, junto ao Banco de Crédito 
Real de Minas Gerais S. A., este na qualidade de agente financeiro do 
Banco Nacional da Habitação (B'NH), destinado a fmanciar a execu­
ção de obras de pavimentação asfáltica, drenagem pluvial e canaliza­
ção de áreas de conjuntos habitacionais, naquele munidpio, obedeci­
das as condições admitidas pelo Banco Central do Brasil, no respecti­
vo processo. 

Art. 2~> Esta Resolução entra em vigor na data de sua publica-
ção. 

O SR. PRESIDENTE (Henrique de La Rocque) Os 
pareceres lidos vão à publicação. 

Concedo a palavra ao nobre Senador loorival Baptista. 

O SR. LOURIVAL BAPTISTA (ARENA- SE. Pronuncia o 
seguinte discurso.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Fundada no dia 4 de novembro de 1933, por um grupo de seten­
ta e dois pioneiros paulistas, com o capital inicial de quatrocentos 
mil réis, a Viação Aérea de São Paulo - V ASP - completou 
quarenta e cinco anos de existência, com os mais assinalados serviços 
aos transportes aéreos no Brasil. 

A partir dos dois bimotores ingleses MENOSPAR, com que ini­
ciou. os seus vôos transportando, cada uma daquelas aeronaves, 
apenas três passageiros, nas linhas entre a Capital paulista e São .Losé 
do Rio Preto, com escala em São Carlos, e São Paulo - Uberaba, 
com escala em Ribeirão Pteto, a empresa se desenvolveu e agigan­
tou, a ponto de apreseti.tar~se. hoje, como uma das maiores do conti­
nente americano. 

Conta, atualmente, a VASP, com uma frota de vinte e uma uni­
dades BOEING 737 e dois aparelhos 727-200, distingue-se a empresa 
estatal paulista pelo fato de ser orna das maiores do mundo e a pri­
meira da .América Latina, no que tange à utilização de aparelhos 
BOEING que, como se sabe, são os mais destacados pela sua 
performance, em todo o panorama internacional. 

Servindo a todos os Estados e Territórios brasileiros que liga 
entre si e com o Distrito Federal, a V ASP, de janeiro a setembro 
deste ano, em nove meses, transportou mais de dois milhões e cem 
mil passageiros, com um aproveitamento médio da ordem de 
sessenta e oito por cento. Mas, em julho último, esse fndice 
alcançou quase setenta e oito por cento, o mais elevado na história 
da empresa e, evidentemente, sem similar nos transportes aéreos 
internos. 

Nas cerimônias de aniversário, antecipadas para o dia primeiro 
de novembro, em São Paulo, no Rio de Janeiro, em BrasOia, Belém e 
Recife, foram homenageados os tretentos e cinquenta e quatro 
empregados da empresa que completaram entre dez a tinta anos de 
serviço à V ASP, fato que demonstra o quanto aquela organização 
procura satisfazer o .seu próprio pessoal, em todas as justas reivindi­
cações.· 
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t: oportuno frisar, nesse momento, a importância dos trans­
portes aéreos para um País da nossa extensão, cujo destino e vocação 
para as alturas foi antecipado quando Santos Dumont voou num 
engenho mais pesado que o ar, realizando, pela primeira vez, o 
sonho de lcaro. 

Essa imensa área continental, de mais de oito milhões de qui­
lômetros quadrados, não estaria ocupada em seus extremos seten­
trional e ocidental. não fora o progresso da aviação éomercial brasi­
leira, que conta, na V ASP, com uma das suas mais brilhantes e 
dinâmicas presenças e realizações. 

Queremos congratulã.r-nos com a VASP através de seu operoso 
Presidente, Dr. Flávio Musa de Freitas Guimatães, congratulações 
que torno extensivas aos Diretores e funcionários da Empresa, pelos 
seus quarenta e cinco anos de serviços prestados à aviação mercantil 
brasileira, na seguranÇa de que o futuro lhe reserva os mais amplos 
vôos, em beneficio da comunhão nacional. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Henrique de La Rocque) - Nada mais 
havendo que tratar, vou encerrar a-sessão, designando para a sessão 
e:draordinária a realizar-se amanhã às 10 horas e 30 minutos, a 
seguinte 

ORDEM DO DIA 

-I-

Discussão, em turno único, da Redação Final (oferecida pela 
Comissão de Redação em seu Parecer n'i' 784, de 1978), do Projeto 
de Resolução n~' 93, de 1978, que autoriza a Prefeitura Municipal de 
Cravinhos (SP) a elevar em CrS 15.162.430,87 (quinze milhões, 
cento e sessenta e dois mil, quatrocentos e trinta cruzeiros e oitenta e 
sete centavos) o montante de sua dívida consolidada. 

-l-

Discussão, em turno único, da Redação Final (oferecida pela 
Comissão de Redação em seu Parecer nO? 785, de 1978), do Projeto 
de Resolução n~' !06, de 1978, que autoriza a Prefeitura Municipal 
de Jaú (SP) a elevar em CrS 15.291.392,00 (quinze milhões, du­
zentos e noventa e um mil e trezentos e noventa e dois cruzeiros) o 
montante de sua dívida consolidada. 

-3-

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei do Senado n~' ·202, 
de J~78-DF, que dispõe sobre a criação de fundo especial, de natu­
reza contábil, denominada Fundo de Desenvolvimento de Recursos 
Humanos do Distrito Federal- FUNDO-IDR, tendo 

PARECERES, sob n~'s 788,789 e 790, de 1978, das Comissões: 
- de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridi­

cidade; 
-do Oistrito Federal, favorável; e 
-de Finanças, favorável. 

-4-

Discussão, em turno (mico, do Projeto de Resolução n9 90, de 
1978, da Comissão Diretora, que regulamenta a aplicação, na admi­
nistração do Senado Federal, dos Sistemas de Ascensão e Progressão 
Funcionais e do Aumento por Mérito, tendo 

PARECERES, sob n~'s 795 a 797, de 1978, das Comissões: 
- de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juri­

dícidade do Projeto e das emendas de nqs I a 6 e apresentando a de Clq 

7-CCJ; 
- de Finanças, favorãvel ao Projeto e pelo destaque das emen­

das n~'s -1, 2, 4, 5 e 6, apresentadas no prazo regimental, da emenda 
n~' 7-CCJ e da de n~' 8-CF, que oferece, e, ainda, da subemenda ~ 
CF à emenda n9 J, a fim de constituirem proposição· autônoma 
(Regimento Interno, art. 154, alinea "d"); e 

- Diretora, acompanhando o parecer da Comíssão de Finanças 
no que se refere às emenda~ ( 

O SR. PRESIDENTE (Henrique de La Rocque) - Estã 
encerrada a sessão. 

(Levanta-se a sessão às 19 horas e 50 minutos.) 

DISCURSO PRONUNCIADO PELO SR. LiZARO 
BARBOZA NA SESSÃO DE 19-11-78 E QUE, ENTREGUE 
À REVISÃO DO ORADOR, SERÃ PUBLICADO 
POSTERIORMENTE. 

O SR. LÁZARO BARBOZA (MDB ~ GO. Para discutir o pro­
jeto.) Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Na verdade, fui colhido de surpresa pela reação do eminente 
Senador Jarbas Passarinho e também de outros colegas de 
representação da Região Amazônica_, que se insurgiram contra o pro­
jeto de nossa autoria que visa, pura e simplesmente, elevar do pa­
ralelo l3'i' para o 16~' a área de atuação da SUDAM. 

Goiás, Srs. Senadores, na verdade e inquestionalmente, o primo 
pobre da Federação, se é que se pode falar em Federação num país 
em que de Federação praticamente só guarda o nome, porque vive 
sob o guante do Estado Unitário. 

Mas, Sr. Presidente e Srs. Senadores, o eminente Senador Jarbas 
Passarinho, que se confessou pouco afeito a questão jurídica, 
embora talento e experiência não lhe faltem, alegou não ver como 
aprovar um ·projeto eivado de inconstitucionalidade, já que a 
Comissão competente do Senado Federal assim o decidira. 

Não quero aqui, de forma alguma, pôr em dó vida os altos méri­
tos e a capacidade jurídica dos membros desta Casa que integram a 
douta Comissão de Constituição e Justiça·. Mas, data venia, ouso 
discordar do ilustre Relator, que alegou estar o projeto eivado de in­
constitucionalidade. Assim, direi apenas que não consegui atinar 
para a alegada inconstitucionalidade da matéria, já que o próprio 
Relator diz a certa altura: 

"Essa a questão _que nos cumpre examinar. Como as 
modificações preconizadas pelo Projeto implicam em aumen­
to da área da Amazônia Legal, é preciso verificar, para 
aquilatarmos de sua constitucionalidade, se dai decorre, ou 
não, aumento da despesa pública (face ao disposto no 
art. 57, item 11 e no art. 65, caput, da Constituição) e se essas 
alterações significam ''dispor sobre a estruturação, atribui­
ções e funcionamento dos órgãos da administração federal" 
(para atendimento ao art. 81, item V, da Lei Maior), ou 
não." 

Ora, Sr. Presidente e Srs. Senadores, na verdade diminuir ou 
aumentar a área de atuação da SUDAM não implica em aumento de 
despesas, não implica porque a cçmseqUência efetiva que traz é a divi­
são dos mesmos recursos que serão então estratificados numa ãrea 
maior. Daf por que não consigo atinar com o principio da inconstitu­
cionalidade alegada para sepultar, na origem, o projeto de lei de nos­
sa autoria, que visa, isto sim, corrigir graves distorções sociais que se 
avolumam, que crescem e se agigantam em dezenas de municípios 
goianos, gerando apreensões pelo agravamento do quadro social que 
se depaupera à olhos vistos. 

Aqueles que conhecem o meu Estado sabem perfeitamente, Sr. 
Presidente e Srs. Senadores, que Goiás é um dos Estados economica­
mente mais atrasados da Federação. Goiãs tem uma economia essen­
cialmente primária. Na realidade, com exceção dos municfpios que 
se situam na área da SUDAM, todos os demais municípios goianos 
não recebem incentivos para que possam se desenvolver, surgindo as­
sim uma mentalidade empresarial, e que ofereça condições a ÇJoiás, 
sobretudo para absorver as enormes correntes migratórias que de to· 
dos os quadrantes da Pátria buscam BrasQia para fixar-se e, em aqui 
chegando, e não tendo condições de conseguir trabalho, acabam se 
marginalizando e se adentrando para os limites de Goi"á.s que se con­
finam com Brasília, criando gravíssimos problemas sociais. 

O Sr. Benedito Ferreira (ARENA- GO)- V. Ex• me permite? 

O SR. LÁZARO BARBOZA (MDB-'-- GO)- Ouço V. E•• 
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O Sr. ·Benedito Ferreira (ARENA - GO) - Nobre Senador 
Lâzaro Barboza, é ruim para mim, como homem da ARENA, assinaM 
lar o fato, sobretudo publicamente, como sou cominado a fazêMlo 
nesta oportunidade. Mas veja V. Ex•, como homem da Oposição, a 
expectativa de conforto criada por Brasília ante os goianos, a frustra­
ção em não beneficiando o nosso Estado, em não se desenvolvendo 
como hospedeiro da Capital da República- aí está toda a periferia 
de Brasí\ia entregue à Oposição - todos os municípios circunvizi­
nhos retratando esse descontentamento que grassa em nosso Estado, 
porque, com a expectativa de desenvolvimento criada por Brasfiia e 
não recebendo o influxo e, em contrapartida, recebendo os efeitos 
colaterais dos problemas sociais atraídos para Brasnia, convergindo 
esses problemas sociais para o Estado de Goiás, está bem retratado. 
Repito, não é bom para mim, politicamente, admitir e assinalar o 
fato, mas está bem retratado o descontentamento que grassa em nos­
so Estado pela votação sistemática desses municfpios em favor da 
Oposição, face ao sentimento de abandono que, hoje, está vigtndo 
nessa área, que lutamos e propugnamos para que seja aquinhoada 
pelos chamados incentivos fiscais, segundo o projeto de V. Ex• 

O Sr. Jarbas Passarinho (ARENA- PA)- Permite V. Ex• 
um aparte, nobre Senador Lázaro Barboza? 

O Slt. LÁZARO BARBOZA (MDB - GO) - Antes permita­
me, nobre Senador Jarbas Passarinho, agradecer ao nobre Senador 
Benedito Ferreira que invocou uma questão real em decorrência de 
Brasília e5tar plantada em terr\tór\o goiano. 

Na realidade, quando se iniciou a construção de Brasflia, Goiãs 
esperava receber da nova Capital o influxo de desenvolvimento que 
lhe permitisse ombrear~se com os demais Estados da Federação. E o 
que houve foi o contrário. Nos próprios municfpios goianos consi­
deradoS da região geoeconômica de Brasfiia, os problemas sociais e 
econômicos são da maior gravidade porque o que se convencionou 
chamar "Região Geoeconômica de Brasília" existe apenas no papel, 
porque na prática não funciona, absolutamente. Municípios distan­
tes de Brasília, noventa, cem ou cento e poucos quilômetros, como 
Orizona, Vianópolis, Urutaí, terra do eminente Senador Benedito 
Ferreira, são municípios onde o fazendeiro e o criador despejam, 
diariamente, nos cochos para os porcos, mi\hares de litros de leite, 
porque não têm como fazêMlos chegar aos centros consumidores ou 
aos centros industriais, embora o Brasil importe leite em pó. Muni­
dpios que, se tivessem amparo governamental, poderiam abastecer 
Brasília, de gêneros hortigranjeiros, na realidade não produzem, se­
quer, para a alimentação de seu povo. E Brasília consome alface, 
tomates e outras verduras vindas do Estado de São Paulo, vindas do 
Rio de Janeiro e até bananas vêm da Baixada Fluminense para 
Brasília. 

Mas por que isso acontece, Sr. Presidente, Srs. Senadores? E 
porque Goiás, não de agora, mas de há muito tempo, efetivamente é 
o Estado mais marginalizado e mais esquecido do País. E tanto é 
verdade, que basta olharmos a geografia da administração pública 
brasileira para verificarmos que não há um nome goiano integrando 
os altos escalões governamentais. Goiás, desde o Império até nossos 
dias, deu ao Brasil apenas dois Ministros de Estado, ... 

O Sr. Jarbas Passarinho (ARENA- PA)- O paralelo 16t vai 
resolver isso? 

O SR. LÁZARO BARBOZA (MDB - GO) - Não resolve, 
mas ajuda. 

... um foi o grande Ministro da Fazenda, Leopoldo de Bulhões, 
na República Velha ... 

O Sr. Paulo Brossard (MDB- RS)- Bulhões foi um homem 
notável. 

O Slt. LÁZARO BARBOZA (MDB- GO)- ... e o outro foi 
o Conse\heiro Alfredo Nassef, que num prazo de poucos me~s. no 
regime parlamentarista, respondel.l pelo Ministério da Justiça, e 
também não desmereceu o Brasil; nem a Pasta que ocupou. 

O Sr. Saldanha Derzi (ARENA- MT)- Grande Ministro. 

O SR. LÁZARO BARBOZA (MDB - GO)- Goiâs não tem, 
Sr. Presidente, Srs. Senadores, desde a saída de Alfredo Nasser, um 
só de seus filhos - não digo nos primeiros escalões da República, 
nos Ministérios- mas sequer ocupando a direção de autarquias ou 
órgãos federais que podem e canalizam recursos para promover o 
desenvolvimento. Até mesmo a Superintendência da SUDECO, 
organismo criado para desenvolver o Sudoeste de Goiás e os Estados 
de Mato Grosso do Norte e do Sul, não é ocupada por um goiano. 

O Sr. lta1ívio Coelho (ARENA - MT) - E nem mato·gros. 
sense. 

O SR. LÁZARO BARBOZA (MDB - GO) - E nem mato­
grossense - lembra~me, em boa hora, o nobre Senador ItaHvio 
Coelho- até mesmo um órgão comO aquele, criado especificamente 
para servir o sudoeste goiano e o território dos Estados do Mato 
Grosso, ... 

O Sr. Jarbas Pas.sarinho (ARENA- PA)- Permite V. Ex• um 
aparte, nobre Senador? 

O SR. LÁZARO BARBOZA (MDB- GO)- ... na realidade 
não tem, na sua alta administração, um só nome de Goiás, E isto 
acontece não apenas na direção da Administração Central; isto aconM 
tece não apenas na direção das autarquias. Esta prevenção contra 
Goiás, Sr. Presidente, o Estado que produz, sobretudo, cereais e 
carne, Estado que é exportador de ICM, porque é às custas do pro­
dutor de Goiás que os Estados mais ricos da Federação ficam mais 
r1c~s ainda. Goiás. vem se esvaziando, vem se empobrecendo! 

O Sr. Dirceu Cardoso (MDB- ES)- Muito bem! Muito bem, 
nobre Senador! 

O SR. LÁZARO BARBOSA (MDB - GO) - E agora, na 
recente campanha eleitoral, quando percorri o norte e nordeste do 
meu rincão, tive oportunidade, Sr. Presidente, de sentir, em toda a 
nudez, o drama que atravessa a gente do meu Estado, sobretudo 
porque ali os frutos do decantado desenvolvimento brasileiro não 
chegou; sobretudo porque ali os governos da chamada Revolução 
jamais se preocuparam em atender a minha gente, e em evitar que 
esses bolsões de miséria e de pobreza pudessem pelo menos regredir. 
E o aumento da pobreza é brutal! 

· C~rta noite, pernoitando em um municipio do médio~norte, -
e é com dor na alma que relato isto ao Senado -eu e os companhei­
ros que compunham a nossa comitiva não pudemos sequer dormir, 
porque nosso quarto comum de hotel passou a ser invadido, até o dia 
amanhecer, por mulheres, crianças, velhos e moços, ora pedindo 
emprego, ora pedindo bolsas de estudo, ora pedindo a aviação de 
receita médica, ora pedindo um pão para matar a fome, como foi o 
caso de uma mãe que, com quatro filhas menores, pratícamente 
arrombou o trinco da nossa porta às 3 horas da manhã, porque ela e 
o marido, há 4 dias, não tinham como alimentar as filhas\ 

b esta a situação de Goiás. Sr. Presidente, que em matéria de 
subdesenvolvimento estâ se rivalizando com as regiões mais pobres 
do País, embora os limites de Goiás circundem Brasi\ia por todos os 
lados! 

O Sr. Jarbas Passarinho (ARENA·- PA)- Permite V. Ex• um 
aparte'? 

O SR. LÁZARO BARBOZA (MDB- GO)- E no instante 
em que tentamos oferecer condições para que Goiás se desenvolva, 
tentamos oferecer condições para que a miséria e a fome não conti­
nuem avançando sobre a nossa gente, quando pedimos pura e 
simplesmente, quase que pelo amor de Deus!, uma fatia do muito 
que o Governo gasta em outras regiões do "País; quando Goiás ini.plo~ 
ra que lhe ofereça condições de participar do bolo da SUDAM, le· 
vando os limites da Amazônia legal do paralelo 13° para o paralelo 
16°; d~pois de uma luta ingente dos. empresários goianos que vieram 
a Brasília e aqui conseguiram, milagrosamente, reunir vã.rios repre~ 
sentantes goianos, da ARENA e do MD~1;pat.a.r.irem todos incor~ 
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parados ao Gabinete do Sr. Ministro do Interior; quando lã verifi­
camos que, aquele Ministério tem pronto um estudo que justifica a 
inclusão do paralelo 16° à área da SUDAM; quando S. Ex•, o Sr. 
Ministro, reconheceu a justiça da reivindicação; é estranho que, 
agora, no instante em que nosso projeto entra em discussão, quando 
aparentemente tudo estava tranqUito e eu até, Sr. Presidente, jâ 
ensaiava um discurso de agradecimento ao Senado pelo que isto 
pode representar, porque até mesmo a repartição da miséria para 
quem não tem nada jã é alguma coisa- e digo isto para contraditar 
o Senador Jarbas Passarinho -; quando pretendia agradecer ao 
Senado, eis que se levantam companheiros de representação de 
outros Estados e eu não diria, Sr. Presidente, mesquinhamente, mas 
eu direi avaramente se negam a repartir com irmãos seus um pouco 
daquilo que deve ser utilizado para promover o desenvolvimento, 
para reduzir os bolsões de miséria e de pobreza que evoluem em 
Goiás, sobretudo, em função da existência de Brasília. 

Provado estã, Sr. Presidente, desde a fase preliminar do meu.dis­
curso que o projeto não é inconstitucional. Não é porque, em ver­
dade não aumenta despesa de um centavo sequer. Apenas, repito, o 
projeto oferece a oportunidade de dividir com uma área maíor, uma 
quantidade única, uma quantidade fixa de recursos financeiros. Dal, 
Sr. Presidente, Srs. Senadores, porque ao terminar as considerações 
que teço nesta tarde, arrisco-me a pedir aos meus eminentes pares 
que, louvados não apenas no que eu disse, mas naquilo que muitos 
dos Srs. Senadores conhecem do Estado de Goiãs, não neguem a 
Goiás esta oportunidade de também ombrear-se com os outros Esta­
dos do Brasil, com irmãos seus, na luta, combatendo contra a misé­
ria, contra a fome, pelo desenvolvimento, com justiça social. 

Encaminhei à Mesa, ainda antes da abertura desta sessão, reque­
rimento pedindo preferência para votação do projeto, sem os subs­
titutivos, porque, os substitutivos o descaracterizam por completo. 
Provado está que a alegada inconstitucionalidade não existe. 

Assim espero, Sr. Presidente,·que V. Ex•, ao fim da discussão da 
matéria, coloque em votação o requerimento que tive oportunidade 
de encaminhar à ~esa, pedindo preferência para a votação do pro­
jeto, que está redigido nos precisos termos em que os estudos dos 
Ministérios do Planejamento e do Interior aconselham, para que 
Goiás tenha essa pequena oportunidade. 

Era, Sr. Presidente, Srs. Senadores, o que queria dizer. Em ver­
dade, inúmeras outras considerações poderiam ser tecidas, mas não 
o farei, Sr. Presidente, não creio ser necessário. Espero que o Senado 
Federal dê, pela primeira vez, uma oportunidade ao Estado ae 
Goiás, uma oportunidade de se sentir igual aos seus irmãos do resto 
do Brasil. Muito obrigado. (Muito bem!) 

DISCURSO PRONUNCIADO PliLO SR. LiZARO 
BARBOZA NA SESSÃO DE Z9-/I-78 E QUE. ENTREGUE 
À REVISÃO DO ORADOR, SERIA PUBLICADO 
POSTERIORMENTE. 

O SR. lÁZARO IIARBOZA (MOI! - GO. Para encaminhar 
votação. ) - Sr. Presidente, sou muito grato ao seu gesto, em rne 
concedendo a palavra, e serei muito breve; não precisarei mais do 
que dois ou três minutos. · 

O eminente Senador Alexandre Costa voltou a enfatizar ser o 
projeto de nossa autoria inconstitucional, jâ que a Carta Magna diz, 
no seu texto, que a iniciativa de projetos de lei que estrutura órgãos 
da administração pública federal são da competência privativa do 
Chefe do Governo. 

Sr. Presidente, na realidade não se trata de estruturar a 
SUDAM, não se trata de fixar-lhes as normas de funcionamento; 
trata-se apenas de ampliar o raio de ação territorial. De forma, Sr. 
Presidente, que absolutamente não incide, não colide com o texto 
constitucional. Mas, vou concordar em que o projeto retorne à 
Comissão de Constituição e Justiça, ainda mais porque S. Ex•, o 
nobre Sr. Senador Daniel Krieger, honrado. Presidente da douta 
Comissão de Constituição e Justiça. acaba de conversar com seus 
pares e convocou a Comissão de Constituição e Justiça para reunir· 

se amanhã, às 9:30 horas, a fim de que possamos resolver, de uma 
vez por todas, a respeito da constitucionalidade do projeto, jâ que, 
quanto ao mêríto do mesmo, acredito q_ue a Maioria do Senado 
esteja de acordo em aprová-lo. 

Sr. Presidente, eram as considerações que queria tecer. {Muito 
bem!) 

DISCURSO PROFERIDO PELO SR. L.IZARO 
BARBOZA NA SESSÃO DE 29-/1-78 E QUE, ENTREGUE 
À REVISÃO DO ORADOR, SERIA PUBLICADO POSTE­
RIORMENTE. 

O SR. LÁZARO IIARBOZA (MDB - GO. Como Llder, 
pronuncia o seguinte discurso.) - Sr. Presidente e Srs. Senadores, 
venho a esta tribuna, pela liderança do Movimento Democrâtico 
Brasileiro, tratar de um assunto incômodo. e. que, há menos de vinte 
dias, desapareceram de Porto Alegre, onde vivia, os cidadãos 
uruguaios Universindo Rodrigues Diaz, sua esposa Lfiian Celiberti 
de Casariego e os dois filhos menores. 

Segundo depoimento de dois jornalistas brasileiros, 
testemunhas do fato, foi aquela famflia seqUestrada em Território 
Brasileiro por agentes da repressão política do governo uru·guaio, ou 
(o que é ainda mais grave) por brasileiros a serviço do regime que 
impera no país vizinho. 

O ocorrido, pelas suas características de notória e agressiva 
violação da Soberania Nacional, se. de um lado, provocou a mais 
justificada indignação do povo brasileiro, estâ servindo para testar a 
posição· de nosso Governo, o qual, pelo que se sabe, até o presente, 
não informou, oficialmente, corno devia, a opinião pública nacional 
sobre as providências que pretende tomar, quando mais não foSse, 
em respeito aos mais comezinhos principias internacionais que 
devem nortear as relações entre soberanos. 

O silêncio de nossas autoridades, injustificado e até mesmo 
revoltante, tem levado a opinião pública brasileira a acreditar .. que o 
Brasil se deixe reprovar nesse teste". E não seria a primeira vez. No 
mesmo Uruguai, não faz muito tempo, noticiaram os jornais, sem 
qualquer desmentido, que o brasileiro Flâvio Tavares foi preso e 
torturado. No mesmo Uruguai, a brasileira Flâvia Schillin8 cumpre, 
até hoje, pena de trabalhos forçados na penitenciária de Punta Rie-­
les, condenada que foi, em 1972, quanto tinha apenas 19 anos. A 
imprc;nsa denunciou os fatos, e a opinião pública ficou estarrecida e 
indignada, o ltamarati, porém, parece que não se comoveu. 

São, porventura, essas ocorrências, fatos tão banais, sem impor .. 
tância, quer para a nossa política interna, quer para as nossas reta# 
ções com a República vizinha? 

Por que esperar o ltamarati para só intervir, como declarou o 
seu porta-voz em Brasília, quand_o e se as investigações policiais con~ 
cluirem que houve "irregularidade internacional"? Por que não se 
colocar na ofensiva? Por que não se antecipar às conclusões? Por que 
não exigir satisfações cabais? O assunto é grave e não se pode subesti­
mã-lo ou mínímízã~lo. Para a Polfcia Federal, o casal uruguaio "foi 
raptado", e raptado em Território Brasileiro. Por que, então, não se 
exigir do governo uruguaio prontas e satisfatórias explicações? 

O Sr. Paulo Brossard (MDB- RS)- Permite V. Ex• um apar-
te? 

O SR. LÁZARO IIARBOZA (MDB--; GO) ~Ouça V. Ex•, 
com muito prazer. 

O Sr. Paulo Brossard (MDB- RS)- V. Ex• está tratando de 
um assunto que é, realmente, de uma grande densidade humana. 
Eram cidadãos uruguaios, ·que residiam em Porto Alegre, e desa­
ptJreceram. Desapareceram, mas depois foram localizados no Uru­
guai. A primeira versão que li nos jornais, fornecida pela poUcia, ~ 
que eles teriam sido presos ao entrarem no território uruguaio. Essa 
versão, que foi rejeitada pela opinião pública, agora~ substitufda por 
outra. Agora jâ se admite e hâ fntos que se tornaram conhecidos que 
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induzem a essa conclusão, já se admite que essas pessoas teriam si~o 
seqUestrada no Brasil, no nosso Território. E nesse caso, realmente 
admitida a veracidade da ocorrência, é de se convir que se trata de 
um fato de indisfarçável gravidade. Creio que V. Ex• está, com muita 
propriedade, versando um assunto que deve merecer a atenção do 
Governo Federal. Não apenas da policia, porque me parece·que o as~ 
sunto transcende o àmbito da polícia, para chegar atê o âmbito das 
medidas de caráter governamental. · 

O SR. LÁZARO BARBOZA (MDB- GO)- V. Ex•, eminen· 
te Senador Pauto Brossard, tem inteira razão. 

E necessãrio que o Governo brasileiro exija do Governo uru~ 
guaio prontas e satisfatórias explicações para o fato, jâ que, esse ca~ 
sal e seus dois filhos foram seqUestrados em Território Brasileiro por 
agentes do vizinho País, o Uruguai, ou seja por quem for, especial~ 
mente se por autoridades uruguaias. Se isso efetivamente ocorreu 
inegav"elmente estamos diante de um fato de violação da nossa sobe­
rania, fato que fere todos os principias das leis internacionais do asi­
lo, da residência em país estrangeiro. 

O Sr. Paulo Brossard (MDB- RS)- E no caso concreto, fere 
as boas relações que sempre existiram entre os dois países, Brasil e 
Uruguai. 

O SR. LÁZARO BARBOZA (MDB - GO) - O que é mais 
grave ainda, porque a República Oriental do Uruguai e o Brasil, sem· 
pre, corno países irmãos, mantiveram as melhores relações e elas não 
poderiam ser colocadas em desgaste, em riscos, por um fato dessa 
natureza. 

Até agora, as versões apresentadas e atribuídas ao Governo uru. 
guaio foram consideradas pueris, uma vez que, como muito bem ob­
serva o advogado da família "ninguém retornaria a um pais onde foi 
torturado, ainda mais levando farto material subversivo", como in: 
forma a nota uruguaia. Ninguém pode. levianamente, adoçar um 
seqUestro, lambuzando-o com explicações fantasiosas. Isto é ofender 
a consciência de povo. 

O Sr. Eurico Rezende (ARENA- ES)- Permite V. Ex• um 
aparte? 

O SR. LÁZARO BARBOZA (MDB - GO) - Ouço o nobre 
Líder d~ ARENA. 

O Sr. Eurico Rezende (ARENA- ES)- No noticiário da im­
prensa ficou caracterizado que o Governo brasileiro não estâ indife­
rente ao episódio. Mas, no momento em que V. EX• tra~ o fato ao 
conhecimento do Senado, acredito que o Ministério das Relações 
Exteriores do Brasil já deve dispor de meios para dar uma ex.plicação 
quanto ãs providências porventura tomadas. Vou, naturalmente, 
fícar de posse do seu pronunciamento para trazer ao conhecimento 
de V. Ex•, e. por certo também da Casa, como o nosso Governo estâ 
encarando este episódio denunciado pela imprensa e agora trazido 
ao conhecimento da Nação através do discurso de V. Ex• 

O SR. LÁZARO BARBOZA (MDB - GO) - Eminente 
Líder, agradeço o aparte com que V. Ex• valoriza o meu discurso. 

Lamentavelmente quase 20 dias são passados, desde o fato e até 
agora a única informação dada é no âmbit9 da Polfcia Federal, que 
abriu inquérito, o que, convenhamos, eminente Lider, é muito pouco 
para um caso de tamanha gravidade. A repercussão na Imprensa 
nacional e no seio da opinião pública estâ calando profundamente, 
trazendo um mal-estar enorme e indispondo o ftamaratí, o Itama­
rati, de tantos serviços prestados ao Brasil, que agora passou a arcar 
com os frutos amargos dessa indisposição. O próprio Governo, a 
esta altura, decorridos quase 20 dias sem que houvesse para o fato 
uma explicação mais enérgica que acalmasse a opinião pública nacio­
nal, estâ evidenciando descaso pela própria autono'rnia do Brasil 
como Estado soberano. 

Não se quer afirmar, a priori. que tenha ocorrido envolvimento 
de autoridades brasileiras' il6 :.Caso delituoso, mas a ninguêm é licito 

julgâ·lo "um problema ultrapassado", sem qualquer gravidade, 
porque ele é grave demaiS. 

Onde está a tão decantada política de segurança nacional? 
Porventura seu cumprimento só é exigido para os brasileiros? 1:: 
óbvio que não pode ser. 

Como muito bem observou o 'Presidente da CNBB, Cardeal 
Dom Aloisio Lorscheider, ao analisar o episódio: .. 0 Brasil estâ 
renunciando à própria soberania e, se mais tarde, outros paises resol­
verem interferir nele, não se poderâ dizer nada.", concluiu aquele 
ilustre prelado. 

Para o Cardeal-Arcebispo .de São Paulo, Dom Evaristo Arns, 
"os rumores de que se trata de um seqUestro aceito pelas nossas auto­
ridades precisam ser desmentidos imediatamente pelos fatos", e 
aquela autoridade eclesiástica comentou: ''se for verificado o .fato do 
seqUestro em território brasileiro, nossa responsabilidade é dupla; 
primeiro, porque um seqUestro é crime reprovado por todas as leis e 
pela própria civilização e, depois, porque o Estado é responsável pela 
integridade e v1da de todas as pessoas que se encontram em seu terri­
tório". 

Srs. Senadores, admitir-se os termos da nota divulgada pelo Go­
verno uruguaio- que me perdoe a dureza da expressão- é cultivar 
a leviandade. Ninguém dotado de mediano espirito crítico admitirâ 
que um casal, procurado por um pa(s e vivendo livre tm outro, atra­
vessasse voluntariamente a fronteira deste para se atirar nos braços 
do primeiro, cujo regime, como todos sabcim, vive sob a suspeita 
mundial de praticar atos atentatórios à dignidade da pessoa humana. 

O caso do casal Rodrigues Dias e de seus dois filhos coloca mal 
o Brasil; coloca-o diante de uma circunstância concreta de ameaça à 
segurança nacional. porque, Sr. Presidente, se a policia de um país 
pode ultrapassar as fronteiras de um outro e nele efetuar prisões, 
então este país ê um país sem segurança, ou não tem fronteiras, o que 
obviamente nenhum brasileiro pode aceitar. 

Sr. Presidente, um colunista do Jornal do Brasil, ao se referir a 
esse episódio, o fez nas mais duras palavras que aqui reproduzo 
porque, embora muito duras, demais até, são adequadas ao episó­
.dio que se reveste de enorme crueza, e da maior gravidade. Disse o 
colunista: "Em nome ao menos dos impostos que sustentam o ltama­
rati, nossas autoridades governamentais devem a todo cOntribuinte 
brasileiro a providência de cobrar ao Embaixador do Uruguai em 
Brasília suas justificativas, as desculpas de seu Governo ou as pró­
prias credenciais. A Tnenos que a eficâcia haitiana seja o novo padrão 
das relações internacionais no continente, numa espécie de pragma­
tismo irresponsável baixado aos limites da segurança individual." 

Ora, Sr. Presidente, Srs. Senadores, todos nós, que só temos tido 
louvores para a atuação do Itamarati, ficamos constrangidos quan· 
do vemos a opinião pública nacional em peso, maciçamente, colocar­
se numa posição de prevenção contra o Jtamarati porque, efeti· 
vamente, o nosso Ministério das Relações Exteriores, que tem à sua 
frente um homem digno e capaz, nesse episódio, até agora· não agiu 
com a diligência que o caso requer. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. (Muito bem!) 

DISCURSO PRONUNCIADO PELO SR. EVANDRO 
CARREIRA NA SESSÀO DE 29-lf.78 E QUE. ENTRE­
GUE À REVISÀO DO ORADOR. SERIA PUBLICADO 
POSTERIORMENTE. 

O SR. EVANDRO CARREIRA (MDB - AM. Para enca,;,i­
nhar a votação.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores; 

Serei breve, mas importa uma colocação a respeito do discurso 
do nosso ilustre Senador e companheiro de Bancada Lázaro Barbo­
za, ao descortinar, e desnovelar a miséria de Goiâs. 

Poderíamos tambél'h, recitar, exaustivamente, a miséria da 
Amazônia que nos angustia, Sr. Presidente. Poderíamos demorar­
nos aqui citando, caso por caso, da miséria, do sofrimento e da 
angústia do povo amazônico, que além de não estar sendo atendido, 
se acha ameaçado por projetos econômicos que não atende a sua 

',;P, 
voc!lçào ecológica. 
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o· SR. PRESIDENTE {José Lindoso. Fazendo soar a cam­
painha.)- Solicito aos Srs. Senadores considerarem que há orador 
na tribuna. 

O SR. EVANDRO CARREIRA (MDB- AM)- Sr. Presiden­
te, seria portanto, exaustivo, recitar caso por caso o que nos punge, e 
o que nos causa sofrimento na Amazônia. No entanto, ao enca­
minhar esta votação, peço a atenção dos Srs. Senadores que es­
cudem, que respaldem o ,nobre Senador Lázaro Barboza para, com 
todo o seu fluxo oratório, peça, e exija a agilização e a ·vitalização da 
SUDECO. Isto sim, os seus recursos oratórios, o recitar do seu sofri­
mento, do sofrimento goiano, devem ser no sentido de ativar a 
SUDECO e, não, pretender pinçar a migalha de recursos que cabe à 
SUDAM para aplicar no desenvolvimento da Amazônia. 

Estarei ao lado dele e tenho certeza que todo o Senado o 
acompanhará neste préstito de Juta em favor da vitalização e da agili­
zação da SUDECO, a ponto de ela ter, também, seus incentivos fis­
cais. Porém, pretender somar, aumentar as parcelas de sofrimento da 
Amazônia, é que não tem cabimento, em hipótese alguma. 

A SVDAM já se acha sobrecarregada, já não pode atender as 
necessidades de todo o povo amazônico, ainda mais com esta exten­
são do seu território até o paralelo 16. 

Peço, portanto, ao ilustre Senador Lãzaro Barboza, que nos per· 
doe se chegamos a essa argumentação, mas é preciso que ele en'tenda 
não ser possível vestir um, despindo outro, A Amazônia jã tem par­
cos recursos, 

Esta é a satisfação que quero dar ao Senador Lâzaro Barboza, 
encaminhando a votação e colocando-me frontalmente contra a sua 
proposição. 

ATO DO PRESIDENTE 
N' 27, de 1978 

O Presidente do Senado Federal, no uso das atribuições que lhe 
conferem os artigos 52, item 38, e 97, inciso IV, do Regimento In­
terno. e de conformidade com a delegação de competência que lhe 

foi outorgada pelo Ato da Comissão Diretora n9 2, de 4 de abril de 
1973. e tendo em vista as conclusões da Comissão de Inquérito Admi­
nistrativo instituída pela Portaria n9 198, de 12 de julho de 1977,' e 
decisão da Comissão Diretora em reunião realizada em 30 dt novem­
bro de 1978. 

Resolve, nos termos do artigo 440, inciso 11, § 19 da Resolução 
n~ 58, de 1972, demitir, do cargo de Assistente Legislativo, Classe 
"C", Referência 35, Código SF-AL~OI2 do Quadro Permanente do 
Senado Federal, o Sr. José Manoel Peixoto. 

Senado Federal, 30 de novembro de I 978. - Petrônto Portella, 
Presidente. 

ATO DO PRESIDENTE 
N<J 28, de 1978 

O Presidente do Senado Federal, no uso das atribuições que lhe 
conferem os artigos 52, item 38, e 97, inciso IV, do Regimento Inter­
no, e de conformidade com a delegação de competência que lhe foi 
outorgada pelo Ato da Comissão Diretora n" 2, de 4 de abril de 1973 
e tendo em vista o que consta do Processo fi9 003629{78, 

Resolve aposentar Edila Macedo Ribeiro, no cargo de Taquígra­
fo Legislativo, Classe "C", Código SF-AL-013, Referência 53, da 
Categoria Funcional de idêntica denominação, do Grupo- Ativida­
des de Apoio Legislativo, do Quadro Permanente do Senado Fe­
deral, com base nos artigos JOJ. item 111 e 102, item I, alfnea "a", da 
Constituição da República Federativa do Brasil, combinados com os 
artigos 403. item 11, 404, item I e 392, § 49 da Resolução n9 58, de 
1972 e artigo 405, item IH,§ 29 da tpesma Resolução, alterada pela 
Resolução SF nt 30, de 1978, combinada com a Lei n9 1.711, de 28 
de outubro de 1952, com proventos correspondentes à Classe Espe­
cial, Referência 57, da mesma Categoria Funcional e a gratificação 
adicional a que faz jus, nos termos dos artigos 39 da Lei n9 5.903, de 
9 de julho de 1973, e lO da lei n9 4.345, de 26 de junho de 1964, 
observando-se o disposto no artigo 102, § 29 da Constituição. 

senado Federal. 30 de novembro de 1978.- Pettônlo Portella, 
Presidente. 
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Redaçlo vigente do Decreto n' 4.867, de 9-11-1939, seguida de notas 
explicativas do~ seu texto. com apresentaçlo das redações anteriores. 11 

"Revista de lnformaçlo legislativa" n' 46 

328 péginas 

PREÇO: Cr$ 30,00 

À VENDA NO SENADO FEDERAL, SUBSECRETARIA DE EDIÇLlES TtCNICAS (Anexo I) 

Os pedidos da publicaçlo deverA o ser dirigidos à 

'sUBSECRETARIA DE EDIÇ0ES T~C'IIICAS DO SENADO FEDERAL- BRAS I LIA- DF -70160 

acompanhados de cheque nc.. 1inal, visado. pagé"el em Brasllia e emitido a favor do 

CENTRO '3RAFICO DO SENADO FEDERAL. 

ou pelo sistema de Reembolso Postal. 
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~ EDIÇÃO DE HOJE: 72 PÁGINAS 

Centro Gráfico do Senado Federlll 
Caixa Postllll.l03 

BrasRia-DF 

1 PREÇO DESTE EXEMPLAR: CrS t ,00 I 


